
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

(Lei N.' 1.164. — 1960. art. 12, u) 

A N O VII | R I O D E J A N E I R O , J U N H O D E 1958 N.o 83 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Presidente: 
M i n i s t r o F . P . R o c h a Lagoa . 

Vice-Pres iden te : 
M i n i s t r o Nelson H u n g r i a . 

M i n i s t r o s : 
J . T . C u n h a Vasconcellos F i l h o . 
Haro ldo V a l l a d ã o . 
Jo sé Duar te G o n ç a l v e s da Rocha . 
A n t ô n i o V i e i r a B r a g a . 
Edmundo de Macedo Ludo l f . 

Procurador G e r a l : 
D r . Carlos Medeiros S i l v a . 

Di re tor G e r a l da Secre tar ia : 
D r . Gera ldo da Costa Manso . 

S U M A R I O ; 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Atas das Sessões 

J u r i s p r u d ê n c i a 

P R O C U R A D O R I A G E R A L E L E I T O R A L 

T R I B U N A I S R E G I O N A I S E L E I T O R A I S 

P R O J E T O S E D E B A T E S 
L E G I S L A T I V O S 

LEGISLAÇÃO 

N O T I C I Á R I O 

Í N D I C E 

T R I B U N A L SUPERIOR E L E I T O R A L 

A T A S D A S S E S S Õ E S 

31. a Sessão, em 2 de maio de 1958 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores 
Ministros Nelson Hungria, José Thomaz da 'Cunha 
Vasconcellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, Jocé 
Duarte Gonçalves da Rocha, Antônio Vieira -Braga, 
Artur de Sousa Marinho, Doutor Alceu Barbêdo, Pro­
curador Geial Eleitoral Substituto e o Doutor Ge­
raldo da Costa Manso, Secretário do Tribunal. O 
Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas da Silva, 
esteve piesente à sessão, tendo participado dr, ju l ­
gamento do Recurso número 1.127 — Classe IV • -
Bahia (Salvador). 

I — Foi apreciado o seguinte feito: 
1. Recurso número 1.127 — Classe IV — Bania 

(Salvador)'. (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que registrou um Diretório Regional do Par­
tido Trabalhista Brasileiro, antes de que se mani­
festasse o Diretório Nacional, do mesmo Partido). 

1» Recorrente: Doutor Procurador Regional Ele i ­
toral. 2" Recorrente: Comissão Executiva do Par­
tido Trabalhista Brasileiro. Recorrido: Diretório Re- , 
gional do. Partido Trabalhista Brasileiro, seção da 
Bahia." Relator: Ministro Nelson Hungria. 

Prosseguindo-se no julgamento em sessão de 2 
de maio, deliberou o Tribunal por maioria de voi-o.% 
dar provimento, em parte, ao recurso, para que o 

Diretório Nacional, dentro no prazo de trinta dias, 
a contar da publicação da ata da sessão de hoje no 
"Diário da Just iça", se manifeste perante o Tribunal 
Regional Eleitoral da Bahia, sobre a legalidade da 
escolha do Diretório Regional, valendo seu silêncio 
como aprovação tácita, vencidos os Ministros Cunha 
Vasconcellos e Artur Marinho que negavam provi­
mento. 

II — Foram publicadas várias decisões. 

32.a Sessão, em 6 de maio de 1958 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores M i ­
nistros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha Vas­
concellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, José 
Duarte Gonçalves da Rocha, Antônio Vieira Braga, 
Artur de Sousa Marinho, Doutor Carlos Medeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral e o Doutor Geraldo 
da Costa Manso, Secretário do Tribunal. 

I — No expediente, o Senhor Ministro Presidente 
deu conhecimento ao Tribunal, do pedido de pror­
rogação de afastamento, formulado pelo Senhor M i ­
nistro Edmundo de Macedo Ludollf. O Tribunal con­
cedeu mais t rês meses, em prorrogação. 

II — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo número 1.123 — Classe X — Bahia. 

(Salvador). (Telegrama do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, submetendo 
à apreciação deste Tribunal, o pedido de afastamento,. 
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da Justiça Comum, do Senhor Desembargador Boa-
ventura Moreira Caldas, pelo prazo de 90 dias). 

Relator: Ministro Nelson Hungria. 
Por unanimidade de votos, foi deferido o pedido. 
2. Recurso número 1.235 — Classe I V — Rio 

Grande do Norte (Pedro Velho) . (Contra o acórdão 
do Tribunal Regional Eleitoral que recomendou ao 
Juiz da zona de Canguaretama, procedesse a um.a 
imediata revisão no alistamento eleitoral de Pedro 
Velho, para o cancelamento das inscrições instruídas 
com documentos falsos e apurasse, em processo re­
gular, a responsabilidade criminal do Oficial do Re­
gistro Civil ãe Nascimentos do Distrito de Montanhas 
e dos alistandos que se utilizarem, na sua inscrição 
eleitoral, dos documentos julgados falsos pela Corr'.:-
gedoria ãa Justiça Comum). 

Recorrentes: União Democrática Nacional. Recor­
rido: Partido Social Democrático. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

3. Consulta número 1.077 — Classe X — Sergipe 
(Aracaju). (Telegrama do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, consultando 
se Juiz ou Escrivão eleitoral tem direito a gratifi­
cação, pela zona em que estiver substituindo ou se lhe 
será atribuída ajuda ãe custo e diárias, a fim de 
cobrir as respectivas despesas de locomoção, hospe­
dagem a alimentação, decorrentes dos serviços pres­
tados fora da'sua sede eleitoral). 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 
Por unanimidade de votos, respondeu-se à con­

sulta no sentido de que o juiz ou escrivão eleitoral 
tem direito à percepção de diárias quando se deslo­
carem de sua sede em objeto de serviço. 

4. Consulta número 1.119 — Classe X — Mato 
Grosso (Campo Grande) . (Consulta a União Demo­
crática Nacional, por seu delegado junto ao Município 
de Rochedo se: a) pode o atual Prefeito daquele 
município candidatar-se às eleições de 3 ãe outubro 
de 1958, ao cargo ãe Vereador, também, pelo mesmo 
Município; b) é obrigado, dito Prefeito a deixar o 
cargo antes da realização do pleito em questão). 

Relator: Ministro José Thomaz da Cunha Vas­
concellos F i lho . 

Por unanimidade de votos, não se conheceu da 
consulta. 

5. Processo número 1.105 — Classe X — Santa 
Catarina (Florianópolis) . (Telegrama do Senhor De­
sembargador Presidente do Tribunal Regional Elei­
toral, solicitando remessa das instruções para votação, 
a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e 
quinto do art. 32 da Lei número 2.550). 

Relator: Ministro Antônio Vieira Braga. 
Por unanimidade de votos, foram aprovadas as 

instruções elaboradas sobre a maté r ia . 
6. Consulta número 1.104 — Classe X — Dis­

trito Federal. (Consulta o Partido Trabalhista Bra­
sileiro: a) quais as exigências e instruções, determi­
nadas por este Tribunal, baseadas na Lei número 
2.550, para o alistamento eleitoral; b) se é legal 
e exigível a prova escrita e oral do alistando, para 
afinal lhe ser concedido o título eleitoral). 

Relator: Ministro Antônio Vieira Braga. 
Por maioria de votos, não se conheceu da con­

sulta, contra o voto do Ministro Artur Marinho, que 
conhecia somente do item "to" dessa consulta. 

7. Processo número 1.121 — Classe X — Per­
nambuco (Recife). (Abono temporário correspondente 
aú período de novembro de 1954 a dezembro de 1955, 
que deixou ãe ser pago em época própria ao ex-con­
tínuo do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, 
Waldemar Alves Ribeiro). 

Relator: Ministro José Duarte Gonçalves ' da 
Rocha. 

Por unanimidade de votos, deliberou o Tribunal 
a remessa do processo à Presidência do mesmo T r i ­
buna^ a fim de ser oportunamente relacionado entre 
os pedidos de pagamento por exercício findo. 

8. Recurso número 1.199 — Classe IV — Rio 
Grande do Norte (São José de Mip ibu) . (Contra o 
acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que confirmou 
o registro de Bernardo ãe Sousa Coutinho, candidato 
ãa União Democrática Nacional à -Prefeitura ãe São 
José de Mipibu — alega o recorrente que o candidato 
é inelegível, nos termos do art. 19, do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Bernardo de Sousa Coutinho. Relator: Ministro 
José Duarte Gonçalves da Rocha. 

Após o voto do Ministro Relator, que não co­
nhecia do recurso, interrompeu-se o julgamento por 
haver pedido vista dos autos o Ministro Haroldo V a l ­
ladão . 

3 3 a Sessão, em 9 de maio de 1958 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores M i ­
nistros Ary de Azevedo Franco, José Thomaz da 
Cunha Vasconcellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, 
José Duarte Gonçalves da Rocha, Antônio Vieira 
Braga, Artur de Sousa Marinho e os Doutores Carlos 
Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral e Geraldo 
da Costa Manso, Secretário do Tribunal. Deixou de 
comparecer por motivo justificado, o Senhor Minist io 
Nelson Hungria. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo número 1.125 — Classe X — Ama­

zonas (Manaus). (Telegrama do Senhor Desembar­
gador Vice-Presiãente do Tribunal Regional Elei­
toral, comunicando, para os devidos fins, a prorro­
gação do afastamento, da Justiça Comum, por mais 
3 meses, do Senhor Desembargador Azarias Menesocã 
de Vasconcellos, Presidente do Tribunal). 

Relator: Ministro Artur de Sousa Marinho. 
Por unanimidade de votos, foi homologado o afas­

tamento em apreço. 
2. Consulta número 1.075 — Classe X — Mato 

Grosso. (Cuiabá) . (Telegrama do Senhor Desembar­
gador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, con­
sultando se a limitação do período de 6 meses, refe­
rente à gratificação constante do parágrafo único do 
art. 12, da Lei n' 2.956, é aplicável a funcionários 
requisitados nos termos do art. 8», da Lei número 
486-48, com exercício na Secretaria daquele Tri­
bunal) . 

Relator: Ministro Antônio Vieira Braga. 
Por unanimidade de votos, respondeu-se afir­

mativamente à consulta. 
3. Mandado de Segurança número 114 — CUisse 

n — Maranhão (São Lu í s ) . (Da Resolução número 
602, do Tribunal Regional Eleitoral, proferida no Pro­
cesso número 368-57, classe H, que julgou improce­
dente a reclamação apresentada contra o Escrivão 
da 3.a zona — alega o impetrante que o Escrivão não 
encaminhou ao Juiz Eleitoral, seu pedido ãe ins­
crição eleitoral). 

Impetrante: Manuel Trajano Rodrigues. Relator: 
Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 

Por maioria de votos, conheceu-se da impetração, 
vencidos os Ministros Cunha Vasconcellos e Artur 
Marinho e no méri to foi deferido o pedido, unani­
memente, para que seja admitida a inscrição do i m ­
petrante na 3.a zona, dispensadas as exigências da 
retirada de óculos para se fotografar o impetrance. 

4. Recurso número 1.155 — Classe I V — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 120 a seção, 
ãa l . a zona — Belém, na eleição para Prefeito Mu­
nicipal, realizada a 1 de setembro de 1957). . •. '-• 
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Recorrente: Partido Social Democrático. decor­
rido: Partido Social Progressista. Relator, Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não ss conheceu do 
recurso. 

5. Recurso número 1.161 — Classe IV — Pa"á 
(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 18.a seção, 
di'. 28.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito 
Municipal, realizadas a 1 de setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Min.sti -o 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, ão se conhsc3J do 
recurso. 

6. Recurso número 1.167 — Classe IV — P a r á 
(Belém). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 73.a seção, 
da 29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizadas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

7. Recurso número 1.173 — Classe IV — Pará 
(Belém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 12.a seção, da. 
29 a zona -- Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizadas a 1 de setembro de 1957). 

• Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

8. Recurso número 1.179 — Classe I V — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 54 a seção, da. 
29.° zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizadas a l ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: M i ­
nistro Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

9. Recurso número 1.185 — Classe I V — Para 
(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 46.a seção, ãa 
l . a zona — - Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizadas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partida Social Democrát ico. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

10. Recurso número 1.192 — Classe IV — 
P a r á (Belém). (Contra o acórdão ão Tribunal Re­
gional Eleitoral que confirmou a apuração ãa 64.a 

seção, ãa l . a zona — Belém, nas eleições para Pre­
feito Municipal, realizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

,11. Recurso número 1.204 — Classe IV — Para 
(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 48.a seção, ãa 
l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizadas a 1 de setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido.: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

12. Recurso número 1.210 — Classe IV — P a r á 
(Belém). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 142 a seção, 
ãa l . a zona — Belém — nas eleições para Prefeito 
Municipal, realizaãas a 1 de setembro de' 1957)". 

Recorrente: Partido . Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu tío 
recurso. 

13. Recurso número 1.215 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 62.a seção, 
da 28.a zona — Belém — nas eleições para. Prefeito 
Municipal, realizaãas a 1 de setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

14. Recurso número 1.220 — Classe IV — Pará 
(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 75 a seção, 
ãa 2 9 a zona — Belém — nas eleições para Prefeito 
Municipal, realizaãas a 1 de setembro de 1957). • 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: UniSo Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

- 15. Recurso número 1.226 — Classe IV — P a r á 
(Belém). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 24 a seção, da 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizadas a 1 ãe setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

16. Recurso número 1.230 — Classe IV — ' P a r á 
(Belém). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 20.a seção, do. 
29.a zona -- Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 de setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão.. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

17. Recurso número 1.243 - - Classe IV — Pará 
(Belém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve o ap^uação da 2." seção, da 
3ü. e zona — Belém — nas eleições para Prefeito, 
realizadas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacionai. Relator: M i ­
nistro Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos não se conheceu do 
recurso. 

18. Recurso número :.2;34 — C i a s s e IV — Pavá 
(Belém), (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve o apuração ãa 17.a seção, ãa 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, rea­
lizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 
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19. Consulta número 1.089 — Classe X — P a r á 
(Be lém) . (Ofício ão Senhor Desembargador Presi­
dente do Tribunal Regional Eleitoral, consultando 
sobre prestação de contas, ão destaque concedido 
para pagamento ãe fotografias). 

Relator: Ministro Antônio Vieira Braga. 
Por unanimidade de votos, respondeu-se à pr i ­

meira, pergunta da consulta no sentido de que, tra­
tando-se de documento previsto no § 1» do art. 6» 
das Instruções aprovadas pela Resolução número 
5.438, bas t a rá uma via, sendo necessárias três vias 
em relação às despesas de que cogita o art. 10 das 
mesmas Instruções, e respondeu-se negativamente à 
segunda pergunta. 

20. Recurso número 1.164 — Classe IV — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 66.a seção, ãa. 
2 8 a zona •— Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizaãas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Pôr ' unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

21. - Recurso número 1-.170 — Classe I V — P a r á 
(Be lém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 2 1 a seção, ãa 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, • realizaãas a 1 ãe setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: M i ­
nistro Artur de Sousa Marinno. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. . 

22. Recurso número 1.173 — Classe IV — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que. confirmou a apuração ãa 3 0 a seção, da 
29." zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não ce conheceu do 
recurso. 

23. Recurso número 1.182 — Classe IV — 
P a r á (Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Re­
gional Eleitoral que confirmou a apuração ãa 38 a 

seção, ãa l . a zona — Belém, nas eleições para Pre­
feito Municipal, realizadas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Po r unanimidade de Votos, não se conheceu do 
recurso. 

24. -Recurso número 1.186 Classe I V —• Pará 
(Be lém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 4 4 a seção, da 
l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizadas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

25. - Recurco número 1.189 — Classe IV — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 5 8 a seção, 
ãa l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizaãas a 1 de setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Re-
Dorrido: . Partido Social Progressista. Relator: M i ­
nistro Artur de Sousa Marinho. 

Per unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

26. Recurso número 1.207 — Classe IV — Pará 
(Belém) . (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 131 a seção, 
da l i a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizada a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

27. Recurso número 1.213 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra , o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 23.a-A seção, 
ãa 29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizaãas a 1 ãe setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Re­
corrido: União Democrática Nacional. Relator: M i ­
nistro Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

28. Recurso número 1.218 — Classe IV — Pará 
(Belém). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 74.a seção, 
ãa 28.a z.ona — Belém, nas eleições para Prefeito 
Municipal, realizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: M i ­
nistro Artur de Sousa Marinho. 

Per unanimidade de votos, não -se conheceu do 
recurso. 

29. Recurso número 1.223 — Classe IV — P a r á 
(Beiém). (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 2 3 a seção, ãa 
28. a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: M i ­
nistro Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não ss conheceu do 
recurso. 

30.. Recurso número 1.228 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 62.a seção, ãa 
29. a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizadas a 1 de setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Per unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

31. Recurso número 1.233 — Classe IV — Pará 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 3 8 a seção, ãa 
23.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

• Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

32. Recurso número 1.240 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra b acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 61.a seção; ãa 
l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizadas a 1 ãe setembro ãe 1957). . 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, hão se conheceu do 
recurso. 

33. Recurso número 1.158 — Classe IV — Pará . 
(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
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Eleitoral que confirmou a apuração ãa 138.a seção, 
da l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizaãas a 1 ãe setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

II — Foram publicadas várias decisões: 

34.a Sessão, em 13 de maio de 1958 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores M i ­
nistros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha 
Vasconcellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, José 
Duarte Gonçalves da Rocha, Antônio Veiira Braga, 
Artur de Sousa Marinho, Doutores Carlos Medeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral e Geraldo da Costa 
Manso, Secretário. do Tribunal. 

I — No expediente o Senhor Ministro Presidente 
levou ao conhecimento do Tribunal, que no sábado 
último, cerca das 16 horas, recebeu do Tribunal Re­
gional Eleitoral de Santa Catarina, o seguinte tele­
grama: "Comunico Vossência Triregelel sessão hoje 
autorizou Juiz Eleitoral Joinville requisitar comando 
13 Batalhão Caçadores sediado aquela cidade força 
federal para guardar urnas durante apuração eleição 
realizar-se-ão a m a n h ã v,g visto destacamento policial 
não contar elementos permitam policiamento i n in ­
terrupto e eficiente pt Cordiais saudações As) Alves 
Pedrosa vg Presidente Triregelei". Sobre esta co­
municação o Senhor Ministro Vieira Braga fêz a 
seguinte proposta: "Senhor Presidente, a respeito da 
comunicação que Vossa Excelência acaba de fazer 
ao Tribunal, submeto à consideração dos eminentes 
Colegas a1 seguinte proposta, contendo duas provi­
dências: comunicar, por telegrama, aos Tribunais 
Regionais que, afora o caso previsto na letra "k", 
do art. 17 do Código Eleitoral, que dá ao Tribunal 
competência para requisitar força para garantir o 
cumprimento de suas decisões, em todos os demais 
casos, é da exclusiva competência deste Tribunal 
a requisição de força federal; outra providência 
seria delegar o Tribunal a Vossa Excelência, como 
seu Presidente, a atribuição de conhecer das solici­
tações de força em casos urgentes, desde que não 
houvesse tempo para convocação deste Tribunal, a 
quem seria dada comunicação do ocorrido, na sua 
primeira sessão. Parece que estas duas providências 
atenderiam perfeitamente à solução do assunto". 
Ambas as propostas foram aprovadas por unanimi­
dade. Em seguida o Senhor Ministro Presidente 
submeteu ao Tribunal, que a aprovou, a nomeação 
do Oficial Judiciário, classe " N " , Alcides Joaquim de 
SanfAnna, para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretor de Serviço, simbolo PJ-2, do Quadro da Se­
cretaria do Tribunal, vago em virtude da aposenta­
doria de Jayme de Assis Almeida. 

I I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo número 1.112 — Classe X — Rio 

Grande do Sul (Porto Alegre). (Destaque ãe 
Cr$ 192.950,00, para aquisição ãe fórmulas ãe reque­
rimento e livros ãe inscrição). 

Relator: Ministro Nelson Hungria. 
Por unanimidade de votos, foi concedido o des­

taque pedido. 
2. Consulta número 1.127 — Classe X — Rio 

de Janeiro (Campos). (Consulta o Senhor Doutor 
Juiz ãa 8 a Zona Eleitoral — Campos, por interméãio 
ão Tribunal Regional, sobre se religiosas transferiãas 
pela Orãem a que pertencem poãem ser enquadradas 
no § 2", ão art. 19, da Resolução número 5.235, 
ãêste Tribunal — Instruções sobre o alistamento elei­
toral) . 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira Valladão. ' 

Por maioria de votos, respondeu-se afirmativa­
mente à consulta, vencidos os Ministros Cunha Vas­
concellos e Artur Marinho. 

3. Processo número 1.074 — Classe X — Dis­
trito Federal. (Solicita o Partião Social Trabalhista 
seja aberto o livro ãe Contabiliãaãe ão seu Diretório 
Nacional). 

Relator: Ministro José Duarte Gonçalves da 
Rocha. 

Por unanimidade de votos, foi deferida em parte 
a solicitação. 

4. Processo número 1.111 — Classe X — Dis­
trito Federal. (Dívidas ãe exercícios finãos da Jus­
tiça Eleitoral nos anos ãe 1945 a 1956). 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 
Por unanimidade de votos converteu-se o ju l ­

gamento em diligência. 

, 5. Recurso número 1.157 — Classe IV — Pará 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 132.a seção, 
da l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mur 
nicipal, realizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido. Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

6. Recurso número 1.162 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 54.a seção, ãa 
28.* zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: M i ­
nistro Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

-7. Recurso número 1.169 — Classe IV — P a r á 
(Belém). (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 6. a-A seção, 
da 29.a zona, Belém, nas eleições para Prefeito Mur 
nicipal, realizaãas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: M i ­
nistro Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

8. Recurso número 1.175 — Classe IV —• Pará 
(Belém) . (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 24 a seção, ãa 
29 a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 ãe setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

9. Recurso número 1.181 — Classe IV — P a r á 
(Be lém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 33.a seção, da 
l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos,, não se conheceu do, 
recurso. 

10. Recurso número 1.188 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 52.a seção, ãa 
l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 de setembro de 1957). 
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Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

11. Recurso número 1.206 — Classe I V — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 125.a seção, 
da l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizadas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: ' Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

12. Recurso número 1.212 — Classe I V — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 30. a-A seção, 
ãa vigésima nona zona — Belém, nas eleições pira 
Prefeito Municipal, realizaãas a 1 ãe setembro de 
1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votes, não se conheceu do 
recurso. 

13. Recurso número 1.217 — Classe IV — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 56.a seção, 
ãa 28.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito 
Municipal, realizadas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade dé votos, não se conheceu do 
recurso. 

14. Recurso número 1.222 — Classe I V — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confoirmou a apuração ãa 30.a seção, 
da 28.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizaãas d 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

15. Recurso número 1.232 — Clasce IV — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 23. a-A seção, 
da 29.ft 20?to — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizadas a 1 de setembro de 1957). 

'Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrát ica Nacional. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

16. Recurso número 1.239 — Classe IV — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 55.a seção, da 
l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Fcogressista. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

17. Recurso número 1.244 — Classe IV — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração da 29.a ssçõo, da 
28.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

18. Recurso número 1.250 — Classe IV — Pará 
(Belém) . (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração da 46." seção, ãa 
2 9 a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zadas a 1 ãe setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

19. Recurso número 1.256 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 52 a seção, da 
2 9 a gona — Belém, nas. eleições para Prefeito, reali­
zadas a 1 de setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

20. Recurso número 1.261 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 78.B seção, ãa 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, rea­
lizadas a I ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Naconal. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

21. Recurso número 1.268 — Classe TV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 65." seção, da 
2 8 a 2071a — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zadas a 1 de setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

22. Recurso número 1.290 — Classe IV — Pará 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 3. a -A seção, 
ãa 2 9 a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, rea­
lizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: M i ­
nistro Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

23. Recurso número 1.245 — Classe I V — Pará 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 2 0 a seção, da 
2 8 a zona, Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

24. Recurso número 1.251 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 22.a seção, da 
2 9 a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, rea­
lizadas a 1 de setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 



Junho de 1958 B O L E T I M E L E I T O R A L 581 

25. Recurso número 1.257 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração da 58.* seção, ãa 
29.* zona — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zadas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: M i ­
nistro Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

26. Recurso número 1.262 — Classe I V — Pará 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração da 72.* seção, da 
2 9 a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zadas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

27. Recurso número 1.263 — Classe IV — Pará 
(Belém) (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 47.a seção, da 
29 a zona — Belém, nas eleições para Prefeito reali­
zadas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Mariního. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

28. Recurso número 1.269 — Classe I V — Pará 
(Belém). (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 5 3 a seção, ãa 
29.* 307ia — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zadas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, n ã o se conheceu do 
recurso. 

29. Recurso número 1.274 — Classe IV — P a r á 
(Belém). (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa l l . a seção, ãa 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator, Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

30. Recurso número 1.280 — Classe I V — P a r á 
(Belém). (^cmíra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 19 a seção, ãa 
28.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

31. Recurso número 1.286 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que. confirmou a apuração ãa 70.a seção, ãa 
28.a 20710 — Belém, nas eleições realizadas a 1 ãe se­
tembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. 
' Por unanimidade de votos não se conheceu do 
recurso. 

32. Recurso número 1.291 — Classe IV — Pará 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 10.*-A seção, 

ãa 2 9 a sono — Belém, nas eleições para Prefeito, 
realizaãas a 1 ãe setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Artur de Sousa Marinho. / 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

33. Recurso número 1.267 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração da 7 i . a seção, ãa 
28. * sono —• Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 
i Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Duarte Gonçalves da Rocha. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

34. Recurso número 1.289 — Classe I V — Pará 
(Belém) . (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 7 7 a seção, 
ãa 2 9 a 207ia — Belém, nas eleições para Prefeito, 
realizadas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Duarte Gonçalves da Rocha. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

35. Recurso número 1.284 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 34 a seção, ãa 
28* 20M0 — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zadas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Duarte Gonçalves da Rocha. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

36. Recurso número 1.272 — Classe T V — P a r á 
(Belém). (Contra o acórdão- ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração a 35.* seção, ãa 
29. * 20720 — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Duarte Gonçalves da Rocha. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

37. Recurso número 1.273 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 23* seção, da 
2 9 a 20710 — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

38. Recurso número 1.279 — Classe I V — P a r á 
(Belém). (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 27.* seção, da 
28.* 20na — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zadas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

39. Recurso número 1.285 — Classe I V — P a r á 
(Belém). (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou o apuração ãa 58.a seção, da 
2 8 a 207io — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zadas a 1 ãe setembro de 1957). 
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Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

40. Recurso número 1.266 — Classe IV — Pará 
(Be lém) . (.Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral, que manteve a apuração ãa 65.a seção, ãa 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zadas a 1 de setembro ãe 19570. 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

41. Recurso número 1.271 — Classe IV — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórão ão Tribunal Reqional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 64.a sèeao, da 
29." zona -— Belém,. nas eleições para Prefeito, rea­
lizadas a 1 de setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por • unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. • 

42. Recurso número 1.277 — Classe I V — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 10.a seção, ãa 
29* zona •— Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático: Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

43. Recurso número 1.278 — Classe IV — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 20. a-A seção, da 
29. a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Demcorática Nacional. Relator: Ministro 
José Duarte Gonçalves da Rocha. 

Por unanimidade e votos, não se conheceu do 
recurso. 

44. Recurso número 1.159 — Classe I V —• Pará 
(Be lém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 144.a seção, 
ãa l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal,, realizadas a 1 ãe setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relatcr: Ministro 
Nelson Hungria. 

Não se conheceu do recurso, unanimemente. 
45. Recurso número 1.165 — Classe IV — P a r á 

(Be lém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 72 a seção, ãa 
2 8 a zona —• Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Nelson Hungria. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

45. Recurso número 1.171 — Classe IV — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 10.a seção, ãa 
30. a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizaãas a 1 ãe setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrát ica Nacional. Relator: M i ­
nistro Nelson Hungria. 
) Unanimemente, não se conheceu do recurso. 

47. Recurso número 1.177 — Classe IV — Pará. 
(Belém) . (Contra o acórãão o Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 36.a seção, ãa 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 de setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro-
Nelson Hungria. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

48. Recurso número 1.183 — Classe IV — P a r á 
Be lém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 4 0 a seção, ãa, 
l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Nelson Hungria. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. . . . 

49. Recurso número 1.190 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 6 2 a seção, ã% 
l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Nelson Hungria. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

50. Recurso número 1.194 — Classe I V — P a r á 
(Belém). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 70 a seção, ãa 
I a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Nelson Hungria. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

III — Por indicação do Senhor Ministro José 
Duarte Gonçalves da Rocha, foi aprovada, unani­
memente, a dilatação do prazo de que cogita o ar­
tigo 4", das Instruções número 5.494, a té o dia 31 
de maio de 1958. 

I V — Foram publicadas várias decisões. 

3 5 a Sessão, em 14 de maio de 1958 

Presdiência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores M i ­
nistros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha Vas­
concellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, José Duarte 
Gonçalves da Rocha, Antônio Vieira Braga, Artur de 
Sousa Marinho e os Doutores Carlos Medeiros Silva, 
Procurador Geral e Geraldo da Costa Manso, Secre­
tário do Tribunal . 

I — Foi apreciado o seguinte feito: 

1. Processo número 1.024 — Classe X — Dis ­
trito Federal. (Inãicação no sentido de serem ãesig-
naãos relatores para a revisão, atualização e consoli­
dação ãas Instruções e decisões ão Tribunal Superior 
Eleitoral, para as eleições ãe 1958). 

Relatores: Ministros José Duarte Gonçalves da 
Rocha e Antônio Vieira Braga. 

E m discussão as Instruções sobre propaganda elei- . 
toral, foram aprovados os 5 primeiros artigos. 
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3G.a Sessão, em 16 de maio de 1958 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores M i ­
nistros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha Vas­
concellos Pilho, Haroldo Teixeira Valladão, José 
Duarte Gonçalves da Rocha, Antônio Vieira Braga, 
Artur de Sousa Marinho e òs Doutores Carlos M e ­
deiros Silva," Procurador Geral Eleitoral e Geraldo 
da Costa Manso, Secretário do Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso número 1.202 — Classe I V — P a r á 

(Belém) . (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 3 6 a seção, ãa 
l . a zona -- Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 de setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Nelson Hungria. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

2. Recurso número 1.208 — Classe I V — P a r á 
(Belém). (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 143.a seção, 
da l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizaãas a 1 ãe setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Nelson Hungria. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

3. Recurso número 1.236 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirinou a apuração da 3 7 a seção, da 
l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Nelson Hungria. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

4. Recurso número 1.237 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 43. a seção, da 
l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizadas a 1 de setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Nelson Hungria. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

5. Recurso número 1.238 — Classe I V — Pará 
(Belém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 4 9 a seção, da 
I a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizadas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Nelson Hungria. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

6. Recurso número 1.241 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 67.a seção, da 
1." zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizadas a 1 de setembro de 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Nelson Hungria. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

7. Recurso número 1.293 — Classe IV — P a r á 
' (Belém). (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 

Eleitoral que confirmou a apuração ãa 25. a-A seção, 
da 29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, 
realizadas a 1 ãe setembro ãe 1957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

8. Consulta número 1.128 — Classe X — P a r á 
( G u r u p á ) . (Telegrama do Senhor Doutor Juiz Elei­
toral de Gurupá, consultando se o pedido ãe inscri­
ção formulado na presença ão Juiz Eleitoral dis-
pensa atestado subscrito pelo Escrivão). 

Relator: Ministro José Duarte Gonçalves da 
Rocha. 

Por maioria de votos, respondeu-se negativa­
mente à consulta, vencido o Ministro Artur Marinho 
que respondia afirmativamente. 

9. Recurso número 1.243 — Classe IV — Rio 
tírande do Norte (Canguaretama). (Contra o acór­
ãão ão Tribunal Regional Eleitoral que anulou a 3 a 

seção, da 11.° zona — Conguaretama, nas eleições de 
janeiro de 1958 — alega o recorrente que não houve 
coação). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Democrata Cristão. Relator: Ministro 
José Duarte Gonçalves da Rocha. 

Depois de haver votado o Senhor Ministro Re­
lator, dando provimento, pediu vista o Senhor M i ­
nistro Vieira Braga. 

II — Foram publicadas várias decisões. 

37.a Sessão, em 19 de mato de 1958 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores M i ­
nistros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha 
Vasconcellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, José 
Duarte Gonçalves da Rocha, Antônio Vieira Braga, 
Artur de Sousa Marinho e os Doutores Carlos M e ­
deiros Silva, Procurador Geral Eleitoral e Geraldo 
da Costa Manso, Secretário do Tribunal . 

I — Foi apreciado o seguinte feito: 
1. Processo número 1.024 — Classe X — Dis ­

trito Federal. (Indicação no sentido de serem desig­
nados relatores para a revisão, atualização e conso­
lidação das Instruções e decisões ão Tribunal Su­
perior Eleitoral, para as eleições ãe 1958). 

Relatores: Ministros José Duarte Gonçalves da 
Rocha e Antônio Vieira Braga. 

Prosseguindo-se na apreciação dos artigos pos­
teriores, em sessão de 19 de maio, foram aprovados 
com modificações. 

38.a Sessão, em 20 de maio de 1958 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores M i ­
nistros José Thomaz da Cunha Vasconcellos Filho, 
Haroldo Teixeira Valladão, José Duarte Gonçalves 
da Rocha, Antônio Vieira Braga, Cândido Mesquita 
da Cunha Lobo e os Doutores Carlos Medeiros Silva, 
Procurador Gerai Eleitoral e Geraldo da Costa 
Manso, Secretário do Tribunal . Deixou de compa­
recer, per motivo justo, o Senhor Ministro Nelson 
Hungria. 

I — Foram julgados os seguintes feitos: 
1. Consulta número 1.079 — Classe X — Dis­

trito Federal. (Consulta o Partido Social Trabalhista 
se candidatos a senador e respectivo suplente, por 
um Estado, pode candidatar-se a deputado federal, 
por outro Estado, no mesmo pleito; deputado feãeral 
pode canãidatar-se, no mesmo pleito, por mais de um 
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Estado; deputado estadual, por um Estado, pode can­
didatar-se a senador ou suplente, por outro Estado, 
no mesmo pleito; governador ou vice-governador, 
por um Estado, pode, no mesmo pleito, candidatar-se 
a senador ou suplente, por outro Estado). 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 
Ad'P'do, per ter pedido vista dos autos o M i ­

nistro Vieira Braga, após os votos do Ministro Re­
lator, que respondia negativamente, e do Ministro 
Cunha Vasconcellos, que respondia afirmativamente. 

2. Processo número 1.133 — Classe X — Dis­
trito Federal. (Oficio do Senhor Diretor do Serviço 
ãe Identificação Profissional do Ministério ão Tra­
balho, Inãústria e Comércio, solicitando orientação 
sobre exigência de título de eleitor para expedição d? 
carteira profissional). 

Relator: Ministro José Thomaz da Cunha Vas­
concellos Fi lho . 

Por unanimidade de votos, deliberou o Tribunal 
esclarece;.- não ser necessária a exibição de título 
de eleitor ou prova de haver votado no últ imo pleito 
para expedição de carteira profissional. 

3. Processo número 1.134 — Classe X — Dis­
trito Federal. (Ofício ão Senhor Desembargaãor 
Presiãente ão Tribunal Regional Eleitoral, comuni­
cando, para os deviãos fins, o seu afastamento da 
Justiça Comum, no período de 31-5-58 a 10-10-53). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Por unanimidade de votes, foi concedido o afas­
tamento, no período de 31-5-1958 a 10-10-1958. 

3S.a Sessão, em 23 de maio de 1958 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores M i ­
nistres Ary de Azevedo Franco, José Thomaz da 
Cunha Vasconcellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, 
José Duarte Gonçalves da Rocha, Antônio Vieira 
Braga, Cândido Mesquita da Cunha Lobo e os Dou­
tores Carlos Medeiros Silva. Procurador Geral Elei­
toral e Geraldo da Costa Manso, Secretário do T r i ­
bunal. Deixou de comparecer à sessão, por motivo 
justificado, o Senhor Ministro Nelson Hungria. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso número 1.283 — Clpsse IV — Pará 

(Be lém) . (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 40.a seção, ãa 
28.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1-9-57). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

2. Recurso número 1.160 — Cla.sse IV — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 42.a seção da 
28.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizada a 1-9-57). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho . 

. Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

3. Recurso número 1.166 — Classe IV — Pará 
(Be lém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 7 8 a seção, ãa 
2 8 a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho . 

Per unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

4. Recurso número 1.172 — Classe IV — Pará 
(Belém). (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 28. a-A seção, 
da 29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizaãas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

5. Recurso número 1.178 — Cla.sse IV — Pará 
(Belém). (Contra o acórãão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 4 8 a seção, da 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizadas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

6. Recurso número 1.184 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 42.a seção, ãa 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Jcsé Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

7. Recurso número 1.191 — Classe IV — Pará 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Renionnl 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 56 a seção, da 
l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizadas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Jcsé Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho . 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

P. Recurso número 1.203 — Classe IV — Pará 
(Belém). (Contra o acórãão ão Tribunal Reaional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 42.a seção, ãa 
l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizadas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. R?oor-
rjd-c: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Jcsé Thoma^ da Cunha Vasconcellos Fi lho . 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

9. Recurso número 1.209 — Classe IV — Pará 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 137 a seção, ãa 
l . a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Partido Social Progressista. Relator: Ministro 
Jcsé Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho . 

Per unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

10. Recurso número 1.214 — Classe IV — Pará 
(Belém). (Contra o acórãão ão Tribunal Reaional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 32.a seção, ãa 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizaãas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do-
recurso. 
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11. Consulta número 787 — Classe X — Minas 
Gerais (Pouso Alegre). (Oficio ão Diretório Muni­
cipal ão Partido Republicano, seção ãe Minas Gerais, 
consultanão sobre inelegibiliãaãe, para o cargo ãe 
prefeito municipal, ãe ciãaãão naturalizaão brasi­
leiro) . 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 
Por unanimidade de votos, em sessão de 23 de 

maio, deliberou o Tribunal, em resiposta à consulta, 
declarar ser elegível para d cargo de prefeito muni­
cipal, cidadão naturalizado brasileiro. 

12. Recurso número 1.195 — Classe IV — Pa­
raná (Colombo). (Contra o acórãão ão Tribunal 
Regional Eleitoral que desconheceu a recontagem ãe 
votos procedida na 49.a zona — Colombo, sob o fun-
ãamento de ter sido a mesma proceâiãa fora ãe 
tempo). 

Recorrente: Partido Democrata Cristão. Relator: 
Ministro Antônio Vieira Braga. 

Por unanimidade de votos, converteu-se o ju l ­
gamento em diligência. 

II — Foram publicadas várias decisões. 

40. a Sessão, em 26 de maio de 1958 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores M i ­
nistros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha Vas­
concellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, José 
Duarte Gonçalves da Rocha, Antônio Vieira Braga, 
Cândido Mesquita da Cunha Lobo e os Doutores 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral e 
Geraldo da Costa Menso, Secretário do Tribunal . 

I — Foi apreciado o seguinte: 
1. Processo número 1.024 — Classe X — Distrito 

Federal. — (Indicação no sentião ãe serem designados 
relatores para a revisão, atualização e consoliãação 
das Instruções e ãecisões ão Tribunal Superior Elei­
toral, para as eleições ãe 1958). 

Relatores: Ministros José Duarte Gonçalves da 
Rocha e Antônio Vieira Braga. 

Prosseguindo-se na apreciação da matéria, foram 
aprovados, com modificações, os dez primeiros artigos 
das Instruções para registro de candidatos. 

41. a Sessão, em 27 de maio de 1958 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores M i ­
nistres Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha Vas­
concellos Filho. Haroldo Teixeira Valladão, José Duarte 
Gonçalves da Rocha, Antônio Vieira Braga, Cândido 
Mesquita da Cunha Lobo e os Doutores Carlos Me­
deiros Silva, Procurador Geral Eleitoral e Geraldo 
da Costa Manso, Secretário do Tribunal. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso número 1.101 — Classe IV — Minas 

Gerais. (Belo Horizonte) . (Do acórdão ão Tribunal 
Regional Eleitoral que, ãeferinão peãião ão Diretório 
Nacional ão Partião Social Trabalhista, ãeterminou 
a dissolução ão Diretório Regional ão Partião). 

Recorrente: Diretório Regional do Partido Social 
Trabalhista. Relator: Ministro Haroldo Teixeira V a l ­
ladão. 

Por unanimidade de votos, foi homologada a de­
sistência do recurso. 

2. Consulta número 1.124 — Classe X — Ser­
gipe (Aracaju). (Telegrama do Senhor Desembar­
gador Presiãente do Tribunal Regional Eleitoral, con­
sultanão sobre qual a proviãência a ser tomada em 
relação a eleitores que foram inscritos, na 79.a zona, 
na qual funcionou escrivão sem a devida nomeação). 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 

Por unanimidade de votos, respondeu-se a con­
sulta no sentido de não ser necessária nenhuma pro­
vidência, por estar regular o processamento da ins­
crição dos eleitores em apreço. 

3. Recurso número 1.224 — Classe I V — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 26 a seção, ãa 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizaãas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do • 
recurso. 

4. Recurso número 1.219 — Classe I V — P a r á 
(Belém) . (.Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa l . a seção, da 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Muni­
cipal, realizadas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. ' 

5. Recurso número 1.225 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração da 36.a seção, da 
28. " zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizadas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
Jcsé Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

6. Recurso número 1.229 — Classe I V — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 50 a seção, ãa 
29. a zona — Belém, nas eleições para Prefeito Mu­
nicipal, realizadas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: M i ­
nistro José Thomaz da Cunha Vasconcellos F i lho . 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

7. Recurso número 1.247 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 40.a seção, ãa 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho . 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

8. Recurso número 1.253 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração da 27. a-A seção, 
da 29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, 
realizadas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomar da Cunha Vasconcellos Fi lho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

9. Recurso número 1.265 — Classe IV — P a r á 
(Belém) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 53.a seção, ãa 
2 8 a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho. 
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Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

10. Recurso número 1.276 — Classe IV — P a r á 
<Bslém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 59.a seção, ãa 
.29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zadas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
r ido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomaz da Cunha Vasconcellos Fi lho. 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

11. Recurso número 1.259 — Classe I V — P a r á 
(Be lém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que manteve a apuração ãa 5 . a -A seção, ãa 
29.a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomaz da Cunha Vasconcellos F i lho . 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

12. Recurso número 1.282 — Classe I V — P a r á 
(Be lém) . (Contra o acórdão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 46.a seção, ãa 
2 8 a zona — Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomaz da Cunha Vasconcellos F i lho . 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

13. Recurso número 1.288 — Classe IV — P a r á 
(Be lém) . (Contra o acórãão ão Tribunal Regional 
Eleitoral que confirmou a apuração ãa 64.a seção, ãa 
28.a zona - • Belém, nas eleições para Prefeito, reali­
zaãas a 1-9-957). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: União Democrática Nacional. Relator: Ministro 
José Thomaz da Cunha Vasconcellos F i lho . 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do 
recurso. 

14. Recurso número 1.299 — Classe IV — P a ­
ra íba (P iancó) . (Contra o acórãão ão Tribunal Re­
gional Eleitoral que registrou o novo Diretório Muni­
cipal ão Partião Trabalhista Brasileiro em Piancó — 
alega o recorrente, que não havia terminaão o man­
dato anterior). 

Recorrente: Agamenon Farias de Lacerda. Re­
corrido: Diretório Municipal do Partido Trabalhista 
Brasileiro, em Piancó . Relator: Ministro José Duarte 
Gonçalves da Rocha. 

Por unanimidade de votos, rejeitou-se a preli­
minar de intempestividade, e no méri to não se co­
nheceu do recurso, unanimemente. 

15. Recurso número 1.297 — Classe I V — Rio 
Grande do Norte (São José de Mip ibu) . (Contra o 
acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que manteve 
a ãiplomação ãe Bernarão ãe Souza Coutinho, eleito 
Prefeito de São José ãe Mipibu, nas eleições reali­
zaãas a 5 de janeiro ãe 1958 — alega o recorrente 
que o recorrido é inelegível, pois, embora naturalizado 
antes da Constituição ãe 1937, não exerceu qualquer 
outro cargo eletivo). 

Recorrente: Partido Social Democrático. Recor­
rido: Bernardo de Sousa Coutinho. Relator: M i ­
nistro Nelson Hungria. 

Por unanimidade de vetos, não se conheceu do 
recurso. 

I I — Foram publicadas várias decisões. 

42. a Sessão, em 28 de maio de 1958 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores M i ­
nistros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha Vas­
concellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, José 
Duarte Gonçalves da Rocha, Antônio Vieira Braga, 
Cândido Mesquita da Cunha Lobo e os Doutores 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral e 
Geraldo da Costa Manso, Secretário do Tribunal. 

I — Foi apreciado o seguinte: 
1. Processo número 1.024 — Classe X — Distrito 

Federal. (Indicação no sentido ãe serem designados 
relatores para a revisão, atualização e consolidação 
ãas Instruções e ãecisões ão Tribunal Superior Elei­
toral, para as eleições ãe 1958). 

Relatores: Ministros José Duarte Gonçalves da 
Rocha e Antônio Vieira Braga. 

Prosseguindo-se na apreciação da matéria , foram 
aprovados, com modificações, os demais artigos das 
Instruções para registro de candidatos. 

43. a Sessão, em 30 de maio de 1958 

Presidência do Senhor Ministro Francisco de 
Paula Rocha Lagoa. Compareceram os Senhores M i ­
nistros Nelson Hungria, José Thomaz da Cunha 
Vasconcellos Filho, Haroldo Teixeira Valladão, A n ­
tônio Vieira Braga, Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo, Dario de Almeida Magalhães e os Doutores 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral e 
Geraldo da Costa Manso, Secretário do Tribunal . 
Deixou de comparecer à sessão, por motivo justifi­
cado, o Senhor Ministro José Duarte Gonçalves da 
Rocha. 

I — Foram apreciados os seguintes feitos: 
1. Processo número 1.081 — Classe X — Dis ­

trito Federal. (Comunica o Partião Social Democrá­
tico, alterações no Diretório Nacional). 

Relator: Ministro Cândido Mesquita da Cunha 
Lobo. 

Por unanimidade de votos, foram homologadas 
as alterações em apreço. 

2. Processo número 1.139 — Classe X — Goiás 
(Goiân ia ) . (Telegrama ão Senhor Desembargaãor 
Alceu ãe Velasco, solicitando afastamento ãa Justiça 
Comum até a realização ão pleito de 3 ãe outubro 
próximo). 

Relator: Ministro Dario de Almeida Magalhães . 
Por unanimidade de votos, foi concedido o afas­

tamento em apreço. 

3. Representação número 1.115 — Classe X — 
Santa Catarina (Joinville). 

(Telegrama ão Senhor Roãrigo ãe Oliveira Lobo, 
Presiãenle do Diretório Municipal ão Partião Traba­
lhista Brasileiro em Joinville, representanão contra 
o Governador e Vice-Governaãor ão Estaão, que, se-
gunão o informante, estão coaginão o eleitoraão). 

Relator: Ministro Antônio Vieira Braga. 
Prosseguindo-se no julgamento em sessão de 30 

de maio, deliberou o Tribunal unanimemente remeter 
a representação em apreço ao Tribunal Regional de 
Santa Catarina, para proceder como fôr de direito. 

4. Processo número 1.118 — Classe X — Ceará 
(Fortaleza). (Telegrama ão Senhor Desembargaãor 
Presiãente ão Tribunal Regional Eleitoral, solicitando 
ãestague ãe Cr$ 180.000,00, para aquisição ãe oito 
máquinas ãe escrever). 

Relator: Ministro Antônio Vieira Braga. 
Por unanimidade de votos, foi concedido o des­

taque em apreço, para ser efetivado logo que seja 
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posta à disposição da Just iça Eleitoral, no Banco 
do Brasil , a quantia de cem milhões de cruzeiros, 
concedida pelo Congresso Nacional. 

5. Consulta número 1.122 — Classe X — Rio 
Grande do Norte (Natal) . (.Telegrama ão Senhor 
Desembargador Presidente ão Tribunal Regional Elei­
toral, consultando sobre pagamento ãe fotografias). 

Relator: Ministro Antônio Viei ra Braga. 
Por unanimidade de votos, respondeu-se afirma­

tivamente à consulta. 
6. Recurso número 1.140 — Classe IV — Bahia 

(Cícero Dantas). (Contra o acórdão ão Tribunal Re­
gional Eleitoral que deferiu o registro ão Diretório 
Municipal do Partido Trabalhista Brasileiro, em Cí­
cero Dantas, sob o fundamento ãe que pequenos 
senões não invalidam a convenção). 

Recorrente: Doutor Procurador Regional E le i ­
toral. Recorrido: Partido Trabalhista Brasileiro, seção 
da Bahia . Relator: Ministro José Thomaz da Cunha 
Vasconcellos Pi lho. 

Suspendeu-se o julgamento, por ter pedido vista 
dos autos o Ministro Dario Magalhães, depois do voto 
do Ministro Relator que determinava ficasse so-
brestado o julgamento a té a decisão deste Tribunal 
no recurso número 1.127. da Bahia, dos votos dos 
Ministros Nelson Hungria e Vieira Braga, que davam 
provimento em parte, para a remessa dos autos ao 
Tribunal Regional da Bahia e dos votos dos M i ­
nistros Haroldo Valladão e Cândido Lobo, que não 
conheciam do recurso. 

II — Foram publicadas várias decisões. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

ACÓRDÃO N.° 2.148 

Recurso 832 em Instrumento — Classe IV — 
Pernambuco (Afogados da Ingazeira) 

Nega-se provimento a agravo ãe instrumento 
que só aprecia inatéria ãe fato. Mantem-se a 
apuração da votação da seção eleitoral porque 
o tiroteio havido, em frente à igreja e no qual 
foi morto um eleitor, não constituiu coação ou 
fraude que viciasse a vontade do eleitorado. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do 
Recurso eleitoral n? 832 em instrumento (classe I V ) , 
em que são Recorrentes o Partido Social Democrá­
tico e o Partido Republicano Trabalhista, sendo Re­
corrido o Desembargador Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral do Estado de Pernambuco: 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior E le i ­
toral, por maioria de votos, negar provimento ao 
recurso pelos fundamentos constantes das notas ta-
gráficas anexas, que ficam fazendo parte integrante 
deste acórdão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 18 de maio de 1956. — Luiz 
Gallotti, Presidente. — lldefonso Mascarenhas da 
Silva, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro lldefonso Mascarenhas — Sr. 
Presidente, o P S D e o P R T interpõem recurso elei­
toral, em instrumento do despacho do Des. Presi­
dente do Tribunal Regional de Pernambuco, que 
n ã o recebei: o apelo, para este Tribunal Superior, 
contra o acórdão do Regional que, unanimemente, 
manteve a apuração da 17.a zona eleitoral, da co­
marca de Afogados de Ingazeira. 

Este processo é, em tudo, idêntico ao rec. n ú ­
mero 833, j á aqui julgado. 

No dia da eleição houve, em frente à igreja 
do distrito de Jabitacá, da citada comarca, um t i ­
roteio, findo o qual, estava morto um eleitor, que 
apoiava o candidato do partido recorrente, P S D . 
Esse eleitor foi encontrado morto e o exame peri­
cial revelou que a morte fora ocasionada por um tiro 
de fuzil, disparado pela polícia do município de Afo­
gados de Ingazeira. Consta do processo o seguinte 
esclarecimento: o D r . Juiz Eleitoral declara que o 
incidente não foi provocado pela polícia e que esta 
não teve culpa alguma; interveio, exclusivamente, 
para manter a ordem; que, tendo havido tiroteio, a 
polícia respondeu e um dos eleitores foi morto. 
Realmente, consta da ata de votação que a 17.a zona 
eleitoral teve seus trabalhos interrompidas durante 
duas horas — de 1:1,30 às 13,30. Com a chegada do 
D r . Juiz eleitoral da Comarca, os trabalhos foram 
reiniciados e garantida a continuação da eleição pela 
presença do tropa federal. Os delegados dos partidos 
recorrentes não assinaram a ata. mas não consta, 
da mesma, qualquer reclamação pelo fato da inter­
rupção e nenhuma alegação, no momento oportuno, 
de que tenha havido coação. Os interessados não 
fizeram qualquer prova de coação; apenas a ale­
garam. E foi pelo fato de não terem feito qualquer 
prova de coação, mas apenas alegado que houve 
coação, que impossibilitou os eleitores de votarem, 
determinando a anulação das eleições, com funda­
mento no art. 124 do Código Eleitoral, que interpu-
zeram o recurso para o Regional, recurso, aliás, ne­
gado unanimemente. Recorreram, por isso, para este 
Tribunal, alegando que não tinha sido cumpridos os 
arts. 123, alínea "1", e 124 do Código Eleitcral. 

O Des. Presidente do Tribunal Regional não 
tomou conhecimento do recurso. Os partidos recor­
rentes apresentaram agravo de instrumento e aquela 
autoridade o mandou subir. 

O Dr . Procurador Geral, junto à Justiça Ele i ­
toral, opinando no processo, assim se pronunciou: 

"De qualquer forma esse recurso de fls. 
87-90 não merece provimento, de vez que o 
despacho recorrido de fls. 83. deve ser confir­
mado por estar, inclusive, de acordo com a 
•Jirisprudéncia deste Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral. 

O Egrégio Tribunal a auo para proferir o 
V . Acórdão de fls. 64 a 65, do qual se pre­
tendeu recorrer, com fundamento no art. 167, 
letra "a" do Código Eleitoral, limitou-se a 
apreciar soberanamente a matér ia de fato e 
prova constante dos autos, e a- leitura do re­
curso de fls. 67-81, demonstra que os Recor­
rentes pretendiam um reexame dessa matér ia , 
por parte deste Colendo Tribunal Superior, o 
•que não é de se admitir. 

N a hipótese, portanto, deste Colendo T r i ­
bunal conhecer do presente recurso, interposto, 
a i l s . 87-90, muito embora o mesmo não tenha 
sido processado como devia, somos pelo seu 
n ã o provimento". 

O recurso de agravo foi processado nos próprios 
autos originais, razão pela qual o D r . Procurador 
Geral informa que não foi processado devidamente. 

Os dispositivos que o recorrente declara' que 
foram infringidos são os arts. 124, 125 e 123, alínea 
primeira, do Código Eleitoral. 

É o relatório. 

VOTOS 

O Sr. Ministro lldefonso Mascarenhas — Sr . 
Presidente, tomo conhecimento do recurso porque foi 
interposto dentro do prazo, mas lhe nego provimento. 
N a realidp.de, os recorrentes não fizeram, oportuna­
mente, qualquer prova de que o tiroteio ocorrido no 
dia da eleição teria sido fraude ou coação, que i m ­
pedisse o eleitorado de votar livremente. Depois 
da presença do juiz e da força federal, para garantir 
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a ordem, o pleito. processou-se normalmente e, na 
comarca de Afogados de Ingazeira, em 17 seções, o 
comparecimento de eleitores foi menor em oito se­
ções, do que na seção impugnada neste recurso. 
Conseqüentemente , não foi o tiroteio que impediu 
o comparecimento do eleitorado, pois a abstenção foi 
superior a 50%, em todas as seções da zona eleitoral, 
sem exceção. A grande abstenção havida na 17.a 

seção não adveio, por isso, da suposta coação ale­
gada pelos partidos recorrentes, mas de fenômeno 
ocorrido no Estado de Pernambuco, onde a absten­
ção, no úl t imo pleito, foi superior a 50%. Está pro­
vado, nos autos, que em todas as seções da Comarca 
de Afogados de Ingazeira a abstenção foi superior a 
50%; e em oito seções, nas quais não houve qualquer 
impugnaçáo, a abs tenção foi maior ainda do que nesta 
seção impugnada sob a alegação de que teria ha­
vido coação ao eleitorado. Como os partidos recor­
rentes n ã o fizeram, na forma da lei, qualquer prova 
dessa coação, não cabe a invocação do art. 125 do 
Código Eleitoral, que permite a anulação da votação 
quando se provar fraude ou coação sobre o eleitorado, 
que o tenha impedido dê votar. 

Não dou, por isso, provimento ao recurso. 

Os Srs. Ministros Rocha Lagoa e Afrãnio 
Costa votam de acordo com S. E x . a . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellor — Sr . Pre­
sidente, confesso que fico um pouco embaraçado, 
neste Tribunal, quando me é presente agravo de 
instrumento. Na verdade, parece-me que h á dispo­
sitivo, que não tenho presente, aqui, que permita 
que o méri to pretendido no recurso negado possa ser 
julgado logo, a t ravés do agravo de instrumento. 

O Sr. Ministro Presidente — No momento, não 
é isso que está em causa. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Assim, fico 
embaraçado, pois, muitas vezes, poderia não caber 
agravo de instrumento e o Tribunal conhecer, i n ­
distintamente, de tais recursos, nestas condições. 

O Sr. Ministro Presidente — Desde que sejam 
tempestivos. 

O Sr. Ministro lldefonso Mascarenhas •— Este 
foi tempestivo. 

O Sr. Ministro Presidente — O recurso tem de 
e í c , primeiro conhecido ou não . E, quando se de­
cide que o recurso foi mal denegado é que, então, 
se julga o mér i to . Desde que o Sr . Ministro Relator 
entende que o recurso foi bem denegado e nega-lhe 
provimento, não h á de que cogitar do méri to . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Todavia, 
o Sr . Ministro Relator discutiu, plenamente, o m é ­
rito. 

O Sr. Ministro Presidente — É a maneira de 
S. E x . a encaminhar o seu voto. 

O Sr. Ministro Afrãnio Costa — Foi S. Ex . a que 
entendeu de fazer assim. 

O Sr. Ministro Presidente — Cada um tem a 
sua maneira de encaminhar o voto. 

O Sr. Ministro Afrãnio Costa — Aqui, é, pura 
e simplesmente, agravo de instrumento. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Entendo 
que no julgamento do agravo de instrumento inter­
posto centra decisão que denegou o recurso, h á 
duas etapas a serem examinadas distinta e neces­
sariamente. A primeira é a denegação do recurso; a 
razão da denegação do recurso... 

O Sr. Ministro Presiãente — É o que está em 
julgamento. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — A segunda, 
é o objeto do recurso. 

O Sr. Ministro Afrãnio Costa — Não! Não! Assim, 
suprimir-se-ia uma instância . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Neste T r i ­
bunal é que assim se faz. 

O Sr. Ministro Presiãente — Não! Quando se 
verifica que o recurso está instruído, então, aí, é 
que se julga desse modo. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos •— Aqui é 
que assim se faz, contra a prát ica de todos os outros 
Tribunais, contra a prát ica t ranqüi la de todos os 
outros Tribunais. Aqui é que se faz assim. 

O Sr. Ministro Afrãnio Costa — Peço perdão a 
V . E x . a ! 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Quando provido 
o agravo de instrumento e, nele, se contém elementos 
para. se apreciar, logo, o recurso, que tenha sido i n ­
deferido pelo despacho agravado — aí sim. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Eis aí! 
Suprimimos uma instância! 

O Sr. Ministro Haroldo Valldão — São casos ex­
cepcionais . 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Isso só ocorre 
quando o Tribunal aã quem chega à conclusão de 
que o recurso não devia ter sido indeferido, mas, 
quando entende que o recurso foi bem indeferido, 
não h á que entrar em indagações outras. 

O Sr. Ministro Presiãente — Não se suprime 
uma Ins tânc ia . Se o acórdão, que vai ser objeto 
do recurso especial denegado. j á foi proferido — não 
h á supressão de instância. Entretanto, no momento, 
parece que esta questão, data venia do Sr . Ministro 
Cunha Vasconcellos, não tem oportunidade, porque 
o Sr . Ministro Relator concluiu que foi bem dene­
gado o recurso. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Quero, 
então, que o S r . Ministro Relator me faça a fineza 
de dizer, tout. court, porque foi denegado o cabimento 
do recurso; porque não se conheceu do recurso. 

O Sr. Ministro Presiãente — É matér ia de fato. 
O Sr. Ministro lldefonso Mascarenhas — É por­

que se trata de matér ia de fato. 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Não foi 

aqui que assim se decidiu; foi lá, no Tribunal 
Regional. 

O Sr. Ministro Presiãente — O que está em 
causa é o despacho do Des. Presidente do Tribunal 
Regional, denegando o recurso. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — É isto! 
Quero saber porque foi denegado o recurso. 

O Sr. Ministro lldefonso Mascarenhas — Porque 
se trata, apenas, de matér ia de fato. 

Vou ler para V . Ex . a o despacho do Des. Pre­
sidente do Regional. 

"Nego recebimento ao recurso especial i n ­
terposto da decisão de fls. 66, no qual se alega 
ofensa a expressa disposição da le i . 

Não houve tal . Discutiu-se apenas matér ia 
de fato, tendo o Tribunal decidido carecerem de 
prova bastante as arguições dos recorrentes". 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Ora, V . 
Ex . a vê que S. Ex . a apreciou recurso, cuja apreciação 
competia a este Tribunal. A parte recorreu do ato 
do Des. Presidente. S. Ex . a diz que nega recebi­
mento ao recurso. 

O Sr. Ministro Presiãente — Recorreu do ato 
de S. Ex. a , não! Do ato do Tribunal. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Do acórdão do 
Tribunal. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Melhor 
ainda! 
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O Sr. Ministro lldefonso Mascarenhas — As 
partes recorreram para o Tribunal Superior, inter­
pondo o recurso normal para esta Corte. O De:;. 
Presidente do Regional negou recebimento a esse 
recurso. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — É, exata­
mente, isto! Negam recebimento ao recurso, apre­
ciando matér ia que competia1 a este Tribunal apre­
ç a r . É. precisamente, isto! Negou-lhe seguimento. 
O que S. Ex . a quer dizer, quando diz quê nega 
recebimento ao recurso?. Só lhe pcderia negar rece­
bimento — expressão, aliás, infeliz — se o recurso 
não preenchesse as condições de oportunidade. 

O Sr. Ministro Presiãente — De cabimento, 
t ambém. 

O Sr. Ministro Ilãefonso Mascarenhas — Trata-
se, apenas, de matér ia de fato. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Devo estar 
muito infeliz, em minha capacidade de me fazer 
entendir. V V . Exas. me desculnem. mas, h á aqui 
confusão a respeito. O Des. Presidente do T r i ­
bunal não pcderia apreciar aauilo que é da com­
petência deste Tribunal . Entretanto, S. Ex . a o 
anreciou. Dêsns seu ato. a parte agravou. Decidimos 
não tomar conhecimento do recurso. 

O Sr. Ministro Presidente — Não é isso. O Sr. 
Ministro Relator negou provimento ao' recurso. 

O Sr. Ministro lldefonso Mascarenhas — Toma­
mos conhecimento do agravo e lhe negamos provi­
mento . 

O Sr. Ministro Presiãente — Veja o Sr . M i ­
nistro Cunha Vasconcellcs o art. 36 do nosso Re­
gimento : 

" O Presidente do Tribunal Regional profe­
rirá desic.icho fundamentado amitindo, ou não, 
o recurso". 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Perfeito. 
É tal qual fazemos em instância inferior, em re­
curso extraordinário para o Superior Tribunal. E n ­
tretanto, o Supremo Tribunal, quando conhece de 
agravo de instrumento, diz que suba o recurso. 

O Sr. Ministro Presiãente — Isso quando lhe dá 
provimento; quando lhe nega, não . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Claro! 
Isso é evidente! 

O Sr. Ministro Presiãente — O Sr. Ministro 
Relator não deu provimento ao recurso. Negou-lhe 
provimento. Se lhe desse provimento é que V . E x . a 

teria razão em mandar subir o apelo. S. Ex . a negou-
lhe provimento. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sei disso. 
Todavia, o que quero acentuar é que o Tribunal 
<stá dando como certa a ação do Des. Presidente 
do Regional. 

O Sr. Ministro Presiãente — Perfeitamente. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Data'venia, 
a ação de S. Ex . a es tá errada, porque S. Ex . a apre­
ciou aquilo que noa competiria apreciar. Este é que 
e meu ponto de vista. 

O Sr. Ministro Presiãente — Assim, os D:.s. 
Presidentes dos Tribunais Regionais nunca poderiam 
densgar recursos! 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr. Pre­
sidente, para encurtar: data venia, conheço do agravo 
e lhe dou provimento. 

Os Srs. Ministros Haroldo Valladão e Vieira 
Braga negam provimento ao recurso. 

ACÓRDÃO N.° 2.281 

Recurso n.° 1.015 — Classe IV (Agravo) — Pernam­
buco (Recife) 

Apuração ãe fraude — Exame ãe prova — 
Matéria da competência dos Tribunais Regio­
nais — Preclusão; a circunstância de não ter 
havido protesto, em tempo oportuno, no ato 
ãa votação e no ato ãe abertura ãa urna, não 
causa qualquer impedimento a protestos poste­
riores, dadas as peculiaridaães ãa fraude que 
só transpareceu na contagem dos votos. 

Interposição de recurso: formalidades. 

Vistos estes autos do recurso n? 1.015, classe IV, 
em que sãn recorrentes Jcsé Silva e o Dr . Procurador 
Regional Eleitoral, 

Acorda o Tribunal Superior Eleitoral, pelo voto 
de desempate, não conhecer do recurso, nos termos 
dos votos constantes das notas taquigráíicas. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 8 de janeiro de 1957. — Luiz 
Gallotti, Presidente. — Dario ãe Almeida Magalhães, 
relator designado. — José Duarte, vencido na forma 
do voto constante idas notas taquigráficas. — Rocha 
Lagoa, vencido na preliminar e no mérito, nos termos 
'das notas taquigráificas. — Cunha Vasconcellos Filho, 
vencido, com o seguinte voto: 

Esteve presente o Dr . Plínio de Freitas Travas­
sos, Procurador Geral Eleitoral, (a) Carlos Medeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr. Presi­
dente, o caso é idêntico a outro, julgado há poucos 
dias, por este Tr ibuna l . . . 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Exatamente, o 
Rec. n» 1.014. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . em que 
me pronunciei como Relator e tive a honra de ser 
acompanhado pelos eminentes colegas, creio que una­
nimemente, dando provimento ao recurso, para va-
l ;idar a eleição. A situação que se apura, nestes 
autos, é a seguinte, em linhas gerais: certo candi­
dato teria tido a quase unanimidade da votação em 
diversas seções das eleições realizadas na cidade de 
Recife. Todavia, a verdade verdadeira é a seguinte: 
argúi-oe tf-raude; trouxeram-es depoimentos de elei­
tores . . . 

O Sr. Ministro José Duarte — . . . que vieram 
declarar o seu voto: "voto em fulano de t a l " . . . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Perfeito! 
Sr . Presidente, em primeiro lugar, essas decla­

rações — não podem ser consideradas pela Justiça, 
porque atentam contra a pedra angular, a razão 
de ser de todo o sistema eleitoral vigente, que é o 
voto secreto.- Segundo: a apuração se deu regularís-
cimamente, sem nenhum protesto, sem nenhuma i m -
pugnação, .sem nenhuma contrariedade. Examinada 
a urna, para efeito de sua1 apuração, consta das atas 
oue estava intacta escova narfeita. Dentro d^s urnas, 
foram encontradas a,s cédulas, com observância r i ­
gorosa da lei, rubricadas por quem de direito, isto é, 
pela Mesa. E cs votes, em toda a sua maioria, 
quase em sua totalidade, beneficiavam certo candi­
dato. O recolhimento das urnas se deu dentro ÜIo 
espaço de tempo razoável para o transoorte, só para 
o transporte da .seção à Secretaria do Tribunal, onde 
estas deveriam ser recolhidas. 

Posteriormente, face ao resultado, surgiu a i m -
pugnação: 

•Entretanto, j á agora, quero registrar, com gáudio, 
aspecto relevantíssimo que, .em aparte ocasional dado 
?o Sr. Mini."tro Rocha Lagoa o Sr . Ministro Dario 
de Almeida Magalhães, com o brilho de sempre, le­
vantou. A fraude contém em si situação de fundo 
constitucional. A lei é explícita e implícita à res­
peito . 
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O Sr. Ministro Dario Magalhães — A fraude é 
a negação da eleição. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Não é pre­
ciso que a lei diga: eleições limpas, não fraudadas. 

O Sr. Ministro Dario Magalhães — fi claro! 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Tudo isso 
se contém na simples expressão-eleição para escolha 
de governantes, ou ocupantes de cargos legislativos. 
Pode, conseqüentemente, a alegação de fraude, a 
meu ver, ser conhecida independentemente daquela 
argüição e<m memento oportuno, etc. Isto vem, de 
certo modo, acobertar a orientação a respeito, deste 
próprio .Tribunal. Esta Corte tem sustentado em 
algumas hipóteses, que é legítima a alegação de frau­
de deside que ela só poderia ser feita em virtude de 
sua revelação. 

Assim decidiu no caso de Turvo, tão conhecido, 
e assim decidiu em caso de . . . 

O Sr. Ministro Vieira Braga — . . . de Santa 
M a r i a . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . da 
P a r a í b a . . . 

O Sr. Ministro Vieira Braga — . . . Aliás, eu 
ainda não estava aqui . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . de 
Campina Grande. Com essa teoria, que acabou de 
expor, aqui, o Sr . Ministro Dario Magalhães, é pos­
sível, sim, e eu recebo as conclusões de S. Ex . a com 
muita simpatia. 

O Sr . Ministro Dario Magalhães — O conheci­
mento da fraude pode ser superveniente. Antes, não 
•haveria elementos para apurá-la,. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — No caso 
ocorrente, entretanto, sendo hipótese • semelhante ou 
idênt ica à de que fui relator, tenho que chegar à 
conclusão a que chegou o Sr . Ministro Relator. 
Não h á prova alguma de fraude. 

O Sr . Ministro Dario Magalhães — Não h á prova 
de fraude? 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Não há 
prova de fraude. Houve fraude! Estaríamos diante 
de trama, horrível, capaz de desiludir a respeito da 
eficiência do sistema eleitoral vigente. É que te­
ríamos, recessàr iamente , para admitir, a fraude, a 
conivência dos fiscais presentes, do presidente da 
Mesa e dos demais componentes desta, suosore-
\endo cu-iros envelepes para substituir aqueles que 

•estavam na urna; teríamos a conivência da junta 
sipuradora, dos fiscais presentes e de todos os in­
teressados que, ao examinarem t urna, proclamaram 
sua integridade, sua e x a t i d ã o . . . 

O S r . Ministro José Duarte — A sua não vio­
lação . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — ... sua 
n ã o viojação. E só Ror essa forma caberia a fraudo.; 
do contrário, não seria possível. A lei diz: a iraude 
h á que ser provada; só a fraude provada produz 
efeito de anular o pleito. Compreende-se porque a 
lei assim tenha feito. A fraude tem mi l formas, 
m i l cabeças, mas a fantasia tem outras mi l cabeças, 
outras mi l formas. O Tribunal de Pernambuco, no 
caso presente, como na hipótese anterior, considerou 
elementos circunstâncias, mas que não conduzem a 
essa conclusão. 

O Sr. Ministro José Duarte — É preciso pon­
derar mais que o íêz sem haver recurso, sem haver 
protesto... 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . Nada! 

O Sr. Ministro José Duarte — . . . "ex-officio". 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Atribuiu-se 
competência nesse sentido, para chegar à conclusão 
dessa fraude. Como posso admitir essa fraude sem 
que tenha havido exame na urna, a verificação, ao 
ser a mesma aberta, de que fora violada? Só pela 
abertura da urna se poderia verificar isso; ou, 
então, num desses casos t ão bem urdidos que a minha 
imaginação não atinge, não alcança; Por isso, 
votei, na hipótese anterior, dando provimento ao 
recurso, para mandar apurar a urna. 

O Sr. 'Ministro Dario Magalhães — . . . Para 
mandar r-.purar? 

O Sr. Ministro Cunha yaseoncellos — . . . Para 
validar a eleição. Estou em que o caso presente sendo 
reprodução da hipótese anterior, meu voto tem que 
ser o mesmo. 

O Sr. Ministro Dario Magalhães — Não é esta 
a impressão do Sr . Ministro Rocha Lagoa. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — No processo, ha 
até prova pericial — V . E x . a pode verificar. . . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Qual será, 
porém, essa prova pericial? 

O Sr . Ministro Rocha Lagoa — . . . Nas assina-
.turas encontradas — nas sohrecartas. V . Ex . a pode 
verificar. Estão aí os autos. Há perícia técnica, 
perícia gráfica. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos - Nas assi­
naturas encontradas nas sobrecartas? 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Perfeitamente. 
V . Ex . a pode verificar. 

O Sr . Ministro José Duarte — Nas folhas de vo­
tação. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Nas assi­
naturas encontradas nas folhas de votação? Eis aí-
É a questão da identidade do eleitor. Eis aí quando 
surge a dificuldade em relação a essa doutrina, que 
acabou de defender, aqui, o Sr . Ministro Dario M a ­
galhães, que tenho como exata, mas que h á de 
sofrer exceção, porque, de outro modo, teremos tu­
multo, no pleito. As questões de identidade de eleitor, 
portanto ,têm um momento exato em que hão de ser 
ventiladas: é o momento de votar. Por isso, os par­
tidos estão atentos; a eles toca os encargos de fis­
calizar. Desde que não h á impugnação, torna-se 
definitiva a apuração. ' 

O Sr . Ministro Dario Magalhães — No caso che­
ga-se a que encheram a urna com cédulas depois 
da votação. 

O S~. Ministro Rocha Lagoa — São as chamadas 
"urnas fantasmas". A imprensa do Recife cuidou, 
longamente, do caso. 

O Sr. Ministro Dario Magalhães — Houve prova? 

O Sr . Ministro José Duarte — Nesse .sentido 
não . H á pressunção e indícios. Não h á prova ma­
terial, prova objetiva. É só porque houve declaração 
de eleitores no sentido de que teriam votado em 
seu parente, fulano de tal . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Isso não 
pode ser levado em conta. 

Sr . Fresidente, pelas razões expostas, estou com 
os Srs. Juizes que me antecederam, Srs. Ministros 
Rocha Lagoa e Jcsé Duarte. 

file:///endo
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RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Duarte — Sr. Presidente, o 
Sr . José Silva, candidato a vereador à eleição que 
se realizou em Pernambuco, 5.a zona, Recife, recorre 
do despacho do S r . Des. Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral, que não admitiu o recurso contra 
decisão ique anulou a votação da 5 0 a seção da 5." 
zona. O Dr . Procurador Regional Eleitoral também 
não se conformou com essa decisão e recorreu. E n ­
contra-se a fls. 149 o seguinte: 

" A Justiça Eleitoral, por seu representante legal, 
não se conformando, data ve-nia, com o despacho de 
V . E x . a de fls. lavrado no processo n» 1.227-55 em 
que é recorrente o candidato José Silva, quer, com 
fundamento no art. 17:2 do Código Eleitoral, na ju-
risprudêricie. do Egrégio T R E e em conhecida reso­
lução do Egrégio Tr ibunal . Superior . Eleitoral,- re­
correr do aludido despacho,. como recorrido bem, para 
a referida Egrégia Superior Ins tânc ia . 

Requer, assim, se digne V . E x . a de mandar 
juntar nos autos respectivos êsts requerimento, com 
a exposição de motivos, legais e constantes da mesma". 

Alega, então, o Dr . Procurador, secundando as 
razões do Sr . José Silva, recorrente, o seguinte: 

No aludido despacho declara S. E x . a : "Quanto 
ao apelo do Exmo. Sr . D r . Procurador Regional, à 
vista do disposto no art. 15, § 3» do Código Ele i ­
toral-, parece não -ter o Ministério Público atribuições 
para tanto". 

Os arts. 167 e 172 do Código Eleitoral não ex­
cluem o recurso por .parte do Procurador Regional 
— Procurador da Just iça Eleitoral, cujas atribuições 
são definidas nos ar.ts. 75 e 76 da- Lei n» 1.341, de 
30 de janeiro de' .1951-, comipetindo-lhe nos termos da 
lei exercer perante os Tribunais junto aos quais 
servir, as atribuições de Procurador Geral (art. 76). 

Eotre as 'atribuições do Procurador Geral E le i ­
toral, es tá a de assistir às sessões do Tribunal e to­
mar parte nas discussões, assim icomo a de exercer 
a ação pública e promovê-la a té final,-etc. 

Por a í se vê, que as atribuições do Procurador 
Regional, aliás, subsidiárias da de Procurador da 
República (art. 126, parágrafo único ida Constitui­
ção Federal) n ã o se l imitam simplesmente a dar 
pareceres, sendo certo que tem assento nas sessões 
do Tribunal (art. 15, § 4» do iCódigo Eleitoral). 
Portanto, não regula tais atribuições o -invocado § 3» 
do citado artigo - do Código Eleitoral que regia as 
atribuições do Procurador (Geral do Estado, sendo 
diferente o vasto campo de ação do Procurador da 
República, que tem a seu cargo toda' • a ordem de 
interesses da União Federal, como-.autora,, de, as­
sistente ou opoente,. >e a par de tais atribuições . as 
de Procurador Regional. 

Eu próprio, no caso, por-exemplo; de um acórdão 
em que o Tribunal Regional do Espirito Santo não 
tomou conhecimento do efeito de cancelamento de 
título eleitoral por parte do juiz de Mantena, (ter­
ritório contestado em poder de Minas Gerais), i n ­
terpus mcurso especial do respectivo acórdão, tendo 
dele tomado conhecimento a Egrégia Superior Ins­
tância, que deu provimento ao aludido recurso por 
unanimidade. Assim, é de estranhar que a douta 
Presidência do Tribunal Regional Eleitoral pretenda 
não possa o . Procurador Regional interpor recurso 
especial de acórdão do Tribunal, ficando roanietado 
na sua ação de fiscal da lei, como é chamado. 

Declara o eminente Presidente do Tribunal no 
despacho recorrido que o recurso especial de que 
trata a lei não pode versar sobre matér ia de- fato 
•concernente .» prova, conforme decidiu o ' A c ó r d ã o 
tís fls. 18. Mas, data venia, ,tal não ocorre":porque 
o recurso abrange toda a ma té r i a 1 dó' ' 'ménfò: • por 
isso mesmo que o acórdão recorrido feriu expressa­
mente vários dispositivos expressos da il-e>i eleitoral, 
'tanto do Código Eleitoral, como- ida,fí»çi{"91'. 2.550: 
•como passo a demonstrar em ligeira exposição. 

Entre os motivos alegados pelo Procurador Re-? 
gional de ofensa expressa á letra da Le i ; como caso 
de recurso previsto no art. 167, letra "a", do Código 
Eleitoral, pois, foi feita a prova testemunhai sem 
citação do Ministério Público e dos .partidos que 
concorreram ao pleito, além de não ter sido citado 
o Recorrido José Silva, tendo o Acórdão recorrido 
se baseado -nessa prova para declarar que houve 
í raude na eleição. 

Assim sendo, esse artigo do C E . foi ferido ex­
pressamente . 

É certo que não houve protestos nem -i-mpugna-
ção da eleição e da apuração, tanto que das respec­
tivas atas não constam tais protestos ou impugnaeões 
(art. 95 do C E . e art. 24 da L e i n« 2.550) e tendo 
decidido o Acórdão recorrido contrariamente ao es­
tabelecido no texto da Lei , fêz êle ofensa expressa 
â letra1 da Lei 'e lei toral . 

A este respeito é o-.que proclama o art. 51" da 
Lei n ' 2.55i) que estabelece: 

"Não serão admitidos recursos contra a voTação 
ou a apuração se não tiver havido protestos contra 
as irregularidades ou nulidaides arguidas perante as 
mesas receptoras, no ato da 'votação ou perante as 
juntas eleitorais, no da apuração" . 

O Accirdão recorrido ainda infringiu o art. 48 
parágrafo único, da Le i n 5 2.550, porquanto a junta 
'eleitoral verificou antes da apuração que nenhum 
indício havia de violação da urna. , 

Ficou também provado, que não houve eleição em 
folha de votação falsa-ou em folha de .votação em 
que tivesse havido fraude, de maneira que, tendo 
o Acórdão recorrido Eimilado a eleição por fraude, 
violou o disposto no art. 123 n° 3, do Código Ele i ­
toral o no airt. 124 do referido Código. 

Por todos esses motivos, item o Procurador Re­
gional assento nas sessões do Tribunal (art. 15, 5 4' 
do Código lEleitcral), e, portanto, qualidade para 
tr-ccorrer". 

Nesta Insíânoila, ,o Sr . . Dr... Procurador Ger.ál 
oferece o seguinte parecer: 

"O ilustre Tribunal (Regional Eleitoral de Per­
nambuco hc-uve por bem, por maioria de votos, -anular 
a votação das I6. a , 26 a e 5 0 a -Seções da 3.a Zona — 
Recife — sob o ifundamento de nelas haver ocorrido 
fraude. 

Com essas decisões, não se conformaram o ilus­
tre Dr . Procurador Regional Eleitoral e o candidato 
a vereador José Silva,- sendo que o presente feito é o 
relativo a aludida 50.a seção. 

No processo referente à 16.a seção, cujo recurso 
tornou neste Colendo Tribunal Superior-d' ii» v-i.014, 
da .classe IV, esta Procuradoria Geral, emitui o seu 
parecer n» 2.713-P, do seguinte, teor:. . ^ V , , , , , , ^ ) , , . u , 

"Pelo V : Acórdão ora -recorridó,'-de''fls-: ,,'"M!4-13B, 
o ilustre Tribunal Regional Eleitoral de" Pernainbúéó, 
houve por bem anular a votação contida na urna da 
16.a s-fção da 3. a zona — Recife —• e, não confcr-
madcs, dele recorreram, para - esta instância .supe­
rior, o ilustre Dr . Procurador Regional Eleitoral 
(fls. 127 a 138) e o candidato a-vereador José Silva 
(fls. 140-148). 

Feio despacho de fls. 159, o-ilustre Desembar­
gador Presidente do Egrégio Tribunal-''a quo -negou 
Eeguimetato a ambos os recursos, • entendendo, -que'-os 
mesmos eram tocabíveis na espécie, "e, acrescentando 
que, a seu ver, o D r . Procurador Regional E le i ­
toral não é parte legítima .para recorrer. 

EJês.̂ e d'°sp?iCso os- Recorrentes recorreram às 
fls. 163 e J67- havendo en tão o mesmo ilustre De-
s.-pmbprp-gdor Presidente, pelo despacho de fls. 174, 
determinado fossem processados os recursos inter­
postos do so.u despacho de fls. 159, o que resultou 
.n,a..r£.çlarnação t de,, fls. 177 do Partido Republicano 
Trabalhista, ""repelida 'pelo despacho de fls. í 81 . 
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Os recursos de fls. (163 e 167 do despacho de 
fls. 159, são perfeitamente cabíveis na espécie, como 
se demonstra no despacho de fls. 181, acrescendo 
que os mesmos t ambém encontram expresso funda­
mento no art. 36, § 2«, do Regimento Interno desta 
Colemda Corte Superior. 

Por outro lado e tendo em ivista o disposto no 
§ 3» do mesmo art. 36 do Regimento Interno, opi­
namos no sentido de que seja desde logo, julgado o 
méri to dos irecursos de fls. .127 e.140. 

Quanto à alegação de que o ilustre Dr . Pro­
curador Regional Eleiloral n ã o é parte legítima para 
recorrer do V . Acórdão de fls. 114-125, a mesma é 
inteiramente improcedente, pois, é 'evidente que o 
Ministério Público Eleitoral, como fiscal da aplicação 
da lei', é parte legítima paira1 interpor qualquer re­
curso em feitos em que, por força da mesma lei, 
funcione; e acrescendo .que a jur isprudência deste 
Oolendo Tribunal Superior também e. no sentido de 
considerar o Ministério Público Eleitoral, parte le­
gí t ima para apresentar qualquer recurso, como bem 
esclarecido ficou no V . Acórdão dêsite Egrégio T r i ­
bunal, proferido no recurso eleitoral procedente do 
Estado de Santa Catarina. 

Com relação ao mérito, os Recorrentes, a nos.»o 
vem, demonstraram, em suas razões, aue o V . Acórdão 
recorrido não pode prevalecer, por haver anulado a 
.wo^cão de uma seção eleitoral, baseado em simples 
supcciçces. 

A"--soe que os votos vencidos dos ilustres Juizes 
José r - l i c i^no Porto e Pedro Cabral t ambém es­
tudam perfeitamente a questão, demonstrando que, 
lao or--.*rár2o do que se sustenta no V . Acórdão 

T€CCirr,' Jo, não ficou comprovada a fraude alegada, 
e assim, n ã o era de ser anulada a votação em apreço. 

r t i acordo, portanto, com as alegações dos Re­
correntes, somos pelo conhecimento e provimento 
dos fleus recursos. 

Julgando eim 21 de novembro corrente, esse re­
curso n« 1.014, de que foi relator o eminente M i ­
nistro Cunha Vasconcellos, -este Oolendo- Tribunal 
Superior •decidiu rejeitar-a preliminar de não cabi­
mento do agravo, contra os votos dos Srs. Ministros 
Relator e Rocha Lagoa; rejeitada- a preliminar de 
faòía de qualidade do 1' recorrente, contra os votos 
dos S.-.s. Ministros Relator o José Duarte; foram, 
desde logo, conhecidos os recursos denegados, por 
terem subido nos próprios autos, e dado provimento 
aos mesmos, unanimemente. 

O presente processo n ' 1.015. da classe TV, e 
praticamente idêntico ao aludido n* 1.014, e, nessas 
condições, somos pelo conhecimento e provimento 
tios recursos interpostos''. 

Isso, no recurso n» 1.014. 
O presente processo <n« 1.015 da classe IV, é 

prat-camente idêntico ao aludido n« 1.014, e, nessas 
condições, somos pelo conhecimento e provimento dos 
recursos interpostos". 

É o rela tór io . 

ADITAMENTO AO RELATÓRIO 

Sr . Presóí.en/te, devo esclarecer, em aditamento, 
que o Partido Republicano Trabalhista apresentou 
pat. ;-ção, cem jornais anexos, pretendendo provar, 
aom ••Nssas publicações, fatos supervenientes à decisão 

• recorrida. 

Oom a 'diferencia que sempre se tem pana com 
os advogsdos, mandei- juntar por l inha a petição 
com os aludidos jornais. 

ç * * 

U.ta da palavra o.advogado; Sr . Anselmo Páscoa 

l . a PRELIMINAR 

VOTOS 

Sr. Presidente, como no caso anterior, neste 
processo h á que se resolver, de início, a preltminai 
do cemnecimento ou não dó agravo. Na hipótese 
precedente, isto é, no rec. 1.014, a preliminar fora 
rejeitada, 'contra os votos dos Srs. Ministros Cunha 
Vasconcellos, Relator e Rocha Lagoa. Coerente com 
o voto dado anteriormente,- portanto, rejeito esta pre­
liminar de não conhecimento do agravo. 

í: v * 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa •— Sr . Presidente, 
repOTtando-me aos meus votos anteriores, acolho a 
preliminar: entendo ique não era lícito a este T r i ­
bunal criar, em seu Regimento, recurso não '-pre­
visto na legislação eleitoral. Até aí, segundo meu 
entendimento, não vai- o pader do Tribunal de regular 
em sua lei interna. 

t * * 

O Sr. Ministro Cunha Valioncellos — Sr . Pre­
sidente, ai lei é expressa, em sua letra, no art. 172 
do Código. 

"Para o Tribunal Superior e para os t r i ­
bunais regionais caberá, dentro de 48 horas, 
recurso dos atos, resoluções ou despachos dos 
respectivos presidentes". 

Entretanto, aqui, estabeleceu-se, logo, recurso 
direto. 

O Sr. Ministro Presidente .— Por esse princípio, 
do despacho ido Presidente desta Corte, que negasse 
recurso para o Supremo Tribunal, •como j á ocorreu, 
muiteis vezes, o apelo seria para o próprio Tribunal 
'Superior, quando é e sempre foi, para o Supremo 
Tribunal Federal. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Quando 
é e sempre foi — data venia, não é argumento. 

O Sr. Ministro José Duarte 1— No meu voto an­
terior, abordei a matéria , dizendo o seguinte: ( l ê ) . 

Não fêz mais que disciplinar o Regimento I n ­
terno a matéria , em relação aos recursos especiais. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — No caso, não se 
'trata ide recurso .especial, mas de agravo; não pre­
visto fl-m l e i . O recurso especial é disciplinado pela 
Constituição, enquanto este agravo é inovação tra­
zida pelo Regimento Interno do Tribunal Superior. 

O Sr. Ministro José Duarte — Se se negar re­
curso especial, cabe agravo, exatamente para evitar 
isso. H á recurso, como neste caso. É o recurso es­
pecial. Invoca-se violação da le i . O juiz n ã o admite 
o recurso. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Virá a parte com 
representação. 

O Sr. Ministro José Duarte — Quanto à dene­
gação de recurso pelo Des. Presidente no Tribunal 
de Justiça, h á o agravo, que é conhecido pelo Su­
premo Tribunal . 

O Sr. Ministro Dario Magalhães — . . . O qual 
mandia subir o recurso, se fôr o caso. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Isso está previsto 
no Código Processual. Entretanto, a legislação elei­
toral não cogitou desse agravo. 

O Sr. Ministro José Duarte — A representação 
é medida de cará ter administrativo, é correição. 

O Sr. Ministro Presiãente — Permita-m^ W . 
Exas. vou ler a Resolução que foi incorporada ao 
ronso jResíimento. da lavr.T.1 do ilustre Ministro Plínio. 
Pnhelrp Guimarães, de 12 de outubro de 1951: 

" O Tribunal Superior Eleitoral, atendendo 
a que no processamento, perante os Tribunais 
Regionais, dos recursos, manifestados de suas 
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decisões, não tem sido observado procedimento 
uniforme, o que é de conveniência evitar; 

Atendendo a que, de acordo com o dis­
posto na letra "p" do art. 9" do Regimento, 
é da sua competência regular o processo dos 
recursos interpostos das decisões dos T r i b u ­
nais Regionais, nos casos do art. 121 da Cons­
tituição; 

Atendendo a que o recurso, (previsto no 
art. 172 do Código Eleitoral, para1 os T r i -
-bunais Regionais, dos atos, resoluções ou des­
pachos dos seus Presidentes, pressupõe, evi­
dentemente, matér ia de -competência dos T r i ­
bunais Regionais . . . " 

Atendendo a que é da competência do 
Tribunal Superior Eleitoral decidrc sobre o ca­
bimento dos recursos <para êle manifestados. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Mas não é pos­
sível criar recursos novos. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — No caso 
anterior cita-se dispositivo de lei e, aqui, assim nao 
se fêz. 

O Sr. Ministro Presidente — . . . Atendendo a 
que nos termos dos arts. 12, letra "t" e 196 do Có­
digo Eleitoral, é . de sua atr ibuição expedir as ins­
truções que julgar convenientes à execução e melhor 
compreensão do Código E le i t o r a l . . . " 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Oh! . . . 
Isto é de uma1 elasticidade pasmosa! 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Não usurpar o 
Poder Executivo! 

O Sr. Ministro Presidente — . . . "Resolve que, 
no processamento dos referidos recursos, sejam obe­
decidas as seguintes Ins t ruções : 

Ar t . 1» Os recursos serão manifestados . . . etc. 
Isso é o que quis trazer ao conhecimento desta 

Corte. 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — ISr. Pre­

sidente, j á proferi meu voto. 

* * * 

O Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães — 
Sr. Presidente, as ponderações do Sr. Ministro Rocha 
Lagoa são, como sempre, muito valiosas, mas apresen­
ta-se situação que h á de ter um corretivo. A parte 
oferece recurso contra a decisão do Tribunal Regional 
para este Tribunal . Se ficar ao arbítrio do Presidente 
do Tribunal loca! dar seguimento ou não ao reourso, 
sem qualquer remédio, o recurso será inócuo. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Não será 
inócuo! Jamais! 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — A 
solução proposta pelo eminente Sr. Ministro Cunha 
Vasconcellos n ã o resolve a hipótese, porque abre 
oportunidade de se criar um círculo vicioso. Do ato 
do Presidente do Regional, não admitindo o recurso, 
a parte recorre para o próprio Tribunal Regional; 
da decisão do Regional, o interessado interpõe re­
curso: se o Sr . Presidente negar o recurso, qual a 
saída? iÉ preciso haver um corretivo para esta s i ­
tuação . O que es tá em jogo é a jurisdição deste 
Tribunal- Superiorr • 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Como 
pode V . F x . a ficar no pressuposto de que o Presi­
dente do Regional negaria o recurso? 

O Sr. Ministro Presiãente — É caso que pede 
acontecer. 

O Sr. Ministro Rocha Lãgôa — Não h á a re­
clamação para o Tribunal Superior. 

O Sr. Ministro José Duarte — E m icaso assim 
h á FossibilcdEde de se negar três vezes. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — N a 
omissão da lei, diante da necessidade imperiosa de se 
criar um remédio para corrigir situação anômala, que 
se possa apresentar, acho que; muito curialmente este 
Tribunal, aplicando regra expressa da Lei de Intro-
dr-não ao Código Civi l , sugeriu a omissão pela lei 
analógica, que regula a situação^ com referência 
ao Suprscno Tribunal Federal, quando, se nega na 
instância local o recurso extraordinário, e adotou 
o critério mais liberal. 

Data venia dos Srs. Ministros Roclha Lagoa e 
- Cunha Vasconcellos, acompanho o Sr. Ministro José 
. Duarte, Relator. Aidmito o recurso. 

* * # 

O Sr. Ministro Vieira Braga vota de acordo 
com o Sr. Ministro Relator. 

* * * 

O Sr. Ministro Alfreão Bernarães — Sr . Presi­
dente, também acompanho o voto do Sr. Ministro 
Relator pelas considerações que acabam de ser feitas 
pelo douto Sr . Ministro Dario Magalhães. 

Realmente, ò fato de haver violação • de texto 
de lei levaria à conclusão a que chegaram os Srs. 
Ministros Rocha Lagoa e Cunha Vasconcellos. Cr iou-
se, porém, uma situação invulgar, que precisa ser 
resolvida.. Por isso este Tribunal, em relação an­
terior, l ida pelo eminente l3r. Ministro Presidente, 
chegou ao resuMàdo atingido pelo ilustre Ministro 
Rela ter, com quem estou de acordo. 

2.a PRELIMINAR 

VOTOS 

O Sr. Ministro José Duarte (Relater) — Sr . 
Presidente, quanto à segunda (preliminar, tenho voto 
bonhecido no recurso .anterior e em outros re­
cursos. Tenho sustentado não ter o Procuradcr Re­
gional competência para usar lüêsses recursos espe­
cíficos, aue são, .propriamente, eleitorais. De sorte 
que, acolho fi preliminar, quanto ao recurso do D r . 
Procurador Regional. 

* * * 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Sr . Presidente, 
data venia do Sr . Ministro Relator, sou radicalmente 
contra a preliminar de ilegitimidade de parte do 
Procurador Regional para recorrer. Tenho susten­
tado, mais de uma vez, que o Ministério Público, 
como órgão da lei e fiscal de sua aplicação, item o 
direito (de interpor os recursos cabíveis, previstos em 
lei, quando entender conveniente. 

Recordo que, em um dos meus votos, lembrei 
U possibilidade de um oonluio entre todos os par­
tidos. Se não tfôra lícito ao Ministério Público de-
rimeiar as fitiudes acaso ocorrentes, ficaria impos­
sível a corrigenda daqueles males e daquelas s i ­
tuações . Enfim, conheço do recurso do. D r . Pro­
curador Regional. 

O Sr. Ministro José Duarte — Meu ponto de 
vista, Sr . Presidente, é exatamente em sentido oposto. 

'Não é questão de ter direito de interpor recurso 
quando' entender conveniente, segundo a ponderação 
-do douto Ministro- Rocha Lagoa, mas sim, de i n ­
terpor recurso, porque tenha, de acordo com. a lei, 
Qualidade, autorização, competência, para fazê-lo. 

Referindo-se à possibilidade de recurso do M i ­
nistério Público, é sempre expressa a lei. Demons­
trei que, tanto no Código 'de Processo, como no Co­
ndigo Civi l , toda a vez que o Ministério Público 
'tem a atribuição, de recorrer, a lei' lhe faz • referência 
expressa. A não ser assim a função do Procurador 

dar parecer, opinar, fiscalizar os pleitos eleitorais. 
iAliás, não insisti' nesse ponto, porque meu voto foi 
tongo, teve fundamentos extensíssimos,'' demasiados, 
a t é . 



594 B O L E T I M E L E I T O R A L Junho de 1958 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — O processo elei­
toral é manifestamente publicístico. Se assim é, e 
•sendo o Ministério Público o fiscal da lei, eviden­
temente pode recorrer. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Exatamente. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — É o meu voto, 
S r . Presidente. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr . Pre­
sidente, estou de acordo com o Sr . Ministro Relator. 
No caso, entendo que o silêncio da lei não permite, 
data venia, a in terpretação vitoriosa neste Tribunal, 
•porque, esse silêncio da lei foi determinado pelo 

•"próprio sentido dela. A legislação entregou aos 
-•partidos a fiscalização dos pleitos, possibilitando as 
-combinações que forem possíveis e são eles os fiscais 
"fda conveniência da apuração da verdade eleitoral.' 
*Esta é que é a grande verdade. Assim, não poderia 
'realmente, intrometer-se o Ministério Público, com 
o. poder de recorrer, nesta1 ou naquela oportunidade, 
«contra o interesse dos próprios partidos. A represen­
t a ç ã o é pa r t idá r i a . Infelizmente, é assim. E a con-

.seqüência não poderia deixar de ser esta. 
O eminente Ministro José Duarte, em voto exaus­

t ivo, data venia. demonstrou que a lei silenciou 
'muito intencionalmente, • sobre a possibilidade ide os 
•representantes 'do Ministério Publico recorrerem, 
tanto que só numa hipótese, dai qual cowcretamente, 
n ã o me lembro agora, mas. só numa hipótese, tornou 
expressa a. 'capacidade de recurso por parte do M i ­
nis tér io Público. Fora daí. o Ministério Público não 
recorre. Recorrem os partidos, que são os interes­
sados no pleito, que são os senhores da conveniência 
\ão pleito. 

Assim, tiambém estou de acordo com o voto do 
eminente Ministro Relator, de que o Ministério Pú -
'blico não pode recorrer. 

5! * # 

O Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães — 
Sr. Presidente, data venia do eminente Ministro Re­
lator, acompanho o voto do eminente Ministro Rocha 
Xiagôa. 

* * * 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr . Presidente, 
'data venia do Sr . Ministro Relator, estou de acordo 
cem o S r . Ministro Rocha Lagoa. 

# * # • 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes — Sr . Presi­
dente, entendo ique o Ministério Público tem compe­
tênc ia para recorrer. Conforme salientou o eminente 
Ministro Dario Magalhães no ca c o em espécie, como 
um tedos os outros, h á interesse p ú b i c o a resguardar 
e havendo interesse (público a resguardar, o Procura­
dor pode intervir de ofício. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Duarte (Relator) — Sr. 
Presidente, quanto ao mérito, conhecendo do Agravo, 
'dou-lhe provimento, porque está suficientemente 
instruído o processo e de acordo com o nos-o Re­
gimento Interno, podemos, desde logo, apreciar o 
mér i t o . Houve realmente, infrúr-ência d i W . dR~de 
ique o Tribunal procedera a uro-s revVão. a um 
eypme de fatos, quando não h?v ; a recur-o inter-
iposto, quando n ã o houvera sido s^cv^r. n"^ au^s da 
isnuracão, manifestada qualicmer imougnação nem 
.interposto qualquer apelo, re^ativ-p rn<mte à mataria 
de fí 'aude. Portanto, sem uma im^ugnação formal, 
ou recurso, nos termos da legislação, quer ido Có-
d'>o Eleitoral quer d a Lei n 9 2.."0 nue, ne^se nqj-
íVJcular. é ainda mais severa, não tvwia como n T r i ­
bunal, "ex-officio", pode-se d'zer. proceder à anu­
lação da eleição, fazer exame de prova, em iq^e foi 

iao extremo de julgar por conjeturas e a t é com 
linfróngência do próprio sigilo eleitoral, . porque se 
'alegava que iA, B ou C teria1 votado em determi­
nado candidato e entrefento, esse candidato apa­
recia sem votos. Coisas dessa natureza, desse jaez, 
•serviriam de fundamento ao próprio acórdão. Aliás, 
•neste particular-o'voto do Sr . Ministro Cunha Vas-
•concsllos, no caso anterior, foi exaustivo e deixou 
•perfeitamente comiorovada a procedência do recurso, 
>sob esse aspecto. D» modo que, coerente com a -de­
cisão anterior, proferida em caso semelhante ao 
•atual, dou provimento ao recurso. 

•Não posso, Sr . Presidente, fazer exame do que 
•constai de uma publicação de jornais, relativa à ma­
té r ia superveniente, a fatos que teriam ocorrido 
•depois do próprio julgamento do Regional. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes — H á fatos 
mais graves. É que o recorrido está sendo processado 
criminalmente. Há denúncia e mandado de prisão 
preventiva, por fraude. 

O Sr. Ministro José Duarte — Aliás, V . E x . a 

conhece esse fato, através de publicações em jornais. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes — Se V . E x . a 

mandou juntar, per linha, esses jornais, penso que. é 
fato que deve ser conhecido. 

O Sr. Ministro José Duarte — Perdão! Tem sido 
praxe neste Tribunal juntar por l inha. Mas isso nao 
quer dizer que seja elemento de prova. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes — O que me 
.parece é que este caso n ã o é bem iguai ao outro. 

O Sr. Ministro José Duarte — Não h á fato 
formal. Éie es tá indiciado no crime. Há, apenas, 
indício. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes — Perdão! A 
denúncia existe. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — O Direito 
Eleitoral contém o mais formal desmentido ao slogan 
que existe por a í : " O crime não aproveita". Apro­
veita, sim, e muito bem, em Direito Ele i tora l . . . 

O Sr. Ministro Presiãente — V . E x . a dá provi­
mento aos recursos, Sr. Ministro José Duarte? 

O Sr. Ministro José Duarte — Exatamente, para 
reformar a decisão recorrida. 

PEDIDO DE VISTA 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Sr. Presidente, 
peço vista dos autos. 

V O T O 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Sr. Presidente, 
o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, apre­
ciando recurso vindo da 5 a zona da cidade de Re­
cife, sendo recorrentes os Srs. Artur Pio dos Santos 

_e._Jpsé da .S i lva Guimarães Sobrinho, candidatos ao 
cargo de vereador pelo Partido Democrata Cristão e 
pelo Partido Trabalhista Brasileiro, entendeu, des­
prezando as preliminares de ilegitimidade d^ nflrte 
e de intempestividade do apelo, de dar provimento 
ao mesimo, ppra anuipr a voteção iramuTi-d" ami-
rando-se a responsabilidade de ouem fô~ ee encon­
trado em culpa. Houve dois votos vencidos ^ a i o 
recurso manifestado pelo Dr . Procurpid"-r Reg^nal , 
com f iT^airento no art. 167, M r a "•?•". «r~ivndo 
vuineração dos arts. 89. letra "c", n» 8 e 95 do 
Códipo Eleitoral, bem como os arts. 24 e 51 d 1 Lei 
n ' 2.550. 

Anui ch^fpmdo o processo, o ilustre Dr . Procura­
dor Geral reportou-se a parecer seu anterior, e^rtido 
no recurso manifestado contra a deci c ão ''o T V ^ T J Í - Í O 
Tribunal no processo n ' 1.014, de que fora reator 
o douto Min ; stro C"uha Vasconcellos, no qual S. Ex. a , 
sp reawdo a e.^oécie concluiu pelo conh^cim-nte e 
tprovimenro dos i»curoas interpostas. Ê que tinha ha­
vido também, além do recurso do Dr . Procurador 
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Regional, o recurso do candidato José Silva, que 
se fundou, também, no art. 167, letra "a", e apontou 
como ofendidos os arts. 89, letra "c", n ç 8, e 95, do 
Código Eleitoral. 

O eminente Ministro José Duarte concluiu seu 
voto, dando provimento ao recurso, para reformar 
a decisão recorrida. Houve apreciação das prelimi­
nares, mas estas j á estão superadas nesta fase do 
julgamento. 

O presente recurso foi conhecido e passo a dar 
meu voto sobre o mér i to . 

Do estudo por mim procedido, cheguei a con­
clusão idêntica à do eminente Sr . Ministro Relator. 
É fora de dúvida e tudo nos autos conspira para esse 
resultado, que houve fraude, no caso em apreço. 
Quem lê, com atenção, a prova produzida, não pode 
deixar de chegar à conclusão da existência dessa 
fraude. Houve, porém, negligência, houve incúria dos 
interessados' em . argüir a existência de fraude, no 
momento processual oportuno. 

Está expresso na legislação eleitoral, no art. 51, 
da Le i n« 2.550, o seguinte: 

"Não serão admitidos recursos contra a vo­
tação ou a apuração, .se n ã o . tiver havido pro­
testos contra as irregularidades ou nulidade.s 
argüídas, perante as mesas receptoras, no ato 
da votação ou perante as juntas eleitorais, no 
da apuração" . 

No caso. trata-se justamente da argüição de 
terem sido emprenhadas as urnas eleitorais... 

O Sr. Ministro José Duarte — Ao que conheça, 
houve uma- única exceção: o coso de Turvo. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — . . . e esta ma­
téria iberia que ser argüida no ato da apuração, con­
soante manda a le i . 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
Salvo se houver motivo superveniente. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Salvo se hou­
vesse: mas não é este o caso. 

Sr . Presidente, a primeira Le i Eleitoral pro­
mulgada após o Estado Novo, decreto-lei, continhi. dis­
positivo que, se ainda vigorasse, teria completa apl i ­
cação ao caso em apreço. Era aquele que estabelecia 
que' as nulildades de pleno • direito poderiam ser ar-
güidas em qualquer' momento. Baseado neste pre­
ceito, este Tribunal invalidou várias urnas, chegando, 
até a cassar o diploma de um senador, poraue a i n ­
dicação do mesmo, feita em convenção, fora irre­
gular, fora ilegal, estava nula. Veio, posteriormente, 
o instituto da preclusão. Entendeu-se que aquele dis­
positivo trazia intranqüi l idade aos interessados, por­
que nunca poderiam saber a situação em que se en­
contravam, mesmo depois de diplomados. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Esculpido 
no Direito escrito brasileiro, é a maior barbaridade 
que se poderia constituir. Textualmente: 

"As nulidades somente poderão ser decre­
tadas, quando argüidas em recursos regulares 
e tempestivos". 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — O resultado é que 
esse instituto trouxe [ pf.ias ao conhecimento da 
fraude eleitoral. Estamos tingidos à argüição opor­
tuna dos interessados. Não manifestada no momento 
próprio. • ocorre a preclusão. É o que se verifica.no 
C 3 S O em aprcçc . 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida "!'?.çalhães — 
Salvo se estiver em. causa matér ia constitucional. 
A lisura que a Constituição exige na composição doa 
poderes polítioos, a través do voto, deve ser atendida, 
na c i rcunstância de estar provada a fraude. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Seria levar muito 
longe o conceito de constitucionalidade. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
O sistema eleitoral se baseia nisto: eleições livres de 
fraude; limpeza do pleito. É idéia que me ocorreu 
agora e que submeto à consideração dos eminentes 
colegas. Todo sistema constitucional assenta no pres­
suposto da limpeza do pleito. Tudo o que a Cons­
tituição dispõe sobre isso,' através do voto, es tá ba­
seado nesse pressuposto. O Tribunal Eleitoral pode 
validar uma eleição que reconhece que está fraudada, 
como acaba de declarar o eminente Sr . Ministro Rocha 
Lagca? 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Isto, a meu ver, 
é matér ia de atribuição dos .legisladores. 

O Sr. Ministro Dario de Almeiãa Magalhães •— 
É matér ia constitucional. Está implícita, es tá i m ­
pregnada no sistema de formação dos poderes, atra­
vés do voto. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — A prevalecer o 
entendimento de V . Ex. a , todos os assuntos que aqui 
decidirmos envolverão matér ia constitucional. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Todos não! A i , é substancial. No caso, não foi pelo 
voto que se verificou a eleição. Trata-se de fraude, 
de falsidade. Apurado isso, vai o Tribunal validar 
essa eleição? 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — É matér ia rele­
vante que, a meu ver, deve ser encaminhada à apre­
ciação dos legisladores. Se aquele preceito da cha­
mada Lei Agamenon era demasiado rígido, parece 
que a legislação atual1 é demasiado, frouxa. Não é 
possível que perdure a situação atual. O Tribuna! 
reconhece a existência de fraude e não tem meios de 
coibi-la, porque essa fraude não foi manifestada 
oportuno tempore. 

Por essas considerações, Sr. Presidente, acom­
panho o voto do Sr . Ministro José Duarte. 

Nota: — Segue-se o voto do Sr . Ministro Cunha 
Vasconcellos, dando provimento ao recurso, e que se 
encontra logo após o acórdão. 

VISTA 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães —-
Sr. Presidente, peço vênia ao Tribunal para solicitar 
vista dos autos. Diante das declarações do S". M i ­
nistro Rocha Lagoa, de que está provada a fraude, 
peço Vista, para meditar a respeito.. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa —'• Nesse particular, 
não tenho a menor dúvida. Encontro, porém, a bár-
ieira da preclusão. 

O Sr . Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
Parece-me muito grave que o Tribunal Superior seja 
levado à contingência de validar eleição fraudada, 
manifestamente fraudada. Peço licença para exa­
minar os autoi'. 

VOTO 

• O Sr. Ministro • Dario de Almeida Magalhães — 
Sr. Presidente, peço a benevolência do Tribunal, p i l a 
extensão das considerações que vou formular: em pr i ­
meiro • lugar, confesso que não me sobrou tempo para 
escrever o meu voto, assoberbado, que estive com 
tarefas profissionais, inadiáveis; em segundo. lugar, 
porque, dada' a larga interrupção ocorrida no, j u l ­
gamento, será conveniente recordar os fatos pr inci­
pais de que dão notícia os autos, a fim de reavivar 
a memória dos eminentes juizes desta Corte. 

A recapitulação dos pontos essenciais do processo 
t ambém será indispensável, para apoiar a minha con­
clusão; e_ assim presto ainda uma homenagem que 
devo ao .tribunal, justificando o pedido de vista que 
fiz, numa reação quase in:t intiva diante da decla­
ração autorizada do eminente Ministro Rocha Lr~ô""\ 
de que havia, no caso, prova irretorquível, irrecusável, 
da existência de fraude. Pareceu-me extremamente 
grave representando mesmo uma violência à cons-
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ciência dos juizes, que eles, constrangidos pelos dis­
positivos legais que estabelecem a preclusão dos re­
cursos, devessem legitimar uma eleição, arguida, por 
i ão prestigiosa autoridade como a do eminente Sr. 
Ministro Rocha Lagoa, de flagrantemente fraudada 
e viciada. 

Ê claro que todos nós devemos obediência às 
prescrições legais e nenhum juiz, neste Tribunal, 
poderia tomar orientação diversa. Se h á • dispositivos 
legais, regulando os prazos de interposição de re­
cursos, e impondo a preclusão, este Tribunal não po­
deria desconhecer essas determinações imperativas 
da l e i . Mas, minha reação diante da informação tra­
zida, que reforçava outra, anteriormente aduzida pelo 
eminente Ministro Alfredo Bernardes, de que, no 
caso o responsável pela fraude arguida já esta,va 
sendo criminalmente processado e j á havia mesmo 
despacho de pronúncia , e decretação de prisão pre­
ventiva, minha reação, como disse, foi instintiva, ao 
pedir l icença ao Tribunal, para reexaminar o caso. 

O que se passou neste processo foi o seguinte: 
determinado candidato a vereador, nas eleições mu­
nicipais de Recife, realizadas a 3 de outubro, 1 i m ­
pugnou a votação da 15 a seção. Essa. impugmção 
foi feita a 12 de outubro, no dia em qus se verificou 
a apuração da aludida seção. 

O Sr . Ministro Cunha Vasconcellos — Depois de 
feita a apuração? 

O Sr. Ministro Dario de Alrríeida Magalhães — 
Sim; depois da contagem de votos. 

Neste recurso, o interessado diz, textualmente, 
o seguinte: ( l ê ) . 

Essa impugnação, foi. também, assinada pelos 
delegados do P D O e do P T B e foi dirigida ao D r . 
Juiz da 5.8 zona eleitoral. Presidente da Junta Apu-
radora, .que mandou dar vista ao candidato interes­
sado, cuja votação se impugnara, Sr . José Silva, do 
P . R . P . Este falou a fls. 4, considerando inepta, 
infundada e intempestiva -a imipugnação. Feito isso, 
o D r . Jui3 determinou- a subida dos autos ao T r i ­
bunal. Aí, en tão , foi apresentado novo requeri­
mento do impugnante por intermédio do delegado 
de Partido Trabalhista Brasileiro, pedindo a reali­
zação das provas que indicara o encaminhada a 
peíiição de 20 de outubro, juntando alguns documen­
tos, que seriam objeto de investigação pericial. 

Indo os autos ao Tribunal, o D r . Procurador 
Regional, cm parecer de fls. 15, opinou pelo conhe­
cimento, oi et in quantum, da impugnação, coimo 
verdadeiro recurso, para que fosse realizada a ins­
t rução do processo, nos termos do art. 158 do Có­
digo Eleitoral. O Tribunal, então, deliberou inic ia l ­
mente, sobre o recurso, em decisão de 26 de outubro 
de 1955. 

Conheceu do recurso, nos termos do parecer do 
D r . Procurador si et in quantum, e determinou, 
e n t ã o que se procedesse à instrução, à colheita das 
provas da fraude arguida. Fo i essa á decisão do 
Tribunal Regional. (Este ponto é importante e para 
êle chamo a a tenção do Tr ibunal) . Foi essa a de­
cisão do Regional. Talvez, pelo Código, não devesse 
ser - assim. A deliberação deveria caber ao Relator, 
rnas o Tcibunal, a quem o caso fora submetido pelo 
Relator, deliberou conhecer do recurso; si et in quan­
tum, e converter o julgamento em diligência, para a 
realização das provas, que haviam sido pedidas. 

Foi publicado o edital, dando aviso aos interes­
sados da audiência, cm que se realizariam as provas, 
e se verificaria a tomada de depoimento de eleitores 
e dos membros.da Mesa eleitoral, cuja. votação -tinha, 
sido impugnada. Tomaram-se provas, colhecam-se 
depoimentos, enquanto se produzia a par íca . para a 
qual foram nomeados dois peritos. Essa perícia de­
morou longos meses. Havia dificuldades em onçon-

- trar as scbrecartas e a perícia se desdobrou ' érh 
outras diligências. Afinal , concluída a fase de ins­
trução, deu-se vista às partes interessadas,- ao recor-

• rente e ao recorrido, e estes fálarárri.' longamente. 
O recorrente, então, completando a; sua petição de 

recurso, expôs os fundamentos da impugnação pro­
duzida, esclarecendo bem . que não imnugnara a 
urna, mas, sim, a própr ia votação. O resultado desta 
é que tinha revelado o indicio mais flagrante e mais 
convincente de fraude, porque ce repetira o mesmo 
fenômeno já ocorrido na apuração de duas outras 
urnas. -

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Permite-
me V . Ex. a ? 

• O Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães — 
Estou, apenas expondo o caso. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Aprovei­
tando a oportunidade, V . E x . a es tá renovando o re­
latório. 

O Sr. Ministro Dario de Almeiãa Magalhães — 
'"Para reavivar a memória dos eminentes Juizes deste 
Tribunal. 

O Sr. Ministro' Cunha Vasconcellos — Exata­
mente. Para reavivar-lhes a memória . Todavia, esse 
reawamento de memória h á que ser completo 
pelo menos para mim. 

O Sr. Ministro Dario de Almeiãa Magalhães — 
V . E x . a tem razão. 

. O Sr. Ministro Cunha Vascncellos — V . Ex . a 

está num ponto que necessita de esclarecimentos. 
A perícia foi feita sobre folhas de votação. 

O Sr . Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
Foi feita sobre folhas de votação, sobretudo em 
torno das sotcecartas. Havia dúvida sobre as so­
breeartas, não só quanto às cores, qe variavam, 
como quanto à assinatura do Presidente da Mesa. 
Além disso, não se encontraram 27 sobreeartas, que 
representavam a diferença entre o número de votos 
que recebera o candidato José Silva e o número 
de eleitores que votaram', circunstância a oue a pr-
ricia deu grande relevo. Houve, assim, dúvida quanto 
à autenticidade das sobreeartas. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Isso em 
razão de arguições a posteriori? 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Sun. 

O, Sr. Ministro Cunha .Vasconcellos — No mo­
mento da abertura da urna, não houve impugnação? 

O Sr . Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
Não houve impugnação, não só sobre a urna, como 
também sobre as sobercartos. A impugnação só se 
verificou quando se fêz a proclamação do resul­
tado, após a contagem de votos. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Depois 
do resultado, dependendo do resultado! 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Exatamente. Só depois do resultado. V . E x . a está 
absolutamente certo na informação que tem sobre 
~ processo. 

Respondeu, então, o recorrido, o candidato inte­
ressado, cuja votação fora impugnada, arguindo a 
preclusão e insistindo muito nessa argüição. A sua 
!:nha de defesa mais forte foi a preclusão; e, de 
outro lado, quanto ao mérito, mostrando que não 
havia prova de fraude. 

O Dr . Procurador Regional, que j á en tão era 
outro, .opinou, em longo parecer, de fls. 1111-115 
nela improeedência do recurso, arguindo de inepta 
a petição Além dessa argüição de inepta, acentuou 
que ela tinha sido oferecida intempestivamente, fora 
do prazo legal; e quanto ao mérito, sustentou que 

"não estava, -de -modo algum, provada a j^adstência -de 
fraude. 

, O Tribunal, e n t ã o , . proferiu o acórdão objeto 
do recurso ora sota apreciação,, acórdão de 4 de julho 
de 1956. Essa demora 'no i julgamento-decorreu do 
longo prazo que consumiu a realização da perícia. 
Nesse acórdão, depois de resumir, com fidelidade, o 
que ocorrera no caso, o Tribunal Regional passou 
a apreciar as preliminares, a primeira das, quais era 
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a da intempestividade e a segunda, a da ilegitimi­
dade do iacorrente, assim se pronunciando: ( l ê ) . 

Com a circunstância de que, em outra seção, o 
candidato teve unanimidade. Há informação do fato, 
nos autos, mas não h á prova — sendo que, nas outras 
seções, não teve qualquer votação. A eleição con­
correram centenas de candidatos e a votação se 
distribuiu assim: candidato tal — 3 votos; candi­
dato ta l — 2 votos. Era rateada ao extremo a vo­
tação. Êiío candidato José Silva era elemento abso­
lutamente desconhecido, sem passado político, homem 
modesto. Não teve votação em qualauer das outras 
seções que foram seiscentas. E m três, porém, teve 
votação maciça, em proporção impressionante. O can­
didato a prefeito, também, nas outras seções, tew 
votação muito inferior eo vencedor, que era o Sr . 
Peiópidas da Silveira. Continua o acórdão: 

" O fato conhecido ostà provado. U m can­
didato até então desconhecido consegue a quase 
totalidade dos votes ás uma urna, em eleição 
disputada por várias centenas de candidatos', 
numa cidade conhecida pela rebeldia e hetero-
geneidade de seus eleitores. 

Além disso, fatos subseqüentes e devida­
mente apurados compõem a série de indícios 
veementes que levam à convicção da fraude 
praticada. A prova testemunhai demonstra que 
o presidente da mesa receptora entregou toda 
a documentação e a urna aos mQsário.s e aban­
donou o recinto, alegando motivo de saúde. 
Os mesários, por sua vez. não explicam sufi­
cientemente quem conduziu dita urna ao P a ­
lácio da Jus t iça . Iniciada a apuração surge um 
filho do candidato ora recorrido e recolhe as 
lacres que vedavam a urna. Proclamado o re­
sultado, dezenas de eleitores procuram o juiz 
e o próprio Tribunal oara reclamar o não apa­
recimento dos- vetes, de .seus candidatos". 

Isto não es tá provs^o nos autes. É testemunho 
dado • pelos juizes do Tribunal, que, naturalmente, 
foram procurados pelos eleitores surpresos diante 
do resultado, do não aparecimento dos votos que êlea 
t inham dado. 

Não chegou ã conclusão de falsidade, porque 9 
própria presidente, no seu depoimento, hesitou em 
reconhecer as próprias assinaturas. Não rubricou. 
Assinou. A variedade de assinaturas é impressio­
nante, mas se verificou que isso era próprio da ca­
ligrafia, da-presidente, da mesa, aliás uma dentista. 

" E m caso, como o dos autos até negaram provi­
mento ao recurso". 

Houve dois votos vencidos, que, de foram alguma, 
abordaram a questão da preclusão, ou da intempes-
tividade da impugnação. 

U m deles argüiu de inepta a petição de recurso, 
por entender que ela não atendia aos requisitos mí ­
nimos ido Código Eleitoral. Entretanto, o fundamento 
central desse voto é que não haveria prova conclusiva, 
perfeita e irretorquível — são expressões usadas no 
voto — da fraude. 

• O segundo voto venc !do, do juiz Feliciano Porto, 
t a m b é m le i nesse sentido. Todavia, não aborda a 
questão da inépcia. Declara é que não h á prova 
de fraude; e também exigia, quanto à fraude, prova 
conclusiva, perfeita, categórica e irretorquível. 

Essa foi a decisão objeto do recurso especial i n ­
terposto pelo Sr. Procurador Regional e também 
pelo candidato José Silva. i 

Esse recurso não foi admitido. Os interessados' 
interpuseram arravo e este Tribunal o acolheu por 
maioria de votos; e resolveu dar provimento ao 
recurso e dêie conhecer logo, porque estava devida­
mente instruído, como, na verdade, estava. 

O D r . Procurador Regional ofereceu recurso lon-
gsamente srrazeado e o formulou em nome da Jus­
t iça Eleitora!; — , o que me parece, de passagem, 
se diga, inteiramente inadequado; devia formulá-lo 

em nome do Ministério Público; como Procurador 
Regional da Just iça. Eleitoral. O recurso é longo e 
veemente. Não posso deixar de registrar o fato 
quando se trata de argüição de fraude. O Min i s ­
tério Público se pôs contra a argüição, em termos 
candentes. Não estranho a veemência, é própria do 
debate judiciário. No caso, porem, quero assinalar 
a marca de paixão, que, desde esse momento, co­
meçou 'a haver, dentro dos presentes autos. 

Passo a ler trecho do recurso de S. E x . a . 

O Sr. Ministro José Duarte — Foi por isso que 
me opus à intervenção do Ministério Público, nesses 
casos. 

O Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães — 
V . E x . a sse opôs a essa intervenção. Ousei divergir do 
V . Ex . a acompanhando o voto do Sr . Ministro Rocha 
Lagoa. 

Veja o Tribunal, porém, este trecho do recurso, 
para verificar o calor, excessivo, com que o debate 
passou a travar-se, desse momento em diante. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — E, quiçá, 
os outros motives que envolvem o processo! 

O Sr. Ministro Dario üe Almeida Magalhães — 
Perfeitamente. 

Tudo isso que menciono são considerações qu^; 
devem merecer a a tenção da Just iça Eleitoral, pela 
sua natureza peculiar. E la vive em clima de paixão 
e precisa conservar a serenidade — au-dessus de la 
mélée. São indícios do clima em que se processou 
o julgamento, a apreciação do caso. A questão já 
t inha en tão sido trazida ao debate público, o as­
sunto era sujeito a discussão acalorada na imprensa 

Veja o Tribunal este trecho do recurso inter­
posto peto ilustre representante do Ministério P ú ­
blico : 

"Os . votos vencedores basearam-se .simples­
mente em suposições sendo ridículo que juristas 
levcntem semelhantes questões em torno., do. 
ato de ser .ou - não juridicamente- anuláv=' 

. determinada votação popular. O que não é 
possível é ficar- uma eleição popular, à mercê 
de meras supoiiições. com pleno deserédir.i p-"-a 
as iniciativas de ordem legal. Tais maselar, nãõ 
pcdfim ser admitidas num meio civilizado". 

Em outra passagem assinala o fato de que o 
processo havia sido defendido, perante o Tribunal, 
pelo ex-Presidente daquela Corte, que teria usado 
até da rua autoridade pessoal para constranger os 
seus antigos colegas. 

Também no recurso do interessado se insiste na 
preclusão, desenvolvendo-se especialmente essa ma­
téria. E está nos autos a réplica do inrouenante tio 
votação, apresentada pelo Delegado do P R T . 

Nas contra-razões de recurso, foram juntais cer­
tidões, ou mais, exatamente, cópia de certidões — 
porque são papéis que não estão devidamente au­
tenticados. Fcram juntos pelo Delegado do P R T o 
dão conta, do que houve em processo anterior, em 
virtude de decisão do Tribunal, que determinou a 
apuração das irregularidades; trata-se do processo 
criminal em que teria sido colhido o deooimento de 
uni Sr . Mário Ennes de Assis. Esse. S r . Mario Ennes 
de Assis, que teria sido comparsa do candidato Jose 
Silva, na realização das irregularidades e fraudes, 
confessa, era parte a sua a tuação; d á not íc ia . cir.-.. 
cüriçtahciada" disso e revela' ainda outro caso, mai-T 
srave: é que êle, por incumbência do candidato Jcsé 
Silva, se encarregou de subtrair do Tribunal Regional 
o processo relativo à diplomação, desse mesmo c i ­
dadão,, e em que se encontravam todos os elementos 
qúe estavam sendo investigados. Esse processo tiniria 
sido subtraído t por êle, mediante paga oferecida pelo 
candidato José- .Silva, de Cr$ 5.000,00, e o precesso 
foi entregue a este, que ò : .jogara em um dos rios da 
cidade de Recife, o Beberibe. 
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Está , tamqém, anexado às contra-razões de re­
curso, cert idão do despacho do juiz criminal do Re­
cife, onde se faz referência, não só a esse depoimento 
como áo do próprio candidato José Silva, colhido 
posteriormente —" porquê" n ã o h á certidão disso nos 
autos, em que este confessa o fato da subtração do 
processo e dê o haver jogado ao rio. 

H á despacho do juiz, n ã o só recebendo a de­
núncia , como decretando a prisão preventiva. Aliás, 
"recebeu a denúncia só com relação a esse crime de 
subt ração e destruição do ̂ processo; n ã o no tocante 
às fraudes eleitorais, reconhecidas na decisão do T r i ­
bunal . ' •• . - • 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Porque não quanto 
às fraudes? 

•O Sr. Ministro'Dario ãe Almeida Magalhães — 
Porque entendeu- que-.-não havia prova bastante a 
respeito. Jisse despacho, aliás, foi reformado pelo 
Tribunal, que mandou .receber, posteriormente, a de­
núnc ia integralmente'. 

J á estava o processo concluso ao Sr . Ministro 
Relator quando a parte ofereceu novos documentos, 
documentes qué •consistiam, realmente, em- recortes 
de jornais. 

E j á 'se encontravam os autos conclusos, com vista 
aberta a mim, em virtude do pedido que havia 
leito, em sessão anterior, quando veio nova petição 
do recorrido, oferecendo outros documentos. O Sr. 
Ministro Relator mandou-os juntar, par linha, pelo 
motivo que j á declarei, isto é num 'gesto de mera de-
ferência ao advogado, para que constem do processo 
esses documentos oferecidos ex temporâneamente . 

Esta a - recapitulação que me coube fazer do pro­
cesso, para justificar a minha conclusão. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Perro.'te­
me V . Ex . a ? A urna foi transportada da respectiva 
seção eleitoral para a Secretaria do Tribunal? 

O 3r . Ministro Dario de Almeiãa Magalhães — 
Exaitamente. ' ' ' 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — V . Ex.-
verificou (deve haver, nos autos, elementos de infor­
mação sobre este ponto, porque, no recurso que exa­
minei, cento relator, havia). V . E x . a verificou quanto 
tempo foi gasto entre a saída da urna da seção elei­
toral e a entrega na Secretaria do Regional? 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães —. 
Não. Esses elementos não encontrei nos autos. Aliás, 
n ã o tive a minha a tenção despertada para este ponto, 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Desejaria 
a a tenção de V . E x . a para isto. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
M i n h a a tenção -não foi despertada para este ponto. 
V . E x . a verá, no meu voto, que minhas conclusões se 
baseiaram em outros elementos, em outras circuns­
tânc ias . • 

A primeira argüição ai ser examinada, porrtue 
es tá renovada nos recursos, sobretudo no do D r . 
Procurador Regional, é a da inépcia da pet ição : 

Entendeu-se que a petição, através da qual se pro­
duziu, o recurso dêsee candidato a vereador do PDC, 
com apoiou do delegado do seu Partido e do P T B , 
n ã o oferecia os requisites mínimos que se devem 
exigir numa petição de recurso. Realmente, a pe­
t ição es tá - formulada em termos inadequados, em 
termos • tecnicamente censuráveis. Entretanto, a meu 
ver, revela-se, a l i inequivocamente, a intenção do 
impugnante. O que êle quis impugnar foi a vo­
tação perante a junta apuradora, em vista do in ­
sultado apurado. Quis impugná- l a por fraude. Af i r ­
mou que essa votação tinha sido produto de fraude. 

A meu ver, data •venia a argüição de inépcia iião 
•tem a menor procedência. Não se pode exigir, no 
iprocesso eleitoral, esse excesso de formalismo, ou de 
perfeição técnica. O processo eleitoral é essencial-
•mente democrático, aberto a todos. A 'ê l e têm acesso 
os candidatos, e não se exige que sejam bacharéis 

em Direito. Também não se pode exigir sejam ba­
charé is em Direito os Delegados de Partidos. Pro­
cesso eleitoral é um processo que deve propiciar 
a, intervenção de .todos os interessados. Se h á um 
caso em que se justificaria, realmente, a ação po-
'pular com maior amplitude, seria o relativo ao pro­
cesso eleitoral, porque nele há, sempre um inte­
irasse superior, o interesse do regime. E m cada 
ipleito eleitoral, em cada processo eleitoral, está ê m 
(causa o regime, o regime em sua essência mesma. 
O recurso interposto é realmente, do ponto de vista 
técnico, imperfeito, mas é intelegível, é inequívoco no 
eeu. alcance. O recurso foi apresentado perante o 
Juiz de Direito, q U e seria o Presidente da Junta 
A-piiradora. Está baseado no art. 152 do Código 
[Eleitoral e só poderia ser dirigido ao Tribunal Re­
gional. Não pcderia ser interposto perante o Juiz, 
para ser encaminhado, posteriormente, àquele órgão. 
O recurso denunciava o fato. Aquela votação ma­
ciça, ao ver do impugnante. repetição do aue já se 
verificara" na apuração de outras urnas, revelava a 
ifraude. E êle impugnou a apuração, com base no 
nrt. 123. n ? 3 do Código Eleitoral. Na realidade 
êle devia impugná-la , com mais propriedade, com 
ibase no art. 124 do mesmo Código. ÊSfcs é o artigo 
•qias teria mais adequação ao caso; e diz: 

"É anulável a votação quando se provar 
coação ou fraude que vicie a vontade do elei­
torado". 

fiste, realmente, o verdadeiro fundamento 
' ' do ucursb. 

Todavia, indica o fundamento do recurso; a re­
ferência ao dispositivo legal em que se apoie, nem 
mesmo .perante a instância -mais alta. nem mesmo, 
perante o Egrégio • Suprenio Tribunal Federal, é exi­
gida. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Data venia, sou 
extremamente rigoroso quanto a isso. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
É verdade: V . E x . a tem esse ponto de vista. 

Desde porém," que se caracterize o fato, o dis­
positivo violado será encontrado pelo juiz que tem 
de aplicar a lei ; de modo que rejeito esta argüição, 
que foi formulada, porque me parece inteiramente 
improcedente tanto mais que a petição inicial do 
recurso foi complmentada de sobejo (agora iã com 
'intervenção de advogado), nas razões oferecidas pe­
rante o Tribunal. ' Parece-me, portanto, improce­
dente essa argüição. Além disso, h á oue se consi­
derar a natureza da Just iça Eleitoral. A Just iça 
'Eleitoral, a meu ver, é essencialmente dinânima, â 
completamente diferente da- just iça comum. Basta 
ver as atribuições que se conferem aos Juizes e T r i ­
bunais Eleitorais. Os Tribunais Eleitorais sã;i tr i-
ibunais sui generis, que respondem a consultas, ex-
(psdem instruções, para perfeita execução da le i . 
Aos juizes eleitorais, que são aqueles que têm con-
iíacto imediato com o pleito, com a movimentação do 
(processo eleitoral, se atribuem prerrogativas e de­
teres, .que bem caracterizam o caráter dinâmico, o 
t a r á t e r disamos assim, agressivo da Just iça Eleitoral, 
'cuja função precípua é a fiscalização da lisura do 
•pleito. Os Juizes Eleitorais são órgãos fiscajizadores, 
•são órgãos ativos.- Está no art. 20 do Cóoigo Ele i -
itora-1. 

Compete aos juizes: 
"jY tomar conhecimento 'das reclamações 

que lhes foram feitas verbalmente.. ." 

O Sr v Ministro Cunha Vasconcellos — Recla-
jmaçóes. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
ou por escrito, reduzindo-as a termo, e deter­

minando as providências que cada caso exigir". 
Quer dizer, o juiz es tá em perene vigilância. 

Êie. deve realizar, de acordo com o Código Eleitoral, 



Junho de 1958 B O L E T I M E L E I T O R A L 59S 

•a polícia das eleições. Esta, a função da Jus t iça 
.Eleitora]. 

Mais adiante: letra A;) tomar todas as pro­
vidências ao seu alcance para evitar os atos 
viciosos fias eleições"; 

Aí, j á não é necessário que a iniciativa do juiz 
iseja provocada, para tomar todas as providências 
ao seu alcance com o fito de evitar os atos viciosos 
das eleições. É a função fiscalizadora, caracterizada 
tm t ê rmcs inequívocos. . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Dá-mc 
l icença V . Ex. a ? 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Permita-me V . E x . a terminar meu . raciocínio. 

Esta atribuição, imanente à função da Just iça 
Eleitoral, leva-a a coibir qualquer irregularidade ha­
vida no decorrer do processo eleitoral. Desde que 
a ação da Jus t iça Eleitoral seja provocada, de forma 
a. se reconhecer a intenção do interessado que a 
provoca, ela se movimenta. Não podemos ter esse 
rigor, esse formalismo, que j á nem existe na justiça 
oomum. Muito menos ao processo eleitoral, com 
as peculiaridades que lhe são inerentes. 

Ouvirei, agora, com prazer, o aparte do emi­
nente Ministro Cunha Vasconcellos. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Estou 
acompanhando, com a máx ima atenção, as consi­
derações de V . Ex . s , em terno do que V . Ex : a 

consideraria que devesse ser a Just iça Eleitoral: uma 
justiça dinâmica, uma J u s t i ç a . . . 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Repito que é dinâmica! 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Posso de­
monstrar a V . E x . a que é o oposto, infelizmente! . . . 
U m a just iça dinâmica, uma justiça, a que se desse, 
com amplitude de força, a iniciativa de todas as 
providências necessárias à apuração e proclámação 
ida verdade eleitoral. E, uma vez que assim fosse, 
ie essa Just iça se inbuíssè, se convencesse, se com­
penetrasse do seu papel, no regime, poderíamos, 
então, ter a esperança de nos aproximarmos de um 
'aperfeiçoamento dos costumes eleitorais do Bras i l . 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
É claro. Neste .ponto, estou de acordo com V . E x . a . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . e de 
um homem que se tem revelado um devotado ba-
talhador da causa pública. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Muito obrigado. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — As ati­
tudes de V . Ex . a autorizam essa proclámação. 

Também quisera que fosse assim Sr . D r . Dario 
de Almeida Magalhães . Infelizmente, porém, não é . 
O sistema eleitoral em vigor, no Brasil , é inteira­
mente outro. E digo mais a V . Ex.° nenhuma jus­
tiça do Brasil mais estát ica do que a Just iça E le i ­
toral . 

Vou recordar a V . Ex . a o que disse, neste T r i ­
bunal, em várias outras oportunidades. A lei en­
tregou ao próprio interesse político, aos partidos, a 
' t s t ruturação do resultado que deve ser acolhido e 
respeitado pela Jus t iça Eleitoral, ainda que resul­
tante de fraude!.. . É o interesse dos partidos erigi­
dos em consideração! V . E x . a veja, pelo próprio 
isistema eleitoral: V . E x . a invocou a prerrogativa 
(deste Tribunal em dar instruções sobre a aplicação 
d a lei; V . E x . a invocou as atribuições expressas dos 
juizes eleitorais, capazes de atender a reclamações 
te no dever de diligência, para que o processo eleitoral 
•seja escorreito. Tudo está certo! Porém, a própr ia 
üei estabelece barreiras — barreiras. instransponíveis, 
para essa ação dinâmica, que desejaríamos tivesse a 
Just iça Eleitoral. Esta na lei, expressamente, e este 
Tribunal, tranqüilíssimo assim se tem pronunciado. 
Haja quais arguições houver, S r . M i n . Dario de 

Almeida. Magalhães, nos recursos parciais, haja que 
larguições houver, se não houver o recurso de diplo-
imação, está barrado o conhecimento dos recursos 
parciais! Veja V . E x . a ! . . . 

O Sr. Ministro José Duarte — Sacramenta-se 
tudo! . . . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . Sa­
cramenta-se tudo quanto se houver dito nos re­
cursos parciais. Entretanto, quer parecer que a lei 
mova rasgou, abriu brecha nessa barreira-de aço . Diz 
n. lei nova: "Os recursos parciais i rão sendo julgados 
ipelo Tribunal Superior; à medida que aí forem che-
igando". Rompeu eom aquela dependência, da lei 
anterior, da necessidade da existência do recurso de 

-'diplomação. Contudo, aqui, neste Tribunal, com sa­
bedoria maior que a minha, que me insurjo contra 
esse entendimento, se decidiu que esses julgamentos 
parciais, que a lei manda fazer independentemente 
do recurso de diplomação, se não houver recurso de 
diplomação, realizarão esta coisa que, data venia, n ã o 
•posso compreender, com os meus 25 anos de magis­
tratura: esses julgamentos concluídos, transformados 
iem coisa julgada, se diluem, se esfumaçam, se trans­
formam em nada! Veja V . E x . a . Conseqüentemente, 
estou pedindo licença e peço desculpas a V . Ex . a 

pelo meu aparte.. . 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Tive muito prazer. 

O Sr . Ministro Cunha Vasconcellos — . . . estou 
pedindo licença para afirmar que a Just iça Eleitoral 
não é a Just iça dinâmica a que V . E x . a se refere. 
'Não o é por força da lei, n ã o o é pela interpretação 
'de seus juizes máximos. Ao cont rár io : é just iça es­
tá t ica . O juiz ordinário com o sistema processual em 
vigor, tem muito mais capacidade de iniciativa que 
o juiz eleitoral. E, V . E x . a compreende, é' lastimável 
que assim seja, porque não se pode comparar o vo­
lume dos interesses que h á em uma causa privada 
ao que h á em um processo eleitoral. Neste, es tá em 
jogo o próprio interesse máximo de uma Nação, de 
iuma ordem pública, de sua própria organização social. 
Infelizmente, é assim. 

V . E x . a perdoe-me o aparte, mas apelo para o 
'espírito brilhante de V . E x . a a f im de que tome 
<esv. consideração estas ponderações que acabo de 
Ifazer, e que clame, conclame, na sua condição dc 
advogado de prestígio, para que se dê, realmente, à 
!Justiça Eleitoral esse dinamismo a que V . E x . a se 
íreferíu e que ela n ã o tem. 

E é por isso, S r . Ministro Dario Magalhães, que, 
310 processo anterior, idêntico a este, sobre o qual 
V . E x . a se está pronunciando, votei pelo provimento 
do recurso, para reformar o acórdão, porque a Jus­
t i ça teria exorbidatío daquilo que está consagrado 
•quanto à suq, posição estática, realmente, diante dos 
atentados à verdade eleitoral. 

•PeTdoe-me V . E x . a a extensão do aparte. 
O Sr . Ministro Dario de Almeiãa Magalhães — 

Agradeço. S r . Presidente, ao eminente Sr. Ministro 
Cunha Vasconcellos o aparte com que ilustrou meu 
voto. As considerações feitas por S. Ex . a são de 
grande relevo. Refletem, não somente a sua vigilante 
consciência jurídica, como seu cloro e vigoroso es­
pírito de jurista e de juiz. 

Prossigo nas minhas considerações. 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — V . E x . a 

entretanto, fica de acordo, comigo.. . 
O Sr. Ministro Dario de Almeiãa Magalhães — 

Claro! 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . em que 

(a Jus t iça .Eleitoral não tem esse dinamismo? 
O Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães — 

Tenho a impressão de que o tem mais do que V . 
E x . a afirma. Gostaria que ainda o tivesse mais. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Tenho-me 
batido por esse oinanismo! 
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O Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães '— 
Outra argüição que se contém no recurso do Dr . 
Procurador Regional é de que não lhe foi feita c i ­
tação p a r a ' acompanhar a produção de provas, nos 
têrmo6 do art. 158, § l 5 do Código Eleitoral. Tam­
bém não me parece procedente a argüição. 

Houve o edital para ciência da realização da 
•audiência, em que se deveriam produzir as provas, 
fese edital foi publicado no órgão oficial. Não ha, 
na lei, qualquer exigência de que a citação do D r . 
Procurador. Regional deva ser feita pessoalmente. 
E o intei«ssado direto, o candidato José Silva, que, 
aliás, não argúiu a falha, corrioareceu, por isso 
(mesmo, não a poderia argüir, falou e acompanhou 
a produção de provas; defendeu-se sem o menor 
constrangimento — como interveio, também, na oca­
sião própria, o D r . Procurador Regional. Não houve 
quanto a isso, nem mesmo qualquer irregularidade. 

O Tribunal Regional agiu, no caso, com perfeita 
observância da lei . De modo algum, d"ta venia do 

.ISr. Ministro José Duarte, agiu "ex-officio". Agiu 
provocado por um recurso interposto perante a 

. junta apuradora, no momento em oue se verificou 
a apuração, a contagem de votos. Este é que é o 
problema. Enfrentaremos, agora, a questão que é 
icrucial, no exame do caso — se teria ou não ocor­
rido preclusão. E m torno dessa preclusão é que 
insistiu o candidato José Silva, no seu recurso, mais 
ainda do que o próprio D r . Procurador Regional. 
O candidato interessado em manter a votação obtida 
realmente se encastelou, desde o princípio, nessa 
barreira: que feria ocorrido preclusão. Data, venia, 
entendo que não ocorreu. 

E m primeiro lugar, o Tribunal conheceu do re­
curso, na primeira decisão, anterior à de que dei 
ciência aos Srs. Ministros. Talvez fosse mais regular 
que não tivesse conhecido; e que aquela providência 

-de determinar as provas partisse do próprio relator, 
como está no Código Eleitora:!. Entretanto, levou-se 
o-fato ao conhecimento do Tribunal e este converteu 
o julgamento em diligência. Quero crer que só o 
ipoderia fazer conhecendo do recurso. Dele conheceu, 
nos termos do parecer do D r . Procurador Regional, 
no sentido de que o Tribunal tomasse conhecimento 
<do recurso si et in quantum. Não entendo essa forma 
de tomar conhecimento do recurso si et in quantum. 
Admite o recurso, no Tribunal, o relator, in limine, 
para exame d" plenário, que, na ocasião em que 
tomar conhecin>nto da matéria , se mantf =fítar^ m » -
liminarmente, sobre se cabe ou não o apelo. O T r i ­
bunal, no caso, porém, conheceu do recurso, unani­
memente, e mandou que ,se processasse a instrução 
do feito, nos termos do art. 158. Por isso mesmo, 
no segundo acórdão em que se manifestou sobre o 
mér i to da argüição de fraude, não houve divergência 
quanto à tempestividaüe; a manifestação foi unâ ­
nime. A divergência foi só no exame, na anuração 
das provas. N a fiase da primeira decisão, o Tribunal 
conheceu do recurso o mandou se proceder a ins­
trução, e, daí, não houve recurso especial para ê<?fe 
Tribunal . Aí, sim, é que ocorreu preclusão. Há 
coisa julgada sobre isso. Se preclusão houve, foi 
nessa. fase. Bem ou mal. o Tribunal conheceu do 
recurso e converteu o julgamento em diligência. 
Admit iu assim o recurso. Todavia, eu com o devido 
respeito, entendo que, de modo algum, houve pre­
clusão; mesmo que não houvesse essa decisão an­
terior, que, a meu ver, encerra coisa julgada, quanto 
a esse aspecto. 

O recurso intesiposto como j á assinalei, indevi­
damente, erroneamente, com base no art. 123, III. do 
Código Eleitoral, deve ser considerado oferecido com 
fundamento no art. 124, in verbis: 

"É, anulável a votação quando se provar 
coação ou fraude que vicia a vontade do elei-
rado". 

Qual o fundamento da argüição de fraude? Qual 
o indício que levou o imougnante a denunciar a 
/fraude? Esse indício resultou da votação mesma 
obtida por um dos candidatos. No ato da eleição, 

no ato da votação, tudo correu em ordem. Veio a 
iurna à "junta apuradora, para seus trabalhos, exte­
riormente intata, perfeita, inviolada. Todos os papéis 
chegaram em ordem. Não houve impugnação e nem 
1'jodia haver. Não havia motivo algum para que se 
«suscitasse qualquer dúvida, nesse instante. Aberta 
ia urna, feita a apuração dos votos, é que surgiu, 
en tão , o escândalo — escândalo no sentido bíblico, 
i — resultado insólito, o resultado chocante, o re-
ísultado subversivo dê todas as previsões e de tudo 
'mais que tinha ocorrido no processo eleitoral que 
i:-stava em curso. 

•O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — N a França, 
lacaba de dar-se caso semelhante com o fenômeno do 
i?oujadlsmo. 

O Sr. Ministro Dario de Almeiãa. — Nem por isso 
ise pode dizer que houve fraude, ou indício de"fraude, 
que levasse à argüição da fraude, que, só, então, se 
irevelou. Fo i o resultado. N a urna,- candidato desco­
nhecido, sem qualquer tradição, que não recebera 
Sufrágios em quaisquer outras seções, aue tinha zero 
Ivoto nas outras seções, surge com votação arraza-
idora, no total de 205 votos. Os outros candidatos: 
apresentarem 1 e 2 votos. Foi o que se viu. Causa 
lespécie. Aí é que se revelaram indícios de fraude. 
Não se -poderiam revelar antes. Como ar<aií-l^s 
jantes? Tudo até então estava perfeito, formalmente 
perfeito, aparentemente perfeito. 

O Sr. Ministra Cunha Vascon^eVns — Isso é, ne­
cessariamente, indício de fraude? . Porque? 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — .Tá 
é o problema do méri to. Agora, est/iu examinando, 
apenas, a preclusão. Tenho de manifestar-me sobre 
este ponto. 

Nesse resultado surpreendente, chocante, que 
ninguém entendia, é que se apontou' o indício de 
•fraude. Ocmo ,se poderia revelar antes? Há cir­
cunstâncias peculiares, no caso. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Permita-me V . 
E x . a se os interessados, os candidatos e seus fiscais 
e os fiscais do.s partidos, tivessem acomopuhado a 
urna desde- o local em que houve a ele.'ção a té o 
Tribunal Regional, como era prá t ica diuturna, nesta 
'Capi ta l . . . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . E como 
a l " i permite, expressamente!. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — . . . como se fazia 
quando eu fui juiz eleitoral, ocasião em que per­
maneci a noite inteira aguardando as uroafc. que 
vinham, tód.ss elas, acompanhadas dos membros da 
mesa e dos fiscais não teria havido isso. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
Ouso divergir, porque poderia a urna ter r^do acom-

• panbada por essa caravana ao Tribunal Regional e 
ser feita a substituição, depois. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Só se houvesse 
conluio de todos os partidos! 

O Sr. Ministro Dario de Almeiãa Magalhães — 
Não passo saber qual o meio empregado para essa 
substituição. O aue se presume é que deveria ter 
havido substituição maciça dos votos realmente postos 
na urna, por outros votos, aí encaixados. Em que 
momento houve isso? 

O Sr . Ministro Cunha Vasconcellos — Aí, se"-'i,\ 
mais grave a responsabilidade. 

O Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães — 
V . E x . a me perdoe, mas. agora, estou examinando, 
apenas, a questão da preclusão. Formulou-se assim, 
a impugnação no momento adequado? A meu ver, 
sim. Antes, era impossível formulá-la pelo funda­
mento aludido. Com esses indícios é que foi visível 
a fraude, é que foi -possível levantar-se suspeita, 
ne&re sentido. Antes, nada se podia saber. A urna 
estava perfeitamente regular. 

O Sr . Ministro Cunha Vasconcellos — M i n h a 
divergência é que aqueles indícios oue V . Ex . a en­
controu eu, absolutamente não os vejo. 
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O Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães — 
Isso é outra coisa; é o mérito, se está provada ou 
não a fraude. Agora, examino a preclusão: se se 
formulou a impugnação em momento próprio. A meu 
ver, s im. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Não! 
O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 

. . . dadas as circunstâncias peculiares do caso. 
O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — De acordo 

com o sistema da lei , n ã o ! 
O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 

De forma alguma, houve a hipótese prevista no ar­
tigo 49, da Le i n» 2.550. Diz o art. 49: 

"A nulidade de qualquer ato, não arguida 
quando de sua prát ica, ou na primeira opor­
tunidade que para tanto se apresente". 

" . . . ou n ã o mais poderá ser alegada, salvo 
se a argüição se basear em motivo superve­
niente de ordem constitucional. 

iNão houve, a meu ver, de modo algum, pre-
clursão. F o i denunciado o fato na primeira opor­
tunidade que se apresentou. Quando? Quando reali­
zada a apuração da urna. Antes, não podia ser reve­
lada a fraude, desde que ela não foi assistida por 
quem auer que seja, senão peles eeus autores. A 
expressão motivo superveniente, usada na lei, deve 
ser entendida assim, a meu ver, com o devido res­
peito aos que pensam de modo contrár io . O motivo, 
no caso, só se verificou, só se revelou, depois. 

Imagine o S r . Ministro Cunha Vasconoellos. Se 
V . Ex . a tivesse votado, em urna desta cidade, em de­
terminado candidato de sua preferência. Vem a urna. 
Chega perfeita à Junta Apuradora. Entretanto, não 
aparece o voto de S. E x . a . S. Ex . a não teria a cer­
teza absoluta de que teria havido fraude? Não po­
deria saber disso antes. Só nesse momento; o mo­
tivo só se revelaria nessa oportunidade, antes não . 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — V . Ex . a me 
perdoe: nessa oportunidade, deveria ser arguida. 

O Sr . Ministro Dario de Almeiãa Magalhães — 
Foi arguida. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Tenho, aqui, a 
ata de apuração. Onde está isso? 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Houve, requerimento nesse sentido. 

O Sr . Ministro Rocha Lagoa — O requerimento 
é posterior à A t a . 

O Sr . Ministro José Duarte — As atas nada 
registram nesse sentido. 

O Sr . Ministro Rocha Lagoa — Está aqui a ata. 
L i - a desde o começo a té o f im. Não houve i m ­
pugnação. 

O Sr. Ministro José Duarte — As atas absolu­
tamente nada registram no tocante a este ponto. 

O Sr . Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
Perdoe-me V . Ex. a ? Sobre isso, não h á dúvida. O 
requerimento foi formulado no dia 12. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Não es tá isso na 
Ata de apuração . Eis o ponto crucial. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Perdoe-me V . E x . a . O requerimento foi apresentado 
a 12 de outubro, despachado no mesmo dia 12. 

O Sr . Ministro Rocha Lagoa — Entretanto, nada 
h á a êsSe respeito, na ata de apuração . A ata não 
fala nisso. 

O Sr. Ministro Dario de Almeiãa Magalhães — 
Leia-a, êle pede, outrossim, seja a impugnação trans­
crita em A t a . 

O Sr . Ministro Rocha Lagoa — Não o foi, porém. 
O Sr . Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 

Pode ter sido omissão de que não lhe cabe a culpa. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Porque não foi 
ela -transcrita? Acabo de ler a ata de começo ao 
fim e não encontro qualquer impugnação nesse sen­
tido. Ora, a Le i n ' 2.550, é explícita, no art. 51: 
a impugnação t íá que ser feita no ato da apu ração . 
Daí, considerá-la preclusa. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
V . E x . a me permite uma informação sobre matér ia 
de fato? No processo não se pôs em dúvida, em qual­
quer momento, que a impugnação tenha sido for­
mulada em 12 de outubro de 1955, perante a mesa 
apuradora, no ato da apuração, depois de revelada 
o resultado. Pediu-se que isso constasse de ata.. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa •— Não temos quf r 

nos ater ás informaçes das partes. O processo é' 
publicístico. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Sr. Presidente não posso apreciar a argüição que 
não' foi, sequer, objeto de contestação, de dúvida. O 
que. estou examinando; neste -processo, é o problema 
da preclusão. Parto do pressuposto de que não h á 
qualquer dúvida sobre este ponto: de que a impug­
nação se- deu por ocasião da apuração. Ninguém 
ofereceu contestação a respeito. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — O processo é pu-
blicístíeo e assim sendo, a não alegação não impos­
sibilita o juiz de apreciar o fato. 

O Sr . Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães --
Sr. Presidente, estou transpondo a preliminar do 
conhecimento do recurso, para examinar matér ia 
de fato, sobre a qual não se suscitou dúvida. Datt 
venia, não ocorreu a hipótese prevista no ars. 51 
da Lei B» 2.550, que é ou-tio dispositivo invocado. 
Diz este artigo: 

"Não serão admitidos recursos contra a vo­
tação ou a apuração se não tiver havido pro­
testos contra as irregularidades ou nulidades 
argüidas perante as mesas receptoras, ho ate? 
da votação ou perante as juntas eleitorais,' no> 
da apuração" . , 

A impugnação se verificou perante a junta apu ­
radora, no ato da apuração. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Era necessáriG 
que constasse da A ta . 

O Sr . Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães- —• 
Não cabe às partes redigir a ata. Houve pedido de 
que dela constasse essa argüição. O Tribunal local 
conheceu do recurso. Alegou-se que era isento mas 
que não havia sido oferecido na oportunidade, nada 
se alegou. O eminente Sr . Ministro José Duarte 
parece que também, não tem dúvidas, de que o re­
curso tenha sido oferecido no ato da apuração, n ã o 
é verdade? 

O Sr. Ministro José Duarte — A petição diz que 
foi admitida a impugnação! 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — É evidente que 
deveria constar da ata, pois ela é. o relato fiel dos 
acontecimentos. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
Para a existência do recurso, isto não me parece ne­
cessário. O recurso formulado verbalmente é que tem 
que constar da Ata; sendo escrito, não é imprescin­
dível qualquer menção. Esse excesso de formalismo 
que j á fiz sentir em meu voto, é que peço licença 
para não encampar. O recurso foi formulado por es­
crito. Se fosse feito verbalmente, deveria constar de 
ata. Além disso, quem elabora a Ata não é o recor­
rente. Houve impugnação, portanto, no momento 
próprio perante a junta eleitoral. A urna estava 
aparentemente perfeita, mas o vício estava no seu 
miolo. Só se denunciou quando se deu a apuração . 
Assim, não se tratava de impugnar a urna, nos ter­
mos do art. 197, outro dispositivo invocado. 

•Nessas condições, Sr . Presidente, não só pela 
decisão anterior do Tribunal, como por estas c i r ­
cunstâncias que estou indicando, tenho para rnirrt 
que não ocorreu, de maneira- alguma,, a. prec lusão . 
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O vício previsto nó art. 124 do Código pode ser 
investigado, desde que a sua revelação se dê com 
base em fato que só posteriormente venha a ser 
conhecido, uma vez, é claro, oue não tenha sido en­
cerrado o processo eleitoral. No daso, o processo elei­
toral estava em curso, em fase de apuração, de i n ­
vestigação. Por isso entendo que a expressão "motivo 
superveniente", do art. 49, exprime motivo cuja 
revelação só se fêz supervenientemente, isto é, quando 
se tomou conhecimento do ato que se deu como 
fraudulento. 

Ao proferir o meu voto — e o faço com temor, 
per divergir de t rês dos eminentes membros deste 
Tribunal -•• tenho em conta, também, a relevância 
da matériE. constitucional em jogo. Estamos lidando, 
quando enfrentamos o problema de fraude, com o 
cerne do regime. É a questão da legitimidade dc 
peõer, que é o ponto básico, toda a razão de ser do 
mecanismo eleitoral. O problema é mais do que 
constitucional; é institucional, - porque está na Consti­
tuição, no seu pórt ico: todo poder emana do povo 
e em seu nome será exercido. Ê o princípio básico 
da legitimidade dos poderes políticos conferidos atra­
vés do voto. Isto marca a História do Brasi l e de 
todos os países sul-americanos um esforço cons­
tante por eleições limpas. Esta, a tarefa da Jus t iça 
Eleitoral, que tem que conservar sua isenção diante 
das paixões, diante dos conflitos 'que nela vêm 
òesaguar . mas que tem um inimigo de morte: a 
fraude! A fraude é a negação da eleição, exatamente 
como a mentira é a negação da verdade. O mandato 
fraudado não emana do povo, mias do crime, que o 
Código pune no art. 175. De modo que se nega a 
Consti tuição, quando se sacramenta um mandato 
fraudado. Nega-se a Constituição, no seu princípio 
cardeal, no seu cerne, no seu centro de gravidade, 
oue é este: todo poder emana do povo. O poder 
que emana da fraude emana do crime. É ofensa 
r.O resime que não pode ser consagrada pela Jus­
tiça Eleitoral. É claro que, encerrado o processo 
eleitoral, c mandato obtido per fraude se legítima; 
mas só diante dessa barreira intransponível, capi­
tula a Jus t iça Eleitoral. Fora disso, tem que cumprir 
a sua missão . Arguida a fraude, no momento opor­
tuno, cabe ao juiz eleitoral verificar se está provada: 
se estiver provada, h á que ser respeitado o manda­
mento constitucional (porque h á um mandamento 
constitucional básico em causa) e a Jus t iça Eleitoral 
tem que zelar pela observância deste mandamento. 

A decisão recorrida se circunscreveu, exclusiva­
mente, ao exame de prova,. Não conheço outra de­
cisão em que isto tenha ficado mais caracterizado. 
O problema de ilegitimidade da parte foi unanime­
mente afastado. Também, o da intempestividade do 
recurso. O Tribunal se dividiu exclusivamente no 
exame das provas, salvo uma argüição, formulada de 
passagem, num dos votos vencidos, quanto à inépcia 
da pet ição de recurso. Os votes vencidos (2) enten­
deram que não havia provlá da fraude, prova que 
eles exigiam fosse plena, evidente, irretorquível. 
(Estou repetindo adjetivos constantes dos autos). Os 
votos vencedores se satisfizeram com indícios e cir­
cuns tâncias que puderam ser apuradas nas instru­
ções em causa. A meu ver, data venia, os votos ven­
cedores se inspiraram em melhores razões que os 
votos vencidos. 

Es tá no art. 252 do Código de Processo C i v i l . 
"O dôlo, a fraude, a simulação e. em geral, 

cs ateis de má- fé poderão ser provados por 
indícios e c i rcunstâncias" . 

E se assegura ao juiz, no pesar esses indícios e 
circunstâncias, uma liberdade dilatada. Diz o artigo 
253 do mesmo Código: 

" N a apreciação dos indícios, o juiz consi­
dera rá livremente a natureza do negócio, a 
reputação dos indiciados e a verossimilhança 
dos fatos alegados na incial e na defesa". 1 

De modo que, segundo o critério adotado por 
este Tribunal, diante do qual me curvo, este seria 
um caso, mais que qualquer outro, de não conheci­

mento do recurso. Afastado o problema da preclusão, 
a decisão do Tribunal local se baseou, exclusiva­
mente, em ma té r i a de prova. Além disso, trata-se de 
pronunciamento em eleição municipal. V i a de regra, 
os recursos sobre tais eleições, n ã o vêm até o T r i ­
bunal Superior. De modo que eu, obrigado a votar 
tecnicamente, não conheceria do recurso, porque, 
aílastado o problema da preclusão, tudo gira em 
torno do exame de prova. E, a meu ver, este jus­
tifica plenamente a conclusão dos votos vencedores 
no Tribunal Regional que, baseados em indícios e 
circunstâncias que constituem prova específica da 
fraude, concluiram que a eleição estava fraudada. 

Tenho que respeitar esse pronunciamento, por­
que proferido dentro da órbita de autonomia de 
julgar dos Tribunais locais, mas j á entrei no exame 
do processo. Não quero cometer aqui aquilo que o 
eminente e saudoso Ministro Philadelpho de Aze­
vedo chamou de "quinta essência" da hiprocrisia 
judic iár ia : o Tribunal, depois de conhecer do recurso, 
conclui declarando, não conhecer. 

J á conheci do recurso e, tecnicamente, ressal­
vando meu ponto de vista, e entrando no exame da 
prova, examinando o processo — e o fiz detida­
mente — cheguei à convicção de que a fraude está 
revelada pelos indícios e circunstâncias que se acumu­
laram de maneira impressionante. J á a esta altura, 
h á processo criminal, h á confissão de que foi sub­
tra ído o processo do escritório do juiz eleitral, de 
que foi inutilizado e jogado no Rio Beberibe. J á o 
Tribunal de Jus t iça reformou a sentença de pro­
núncia do juiz, mandado que a denúncia fosse re­
cebida, inclusive com relação ao crime de fraude 
argüido no processo. J á h á mais: h á decisão do 
Tribunal Regional — tomei conhecimento disto, por­
que se trata de certidões de atos ofioiais, j á publi-
oados — cassando o diploma. É, até, um escândalo 
de opinião pública. Está em jogo, a meu ver, pelo 
que se lê nos autos, a posição melindrosa da Jus t iça 
Eleitoral, que vai legitimar umia eleição que assenta 
em fraude e que adquire, assim, um estrépito excep­
cional . É claro que isso n ã o vai pesar, de modo 
algum, no meu pronunciamento, que tenho consciên­
cia, es tá sendo proferido com a mais profunda con­
vicção. O Tribunal local decidiu com absoluta segu­
rança e cri tério. A prova, j á comida nos autos, sobre 
a ocorrência da fraude, prova apoiada em indício e 
circunstância veementes e concludentes, leva à con­
vicção iniludível. Não era possível produzir essa 
prova que cs votos vencidos exigiram; prova irre­
torquível, evidente, porque, nesse caso, não se po­
deria provar, jiamais, qualquer fraude. O Tribunal 
Regional mandou fazer perícia, colheu depoimentos. 
Verificou que o Presidente da Mesa não tinha acom­
panhado a urna. Havia abandonado, por motivo de 
doença, a sua função. Estabeleceu-se certo tumulto. 
A i , entra a culpa dos partidos (mas não estamos 
aqui para julgar se este ou aquele partido tem 
culpa). O Tribunal Regional mandou fazer a pe­
rícia, que foi exaustiva no exame das sobreeartas e 
os peritos verificaram que, de 300 e tantas sobre­
eartas, havia, apenas, 277, e que havia diferença e 
faltas de sobreeartas. Havia, também, dúvida quanto 
à assinatura d a Presidente da Mesa. Todavia, não 
foi só na variação dia cor das sobreeartas que se 
baseou a perícia. E m meio do processo, o candidato 
impugnante pediu a juntada da cert idão, para mos­
trar que a Presidente da Mesa estava processada pela 
Associação dos Dentistas. F o i negada a juntada 
dessa cer t idão. 

Repare bem V V . E x . a nas circunstâncias — além 
do depoimento pessoal dos meisários e das testemu­
nhas — que se reuniram nos aultos e que são men­
cionadas no laudo pericial, que é muito longo. P r i ­
meiro, o desaparecimento de 127 sobreeartas. É a 
diferença entre o n ú m e r o de eleitores e o número 
de votos que esse candidato teve; depois, o desa­
parecimento das sobras das sobreeartas. 

Aqui , aparecem sobreeartas de todas as tona­
lidades. 

Só isso, porém, não foi o que serviu de base à 
decretação da fraude; foi tudo isso somado. 
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E o que a confirmou, de maneira impressionante, 
foi o próprio resultado; foi a verificação feita quando 
se abriu a urna. 

Aí é o que se revelou a fraude. Se o candiato 
vitorioso fosse daqueles que arrebatam as massas, 
comipreende-se, mas, nas outras urnas, não teve vo­
tação alguma. Numa, teria tido, a té , unanimidade — 
fato que afirmo como mera referência, constante dos 
autos, porque dele não h á prova. Em três, venceu 
com essa votação espetacular. Estes é que foram os 
indícios, - depois confirmados com a apuração de que 
o seu processo eleitoral de diplomação tinha sido fur­
tado, por agente .seu, do escritório de juiz do T r i ­
bunal Regional e itinha sido jogado no Rio Beberibe. 
Êle foi denunciado, foi pronunciado, foi decretada' 
sua prisão preventiva e acabou confessando tudo. 

fistes são fatos notórios. Não posso tomar co­
nhecimento de documento, anexado, fora de tempo. 
São fatos, porém; oertidões, julgamentos. Não posso, 
também, ignorar que eles existem. Atribuir a juizes 
de Tribunal Regional a possibilidae de terem cas­
sado mandato obtido legitimamente é gravíssimo. 
Meditei muito sobre o assunto e, com o maior res­
peito aos votos divergentes, sobretudo dos eminentes 
Srs. Ministros Jcsé Duarte e Rocha Logôa, que t i ­
veram a responsabilidade do exame do processo, 
que pronuncio no sentido de, preliminarmente, não 
tomar conhecimento do recurso, porque n ã o é caso 
dele; mas, se vencido nesta preíiminar, j á me ante­
cipo, no mérito, e declaro que confirmo a decisão 
recorrida. 

PEDIDO DE VISTA 

O Sr . Ministro Vieira Braga — Sr . Presidente, 
peço vista dos autos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr . Presidente, 
o caso agora sob julgamento j á foi objeto de exame 
minucioso, longo e erudito, de quatro juizes deste 
Tribunal . Pedi, apesar disso, vista do processo, por­
que as brilhantes considerações do eminente Ministro 
Dario de Almeida Magalhães, bem como as não 
menos eruditas e vibrantes, do Sr . Ministro Cunha 
Vasconcellos, puseram em foco o problema do sis­
tema da nessa legislação eleitoral. De sorte que 
considerei neosssário dizer alguma coisa sobre aquilo 
que se poderia chamar a filosofia da nossa lei elei­
toral . 

Considerei, porém, desnecessário alongar-me de­
masiadamente ' sobre o assunto e por isso vou l i ­
mitar as minhas observações à ma té r i a de nulidade, 
isto é, à parte da lei eleitoral que se relaciona com 
o caso sob exame e apreciação deste Tribunal . 

A eleição — isto é uma verdade, uma afirmativa 
que soa quase acacianamente — é para o julgador, 
ao mesmo tempo, um problema de legalidade, pro­
blema político, naturalmente político com P maiús­
culo; e, além disso uma competição, um prélio, uma 
disputa, um concurso, aspecto que não quero equi­
parar aos outros dois. Nenhum desses traços é i n ­
conciliável cOm os outros. Não h á contradição entre 
eles. Apenas, o legislador precisa dosar conveniente­
mente a influência de cada um desses fatores, sob 
pena de um excesso de legalismo e processualismo, 
afogando o interesse político de um rápido provi­
mento dos mandatos polítioos, ou de uma excessiva 
preocupação em atender a este reclamo, sacrificando 
a l isura e a observância dos preceitos legais. Com­
portou-se bem — é pergunta que se tem aqui de 
fazer — o legislador, em relação ao problema da nu­
lidade, em matér ia eleitoral? Penso, Sr . Presidente, 
que, à parte restrições e ressalvas em pontos, aliás, 
secundários, é de louvar-se a or ientação que guarda 
o nosso legislador, no assunto. A livre manifestação 
das urnas e a lisura do pleito eleitoral precisavam 
ser protegidas pela lei, contra as 'manobras, as ari t i -
manhas, os artifícios empregados, tradicionalmente, 
pode-se assim dizer, no nosso meio, contra a verdade 

eleitoral. Todos os expedientes, todos os meios de 
que se pode usar, para burlar os princípios a que 
deve obedecer a lei eleitoral e que são essa garantia 
à segurança da livre manifestação das urnas, podem 
ser agrupados em duas categorias: fraude e coação. 
Por isso mesmo o legislador procurou estabelecer uma 
série de normas, para evitar que a eleição pudesse 
ser sacrificada por esses dois inimigos da verdade 
eleitoral: a fraude e coação. A omissão dessas re­
gras, a violação desses preceitos foi considerada paio 
legislador, como caso de fraude ou coação, por pre­
sunção júris et ãe jure. O elenco das nulidades 
constantes do art. 123 do Código Eleitoral, acrescido 
dos casos do art . 48 da L e i n» 2.550 dizem respeito 
à nulidade das cédulas, são hipóteses em que o le­
gislador presume, necessariamente, a existência de 
fraude ou coação. N a localização das mesas fora dos 
lugares anteriormente designados, na falta de assi­
naturas nas Atas, — estou dando alguns exemplos -— 
no encerramento da votação antes da 'hora legal, em 
todos esses casos, a lei presume a fraude ou e n t ã o 
a coação. Todavia, evidentemente, esses casos náo> 
exaurem as possibilidades de fraude e coação, pois 
são estes vícios proteiformes, inumeráveis, de uma 
capacidade de invenção inesgotável. Assim o ieícis-
ladcr precisou agir com toda a cautela, como o fêz. 
Estabeleceu que a postergação die certas garantias 
da lei e de certas normas legais constituiria causa 
de nulidade de pleno direito. Nos demais casos, a 
fraude e a coação ficariam na dependência de prova, 
para servirem como fundamento de anulação, me­
diante iniciativa da parte. Seriam casos de anula-
blMdade e n ã o de nulidade de pleno direito. É dis­
t inção clássica que o legislador observou. Se tivés­
semos atingido educação política do nível superior 
o que acredito seja a aspiração geral, e .se os par­
tidos políticos estivessem devidamente aparelhados 
para exercerem a finalidade que a Constituição lhej 
reservou, acredito que a lei lhes teria atribuído a 
iniciativa de qualquer argüição de nulidade. Sabemos, 
porém, que aquelas condições ainda não são as d a 
realidade, e o legislador melhor que nós . Daí é que 
êle, atendendo a isso. admitiu o conhecimento, de 
ofício, pela Jus t iça Eleitoral, daquelas nulidades que 
importiassein em violação de normas expressas da 
lei . Os casos do art. 123 do Código Eleitoral e do 
art . 48 da L e i n ' 2.550, bem como os de nulidade 
manifesta das cédulas, quando, por exemplo, n ã o 
realizarem as condições necessárias à garantia do 
sigilo do voto — são da atribuição de um órgão da; 
Just iça Eleitoral, que é a junta. 

A junta deve. em tais casos, quando se trata de 
cédulas, não apurá- las e, quando se trata de votação, 
fazer a apuração em separado, denunciando a exis­
tência da nulidade ao Tribunal Regional, para que 
essa Corte decida a respeito. Todavia, em se t ra­
tando de outros fatos caracterizadores de fraude i 
coação, a Jus t iça Eleitoral não tem iniciativa alguma, 
e não pode ter. Nem as juntes podem ter qualquer 
pronunciamento a respeito, pois esses casos depen­
dem das provas a serem apresentadas e produzidas 
perante o "juízo ad quem, q u e . é o Tribunal RegiomI 
(perante o Relator, diz o art. 158 do Código E l e i -
toral) . 

N a vigência do Código Eleitoral, estabelecia um 
dos artigos do Código sobre Recursos que as decisões 
das juntas eram recorríveis. mas que os recursos 
deviam ser interpostos mcontinent.i, logo após profe­
ridas as mesmas decisões. É evidente que ossa regra 
n ã o atingiam aos casos de fraude e coação, depen­
dentes de prova, pois, à junta não cabia pronuncia­
mento algum a respeito. Cabia ao Tribunal Regional, 
ao Tribunal ad quem, apreciar se ocorria a fraude 
ou a coação alegadas, e não à junta, que nada po­
deria fazer. 

A Lei n ' 2.550 contém uma inovação, pois, su­
bordina a interposição do recurso à existência de 
prévia impugnação. ou protesto, no ato da votação, 
perante a mesa eleitoral, ou na apuração, perante 
a junta apuradora. Esse protesto, essa impugnação, 
é necessária, em se tratando de casos de fraude ou 
coação, previstos no art. 124 do Código Eleitoral? 
O legislador não esclareceu este ponto. Entendo que, 
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•apesar de não estar expressamente mencionada a 
necessidade de oportuno e tempestivo protesto, para 
a argüição de fraude ou coação com base no artigo 
124 do Código Eletioral, é de considerar-se impres­
cindível, mesmo em tais casos, o protesto exigido pela 
Le i n ' 2.550. H á importante diferença, porém, entre 
as conseqüências do protesto ou impugnação em um 
caso e noutro: emquanto, em se tratando de uma 
das nulidades de pleno direito previstas nos disposi­
tivos anteriormente citados, a junta apuradora deve 
pronunciar-se a respeito do alegado, decidindo se a 
apuração , deve ser feita em separado ou não ; já 
quando se trata de fraude ou coação a ser provada, 
" ex -v i " do art. 124 do Código Eleitoral, nenhuma 
decisão, pode ser tomada pela junta, que se limitou 
a . consignar a impugnação . 

N a ú l t ima hipótese, isto é, quando a impugnação 
é apreciação da votação, consiste em alegação de 
fraude ou coação a ser provada perante o Tribunal 

-Regional, o protesto somente pode ter significação de 
ressalva exigida pela lei, como segurança para efeti­
vação do .sistema de preclusão, que ela adotou. Com­
preende-se, assim, a razão por que o Presidente da 
Jun ta Apuradcra, na espécie dos autos, recebendo a 
impugnação não considerou necessária a sua trans­
crição em ata, admitiu-a como um recurso para a 
ins tânc ia superior, porque só a ins tância superior é 
que pcderia apreciar o fato alegado. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Divergiu da con­
clusão do voto do S r . Ministro Dario Magalhães por­
que a ata n ã o consignava a existência do protesto. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Ora, o que 
se deduz dos autos, apoia, perfeitamente, e ampara, 
satisfatoriamente, a decisão do Tribunal Regional, 
quando conheceu do recurso, por entender que êle 
era tempestivo. • 

E m primeiro lugar, na petição, em que se fazia 
a impugnação, baseada no resultado estrondoso da 
votação do candidato recorrido, se pedia, expressa­
mente, ficasse consignada em ata a impugnação . Ora, 
o juiz, se j á estivesse encerrada a ata, teria indefe­
rido, nessa parte, o requerimento. 

Além disso, h á outro elemento aqui, a meu ver, 
a inda mais significativo: é que, aberta vista, logo, 
ao recorrido, este, a 17 de outubro, cinco dias depois, 
contestou a tempestividade da impugnação. Com que 
fundamento, porém o fêz? Porque, diz o Recorrido, 
não t inha ela sido feita antes da abertura da urna 
ou pelo menos enquanto se processava a apuração, 
ennuanto re contavam os votos. O Recorrido diz: 
é intempestiva a impugnação, porque foi apresen­
tada depois da contagem dos votos. É o que está 
expresso, em sua contestação: o recorrido alega a 
ocorrência de preclusão, a intempestividade do pro­
testo, porque tinha sido feito depois da contagem dos 
votes. Isso foi o próprio interessado, cinco dias de­
pois de ter havido a apuração, quem o fêz. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Data venia essa 
•expressão: é de grande elastério. Depois da contagem 
dos votos — n ã o quer dizer no curso dos trabalhos 
de apuração —depois pode ser às cinco horas da 
tarde, à s oito horas da noite. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — J á o S r . M i ­
nistro Dario Magalhães liquidou esta parte da con-
t r avé r s i a : é que, depois, a t ravés de todo o processo, 
nunca foi posto em dúvida, que a impugnação tivesse 
.sido apresentada logo após a contagem dos votos. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa —• O processo elei­
toral não fica adstrito às alegações das partes, pois, 
aqui, tudo é de ordem pública. 

O Sr. Ministro Dario de Almeiãa Magalhães — 
Tudo é maté r i a de fato. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — É sustentável o 
ponto de vista do S r . Ministro Rocha Lagoa mas 
a questão é que o recurso só pode ser acolhido se 
chegarmos à conclusão de que a decisão recorrida 
violou disposição expressa de le i . Há esse elemento: 
í iá a inexistência de contestação, através de todo o 
recurso, a t é este momento; e h á o fato de ter a 
parte sido ouvida, poucos dias depois, e não ter assi­

nalado a intempestividade. Se esta se caracterizasse 
pelo fato de ter sido levantada depois da lavratura 
da ata, n inguém deixaria de argüir; isso acudiria 
mesmo a qualquer principiante em contendas elei­
torais ou judiciais. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Data venia, é 
isso simples conjectura. Ninguém pode afirma-lo ex-
cateãra. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — A meu ver, é 
questão de interpretação; e h á interpretação razoável 
e satisfatória, em face do que consta do próprio 
processo. 

Nessas condições, afastada a violação da lei, dos 
arts. 49 e 51 da Le i n.° 2.550, que resta do recurso? 
Pelas alegações do D r . Procurador Regional, haveria 
violação do art. 89, letra "c", n» 8, do Código E le i ­
toral . Entretanto, este dispositivo cogita de protesto 
feito perante a mesa receptora. Ora, no caso, não 
h á argüição, absolutamente, de que, durante a vo­
tação, tivesse havido fraude durante os trabalhos 
da seção. A argüição é de que, posteriormente, com 
o auxílio da mesa, se teria praticado a substituição 
do conteúdo da urna. 

Outro preceito invocado é o art. 95 do Código: 
" A medida que se apurarem os votos, po­

derão os candidatos e os delegados de partidos 
apresentar suas impugnações, que constarão 
da ata, se o requererem". 

Vê-se que o Ministério Público es tá insistindo 
naste ponto. Entende que a impugnação só seria 
tempestiva e oportuna se. tivera sido feita, pelo 
menos, durante a apuração, isto. é, durante a con­
tagem dos votos. A medida, diz o art. 95, que se 
apurarem os votos! Mas aqui a impugnação se finda 
no resultado final da apuração. 

Além disso, alega-se violação do art. 24 da Lei 
n» 2.550. 

"Pelas mesas receptoras serão admitidos a 
fiscalizar a votação, formular protestos e fazer 
impugnações, inclusive sobre a identidade do 
eleitor, os candidatos registrados, os delegados 
e os fiscais dos parti des". 

Não é, também, a hipótese; não se cogita de 
fraude praticada no curso da votação, perante a 
mesa receptora. 

Ainda há , porém, outra argüição: é de que se 
verificou a violação do art. 158, § 1», do Código Ele i ­
toral, que trata da citação do Ministério Público e 
de todos os partidos concorrentes à eleição, para a 
prova da fraude ou da coação alegada. 

Realmente, a Secretaria se limitou a um aviso 
aos interessados a respeito da prova testemunhai... 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
Publicado no Diário Oficial. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — . . . publicado no 
Diário Oficial, depois de realizada a apuração . 

Para mim, entretanto, o que é definitivo é que, 
indo os autos ao Ministério Público, para opinar a 
respeito, antes do julgamento de recurso, êle nada 
argüiu quanto à nulidade, pela falta de sua citação 
ou dos partidos. Ora, isso é matér ia que teria de ser 
alegada oportunamente, para que o Tribunal, se en­
tendesse indispensável a sua intervenção, providen­
ciasse para sanar a nulidade, mandando que êle re-
queresse o que desejasse, na perícia gráfica, e se 
« inqu i r i s sem as testemunhas, na sua presença. Nada 
alegou, oportunamente. Assim, a meu ver, não é pos­
sível conhecer dessa argüição. Quanto ao fatio, que 
n ã o foi mencionado, expressamente, no recurso, de 
não ter sido indicado o dispositivo de lei que cogita 
do assunto, devo esclarecer que, no apelo, como em 
todo o processo, foi sustentado, sempre, pelo recor­
rido e pelo D r . Procurador Regional — depois que 
houve mudança, porque o primeiro opinou em sen­
tido contrário, que a argüição de substituição do 
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conteúdo da urna ' devia ter sido feita naquele mo-
n;*nto em que a lei cogita do pedido de perícia, 
para verificar se houve violação da urna. Ora, no 
caso dos autos, o que revelou a fraude, reconhecida 
pelo Tribunal, foi o ato de o candiato, em seiscentas 
e tantas seções do Recife, haver obtido, apenas, 30 
ou 40 votos, e em três seções, haver obtido número 
suficiente de votos para se eleger, com votação es­
magadora em relação aos candiatos a vereador, no 
Recife, e em proporção que não se assinalou a favor 
de qualquer dos outros candiatos, em qualquer das 
outras seções. 

Assim, a meu ver, todos estes elementos justi­
ficam a decisão recorrida, reconhecendo a tempesti-
vidade da impugnação e dos recursos. 

Não vou entrar no mérito, mas é preciso reco­
nhecer a existência de circunstâncias que justifi­
cavam a conclusão do acórdão, neste ponto. O T r i ­
bunal Superior, no caso de Turvo, apesar de não ter 
havido perícia, na urna — e não se tratava de uma 
urna só, mas de 24, e não se cogitava mais de re­
curso em relação a cada uma das seções, mas de 
apelo posterior, interposto da .proclámação dos eleitos, 
entendeu que o fato de não ter havido perícia, na 
urna, não obstava o reconhecimento da fraude, na 
junta apuradora, quando se subst i tuirá o conteúdo 
da mesma. Para fazer a substituição, os autores da 
fraude tiveram de abrir a urna e, entretanto, o T r i ­
bunal Superior reconheceu que poderia ser proclamada 
a fraude e anulada a votação, dada a substi tuição do 
conteúdo, da urna, apesar de não ter sido feita a, pe­
rícia, oportunamente, antes de sua abertura. 

Nessas condições, data venia do S r . Ministro Re­
lator, Rocha Lagoa e Cunha Vasconcellos, meu voto 
é também para não conhecer do recurso. 

v EXPLICAÇÃO 

O Sr. Ministro José Duarte — Sr . Presidente, fe­
licito-me de ter proferido voto no sentido de co­
nhecer do recurso e de lhe dar provimento, porque, 
assim, tivemos oportunidade de ouvir o douto pro­
nunciamento do Sr . Ministro Dario Magalhães, em 
contraposição ao ponto de vista que defendi e, já 
agora, corroborado o voto de S. Ex . B pela brilhante 
argumentação do Sr . Ministro Vieira Braga. Todavia, 
em que pese todo esse brilhantismo da discussão e a 
substância dos argumentos aduzidos, continuo, data 
venia, no meu entendimento: penso que o Tribunal 
Regional, realmente, transbordou de sua competência, 
conhecendo do recurso precluso. Evidentemente que 
todos nós, nos Tribunais Eleitorais, temos essa 
preocupação da defesa do regime, que foi assinalada 
no brilhante voto do Sr . Ministro Dario Magalhães . 
Fazemo-lo, porém, como Tribunal judicante, não 
como Tribunal político. O Tribunal judicante tem 
atribuições políticas, mas não é Tribunal político, e, 
como Tribunal de justiça, que é, es tá subordinado a 
regras, a princípios, a normas inflexíveis; não temos 
arbítrio nem ação discricionária. Em maté r i a de pre­
clusão, por exemplo, temos, expressa e insistente­
mente, em reiterados julgados, procurado dar a esse 
instituto toda a sua eficácia jurídica, toda sua força. 
É como no campo do direito penal, onde existe a 
prescrição e como no terreno do direito civil, em que 
h á também a prescrição e o instituto da decadência 
que se destinam a limitar, no tempo, o pronuncia­
mento a ação, o recurso da parte: por mais escan­
daloso que seja o fato, ou por mais hediondo, em 
matér ia criminal, que seja o delito, desde qüe ocorra 
a preclusão ou a perícia, n ã o h á como punir ou re­
primir; o Estado tem o interesse geral de limitar, no 
tempo, as querelas, as questões jurídicas, os embates 
judiciários, as controvérsias. 

É uma questão essencial para t ranqüi l idade do 
direito e para a própria autoridade e fortaleza da 
Jus t iça . Exatamente é nesse ponito de vista que nos 
colocamos, neste Tribunal Superior. Procuramos agir, 
no terreno político, dentro da legalidade, isto é, con­
dicionadas por aquelas normas e princípios que co­
mandam e informam a orientação do juiz. Se como 

justistas teóricos, tivéssemos que estabelecer pr inci­
pies e fixar decisões, evidentemente poderíamos che­
gar a resultado contrário do que se determina na lei. 
N a hipótese, por exemplo, o que se discute é positi­
vamente, exclusivamente, a matér ia de preclusão, e 
não em relação ao fato da apuração, porque se está 
colocando (mal a questão, como se estivéssemos de­
batendo o ato ilegal ou fraudulento da Junta Apura­
dora, quando em relação a isso, não houve o menor 
protesto, a menor impugnação, o menor deslize. As 
atas salientam que tudo se processou normalmente, 
com o comparecimento de todos os delegados e fis­
cais de partidos. Portanto, não houve recurso contra 
a apuração; também não, houve contra a votação. 
Eis, porque, oporune tempore, não foi interposto qual­
quer apelo. A votação correu normalmente em todas 
as seções; não houve impugnação, nem protesto, nem 
recurso. 

Porque se arguo? A fraude que teria ocorrido no 
lapso entre a votação e a apuração, no espaço e no 
tempo, nem se poderia explicar como sanar. 

A decisão do Regional tem prós e contras. 
Contra si, a decisão do Tribunal, tem, de logo, o fato 
de, em se tratando de votação contida na urna, isto 
é (do conteúdo da urna que se acusa de fraudulenta 
estar ela em perfeito estado. Contra a urna n ã o se 
alega o menor vício. Portanto, a urna tem, a seu 
favor, a presunção de legitimidade e legalidade. To­
davia existem indícios outros, conjecturas .outras: o 
exame ou perícia gráficos, não são conclusivos; põe-se 
em dúvida que determinada assinatura seja do p r ó ­
prio punho da Presidente da Mesa, alega-se que 
eleitor, quebrando o sigilo do voto, disse que havia 
votado em certo candidato... 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Não foram apenas esses indícios, data venia. Há uma 
série deles, impressionantes! 

O Sr. Ministro José Duarte — . . . e a questão 
da diferença de côr das sobreeartas. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Há uma série de elementos que foram indicados. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Também a sub­
tração do processo. 

O Sr. Ministro José Duarte — Diz-se que a urna 
foi violada. Como? Para se subtrair o seu verdadeiro 
conteúdo, resultante da livre manifestação da von­
tade dos eleitores, pôs-se nela outro, fantatico, f ic­
t ício: aquelas sobreeartas que dariam o resultado que 
deram, a favor dè um candidato. Teríamos, para 
isso, que admitir, em primeiro lugar, a conivência dos 
funcionários do Fórum e de toda a Mesa Eleitoral, 
porque h á fechos que são privativos da Just iça E le i ­
toral: o chumbo do sigilo e todas aquelas formali­
dades de abrir e encerrar a urna. Tudo isso teria 
que ser obtido e não se provou que tivesse sido c r i -
minosamenlte obtido e utilizado esse material. H á 
alguma coisa de vago em tudo isso! um mistério que 
não pode ser fundamento de decisão. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Não são apenas esses indícios que estão em causa, 
são muitos outros. Indícios e circunstâncias! 

O Sr. Ministro José Duarte — Matér ia puramente 
de fato, que não foi invocada no momento. A eleição 
decorreu normalmente: também, a apuração, contra 
a qual não houve recurso. De sorte que o Tribunal, 
num recurso especial, é chamado a conhecer de fraude 
para examinar esses indícios lonjedturas, e concluir 
pela nulidade do pleito. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 
Exatamente, uma das características da fraude, como. 
V . Ex. a s sabem, é a aparência de observância à lei . 
Mas, justamente, as manobras ardilosas empregadas 
se forjam, para iludir ou burlar a lei . 

Este Tribunal Superior, por unanimidae de votos, 
por considerá-lo fraudulento de nosso sistema elei­
toral anulou um ato que tinha a aparência da maior 
legalidade. Tratava-se do famoso caso da renúncia 
do candidato e vice-governador, do Estado do M a -
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r a n h á o . Êle formulou sua renúncia . Ato jurídico, 
perfeito e acabado. Pois bem. Este Tribunal fulminou 
esse ato, em mandado de segurança, que pressupõe 
ma té r i a de fato, escorreita. Diante das circunstâncias 
apresentadas, considerou, de plano, fraudulento, ilegal 
aquele procedimento e o invalidou. O Sr . Ministro 
Relator chegou à conclusão de fraude, em face dos 
indícios e circunstâncias coligidos. 

O Sr. Ministro José Duarte — Nesse caso, a que 
V . E x . a alude, se agitou a questão do vício do ato 
jur ídico. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Não foi 
fraude à verdade eleitoral; foi procedimento frontal 
contra o expressamente disposto na le i . 

O Sr. Ministro José Duarte — Agitou-se a questão 
do vício do ato jurídico. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
Data venia, havia fraude. 

O Sr. Ministro José Duarte — O caso de Turvo, 
que o Sr . Minidtro Vieira Braga trouxe à colação, 
não tem, data venia, a menor aplicação à espécie. 
J á foi assentado, várias vezes, que foi um caso excep­
cional. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — O caso de Turvo 
é muito mais expressivo que este e eu o trouxe, para 
apoiar as observações que fiz. 

O Sr. Ministro José Duarte — Este Tribunal, 
n ã o conheceu do recurso, embora o Relator, em seu 
voto, fizesse apreciações sobre a fraude. Não co­
nheceu do recurso, para manter a decisão recorrida, 
que teria, realmente, admitido apelo aparentemente 
precluso. Mas foi em carélter extraordinário, excep­
cional. Não houve perícia, na urna, poraue houve 
no local. Até confissão do juiz. O exame do alçapão 
feito na casa do próprio juiz. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Foram abertas, 
sem impugnação, 24 urnas. O recurso de Turvo é da 
proclámação dos eleitos. 

O Sr. Ministro José Duarte — U m caso excep­
cional, anormalissimo, que não tem paridade com 
os. demais que vêm a este Tribunal, com alegação de 
fraude. Aliás, isto serve de slogan para todos os re­
cursos sobre fraude, vindos a esta Corte, em que ocorre 
preclusão. Vem sempre a debate o caso de Turvo, 
em Santa Catarina, como o de Alagoas, em todos 
os recursos sobre eleições gerais. 

Assim, Sr . Presidente, com essas considerações 
mantenho meu voto, data venia, dos ilustres Colegas 
que discordaram do meu pronunciamento. 

C O N F I R M A Ç Ã O D E V O T O P R E L I M I N A R 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr . Presi­
dente, igualmente como o Sr . Ministro José Duarte, 
rejubilo-me com o debate que o caso presente, está 
motivando, porque o debate aceso, servindo aos me­
lhores intuitos, es tá a demonstrar que a Just iça Elei­
tora l ,pe la sua mais alta expressão, se m a n t é m atenta, 
vigilante e disposta a fazer valer a verdade das 
urnas. 

O eminente Sr . Ministro Relator acabou de, em 
síntese magnífica, dizer amplamente porque não mo­
dificou e não tem como modificar seu ilustre voto, 
n ã o obstante as palavras em contrár io . 

Eu me poderia escusar, Sr . Presidente, de reiterar 
meu voto invocando, somente, essas palavras que aca­
bamos de ouvir. Todavia, certa vez, disse e repito, 
como. sincera homenagem ao nome que vou pronun­
ciar: S r . Presidente, representa grave ônus para 
qualquer de nós entrar em divergência com o douto 
Sr . Des. Vieira Braga. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Gentileza de 
V . E x . a . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — S. Ex. a , 
com palavras mansas, ao contrário das minhas, que 
S. E x . a mesmo taxou de ardorosas... 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Vibrantes. . . 

O Sr . Ministro Cunha Vasconcellos — . . . v i ­
brantes, S. Ex . a com palavras mansas, com acuidade 
jurídica, com penetração dos textos e observação dos 
fatos, constrói suas conclusões de forma a nos dei­
xar, a nós outros, embaraçados quando divergimos. 
Também o eminente jurista Dr . Dario Magalhães, 
um dos homens mais 'bem dotados que a nossa ge­
ração apresentou nas lides forenses. 

O Sr . Ministro Dario de Almeiãa Magalhães — 
Obrigado a V . E x . a . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . advo­
gado dos de maior renome, altamente combativo, na 
razão direta da convicção do direito que defende. 

Assim, Sr . Presidente, os ônus de quem diverge 
de dois ilustres magistrados como esses a que me 
referi, são muito sérios e eu preciso pensar a fundo. 
De mim, declaro-me sempre predisposto a modificar 
meu ponto de vista, quando do erro- me. oonveneo, 
mas, como o Sr . Ministro José Duarte, Sr . Presi­
dente, desta feita, ãata venia, não estou convencido 
e ouso proclamar: tão enraizada é a minha convicçã'» 
frente ao que es tá em debate, tão enraizada a minha 
convicção, que ouso proclamar que em erro estão Os 
meus doutos Colegas! 

Sr . Presidente, como juiz nunca condenei n in ­
guém, nem condenarei (sequem-me as mãos! turve-se 
a minha vista!) nunca condenei nem condenarei, 
sem prova plena da materialidade do fato e prova 
convincente da autoria. Esse princípio, essa or ientação 
do Direito Penal tem pleno cabimento no caso con­
creto . 

Simplesmente porque uma urna aparece pejada 
de votos, numa determinada seção, simplemente por 
iisso, se diz, se sustenta que houve fraude, que só pela 
fraude esses votos teriam sido obtidos! M E G basta 
isso?! 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
Só isso, n ã o ! Mas não foi só por isso! 

O Sr . Ministro Cunha Vasconcellos — Foi ; foi só 
por isso. 

O Sr . Ministro Dario de Almeida Magalhães — 
Daí, nasceu a suspeita da fraude. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Revelou-se a 
fraude. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Só por 
isso, só por isiso, Sr . Presidente, os juizes de Recife, 
c, data venia, os doutos Colegas chegaram à con­
clusão de que h á fraude. Sr . Presidente, não h á 
prova de um único voto falsificado! A parícia, a quo 
essas sobreeartas foram submetidas, não chegou à 
conclusão de uma única que não fosse autênt ica . 
Ora, Sr . 'Presidente. 

O Sr . Ministro José Duarte — Só h á dúvida 
quanto às cores de algumas sobreeartas. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . como, 
diante desse elemento rarefeito. essa prova absoluta­
mente incerta, poderemos concluir pela existência da 
fraude?! Essa fraude só poderia ter sido praticada 
pela substituição total do conteúdo da urna. Se 
admitirmos essa fraude, estamos afirmando a exis­
tência de um crime! 

O' Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães — 
Não se esqueça V . E x . a de que já h á prisão preven­
tiva decretada. 

Perdão! V . E x . a neste ponto, está equivocado. 
O Tribunal Regional recebeu o recurso do Ministério 
Público e determinou ao juiz pronunciasse o réu 
também por esse • crime, além do outro, que j á con­
fessara de ter furtado o processo. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — O T r i ­
bunal não poderia mandar pronunciar por isso ou 
aquilo. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhãet — 
O fato é que existe processo criminal. 
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O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Permita-
me V . Ex . a concluir. Conseqüentemente, data venia, 
o que h á é uma presunção de fraude; e presunção 
nascida de que todos os votos foram- dados ao can­
didato José Si lva. Será que isso é impraticável, 
será que não se poderia verificar isso? Quem no-lo 
afirma? Para admitir essa conclusão, temos de acei­
tar, necessariamente, diante disso, que houve fraude. 
Ora, a fraude importa em existência de crime, de 
crime eleitoral, expressamente previsto e punido na 
lei, com pena grave, é o inciso n ç 25 do art. 175 
do Código Eleitoral: 

"arrebatar, subtrair, destruir' ou ocultar 
urna ou documentos eleitorais, violar o sigilo da 
urna ou dos invólucros". 

Conseqüentemente, chegando à conclusão de que 
o conteúdo da urna foi substituído, o Tribunal 
chegou à conclusão da existência de crime e não 
podia parar aí, na simples anulação de votação. 
O Tribunal h á que indicar o responsável por esse 
crime. 

O Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães — 
J á está indicaído. A decisão recorrida mandou apurar 
a responsabilidade. J á se apurou. J á h á processo e 
prisão preventiva. 

O Sr. Ministro José Duarte — O que houve foi 
confissão do furto do processo. 

O Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães — 
J á h á elementos concludentes, nos autos, nesse sen­
tido que V . E x . a mesmo mandou juntar. Tomei co­
nhecimento deles porquês se tratava de certidões de 
atos públicos. Se fossem documentos de origem par­
ticular, não conheceria deles. J á h á até prisão pre­
ventiva, decretada, pelos dois crimes: furto do pro­
cesso referente à diplomação desse candidato José 
Silva e fraude eleitoral, que' já- foi confessada por 
um dos cúmplices. Existem provas disso, no bojo 
dos autos. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Não che­
guei à conclusão de que essa fraude se teria prati­
cado. D''ante dos fatos e da realidade de aue nos 
dão notícia os autos, não posso chegar a esta con­
clusão — quer se admitisse que _.a fraude teria sido 
feita no transporte da urna, entre a seção eleitoral1 

e a Secretaria do Tribunal; quer se admitisse que 
se teria efetuado durante o tempo em oue a urna 
permanecia à espera da apuração, no Tribunal Re­
gional. E m qualquer desses momentos, a fraude se 
teria, necessariamente, de realizar, por ocas'ão da 
abertura da urna. O Código é expresso. Manda, 
como providência número um; que ao se iniciar a 
apuração, se verifique esse ponto. 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Essa premissa 
não pode ser, ãata venia, adotada em termos abso­
lutos. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Abso­
lutos! 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
Depende da perfeição técnica no executar a fraude. 

O Sr. Ministro Cunha. Vasconcellos — O Código 
Eleitoral manda, como ato preliminar, número um, 
verificar a integridade da urna, e se, após a pe­
rícia, ainda houver dúvida, manda como se proceder. 
Não se anula a votação em caso de dúvida. Na 
hipótese, não houve dúvida por parte de quem quer 
que seja sobre a integridade dessa urna. Ora, co­
meçou assim a reação contra a possibilidade dessa 
fraude. É que essa fraude só se poderia ter dado 
com a substituição do conteúdo, da urna. ou então, 
outra hipótese — pela substi tuição da própria urna; 
com todo seu conteúdo, a substituição da urna por 
outra. Isso, porém, j á seria, então, hipótese de maior 
vulto, envolvendo um sem número de pessoas res­
ponsáveis. Ora, meu espírito repele, ou ao meu 
espírito repugna admitir que conteúdo de urna 
que estava íntegra seja falso. Como isso é pos­
sível? Data venia, não é possível! 

Além do mais, no caso, fêz-se perícia desse con­
teúdo e n ã o se chegou a conclusão positiva, no sen­
tido, da existência de crime; n ã o se. chegou à conclusão 
positiva de que as rubricas das sobreeartas ' fossem 
falsas. Nenhuma delas! Como se admitir fraude? 

O Sr. Ministro José Duarte — Antes da con- 1 

denação, existe a presunção da inocência. ." 1 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Há sus-': 
peita relevante, mas, nem por isso, ãata venia, s 
possível anular a votação. 

Volto, assim, ao princípio da minha anunciação: 
jamais condenei a quem quer que seja, nem con­
denarei, sem prova material da existência do fato, 
e, no caso, não existe a prova material do fato, - e 
indícios e elementos suficientes de autoria e na h i ­
pótese também não - existem. Por conseguinte, não 
h á prova do crime e não se sabe quem foi seu autor. 
Anula-se. votação por isso, só porque candidato anô­
nimo, candidato humilde, obteve votação maciça, em 
3 ou 4 seções; não me parece possível. Não é bas-' 
tante esse elemento (Pausa). Está aqui o Sr . M i ­
nistro José. Duarte a lembrar, e a lembrar muito 
bem, o recentíssimo fenômeno Poujade, na França. 

O Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães — 
Esse fenômeno, porém, j á era conhecido antes da 
apuração. O caso da França, é completamente d i ­
ferente. Aqui, o candidato era inteiramente des­
conhecido. . . 

OSr/ Ministro Cunha Vasconcellos — Lá. o can­
didato era conhecido, mas, de qualquer forma, foi 
surpreendente o resultado- da eleição, -. com efeito 
ainda maior do que em relação ao pobre homem do 
Recife. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães —' 
Na França, era o candidato conhecido pela sua luta 
contra o pagamento de impostos. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Ignoramos 
que trabalho teria feito esse candidato, no Recife. 

O Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães — 
Esse homem não teve um só voto, em todas as outras 
seções. 

O Sr. Ministro José Duarte — É argumento de 
ordem psicológica. 

(Trocam-se apartes simultâneos entre os 
Srs. Ministros Cunha Vasconcellos, Dario ; M a -
galhães e José Duarte). 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos •— V . E x . a 

e eu. ignoramos que trabalho teria feito esse candi­
dato, nessa zona de sua residência. 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães —. 
Êle obteve votos, em três urnas. . . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — • • • Nessa 
zona de sua residência! 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
. . . em eleitorado da mais alta classe do Recí-M 

•Há todos esses indícios. 
Não atribua V . Ex . a a nossa decisão exclusi­

vamente a esses indícios, apenas. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — ,Tpdos 
esses indícios, que apresentou V . Ex . a não autorizam 
a conclusão de que a urna tivesse sido, realmente, 
violada, ou tivesse sido seu conteúdo substi tuído. 
Na dúvida, evidentemente, n ã o posso anular- ak'' vo­
tação. Ainda que houvesse fraude, preferiria preva­
lecesse essa fraude, ao, ãata venia, perigoso prece­
dente de se anular, por suspeita, determinada vo­
tação . -

Assim, como o Sr . Ministro José Duarte, man­
tenho meu voto. ' 
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VOTO 

O Sr . Ministro Alfredo Bernardes — Sr . Pre­
sidente, desde quando se iniciou este julgamento, 
pareceu-me-que a fraude era evidente. E esta minha 
convicção momen tânea eu a transmiti ao Tribuna!, 
em parte, salientando que o direito é um .só: nin­
guém pode estar processado e preso preventivamente 
pela p rá t ica de determinado crime, como seja o da 
fraude eleitoral, e n ã o ter praticado essa fraude. 

O Sr. Ministro José Duarte — Perdão! Por en­
quanto, h á só indício. A presunção de inocência, 
a té a condenação, é um postulado jurídico. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes — É um pos­
tulado jurídico este, mas outro postulado de direito 
criminal, é o de que, para o recebimento da de­
núncia , são necessários a existência do fato crimi­
noso e indícios de autoria. 

Que houve a fraude, não pode haver dúvida al­
guma, desde que o processo criminal foi instaurado e 
a denúncia recebida. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — V . Ex . a 

me perdoe! V . E x . a entende que isso importa em não 
haver dúvida quanto à autoria, quanto à materiali­
dade do fato? Perdão! Então, nesse caso, n ã o pre­
cisava a sentença de condenação; bastava a de­
núnc ia . Para a denúncia, é necessária a certeza da 
existência do fato criminoso. 

O Sr. Ministro Ministro Alfredo Bernardes — 
Para a denúncia é necessária a certeza da existência 
do fato criminoso. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos Filho — 
V . E x . a concorda comigo, aqui, quando temos diver­
gido, no Tribunal Federal de Recursos, a tal respeito. 
É que esta é, exatamente, a tese que sustentei, lá, 
com relação ao caso do franco, é a todas essas h i ­
póteses que correm por aí, abusando da paciência de 
todos nós . Sustentei que era necessária a prova da 
materialidade do fato, para poder alguém ser apon­
tado como autor. V . E x a divergiu de mim, nessa 
ocasião. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes — Pareceu-
me, portanto, desde logo, que havia fraude, e fraude 
evidente. O S r . Ministro Rocha Lagoa, que pedia 
vista dos autos, ao enunciar seu voto, proclamou, 
alto e bom som, que a fraude estava documentada-
mente provada. 

O Sr. Ministro José Duarte —• No recurso espe­
cial, não se examina prova. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes — Há, por­
tanto, fraude. A respeito desse fato, penso que não 
pode haver duas opiniões. O Sr . Ministro Rocha 
Lagoa, que compulsou os autos, o Sr . Ministro Dario 
Magalhães, que também examinou o processo, bem 
como o S r . Ministro Vieira Braga, todos verificaram 
a existência de fraude, naquelas seções eleitorais. 

O Sr. Ministro Cunlia Vasconcellos — Não! 
O Sr. Ministro Alfredo Bernardes — Reconhe­

cida a fraude, depois é que se levantaram questões 
relativas ao processo. 

O Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães — 
Assinalou muito bem, a meu ver, este ponto. 

•A primeira questão, parece-me, que era a res­
peito da inépcia da petição inicial . S. Ex . a de­
monstrou que essa inépcia inexistia. 

A segunda, se não me falha a memória, dizia 
respeito a engano, na capitulação do delito. Ora, o 
S r . Ministro Dario Magalfhães salientou, com muita 
propriedade, que o engano havido no dispositivo da 
lei não importava em qualquer nulidade, ou até em 
erro, porque o que caracteriza o fato criminoso é a 
'sua descrição e não a indicação do preceito legal 
em que esse fato teria incidido. 

O Sr. Ministro José Duarte — Neste particular, 
estou com S. E x . a . 

O Sr. Ministro Dario ãe Almeiãa Magalhães — 
O erro foi na citação do dispositivo em que se fun­
damentaria o recurso. 

O Sr . Ministro José Duarte — ... Recurso es­
pecial . 

O Sr . Ministro Alfredo Bernardes — Pois não . 
O Sr. Ministro Dario ãe Almeida Magalhães — 

A intenção do recorrente estava, pois, inequívoca. 
O Sr. Ministro Alfredo Bernardes — Afirma­

va-se, por isso, que o recurso não deveria ser conhe­
cido, porque teria sido citado, erroneamente. O dis­
positivo de lei que o autorizaria. S. Ex . a o Sr . M i ­
nistro Dario Magalhães demonstrou que esse erro 
não importaria no não conhecimento do apelo. 

Depois, veio a questão da preclusão. Ainda neste 
passo, o mesmo representante dos juristas, neste T r i ­
bunal evidenciou que não havia preclusão alguma, 
porque as questões decididas, anteriormente, relativas 
à votação e à abertura da urna, não justificava 
qualquer protesto, j á que, a té então, tudo se fizera 
legalmente; a votação se processara com regulari­
dade, a urna fora aberta em tempo próprio e não 
era visível qualquer al teração nos fechos. . 

O Sr. Ministro José Duarte — Logo, que recurso 
poderia caber? 

O Sr. Ministro Vieira Braga — só na contagem 
dos votos é que se revelou a fraude. Fato superve­
niente. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes — A circuns­
tância de não ter havido protesto, em tempo opor­
tuno, no ato da votação e no ato da abertura da 
urna, não causa qualquer impedimento a protestos 
posteriores, dadas as peculidades da fraude. Tenho 
para mim a convicção plena de que houve, real­
mente, fraude e de que o autor da mesma é aquele 
beneficiado por ela e que es tá sendo processado 
pelos dois crimes. 

O Sr . Ministro José Duarte — Não estamos j u l ­
gando a fraude. Estamos, em recurso especial, exa­
minando a violação da le i . É preciso distinguir. 
Temos tido a preocupação de manter intangíveis os 
pressupostos do recurso especial. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes — Violação da 
lei pela fraude! 

O Sr . Ministro José Duarte — Perdão! A fraude, 
abstrata, em tese, não é violação da lei . Se abrirmos 
brecha nesse terreno, transformaremos o recurso es­
pecial, em ordinár io. 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes — Diante dest3 
situação, considerando, evidentemente, provada a 

fraude e que esta beneficiou somente aquele a quem 
a votação foi dada, acompanho, ãata venia, do emi­
nente Relator e dos que pensam de modo contrário, 
os votos proferidos pelos eminentes Srs. Ministros 
Dario Magalhães e Vieira Braga. 

VOTO DE DESEMPATE 

O Sr . Ministro Presidente — Três Ministros co­
nheceram do recurso e t rês n ã o conheceram. 

Há empate quanto ao cabimento do recurso. 
Proferirei meu voto, atendo-me à preliminar do 

cabimento ou n ã o do recurso. 
O Tribunal Regional deu uma interpretação à 

lei, da qual divergiram brilhantemente três emi­
nentes Colegas que do recurso corfliecem e lhe dão 
provimento. Todavia, os votos da corrente oposta 
mostraram, a meu ver, que se trata de interpretação 
razoável, que pode suscitar controvérsia, é verdade, 
mas que n ã o se pode ter como vulneradora da letra 
da lei . Fora disso, o que h á é apreciação de prova: 
saber se foi boa ou m á a apreciação das provas, feita 
pelo Tribunal Regional; é matér ia que excede ao 
âmbito do recurso especial, como do recurso extraor­
dinário, ao qual aquele corresponde. Assim tenho 
votado e sempre com muito rigor. Tenho mesmo sa­
lientado que, mandando a lei que a fraude se prove 
por indícios e determinando que, na apuração dos 
indícios, se atente à reputação dos indiciados e à 
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verossimilhança dos fatos, os juizes locais, que co­
nhecem melhor as pessoas e estão mais p.óximcs do 
cenário dos acontecimentos estão em melhores con­
dições de apreciar os fatos do que o Tribunal para 
onde o recurso especial ou extraordinário foi inter­
posto. 

Por estas razões, desempato no sentido de não 
conhecer do recurso. 

ACÓRDÃO N.° 2 270 

Recurso n.° 716 — Classe IV — Mato Grosso — 
(Agravo) 

Nega-se provimento ao agravo sobre ato do 
Relator que não admitiu recurso de embargos 
infringentes. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Re­
curso n.° 7113 de Mato Grosso, para efeito de julga­
mento do Agravo interposto a fls. 139: 

Acordam, por unanimidade cm negar provimento 
ao agravo. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 23 de novembro de 1956. — 
Rocha Lagoa, Presidente. — Cunha Vasconcellos, 
Relator. 

F u i presente: Dr. Carlos Medeiros ãa Silva, Pro­
curador Geral Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr. Pre­
sidente, foi julgado por ê í te Tribunal o Recurso n ú ­
mero 716, em que eram recorrentes o Partido Social 
Democrático e o Partido Trabalhista Brasileiro e 
recorrida a União Democrática Nacional. 

Por acórdão de 6 de dezerríbro de 1955, e por 
voto de desempate de V - E x . a , se deu provimento 
ao recurso. Veio a U D N com embargos infringentes, 
datados de 9 de novembro. E-:crevi, então, este 
despacho: 

"À vista do decidido por este Tribunal, no 
julgamento dos embargos oferecidos nos autos 
do Recurso n.« 703, de São Paulo, centra meu 
voto. aliás, não passo a admitir os presentes 
embargos". 

É que, naquele caso, o Tribunal entendeu que 
o dispositivo legal cogitando de embargos era incons­
titucional; e, por isso, n ã Q tomou conhecimento dos 
mesmos. 

Agravou dessa decisão a U D N , pretendendo a 
reforma do despacho, para que se prosseguisse no 
processamento dos embargos. 

É o relatório. 

VOTO 

Sr. Preirdente, nego provimento ao recurso. J á 
há jurisprudência firme a respeito. 

Decisão unânime. 

ACÓRDÃO N.° 2.415 

Recurso n.° 1.120 — Classe IV — Bahia (Salvador) 

Em face da autonomia aue a Constituição 
confere aos Tribunais Juãiciários sobre matéria 
aãminisirativa ãe suá exclusiva competência, 
(art. 97), não se conhece ãe recursos proces­
suais das respectivas resoluções, até porque, 
entre eles. no assunto, não se assinala hierar­
quia funcional atuante nem, dedorrentemente, 
opera o princvpio informativo da pluralidade dc 

instância como regra. As lesões de direitos e~-
ão direito que porventura se contenham nas-
decisões da índole se retificam ou corrigem, 
ou se excluem, petos remédios abrangedores do 
direito, ou ações, ou "vjrits", inconfundíveis com 
os recursos processuais de sentido estrito. Ju-
rispruãência: vacilação e fixação. Direito 
administrativo comum; direito eleitoral, geral 
e administrativo; distinção, atendendo a que o 
direito é também uma "ciência de distinção". 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Re­
curso n.° 1.120, Classe IV, da Bahia, recorrente o 
D r . Procurador Regional Eleitoral daquele Estado e 
recorrida Stela Moura Ferreira de Azevedo: 

Acorda, per maioria (divergentes os votos dos 
Srs. Ministros Haroldo Valladão e Vieira Braga), 
não conhecer dos recursos, conforme consta das no­
tas taquígráficas anexas, as quais, com o relatório, 
ficam fazendo iparte integrante deste julgado. Foram 
votos vencedores os dos Srs. Ministros Arthur M a ­
rinho (relator), Nelson Hungria, Cunha Vasconcelos 
Pilho e Dario de Almeida Magalhães. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Distrito Federal, 18 de outubro de 1967, data do 
julgamento. — Rocha Lagoa, Presidente. — Artui 
Marinho, Relator. — Haroldo Valladão, vencido nos 
termos do seguinte voto: 

Sr . Presidente, justifico, mais uma vez, a antiga 
jurisprudência desta Corte, no sentido de conhecer 
do recurso contra decisões administrativas dos Tr i r 
bunais Regionais Eleitorais. Essa jurisprudência se 
fixou e, ultimamente, foi alterada. A mim mesmo 
coube • relatar mandado de segurança — V . E x . a se 
lembra — centra decisão administrativa do Tribunai 
Regional de Minas Gerais, foi aquele mandado de 
segurança, sobre contagem de tempo de funcionário 
estudante. E tambuTi V . iEx. a, Sr . Presidente, foi 
relator de mandado de segurança do Distrito Fe ­
deral neste sentido. 

O art. 12, letra k, do Código Eleitoral consolida 
texto constitucional e diz: 

"Compete ao Tribunal Superior: 

fc) Decidir cs recursos interpostos das de-
ci õ3s Regionais, nos termos do artigo 121 da 
Consti tuição; . 

Que diz o art. .121 da Constituição? 

Diz : 
"Das decisões dos Tribunais Regionais 

Eleitorais somente caberá recurso para o T r i ­
bunal Superior Eleitoral quando; 

I — forem proferidas contra expressa dis-
disposição de lei; 

I I — ocorrer d ive rgênc ia . . . " 

São os fundamentos. Alega-se violação da lei e 
divergência de jurisprudência. 

O art. 121 d á recurso 'das decisões dos Tribunais 
Regionais quando proferidas contra expressa dispo­
sição de lei, quando ocorrer divergência na interpre­
tação da lei, quando versarem sobre expedição de 
diploma, em eleições federais e estaduais, e quando 
denegarem habeas corpus ou mandado de segurança. 
Por conseguinte, nesses casos, cabe recurso das de-
cisõss dos Tribunais Eleitorais. 

£ posEível fazer a distinção que a jurisprudência, 
que, agora, se está tornando vencedora, faz, para 
ver.no texto constitucional, apenas — decisões pro­
feridas em matér ia de direito eleitoral? Este é o 
ponto. Poderia ter sido interposto ou não recurso 
para o Tribunal Superior? A Constituição não dis­
tingue. Convém fazer a distinção?" Devo informar 
ao Tribunal que não temos feito essa dist inção. Aqui , 
não conhecemos de recurso apenas quando a m a t é ­
r ia é eleitoral; temos conhecido, neste Tribunal, de 
recursos quando a Corte local viola lei civil, em 

http://ver.no
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ma té r i a de prazo — o (Sr. Ministro Vieira Braga 
lembra-se do caso em que invocamos até dispositi­
vo do Código C i v i l ; em maté r i a de processo, temos 
«conhecido de recursos contra decisões de Tribunais 
Regionais que não versavam matér ia eleitoral, que 
se fundavam em direito processual c iv i l . 

È o Código C i v i l sobre contagem de prazo. Co-
nehoeenos de recursos nessas condições. Porque? 
Porque a Consti tuição não distingue. Todo processo 
que ocorre aqui é processual eleitoral. 

Assim, n ã o encontro base para essa distinção, 
na Const i tu ição. Tanto a. Constituição como o Có­
digo Eleitoral são expressos; que das decisões dos 
Tribunais Regionais, cabe recurso, desde que h á vio­
lação de le i . Aqui, alega-se violação de le i . Vou 
examinar se houve ou não tal violação. 

E-sa nova interpretação, a meu ver, é restritiva 
da .amplitude, quer do texto constitucional, quer dos 
próprios textos do Código Eleitoral, que dizem: de­
cidir recursos interpostos das decisões de Tribunais 
Regionais. Aliás, essa expressão decisão eleitoral é 
restr ição, porque temos decisões administrativas dos 
Tribunais Eleitorais em vários sentidos. Mesmo 
os recursos não são só em matér ia contenciosa! O 
que h á en tão , é que estamos conhecendo desses re­
cursos através de consultas; a matér ia administra­
t iva está .fugindo do recurso e penetra na nossa com­
petência a t ravés de consulta. O . Tribunal Regional 
faz consulta: se o Juiz tem direito a gratificação, se 
conta tempo de serviço; se o funcionário conta tem­
po de serviço. Ao invés do Tribunal Superior deci­
dir recurso, 0 interessado, ou o próprio Regional nos 
consulta. 

Estamos, portanto, chegando ao mesmo resul­
tado. Data venia não posso acompanhar o Sr . M i ­
nistro Relator porque j á temos decidido, várias ve­
zes, nesse sentido. E ' a jurisprudência que encontrei 
aqui e à qual aderi. Não vejo base para fazer essa 
dist inção, no texo constitucional. 

Quanto ao que disse o Sr . Ministro Nelson H u n ­
gria, foi diferente; naquele caso requereu-se man­
dado de segurança ao Tribunal Regional e S. E x . s 

entendeu que cabia recurso desse mandado de se­
gurança para o Supremo Tribunal Federal; e eu i n ­
terpretei que era para esta Corte. Baseio-me em 
que o art. 121 da Consti tuição é claríssimo. 

"Das decisões dos Tribunais Regionais 
Eleitorais somente caberá recurso para o T r i ­
bunal Superior E l e i t o r a l . . . " 

É o primeiro argumento. 
" . . . quando: 
I — 
I V — denegarem habeas corpus ou man­

dado de segurança" . 
Nesse sentido é que temos decidido. 
Quanto à competência do Supremo Tribunal Fe­

deral, ãata venia, não posso acompanhar o Senhor 
Ministro Relator porque a competência do Pretório 
Excelso, em rriatiéria de habeas corpus e mandado 
de segurança, é em recurso ordinár io . E, como é em 
recurso ordinário, que diz a Constituição? A Cons­
t i tuição diz que caberá recurso para o Supremo T r i ­
bunal Federal, em habeas corpus e mandado de se­
gurança , de decisão da últ ima instância, porque úl­
t ima instância, em matttia eleitoral, é o Tribunal 
Superior. 

A Const i tuição distinguiu muito bem. Quando a 
Const i tuição trata do recurso ordinário, em habeas 
corpus e mandado de segurança, ela exigiu que se 
esgotassem todas as instâncias . Aqui se diz úl t ima 
ins tânc ia ; quando a Constituição fala em recurso 
extraordinár io , não diz, porém, úl t ima instância — 
diz: única e ú l t ima instância. A Carta Magna dis­
tinguiu as duas ins tâncias . É porque, quando tratou 
do recurso ordinário, quis que a parte esgotasse to­
das as ins tâncias : na justiça militar, na justiça 
eleitoral, na justiça comum. Danois é que recorreria 
ao Supremo Tribunal Federal. No recurso extraordi­
nár io , usou de outra redação. 

Evidentemente, não quero convencer os colegas: 
todos já têm ponto de vista firmado. 

Estou dando as razões do meu ponto de vista. 
Sei que o Sr- Minitsro Vieira Braga e eu estamos 
isolados. Mantenho meu entendimento, por estas 
razões, embora frágeis, mas que são do meu con­
vencimento. — Antônio Vieira Braga, vencido, nos 
termos do voto do Ministro Haroldo Vallaãão. 

F u i presente: Carlos Medeiros Silva, Procura­
dor Geral Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Sr. Presidente, 
pronunciando-se nos autos, a eminente Procurado­
ria Geral Eleitoral encampou longo parecer do ilus­
tre Assistente, D r . João Augusto de Miranda Jor­
dão, fls. 59-63. 

Naquele parecer, es tá exposto com minucioso 
cuidado o de que se cogita in casu; bem assim o que 
ocorre ao respeito do assunto como dados jurispru-
denciais deste Egrégio Tribunal. 

Faço, pois, do aludido parecer o relatório que 
se integra em nosso julgamento. 

Leio-o na íntegra, para que conste. É este o tra­
balho a que me refiro: 

"l?elo V . Acórdão de fls. 18 verso 21 verso, 
' o ilustre Tribunal Regional da Bahia, por 

maioria de votos, hcuve por bem deferir o pe­
dido que lhe foi formulado pela ora Recorrida, 
Stella Moura Ferreira de Azevedo, funcionária 
da sua Secretaria, de mandar contar, para to­
dos os efeitos previstos na Lei n.° 1.711, de 
28-10-52, o tempo de serviço por ela prestado 
ao Estado da Basia . 

Não conformado com essa decisão, o ilus­
tre D r . Procurador Regional Eleitoral, dela 
recorreu para esta Colenda Corte Superior, 
com fundamento nos arts. 12, letra k, e 167, 
letra a, do Código Eleitoral, e sustentando que, 
de acordo com a Constituição e a lei. o tempo 
de serviço estadual em questão, só pede ser 
computado para os efeitos de aposentadoria, e 
disponibilidade, e não, "para todos cs efeitos", 
como entendeu o V . Acórdão recorrido (íls. 
23-40)". 

O presente recurso é praticamente idêntico 
ao de n.° 1.017, da classe IV, procedente do 
Espírito Santo, em que era Recorrente o lus­
tre D r . Procurador Regional Eleitoral e ' R e ­
corridos Neusa Andrade e outros, de que foi 
relator o eminente Ministro Cunha vascon­
cellos, e no qual proferimos o seguinte parecer, 
publicado às págs. 533-534, do "Boletim Eleito­
ral", n.° 69, de abril de 1957: 

"Pelo despacho de fls. 14-15, o ilustrado 
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal 
Regional Eleitoral do Espírito Santo, indeferiu 
o pedido de Neusa Andrade e outros, ora Re­
corridos, todos funcionários da Secretaria da­
quele Tribunal, de que lhe; fosse "reconhecido 
o direi l o de computar o tempo de serviço pú­
blico prestado fora da esfera federai, para o 
efeito da percepção de gratif icarão adicional". 

Dessa decisão recorreram os interessados 
e, pela Resolução recorrida de fls. 25-56, o 
mesmo Egrégio Tribunal Regional, por maio­
ria de votos, deu provimento ao recurso, para 
deferir o pedido dos então Recorrentes, e ora 
Recorridos 

Não conformado, 0 ilustre D r . Procurador 
Regional Eleitoral recorreu, a fls. 34-38, para 
este Colendo Tribunal Superior, com funda-
mlento nos arts. 12, letra k e 167, letra a, do 
Código Eleitoral, sustentando naver a Reso­
lução recorrida sido proferida com ofensa à 
letra expressa da L e i " . 
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Conura-arrazoando o recurso a fls. 43-49, 
os Recorridos arguetii a preliminar do seu não 
cabimento, por tratar a Resolução recorri­
da, de uma decisão proferida em processo de 
natureza administrativa, enquanto que os dis­
positivos do Código Eleitoral invocados pelo 
Recorrente são exclusivamente, pertinentes, "a 
matér ia puramente eleitoral"-. 

Invocam os Recorridoys em apoio à sua 
preliminar, a decisão proferida por este Co­
lendo Tribunal Superior, quando do julga­
mento do Recurso n.° 949, da Ciasse IV, e o 
parecer proferido nesse mesmo recurso, pela 
Procuradoria Geral Eleitoral. 

Realmente, a jurisprudência deste Colendo 
Tribunal Superior era no sentido de que a sua 
competência se limitava a processos de natu­
reza puramente eleitoral, e, por esse motivo, 
não conhecia de recursos, ccmo o presente, 
interposto em processos de natureza adminis­
trativa. 

T a l jurisprudência, no entanto, foi modifi­
cada, quando do julgamento, em 12 de julho 
de 1956, do Recurso n.» 958, da Classe IV , pro­
cedente de iSão Paulo, de que foi relator o emi­
nente Ministro Rocha Lagoa, .pois, este Colen­
do Tribunal Superior, pelo voto de desempate 
do eminente Minitsro Presidente, rejeitou, en­
tão, a preliminar do n ã o cabimento do recurso,' 
por se tratar de processo de natureza admi­
nistrativa, contra os votos dos eminentes M i ­
nistros Relator, José Duarte e Afrãnio Costa. 
O V . Acórdão referente a esse julgamento e 
que tem o ri.0 2.184, ainda não foi publicado. 

Posteriormente, em 10 de agosto de 1956, 
este Colendo Tribunal Superior também conhe­
ceu apenas contra o voto do eminente Min i s ­
tro Cunha "Vasconcellos de um mandado de 
segurança , impetradp > por fiuicionârios do 

-Egrégio Tribunal Eleitoral do Distrito Federal 
e referente a maté r i a administrativa. O Ve­
nerando Acórdão relativo a esse julgamento e 
que tem o n.° 2.220, t ambém ainda não foi 
publicado. 

Mais recentemente, este Colendo Tribunal 
Superior reafirmou a sua nova orientação, co­
nhecendo também, apenas contra o voto do 
Ministro Cunha vasconcellos, do Recurso n ú ­
mero 996, da Classe IV, procedente da Goiâ­
nia, em que era Recorrente o ilustrado Doutor 
Procurador Regional Eleitoral, e que também 
tratava de matér ia administrativa, qual seja, 
vencimiento de funcionários. 

O V . Acórdão referente a esse julgamento 
e que tem o número 2.242, foi publicado em 
sessão de 22 de fevereiro de 1957, e nele foi 
também, mais uma veí, reafirmada, por este 
Colendo Tribunal Superior, a sua jurispru­
dência no sentido de que os Procuradores Re­
gionais têm qualidade para interpor recursos 
de quaisquer decisões dos Tribunais Regionais, 
junto aos quais exercem as suas funções,' de 
vez que, cabendo-lhes, de acordo com o artigo 
1.° da Le i n.° 1.3411, de 30-1-51, "zelar pela 
observância da Constituição Federal, das leis 
e atos emanados dos poderes públicos", são 
eles partes legítimas para recorrer de decisões 
que não observem os dispositivos constitucio­
nais e legais. 

Conseqüentemente, improcede a preliminar 
arguida pelos Recorridos, em suas contra-
razões de fls. 43-49, e o presente recurso pode 
ser conhecido, apesar de tratar de matér ia de 
natureza administrativa, e por ser o Recorrente 
parte legít ima. 

Quanto ao mérito, o apelo, a nosso ver, 
merece provimento, conforme demonstra o 
ilustre Recorrente em suas razões. 

A regra estabelecida pelo art. 192 da Cons­
tituição Federal, segundo o qual, "o tempo 
de serviço público, federal, estadual, ou muni­
cipal, computar-se-á integralmente para efei­
tos de disponibilidade e aposentadoria", foi 
repetida no art. 80, inciso I, do atual Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União (Lei 
n.° 1.711 de 28 de outubro de 1952). ficando 
fixado o princípio de que, somente para efei­
tos de aposentadoria e disponibilidade, seria 
oomputado todo o tempo de serviço público, 
fosse êle, federal, estadual, ou municipal. 

Esse princípio, no entanto, .sofreu uma 
única exceção nas "Disposições Trans i tór ias" 
do aludido Estatuto, cujo art. 268, dispõe o se­
guinte: 

"Será computado, para todos os efei­
tos, o tempo de serviço prestado pelo 
servidor em qualquer repartição pública 
seja qual fôr a natureza da verba ou a 
forma de pagamento, até a data da pro­
mulgação desta L e i " , 

sendo per tanto, evidente que esse dispositivo 
— de caráter transitório è não incluído na 
parte permanente do Estatuto.— só favorece os 
que eram funcionários federais na data em que 
o mesm-o Estatuto entrou em vigor, ou seja, 
1.' de novembro de 1952, data da sua. publica­
ção no "Diário Of ic ia l" . 

Os Recorrentes, no entanto, só ingressa­
ram no serviço público depois, desse dia 1.° de 
novembro de 1952, e. por isso, não podem ser 
beneficiados pelo disposto no supra transcrito 
art. 268. 

0 art. 156, do Estatuto, que prevê as gra­
tificações por tempo de serviço, se refere a 
"serviço público efetivo" e o Decreto número 
51.922, de 15 de dezembro de 1952, que regu­
lamentou a concessão dessas gratificações por 
tempo de serviço estabeleceu era seu art. 7.°, 
incises I e I H , o seguinte: 

"Art . 7.° No cômputo do tempo de serviço 
público efetivo, serão observadas as seguintes ' 
normas: 

1 — entende-se por tempo de serviço pú ­
blico efetive, o que tenha sido perstado à 
União, Estados, Distrito Federal, Territórios, 
municípios etc". 

I I — : 
II I — O tempo de serviço a que se refere 

o art. 268 da Le i n.° 1.7ilil, de 28 de outubro 
de T962, será computado somente para o que 
era funcionário da União, em 1 de novembro 
de 1952". 

(Parece-nos claro, portanto, que para o 
efeito de percepção da gratificação adicional, 
só pede ser computado, o tempo de serviço 
público prestado fora da esfera, para aqueles 
que em a.° de novembro de 1952, data, da pro­
mulgação do Estatuto, j á eram funcionários 
federais, o que não ocorre com os Recorridos. 

Estes, tendo ingressado no serviço público 
federal após aquela data, só podem computar 
o tempo de serviço publico prestado fora da 
esfera federal, para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, de acordo cem os arts. 192 da 
Censtituição Federal e 80, inciso I, da L e i n ú ­
mero 1.711, de 1952, e não para efeito de per­
cepção da gratificação adicional prevista nos 
arts. 145 e 146 da mesma Le i n.« 1.711, regu­
lamentados pelo Decreto n.° 31.922, de 15-12-52.. 

Deeiãindo de maneira contrária, a Reso­
lução recorrida, evidentemente, ofendeu letra 
expressa das leis em questão, donde o cabi­
mento e a procedência do presente recurso,, 
com base na letra a do art. 187 do Código-
Eleitoral. 
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•Em face do exposto e de acordo, ainda, 
com os jurídicos fundamentos do despacho de 
fls. 1-15 e do voto vencido de fls. 28-32, somos 
pelo conhecimento e provimento do recurso". 

Julgando, em 29 de miarçc- do corrente ano, 
esse Recurso n.° 1.017, este Colendo Tribunal 
Superior modificou a sua, então, predominante 
jurisprudência, invocada no parecer supra 
transcrito, e, por maioria de votos, isto é, pelos 
votos dos eminentes Ministros Relator, Nelson 
Hungria, José Duarte e Artur Marinho, e con­
tra cs votos dos eminentes Ministios Vieira 
Braga e Haroldo Valladão, dele não conheceu, 
por considerá-lo incabível de decisões admi­
nistrativas d c s Tribunais Regionais (Boletim 
Eleitoral n.° 69, abril de 1957, pág. 473). 

Apesar disso e data venia, mantemos o 
nosso ponto de vista sustentado no parecer 
acima transcrito, e opinamos pelo conheci­
mento do presente recurso. 

Conhecido o recurso, parece-nos fora de 
dúvida que o seu provimento se impõe, não só-
peles motivos relativos ao mérito, também 

constantes do mesmo parecer, como - tam-
ib£!m pelas jurídicas razões do ilustre Re­
corrente, e pelos, não menos jurídicos, funda­
mentos dos votos vencidos dos ilustres desem­
bargadores Martins de Almeida e Moreira 
Caldas. 

VOTOS PRELIMINARES 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Sr . Presidente, 
mais uma vez, o caso julgando comporta o exame 
de questão preliminar sobre conhecimento do re­
curso. . Questão que se traduz na seguinte conden­
sação : 

É controlável ' pelo recurso para este Tribunal 
Superior Eleitoral decisão inequivocamente admi­
nistrativa de Tribunal Regional Eleitoral? 

C o m o rneu voto, respondo negativamente. 
J á vimos que os julgados deste Tribunal vacila­

ram na fixação do jurídico cabível em hipóteses 
como a focalizada nos presentes autos. O relatório 
d á notícia, minuciosa do que estou afirmando. 

O úl t imo de nossos julgados a respeito parece 
que é a or ientação definitiva sobre o assunto. Real ­
mente, em sessão de 29 de março deste 1957, este 
Tr ibunal não conheceu dp Recurso n.° 1.017 por con­
siderá- lo incabível de decisão administrativa des T r i ­
bunais Regionais; foram votos vencedores os dos 
eminentes Srs. Ministros Cunha vasconcellos (re­
lator), Nelson Hungria, Jcsé Duarte e o meu próprio, 
sendo votos divergentes os dos doutos Srs. Ministros 
Vieira Braga e Haroldo Valladão (ver "Boletim 
Elei toral" n.° 69, abril de 1957, pág. 473). 

Aliás, aludi a último de nossos julgados. Assim 
era quando estudei os autos. Mas agora n ã o : o úl t imo 
é o tomado erm sessão de 8 de outubro corrente no 
Recurso n.° I.U'14, classe IV, confirmando o mesmo 
ponto já firmado no Recurso n.° 1.017 citado (rela­
tor o Sr. Ministro Dario de Almeida Magalhães ; da 
maioria massiça de cinco e um, só divergiu o emi­
nente Sr . Ministro Vieira Braga) . 

M e u veto de velho convencimento, embora dos 
menos prestigiosos, foi uma repetição ds argumentos 
que eu vinha expondo desde o tempo em que, como 
Juiz Federal seccional da extinta Jus t iça Federal de 
l . a Ins tância , integrei o antigo Tribunal Regional 
Eleitoral de Sergipe. E tenho sustentado, sempre 
que oportuno, a iríesma orientação como membro do 
Egrégio Tribunal Federal de Recursos, um des que, 
neste país, se singulariza fundamentando exaustiva­
mente suas decisões, escapando assim a certos falsos 
dinacnismos, às vezes irmão gêmeo de arbítrio dis­
farçado em sínteses que n ã o passam de resumos 
preguiçosos. 

Ã diferença dos atos judicantes próprios que 
instrumentam a atividade da jurisdição pela qual o 
Estado fala o direito pondo termo a constrovérsias 
específicas entre partes, cs Tribunais deste país 
atuam com 0 administradores quando., verbi gratia, 
decidem questões como a focalizada no acórdão ora 
recorrido. 

Essa orientação é a comandada pela Le i Supre­
ma, quer à luz do princípio consignado no artigo 
36 daqueia, como ponto de partida, quer, mais de 
peito, no 97 da mesma Lei Máxima. 

A auto administração dos Tribunais, como dado 
que se integra na índole do regime constitucional 
vigente, esteriotipa-se no referido art. 97, excludente 
de hierarquia entre Tribunais Judiciários. Qualquer 
é independente em assuntos de sua competência 
administrativa, agindo eles cemo o Estado no exer­
cício do direito 'constitucional administrativo, em 
uma nít ida distinção dó que é o direito constitucio­
nal da jur i tdição. Essas duas rubricas essenciais 
(rubriques esscntielles a que alude Prelot de entre 
as quatro "novelles divisions" do direito público cons­
titucional) oferecem a medida exata do que acentuo, 
distinguindo o devido. 

Nem se pensará, com desvio da normalidade, que 
os Tribunais agindo no exercício do poder de admi­
nistrar, atuem sem controle, de maneira a preconi­
zar-se que controle se opere mediante recurso hie­
rárquico para Tribunais Superiores. Não. O controle 
se exerce pelos mesmos meios que o direito aponta 
contra cs atos administrativos em geral, de quaisquer 
outros ramos da Administração, tocantes aos diversos 
Poderes da Soberania: opera-se pelos "remeãium 
iuris" de direito em geral, sejam ação ou outros ade­
quados, aí, sim, interferindo o judiciário no exercício 
do direito constitucional das jurisdições. 

Enfim, os recursos administrativos n ã o se con­
fundem com os processuais do direito processual p ró ­
prio da jurisdição contenciosa. O pretendido pelo 
ilustre Procurador Regional Eleitoral da Bahia, no 
.caso dos autos, participa da índole dos segundos a 
que acabo de aludir, que dos primeiros não se cogi­
taria sem arbítrio, itso é, não se cogitaria de re­
curso administrativo para este Tribunal, que, no as­
sunto, não tem hierarquia sobre o juízo administra­
tivo do Tribunal de cujo acórdão se recorreu. Por 
outro lado, a matér ia objeto de causa não é eleito­
ral, ou de direito eleitoral próprio, desde que este 
não se confunde com o Q ue é direito administrativo 
geral tocante a pessoal, que executa serviço público, 
cujo regime jurídico é o es ta tutár io do funciona­
lismo público c iv i l . 

Aliás, as disposições do Código Eleitoral invoca­
das como permissivas do recurso, traduzem bem o 
engano em que labora o recorrente. O digno Pro­
curador Regional invocou os arts. 12, letras k, e 67 
(aliás 167, queria escrever: ratifico o lapso de 
fls. 22), letra a, daquele Código. A letra k citada 
se refere a recursos "nos termos do art. 121 da Cons­
tituição, o qual não entende com o direito adminis­
trativo senão com o eleitoral, o mesmo no alusivo 
à letra a, também citada. Nem seria por falar o ar­
tigo 121 da Constituição, ou o 187 do Código Ele i ­
toral, em decisão contra expressa disposição de lei, 
ou em ofensa à letra expressa da lei, que, sem dis­
tinguir, se se embaraçar ia o in térpre te que distin­
guisse. O direito é tambtta "uma ciência de distin­
ção", acentua um mestre: e quem distingue sabe que 
a Constituição e o Código se referem, no ponto, a 
leis eleitorais, ou ao direito eleitoral positivo, e não 
a outras ou ao outro. E quando acidentalmente se 
refere, não é referência pertinente à espécie em foco. 

Por iseo, e pelo mais que o problema ainda des­
pertaria, como razões de alto quilate, e, mesmo em 
defesa de decisões escorreitas deste Tribunal, nestes 
últimos tempos, não conheço do recurso. 

É meu veto preliminar. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria vota de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 
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O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr . Presi­
dente, desde que tenho tido assento neste Tribunal, 
venho sustentando o ponto de vista que, com gáudio 
para mim, é defendido, agora, mais uma vez, pelo 
Sr . M i n i s t r 0 Artur Marinho. 

Assim, voto de acordo com S. E x . a . 
* * * 

(O voto sobre a preliminar, ão Sr. Ministro 
Haroldo Valaãão, está anexado ao acórãão). 

* * # 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr . Presidente, 
continuo a pensar que a expressão "matér ia eleito­
r a l " deve ser entendida no sentido amplo, compre­
endendo a organização dos serviços da Just iça E le i ­
toral . 

Nessas condições, mantenho meu ponto de vista. 
* * * 

O Sr. Ministre Dario de Almeida Magalhães — 
Sr. Presidente, ãata venia dos Srs. Ministros Haroldo 
Valladão e Vieira Braga, acompanho o voto do Se­
nhor Ministro Relator, pelos seus fundamentos e nos 
têjrmos do meu pronunciamento, numa das sessões 
anteriores, sobre a mesma maté r ia . 

ACÓRDÃO N.° 3.425 

Recurso de Diplomação n.° 119 — Classe V — 
Maranhão (São Luiz) 

Interposto o recurso tempestivamente, e 
enqitadrando-se nas hipóteses cabíveis, áêle se 
conhece, negando-lhe-se, entretanto, provi­
mento, dada- a inoportuniáaãe ãe argüição. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de R e -
• curso de Diplomação n.» ,119 da Classe V , do Mara ­

nhão, 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­

ral , por unanimidade, conhecer dos recursos inter­
postos pelo Brigadeiro Hugo da Cunha Machado, pelo 
Partido Social Progressista e pelo Partido Trabalhis­
ta Brasileiro, negando-lhes, entretanto, provimento; 
não conhecer dos recursos interpostos por Alexandre 
Alves Costa, pelo Partido Social Democrático e 
pelos eleitores Mário Plexa Ribeiro e Raimundo G o ­
mes de S á ; conhecer do recurso do Partido Liber­
tador, julgando-o prejudicado. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 19 de novembro de 1957. — 
Rccha Lagoa, Presidente. — José Thomaz da Cunha 
Vasconcellos Filho, Relator. 

F u i presente: Dr. Carlos Medeiros da Silva, Pro­
curador Geral Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr . Pre­
siãente, este processo encerra oito recursos interpos­
tos sobre a decisão do Tribunal Regional do M a r a ­
nhão, pelo qual foi aprovado o relatório da Comissão 
incumbida da apuração dos votos e, em conseqüência, 
vieram a ser diplcmados o Governador e Vice-Gover-
nador. 

O Dr. Procurador Geral , em seu bem elaborado 
parecer, faz uma síntese exata do processo, mencio­
nando, inclusive, os referidos oito recursos, especi-
ficadamente. Por isso vou ler esse parecer e terei, 
assim, como feito o relatório. 

Diz o Procurador Geral : 
a) E m sessão realizada em 8 de julho do cor­

rente ano, o ilustre Tribunal Regional Eleitoral do 
Maranhão , aprovou o Relatório da Comissão Apu­
radora, e, conseqüentemente, no dia seguinte, reali­
zou sessão solene, na qual conferiu os diplomas de 
Governador e Vice-Governador eleitos, aos candida­
tes José de Matos Carvalho e Alexandre Alves 
Cesta, respectivamente. 

Foram, então, interpostos os seguintes recursos: 
!l.°) a fls. 17(H172, pelo candidato a Gover­

nador Hugo da Cunha Machado, pretendendo a re­
forma da decisão recorrida, por estar "incompleto o 
Relatório aprovado", e "não estar encerrado, ainda, 
o pleito de 3 de outubro de 1955 nesta Circunscri-
ção Elei toral" . Esse recurso foi contra-arrazoado a 
f's. 182-186, pelo Partido Social Democrático. 

. 2.°) a íls. 176-179, pelo mesmo candidato a 
Governador, Hugo da Cunha Machado, pretendendo 
a decretação da "nulidade geral do pleito". Esse 
recurso acha-se também contra-arrazoado a í l s . 
182-186, pelo Partido Social Democrát ico. 

3.°) a fls. 190-191, pelo candidato diplomado 
Vice-Governador Alexandre Alves Costa, contra a 
diplomação do Governador José de Matos Carvalho. 
Esse recurso foi contra-arrazoado pelo Partido So­
cial Democrático, a fls. 202-205. 

. 4.°) a fls. 209, pelo Partido Social Progressista, -
com suposto fundamento nos arts. 167, parágrafo 
2.°, e 170, letra c, do Código Eleitoral. Esse recurso 
fíoi contra-arrazoado a fls. 212-213!, pelo Partido 
Social Democrático. 

5. ') a fls. 216-217, pelo Partido Trabalhista B r a ­
sileiro, pretendendo que seja invalidado o diploma do 
Vice-Govemador Alexandre Alves Costa. 

6. °) a fls. 221-240, pelo Partido Libertador, 
sustentando a inelegibilidade do Vice-Governador 
Alexandre Alves Costa, e, conseqüentemente, preten­
dendo a cassação do seu diploma. 

7. °) a fls. 276-277, pelo Partido Social Demo­
crático, no mesmo sentido do recurso anterior. 

8. ») a fls. 278-280, pelos eleitores Mário Flexa R i ­
beiro e Raimundo Arruda Gomes de Sá, também 
no mesmo sentido do recurso, pelo Partido Liber­
tador. 

Esses quatro últimos recursos estão, pratica­
mente contra-arrazoados a fls. 259-265, pelo Vice-
Governador Alexandre Alves costa; e a fls. 282-284, 
pronunciou-se sobre c feito o ilustre Dr. Procurador 
Regicnal Eleitoral. 

b) Com relação aos quatro primeiros recursos, 
os . mesmos sã<j manifestamente improcedentes, n ã o 
encontrando apoio em nenhum dos incisos do artigo 
170, do Código Eleitoral. 

O Relatório da Comissão Apuradora baseou-se 
nos resultados reais do pleito, e, inclusive, em deci­
sões proferidas nos recursos parciais por este Co­
lendo Tribunal Superior, e, a rigor, nenhum dos Re- . 
correntes investe frontalmente contra os números 
finais. 

Limitam-se os Recorrentes a alegar insuficiência 
do Relatório; faltarem, ainda, os resultados de elei­
ções suplementares; existirem ainda recursos par­
ciais a serem decididos; etc, mas as suas alegações, 
a lém de desacompanhadas de elementos convincen­
tes de prova, são manifestamente, improcedentes 
como demonstra o Recorrido, pelo Partido Social 
Democrát ico. 

Por outro lado, o 3.° Recurso (fls. 190-191), inter­
posto pelo Vice-Governador diplomada, Alexandre ' 
Alves Costa, não merece, também ser conhecido, por 
faltar, a nosso ver, qualidade ao Recorrente, isto é, 
por ser parte ilegítima. Investe esse Recorrente con­
tra as diiplomações, mas, tendo sido, como foi, um 
dos beneficiados, pelas diplomações recorridas, não 
nos parece que tenha qualidade para delas recorrer. 

c) Quanto aos quatro últimos recursos, inter­
postos contra a diplomação do Vice-Governador Ale­
xandre Alves Costa, os mesmos também se nos afi­
guram improcedentes. 

•O principal fundamento desses recursos é a ime-
legibilidade do candidato, por ser cunhado, ou me­
lhor, parente afim em 2.° grau, do Governador em 
exercício, quando da eleição. 
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Essa ma té r i a n ã o é nova, j á tendo sido anterior­
mente alegada, e j á está, a nosso ver, definitiva­
mente julgada. 

Assim é que, quando do registro da candidatura 
do atual Vice-Governador diplomado, foi arguida a 
sua inelegibilidade, pelos mesmos motivos ora ale­
gados, e este Colendo Tribunal Superior entendeu 
que não existia o impedimento, mantendo, portanto, 
o registro, como se pode ver do V . Acórdão número 
1.739, proferido, quando do julgamento do Recurso 
n.» 674, da Classe IV, e que se encontra publicado, 
na ín tegra a íPágs. 518-520, do "Boletim Eleitoral", 
n.° 53> de fevereiro de 1S56, e confirmado, em grau 
de embargos, pelo V . Acórdão n.° 1.999, publicado, 
t ambém na integra, a págs. 181-184, do "Boletim 
Elei toral" n.° 64, de novembro de 1956-

Parece-nos claro, por conseguinte, que essa ma­
té r ia tornou-se preclusa pois, j á tendo sido discutida 
e decidida quando do registro da candidatura, não 
pode ser renovada em Recurso de Diplomação. 

Improccdem,- assim, os quatro úl t imos recursos, 
sendo que o n.° 8, recurso, interposto pelos eleito­
res Mário Flexa Ribeiro e Raimundo Arruda Gomes 
de "Sá," nãó merece, a nosso ver, sequer conhecido, 
por serem os Recorrentes partes i legít imas. Este 
Colendo Tribunal Superior, em mais de uma oportu­
nidade,, já. decidiu que sim/pies eleitores, não têm 
qualidade para interpor recursos de diplcmação. 

' (i) Por último, se nos afigura oportuno ressal­
tar que as diplomações recorridas representam o f im 
de . uma tremenda "batalha" judiciária, por todos 
conhecida, e que talvez ainda n ã o tivesse tido um 
desfecho,. n ã 0 fossem as enérgicas medidas e deci­
sões - tomadas por esta Colenda Corte Superior. Rea­
lizado o pleito em 3 de outubro de 1955, as diploma­
ções dos eleitos só ocorreram quase dois anos de­
pois, isto é, em 9 de julho de 1957. Essa demora, 
evidentemente, acarretou enormes e óbvios prejuí­
zos, n ã o "só para ò Estado, como para o país. E ainda 
se es tá procurando invalidar as d ip lcmações . . . 

e) E m conclusão, opinamos pelo não conheci­
mento dos 3.° e 8.» recursos, ou pelo seu não provi­
mento, caso este Colendo Tribunal Superior deles 
entenda conhecer; e pelo não provimento de todos 
os demais; tudo no sentido de se confirmar as diplo­
mações recorridas. 

É o re la tór io . 

VOTO 

Sr. Presidente, as conclusões de meu voto vou 
antecipar, - para, depois, justificá-las 1, cada uma de 
per s i . As conclusões são estas: 

a) Conhecer dos Recursos ns. 1 e 4 e 5 
e negar-lhes provimento porque: 

1) Não ficou provada a existência de 
erros de fato ou de direito na apuração f ina l" ; 

Esta, a alegação nuclear dos recursos: que a 
apuração está incompleta e imperfeita. Ocorreu o 
seguinte (e este é o único aspecto relevante deste 
recurso:) nc -Maranhão foi renovada mais de uma 
centena de eleições. Pela lei, essas eleições deveriam 
ser renovadas na mesma data. Todavia, nesse Esta­
do, isto n ã o foi possível, por motives próprios, lo ­
cais, inclusive cheias. Então, foram renovadas eoi 
grupus, sendo várias apuradas. Quando se chegou a 
um resultado positivo, quanto aos eleitos o Tribunal 
houve como desnecessária a continuação dessas elei­
ções. Daí, dizer-se que está incompleta a apuração . 
Isto, porém, n ã o é n-ovo na Justiça Eleitoral. Não 
é novo, quanto a finalidade preeipua de definir-se 
quais os eleitos. Neste Tribunal h á um precedente, 
aliás acentuado nos autos: é o caso da eleição do 
General Eurico Gaspar Dutra, para Presidente da 
Repúbl ica , fiste Tribunal o diplomou antes de apu­
rado o resultado total do pleito, mas à altura em 
que j á era possível afirmar definitivamente o resul­
tado da eleição. Há , também, mais recentemente (e 
me foi lembrado pelo eminente Ministro Viei ra 

Braga) o caso de Mato Grosso, em que, ainda es­
tando a ferir-se eleição de determinada zona, ou 
seção eleitoral, houve" a diplomação, por n ã o terem 
mais expressão, on resultado do pleito, aquelas reno­
vações. Parece-me, ainda, que isso decorre do pró­
prio espírito- do Código Eleitoral, que assim dispõe: 

"Verificando que õs votos das seções anu­
ladas e daquelas cujos eleitores foram impe­
didos de votar, poderão alterar qualquer quo-
ciente part idário ou classificação de qualquer 
carioMatO' eleito, }>elo princípio rria^uitái^o, 
ordenará o Tribunal a renovação do pleito". 

Quer dizer, subordina o Código, sempre, a reno­
vação à utilidade desses votos. Parece-me, Senh-òr 
Presidente, "que se- poderá ' transferir-'esse CriUirio 
sem prejuízo algum, a não ser para efeitos esta-
títsicos, no caso, para eleições a serem verificadas; 
o tema particular do recurso é este. Não teriam sido 
concluidas as eleições renovadas, 

O Sr. Ministro Artur Marinho — Menos para 
efeitos estatísticos, aplica-se o método das amostras. 

O Sr. Ministro Cunha vasconcellos — O funda­
mento dos dois recursos é este. Deles conheço, por 
se tratar de recursos de diplomação e lhes nego pro­
vimento. Quanto a erro, não. há, absolutamente, pro­
va alguma. Quanto à circunstância da apuração e 
diplomação, na forma por que esta foi feita, creio 
estar plenamente justificada. 

í>) Quanto ao Recurso n.° 2, foi este interposto 
porque se di?ia que havia recursos parciais ainda pen­
dentes de julgamento. 

Encontra-se, porém, nos autos, a prova, já ' veri­
ficada, de que esse recurso não tem fundamento 
algum, porque os parciais n ã o foram providos. N ã o 
existe, portanto, qualquer conseqüência. 

c) Não . tomar conhecimento, . por ilegitimidade 
de parte, dos recursos ns. 3 e 7. 

Os recorrentes são o Sr . Alexandre Alves Costa 
e o Partido Social Democrático. O Sr . Alexandre 
Alves Costa recorre por aquele mesmo fundamento 
que já rejeitei, quando examinei os Recursos ns. 1, 
3 e 4, isto é, por n ã o terem sido terminadas as elei­
ções, o Partido Social Democrático recorre contra a 
eleição de Alexandre Alves Costa, que fora seu can­
didato e se bandeara para o lado contrário, alegando 
aquele mesm 0 motivo j á julgado por este Tribunal, 
isto é, por ser êle parente afim do Governador em 
exercício. 

Parece-me, S r . Presidente, que esses recursos 
não são de se conhecer, por motivo de ilegitimidade 
de parte; do Sr , Alexandre Alves Costa, por ser 
beneficiado, eleito è diplomado. Conseqüentemente, 
parece-me n ã o ter legitimidade para recorrer dessa 
eleição. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Recorre para 
anular as eleições? 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — S im. 

O Sr. Ministro Haroldo Valladão — Para cassar 
seu próprio diploma? 

O Sr. Ministrp Cunha Vasconcellos — Exata­
mente. E o Partido Social Democrático recorre 
contra a dipl-omação do seu antigo candidato, ale­
gando motivo por êle ardorosamente defendido neste 
Tribunal. E m conseqüência n ã o conheço destes dois 
recursos, 3 e 7, por ilegitimidade de parte. 

d)" Não tomar conhecimento, t ambém por i le­
gitimidade de parte, do recurso n.° 8, interposto por 
dois eleitores, que n ã o foram candidatos nem repre­
sentam Partidos políticos. 

• O Dr. Procurador recorda decisões anteriores 
deste Tribunal, que negam ao simples eleitor o d i ­
reito de recorrer contra a diplomação de candidato. 
Só candidato ou partido político pode fazê-lo. No 
caso, são simples eleitores que recorrem. 

Assim, não conheço deste recurso. 
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Conheço do Recurso n.° 6 e o julgo prejudicado, 
por ter ocorrido, no caso, coisa julgada. É precisa­
mente, o recurso n.° 6 que é interposto pelo Par­
tido Libertador. Sustenta aquela tese anterior de-
.rendida, agora, pelo Partido Social Democrático, isto 
é, inelegibilidade do Vice-Governador, Alexandre 
Alves Costa, por parentesco afim cem o Governador 
em exercício, por ocasião do pleito. Conseqüente­
mente, meu voto é neste sentido. 

Decisão unânime 

ACÓRDÃO N.° 2.447 

Recurso n.° 1.150 — Classe IV — Para íba 
(João Pessoa) 

Falece competência ao Tribunal Superior 
Eleitoral, para apreciar, em grau de recurso, as 
decisões proferidas pelas Tribunais 'Regionais 
em matéria administrativa. 

Vistos estes autos de Recurso n.« 1.150, da P a ­
raíba (João Pessoa), em que são recorrentes Irene 
da Franca Melo e Heitor Falcão de Freitas, respec­
tivamente, Oficiais Judiciários, padrões " M " e " N " , 
do Quadro dos Funcionários do Tribunal Regional 
da Paraíba, onde exercem as funções gratificadas de 
Chefe d á Seção Judiciár ia e Chefe da Seção A d m i ­
nistrativa-. 

Requereram esses funcionários ao Regional da 
Para íba fossem eles classificados no símbolo PJ-2, 
invocando o disposto no art. 3.°, parágrafo único, da 
Lei n.° 2.488, combinado cem o art. l.° da Le i n ú ­
mero 2.8311. Além disso, invocaram a Le i n.° 2.831, 
de 1956, que alterou o Quadro da Secretaria do T r i ­
bunal Regional de São Paulo, lei esta que atribuiu ao 
cargo de Diretor de Serviço o símbolo PJ -2 . E isto 
em virtude do princípio de isonomia, consagrado no 
art. 141, § 1.° da Const i tuição. 

O Tribunal Regional, de acordo com o parecer 
do D r . Procurador Regional, indeferiu a pre tensão 
dos funcionários. Os interessados, então, recorreram, 
para es ca Cone, alegando violação, não só dos dispo­
sitivos legais j á referidos, como do art. 131, § 1.» da 
Constituição. 

O Dr. Procurador Geral opina pelo não conheci­
mento do recurso, de acordo com a jurisprudência 
deste Tribunal, por se tratar de matér ia administra­
tiva e, no anlérito, pela confirmação da decisão. 

Acordam os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral, por maioria de votos, acolher a preliminar de 
incompetência desta Corte para apreciar recurso de 
decisão proferida em matér ia administrativa por T r i ­
bunal Regional. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 7 de abril de 1958. — Rocha La­
goa, Presidente. — Nelson Hungria, Relator para o 
acórdão. — Haroldo Valladão, vencido. — Antônio 
Vieira Braga, Relator vencido, na preliminar da 
incompetência deste Tribunal, de acordo cfom os 
meus votos anteriores em casos idênticos, pois, en­
tendo que matér ia eleitoral deve ser entendida em 
sentido amplo, cõnfundindo-se, assim com a própr ia 
organização do serviço da Just iça Eleitoral. — Carlos 
Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N.° 5.375 

Consulta n.° 690 — Classe X — Maranhão 
(São Luiz) 

Os Juizes de Tribunais Eleitorais efetivos 
não têm direito à gratificação de presença, 
quando estão afastados do exercício de suas 
funções, mesmo por 'motivo de férias. O "jeton" 
deve ser pago aos seus substitutos. 

Vistos, etc. 
O Tribunal Regional Eleitoral do M a r a n h ã o con­

sulta como deverá proceder com relação ao paga­

mento da gratificação de presença aos Juizes Subs-
títulos convocados para integrar aquele Tribunal, no 
impedimento de Juizes efetivos afastados por motivo 
de férias e que continuam a perceber o "jeton", ds 
acordo com decisão da mesma Corte Eleitoral. 

O Tribunal Superior Eleitoral já determinou, na 
Resolução n.° 4, de 31 de janeiro de 1953, que as gra­
tificações pagas aos membros dos Tribunais Regio­
nais Eleitorais somente lhes são devidas por sessões 
a que comparecerem efetivamente, perdendo-as por 
motivo de férias, licenças de qualquer natureza ou 
falta, ainda que justificada. 

O D r . Procurador Geral Eleitoral opinou pelo 
cumprimento da citada Resolução n.° 4-íG e pela 
devolução dos "jetons" indevidamente recebidos. 

A gratificação por sessão criada pelo art. 193, 
letra b, do Código Eleitoral, é pagamento "pro 
labore" e só é devida pela presença dos Ju izes*às 
sessões do Tribunal, conforme jurisprudência deste 
Tribunal Superior. 

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral, por maio­
ria, que os Juizes efetivos de T . R . não têm d i ­
reito à gratificação de ,presença às sessões durante 
as férias e que o "jeton" correspondente deve ser 
pago aos seus substitutos. Ainda por maioria de 
votos decidiu que esse pagamento não deve ser feito 
mediante a restituição do "jeton" indevidamente re­
cebido pelos Juizes efetivos durante suas férias. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 16 de novembro de 1956. —-
Luiz Gallotti, Presidente. — lldefonso Mascarenhas 
da Silva, Relator. :— Cunha Vasconcellos Filho, ven­
cido com o seguinte voto: 

S r . Presidente, hoje, estou em mau dia. 
O Sr. Ministro lldefonso Mascarenhas — Ao con­

t rár io , v . E x . a está muito brilhante. 
O Sr. Ministro Cunlia Vasconcellos — Estou no 

dia das d ivergências . . . 
J á me pronunciei a respeito dessa questão de 

férias dos Tribunais da Just iça Eleitoral. Não posso 
abstrair, para examinar o caso concreto, do que seja 
o conceito de férias; o que o direito es ta tu tár io do 
funcionário público passou a definir com-o férias. 
"Fé r i a s" é o descanso obrigatório que a lei impõe ao 
funcionário, no sentido de melhor rendimento do 
próprio serviço público, ou seja, no interesse do pró­
prio serviço; e, no gozo das férias, o funcionário não 
tem qualquer restrição, qualquer prejuízo, qualquer 
diminuição, quer para o seu tempo de serviço, quer 
quanto aos seus vencimentos, quer para todos os 
fins, afinal. É o conceito de férias. Chegou-se à con­
clusão de que o serviço público se beneficia obrigan­
do o funcionário a gozar férias, porque a máquina 
humana também precisa de repouso... 

O Sr. Ministro José Duarte — È a higiene pro­
fissional . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . tam­
bém precisa de res tauração. Aliás, isso não está 
restrito ao serviço público. O eminente jurista Se­
nhor Ministro lldefonso Mascarenhas sabe perfeita­
mente disso, tão bem quanto nós . J á este Tribunal 
teve ocasião de discutir, aqui, as conseqüências das 
férias relativamente à percepção de "jeton"-. São, 
evidentemente, incompat íveis . . . 

O Sr. Ministro lldefonso Mascarenhas — Incom­
patíveis ! 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — . . . o con­
ceito de "jeton" e o sentido de férias. Dal , não 
haver a lei, e as leis que se referem aos assuntos 
eleitorais, cogitando de férias para os Tribunais de 
Just iça Eleitoral; a Just iça Eleitoral, por lei, não 
tem férias. Depois é que veio a prá t ica da adoção , 
de férias. Assim, se a Jus t iça Eleitoral, sponte sua, 
por iniciativa sua, consagrou a tomada de férias. 
data venia essas férias não podem ser prejudicadas 
com o não pagamento da remuneração . Isto é uma 
realidade, isto é uma verdade. 

Assim, ao tratar de caso anterior, aqui, entendi 
que a remuneração h á que ser paga nas ferias, por-
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que as férias n ã o podem trazer prejuízo algum ao 
servidor; seja êle magistrado, seja êle simples fun­
cionário do Poder Executivo, ou das Forças Armadas, 
tem dreito a férias, sem qualquer prejuízo. Como 
podemos conciliar, conseqüentemente, o conceito de 
férias, hoje t ranqüi lo em todos os setores das ativi­
dades humanas, com essa restr ição à remuneração? 

O Sr. Ministro Presiãente — V . E x . a assim en­
tendo, mesmo em se tratando de jeton? 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Exata­
mente, porque nós n ã o temos férias . A lei não cogita 
de férias da Just iça Eleitoral. 

O Sr. Ministro Ilãefonso Mascarenhas — Per­
mite-me V . E x . a

 u r n esclarecimento? V . E x . a sabe 
que h á um órgão do Brasil , incumbido de interpre­
tar as leis relativas aos servidores públicos: é o 
DASL?. O D A S P j á firmou jurisprudência, não 
contestada por qualquer interessado, a té hoje, de que 
o servidor efetivo, em férias,- n ã o tem direito ao pro-
labore dos cargos em comissão que es tá exercendo. 
Eu , por exemplo, seu membro do 'Conselho Univer­
si tár io da Universidade do Bras i l . No período de 
férias, recebo meus vencimentos de Professor, mas 
n ã o recebo jeton de membro do Conselho Universi­
tár io e nenhum membro o recebe. É a primeira vez 
que ouço levantar-se dúvida a respeito. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Veja-se o 
exemplo que V . E x . a invoca: V . E x . a sabe que são 
duas as formas de remuneração dos servidores pú ­
blicos: uma, const i tuída de vencimentos; outra, de 
jeton. "pro-labore". U m a parte fixa e uma parte va­
riável . É do conhecimento de V . E x . a que, com re­
lação à segunda hipótese, o servidor em férias perde 
a parte variável, porque provém diretamente da ati­
vidade que n ã o é f ixa . Neste Tribunal, o juiz que 
serve só tem uma remuneração . 

O Sr. Ministro Presidente — Perdão! Temos 
nossos vencimentos, de outros Tribunais. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Perfeito! 
Mas isso em relação ao nosso caso. E os juristas? 
Os juristas nada recebem-. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — De qualquer ma­
neira, v . E x . a não se esqueça da definição evangélica: 
S*ne labore non est remuneratio. Sem trabalho, não 
h á r emuneração . 

O Sr. Ministro lldefonso Mascarenhas — Permi­
te-me V . E x . a levantar uma dúvida? O jurista que 
serve como Juiz de Tribunal -Eleitoral n ã o é funcio­
nár io público. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Perdão! 
Quando es tá servindo ao Tribunal, é funcionário, em 
sentido amplo, como todo juiz. 

O Sr. Ministro lldefonso Mascarenhas — Eu não 
sou funcionário público p e i 0 fato de servir como Juiz 
deste Tribunal, mas V . E x . a o é por ser magistrada 
vitalício. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Sr . Pre­
sidente, tenho que chegar a esta conseqüência: har­
monizar a resolução deste Tribunal, criando férias, 
com o conceito de férias e as conseqüências que disso 
decorrem. Não posso fazer abstração; tomar uma 
parte e abandonar outra, ficando com o todo trun-
cado. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa — Lembro ao emi­
nente Colega que os Tribunais Eleitorais têm tomado 
a iniciativa de permanecer em recesso. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — É isto 
mesmo! V . E x . a disse muito bem! Todavia, n ã o é 
assim que o Tribunal tem feito. A própria consulta 
fala em férias. F'érias! E m assim sendo, nada teria 
eu a dizer. Daí opor-me neste Tribunal, quando se 
cogitou de férias. Não sei se o Tribunal resolveu 
suspender seus trabalhos, em determinado período, 
mas, em havendo vacância, com denominação de 
férias, a conseqüência necessária é o pagamento da 
remuneração , porque as férias não admitem essa res­
t r ição. Daí, face aos termos da consulta que fala 
em férias, coloco-me data. venia, em contraposição 
ao eminente Ministro Relator, para declarar que o 
juiz tem direito a férias. 

O Sr. Ministro lldefonso Mascarenhas — A de­
nominação de remuneração está nos Estatutos. 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — É isto 
mesmo! Perfeito! 

O Sr. Ministro lldefonso Mascarenhas — O Rela­
tor não incluiu o jeton como remuneração . 

O Sr. Ministro Cunha Vasconcellos — Já proferi 
meu voto, Sr. Presidente. 

Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Carlos Medei­
ros Silva, Procurador Geral Eleitoral, a) Alceu 
Barbedio, Subprocurador Geral Eleitoral. 

• « * 

RESOLUÇÃO N.° 5.640 

Processo n.° 926 — Classe X — Distrito Federal 

Estando feita, regularmente a comprova­
ção das despesas e do respectivo pagamento, 
aprova-se a prestação de contas do Diretor-
Geral da Secretaria, relativamente ao ano 
de 1956 e "restos a pagar" de 1955. 

Vistos estes autos de Processo n.° 926 — Classe 
X — procedente do Distrito Federal, em que o Se­
nhor Diretor Geral da Secretaria deste Tribunal faz 
a prestação de contas relativamente ao ano de 1956, 
na importância de — hum milhão e oitocentos e ses­
senta e cinco mi l cruzeiros (Cr$ 1.865.000,00; e aos 
"restos a pagar" de 1955, na importância de quatro­
centos e oitenta e nove m i l e cento e setenta e nove 
cruzeiros e oitenta centavos (Cr$ 489.117,9,80). 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior E le i ­
toral, por unanimidade de votes, aprovar a presta­
ção de contas, à vista da comprovação das despesas 
e do respectivo pagamento, em forma regular. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1957. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Antônio Vieira Braga, Rela­
tor. — Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral 
Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Vieira Braga — Sr . Presidente, 
o Dr; Diretor Geral da Secretaria apresentou contas 
relativamente ao período de 1956, pela foima se­
guinte: 

"Tenho a honra de apresentar a V . Ex . a para 
os devidos fins, cs documentos ccmprcfcatóri&s das 
despesas realizadas na Secretaria deste Tribunal, em 
1956, pelas dotações orçamentár ias daquele exercício 
relativas a material e serviço e encargos. 

"Tenho a honra de apresentar a V - . E x . a para 
cs devidos fins, os documentos comprobatórios das 
despesas realizadas na Secretaria deste Tribunal, em 
1956, pelas dotações orçamentár ias daquele exercício 
relativas a "material" e serviço e encargos. 

Conforme se depreende dos relatórios da Seção 
de Orçamento e Material que acompanham os deis 
volumes anexos, esta Diretoria recebeu do Tesouro 
Nacional, nos termos da Le i n.° 5.059-26, a impor tân­
cia total de Cr$ 1.865.060,00 (hum milhão, oitocentos 
e sessenta e cinco mi l e sessenta cruzeiros.). dos quais 
foram consumidos dentro do exercício de Cr$ 
1.593.477,10 (hum milhão, quinhentos e noventa e 
três mi l , quatrocentos e setenta e sete e dez centa­
vos) e recolhida ao Tesouro Nacional a importância 
de Cr$ 3.646,10 (três mil , seiscentos e quarenta e seis 
cruzeiros e dez centavos). Os documentos relativos 
a estas despesas e a este recolhimento, em n.° de 
360, constam do ,1.° volume, anexo. 

Do saldo restante de Cr$ 267.936,80 (duzentos 9 
sessenta e sete mil , novecentos e trinta e seis cru­
zeiros e oitenta centavos), que passou para o exer­
cício de 1957, para liquidação dos compromissos as-
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sumidos e não liquidados dentro do exercício (Restos 
a pagar de 1956), consumiu-se a importância de 
Cr§ 258.209,00 (duzentos e cinqüenta e oito mi l , e 
duzentos e nove cruzeiros) e recolheu-se ao Tesou­
ro Nacional o saldo de CrS 9.727,80 (nove mi l sete-
centos e vinte e sete cruzeiros e oitenta centavos). 
Os documentos relativos acs "Restos a pagar" de 
1S56, em.' n.° 34, constam do 2.° volume, t ambém 
anexo a esta exposição. 

Todas as despesas correspondem ao exercício de 
195®, durante a Presidência do Exmo. S r . Ministro 
Luiz Gallott i e foram realizadas de acordo com a 
praxe de há muito adotada nesta Secretaria, isto é, 
as despesas de rotina ou sejam as de manutenção 
do ritmo dos trabalhes, mediante determinação da 
Diretoria Geral ou mesmo da Diretoria do Serviço 
Administrativo e as de cará ter excepcional ou extra­
ordinário mediante autorização da Presidência, pro­
cedidas, sempre, quando fôr o caso, das necessárias 
coletas de preços, conforme processos existentes na 
Secretaria. 

Os documentos estão todos revestidos das forma­
lidades legais: recibos devidamente selados, atesta­
dos por quem de direito, o recebimento e a escritu­
ração do material permanente e devidamente clas­
sificada a despesa na dotação orçamentár ia res­
pectiva . 

O processo está pois em condições de ser subme­
tido à apreciação do Tribunal pleno, a quem i n ­
cumbe a aprovação das despesas realizadas nesta 
Secretaria, à conta dos suprimentos recebidos, con­
forme entendimento do Egrégio Tribunal de Contas 
da União ( em sua sessão de 1.° de abril de 1953, 
publicada no Diário do Boletim Eleitoral n.° 28 de 
novembro daquele ano, págs. 172 e seguintes". 

Depois de distribuído o processo, ainda o Dou­
tor Diretor Geral, em aditamento, apresentou a se­
guinte petição: 

"De acordo com a Resolução n . 9 5.448, de 23-4-57 
publicado no B E n.° 72, pág. 743 e d a . qual foi 
V . E x . a prolator, deveria fazer parte da prestação de 
contas desta Secretaria, relativa ao exercício de 1956, 
a comprovação das despesas relativas aos "Restos 
a pagar" de 1856, à conta do saldo de Cr§ 489.179,80, 
verificado naquela oportunidade. 

Embora organizada desde 17 de setembro (antes, 
portanto, da distribuição a V . E x . a do Processo n ú ­
mero 926) por um lap-o desta Diretoria Geral, dei­
xou aquela comprovação de despesas de integrar o 
citado Processo n.° 926, pelo que venho solicitar -a 
V . E x . a sua apensação àqueles autos. 

Trata-se de um volume, contendo uma exposi­
ção da Chefia de Orçamento e Material, 146 do-
cumsntos de despesas na importância total de 
CrS 480.666,40 e uma guia de recolhimento ao Te­
souro Nacional (Doe. 147) do saldo final de 
CrS 8.573,40. 

Os documentos estão revestidos das formalidades 
legais, inclusive classificação das despesas, e em con­
dições de sofrer o exame de V . E x . a e do Egrégio 
Tribunal, para a deliberação que merecem' . 

Abri vista ao Dr. Auditor Piscai, que deu o se­
guinte parecer: , 

No presente processo, Q Diretor Geral da Secre­
taria, submete, à apreciação deste Colendo Tribunal 
Superior, sua prestação de contas, relativa aos gastos 
efetuados no exercício de 1856. 

A comprovação da aplicação dessas despesas, 
pelo disposto na Dei n.° 5.059^ de 8 de novembro 
de 1926, que se deve observar, por força do artigo 
11 da Le i n.° 486, de 14 de novembro de 1948, escapa 
ao exame do Tribunal de Contas; e, sendo assim, de­
ve ser feita perante os próprios componentes do 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

No seu relatório, o nobre Diretor Geral, informa-
nos que a dita Diretoria recebeu do Tesouro Nacional, 
a importância de Cr$ 1.865.060.00 (hum milhão, 
oitocentos e sessenta e cinco mi l e sessenta cruzei­

ros) , dos quais foram pagos dentro do exercício 
Cr§ 1.593.477,10 (hum milhão, quinhentos e noventa 
e três, quatrocentos e setenta e sete cruzeiros e dez 
centavos) e o restante CrS 3.646,10 (três mi l seis-
centos e quarenta e seis cruzeiros e dez centavos) 
recolhido ao Tesouro Nacional; que os documentos 
relativos a tais gastos e a tal recolhimento são em 
número de 360 e constam do 1.° volume anexo. 

Do saldo restante, Cr$ 267.936,80 (duzentos e 
sessenta e sete mi l novecentos e trinta e seis cruzei­
ros e oitenta centavos), que passou ao exercício 
de 1957, para poder assim haver a liquida­
ção dos compromissos não liquidados do exercí­
cio de 1956 (Restos a Pagar), consumiram-se 
Cr$ 258.209,00 (duzentos e cinqüenta e oito mi l e du­
zentos e nove cruzeiros) e foram recolhidos ao Te­
souro Nacional Cr$ 9.727,80 (nove m i l e setecentos 
e vinte e sete cruzeiros e oitenta centavos). Os do­
cumentos relativos a "Restos a Pagar" de 1956, cons­
tam do 2. c volume anexo a esta exposição e são 
em número de 34. 

Por fim, acha que o processo encontra-se devi-
. damente correto para a apreciação do Egrégio T r i ­

bunal Superior. 
E m seguida à distribuição, o ilustre Diretor Ge­

ral, pede a inclusão da comprovação das despesas 
relativas aos "Restos a Pagar" de 1955, à conta do 
saldo de Cr$ 489.179,80 (quatrocentos e oitenta e 
nove mil , cento e setenta e nove cruzeinos e oitenta 
centavos), verificado naquela época, de acordo com 
a Resolução n.° 5.448 de 23 de março de 1957, pu­
blicada no "Boletim Eleitoral" n.° 72, à pág. 743. 

Do dito saldo, foram aplicados Cr$ 480'.668,40 
(quatrocentos e oitenta mi l , seiscentos e sessenta e 
seis cruzeiros e quarenta centavos) o qual compro­
vam os 148 documentos anexados. O restante (do­
cumento n.° 147), Cr$ 8.673,40 (oito mi l quinhentos e 
setenta e t rês cruzeiros e quarenta centavos) foi 
recolhido ao Tesouro Nacional por meio da guia 
competente. 

Examinados por esta Auditoria Piscai os 539 do­
cumentos que comprovemos despesas feitas, semos 
de parecer que se deve aprovar a presente presta­
ção de contas, pois os documentos são idôneos es­
tão devidamente selados e ar i tmèticamente corretos. 

E o nosso parecer". 
lí o relatório. 
Sr. Presidente, trata-se de prestação de contas 

do Sr . Diretor da Secretaria deste Tribunal relativa 
a-o ano de 1956, compreendendo, também, a parcela 
referente a ''restos a pagai", do ano de 1955. A 
comprovação dessas despesas, segundo a interpreta­
ção que foi adotada pelo Tribunal de Contas e reco­
nhecida como procedente e acertado pelos demais 
Tribunais é de ser feita perante os tribunais em que 
se realizaram tais despesas. 

J á fui relator de vários processes desta natureza 
relativos a contas de 1954 e 1955, sem os "restos a 
pagar" que, entretanto, estão incluídos neste pro­
cesso. 

Fo i ouvido o D r . Auditor Fiscal, que verificou 
a regularidade das contas que estão devidamente se­
ladas e autenticadas, como de direito. 

Meu voto é no sentido da aprovação das contas. 
Decisão unânime. 

RESOLUÇÃO N.° 5.648 

Consulta n.° 979 — Classe X — Rio Grande do Norte 
(Canguaretama) 

Inelegibilidade ãe Prefeito. 

•Vistos, e tc: 
José Hora Reis, delegado do P . S . D . , em Can­

guaretama, "Rio Grande do Norte, consulta se o Vice-
Prefeito, que substituiu o Prefeito seis meses antes 
da eleição, está impedido de candidatar-se a Pre­
feito. 
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, O Dr. Procurador Geral Eleitoral diz o seguinte: 
"Mediante o telegrama de fls. 3, o Partido 

Social Democrático, Seção de Conguaretarna, 
Estado do R io Grande do Norte, consulta, este 
Colendo Tribunal Superior, se Vice-Prefeito que 
substituiu o Prefleto, em ca rá t e r transitório, 
seis meses antes da data da eleição, es tá i m ­
pedido de candidatar-se a Prefeito na mesma 
eleição. 

A nosso ver, a Consulta deve ser respon­
dida afirmativamente, de vez que segundo o 
inciso I H , do art. 139, da Constituição Federal, 
são inelegíveis, "para prefeito, o que houver 
exercido o cargo por qualquer tempo, no pe­
ríodo imediatamente anterior, e bem assim o 
que lhe tenha sucedido, ou dentro dos seis (6) 
meses anteriores ao pleito, o haja substi­
tu ído . . . " 

Este Tr ibunal Superior Eleitoral j á tem aplicado, 
várias vezes, o artigo 139 da Constituição, que é ex­
presso, no declarar inelegíveis, para prefeito, os que 
houverem exercido o cargo por qualquer tempo, no 
período imediatamente anterior, e, bem, assim, os 
que lhe tenham sucedido ou, dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito, os hajam substi tuído. 

Pergunta-se se o Vice-Prefeito que substituiu o 
Prefeito, nos seis meses anteriores, é inelegível. 

Responde-se de acordo com o parecer do Doutor 
Procurador Geral Eleitoral: é inelegível. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral, por unanimidade de votos, que está impedido de 
candidatar-se o Vice-Prefeito que tiver estado em 
exercício do cargo de prefeito dentro dos seis meses 
anteriores à eleição. 

Sa la das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1957. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Haroldo Valladão, Relator. — 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N . 6 5.655 

Consulta n.° 999 — Classe X — Maranhão — 
(Vargem Grande) 

Títulos anteriores perdem validade para 
votação, mas não para instruir requerimento do 
novo alistamento. 

Vistos, e t c : 
O delegado do Partido Social Democrático em 

Vargem Grande, Estado do Maranhão , formula a se­
guinte consulta a este Tribunal: 

"Estando próximo fim corrente ano vg con­
sulto Vossência antigos títulos eleitorais per­
dem validade somente para votação ou tam,-
bém para instruir requerimento novo alista­
mento pt." 

E m faoe da lei vigente, a té a promulgação da 
recente n.° 3.338 é evidente que os t í tulos anteriores 
perderam validade somente para votação e n ã o para 
instruir requerimento de novo alistamento; e "isto 
porque a lei que estabeleceu a substituição dos t í ­
tulos — Le i n.° 2.550 — dispunha o seguinte, no ar­
tigo 70: 

"Os atuais t í tulos eleitorais e os expedidos 
a té 31 de dezembr© de 1955, perderão sua va­
lidade a partir de 1.° de julho de 1956, sendo 
substi tuídos por folhas individuais de votação, 
segundo o disposto nos artigos 68 e 69, desta 
Lei , facultado, porém, ao requerente instruir 
o pedido cem o tí tulo atual, em substi tuição 
aos documentos referidos no § 1.°, do art. 33 
d 0 Código Elei toral" . 

Quer dizer que o critério adotado era o se­
guinte: deu-se prazo de validade aos títulos antigos, 
a té 1.° de julho de 1956; e a Le i n.« 2.982 dilatou-o 

a té 31 de dezembro de 1957, declarando, porém, que 
ao requerente era sempre livre instruir o pedido 
com o título atual. Isto, portanto, significa que, se 
não tivesse havido a nova Lei , no dia 311 de dezem­
bro, perderiam a m a n h ã validade para votação, os 
títulos antiges. Não h á dúvida alguma a esse res­
peito. É verdade que a pergunta é em face da antiga 
lei . Assim os t í tulos antigos, em face da Le i n ú m e -
io 2.982, perdem a validade para votação; mas não 
para instruir requerimento de novo alistamento. 

A nova lei n ã o prorrogou os prazos de vigência 
dos antigos títulos eleitorais. O que ela prorrogou 
foi o prazo do artigo 3.° da Le i n.° 2.982 — aquele 
prazo para se inscrever, a f im de n ã o incorrer nas 
penalidades: não receber vencimentos, etc. Assim, 
em face da nova lei, os antigos títulos perderam a 
validade para votação; mas não para instruir reque­
rimento de novo alistamento. 

Per conseguinte, em face das duas leis, a res­
posta é a mesma. 

A Le i n.° 2.550 substituiu os t í tulos eleitorais 
ipelas folhas de votação; e dispõe que tais títulos 
perderiam a validade em 30 de junho de 1956 — mas 
serviriam como documento para o alistamento. Este, 
O direito em face da Le i n.° 2.550: perderiam a va­
lidade nessa data, mas continuariam, como documen­
to, para instruir novo alistamento. 

Veio, depois, a Le i n.» 2.982 e disse que os t í ­
tulos só perdem a validade em 31 de dezembro de 
1S57. Logo, alterou o prazo de validade para vota­
ção, mas continuou o direito de se usarem aqueles 
títulos para novo alistamento, instruindo o requeri­
mento . 

Vem a Le i atual n.° 3.338 de 14 de dezembro de 
1957. Diz no artigo 10, que ficam prorrogados, a té 
30 de junho de 1958, os prazos a que se refere o ar­
tigo 3.°. Esse artigo 3.°, com seu parágrafo único, 
não é o artigo 1.° da outra lei que .prorrogou a va­
lidade até 31 de dezembro do corrente ano. É o dis­
positivo que estabeleceu prazo para alistamento, sob 
pena de não receber vencimentos, de não assinar 
escrituras, etc. 

Resolvem cs Juizes do Tribunal Superior E le i ­
toral, unanimemente, declarar que os títulos ante­
riores perderam sua validade para votação, mias não 
a perderam para instruir requerimento de novo 
alistamento. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1958. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Haroldo Valladão, Relator. — 
Carlos Medeiros SHva, Procurador Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N.° 5.675 

Consulta n.° 1.020 — Classe X — Espírito Santo — 
(Vitória) 

Continuação do exercício na Justiça Elei­
toral durante as férias ãa Justiça Comum. 

Vistos, e t c : 
O Desembargador Presidente do Tribunal Regio­

nal Eleitoral do Espírito Santo formula a presente 
consulta a este Tribunal: 

"Em face Lei Estadual NR-1.354 vg ãe 21 
corrente vg que estabeleceu férias coletivas nos 
meses ãe janeiro junho vg em todo o Estado vg 
se essas férias devem ser suspensas Juizes Elei­
torais em face alistamento e proximidade elei­
ções". 

O Procurador Geral Eleitoral emitiu o seguinte 
parecer: 

"Pela Resolução n.° 5.512, de 16 de julho 
de 1557, publicada a págs. 145, do "Boletim 
Elei toral" n.» 75, de outubro de 1957, este Co­
lendo Tribunal Superior Eleitoral decidiu, de 
acordo, aliás, com o parecer desta Procurado-
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r ia Geral, publicado a pág. 77 do "Boletim 
Eleitoral" n.° 74, de setemtaro Q e 1957, que "o 
gozo de férias, na Just iça Comum, não acarreta 
para o juiz a obrigação de afastar-se. do exer­
cício das funções eleitorais". 

"Nessas condições, opinamos no sentido de 
que se responda à Consulta formulada, infor­
mando que p fato de estabelecer a lei estadual 
férias 'Coletivas durante os meses de janeiro 
e julho, não obriga ao juiz eleitoral a se afas­
tar nesses períodos, também do exercício das 
suas funções eleitorais". 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral, por unanimidade de votos, que durante as férias 
coletivas da Just iça Comum continuam os juizes 
eieitorais no exercício das rspectivas funções. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1968. — Racha 
Lagoa, Presidente. — Haroldo Valladão, Relator. — 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N.° 5.693 

Consulta n.° 962 — Classe X — Distrito Federal : 

Delegados ãe Partião continuam em função 
enquanto não substituídos pelos novos Diretó­
rios. 

Vistes, etc.: 
O Partido Social Progressista consulta o se­

guinte: 
a) O Diretório Provisório designado na 

forma do artigo 99, depois de empossado e d e ­
vidamente registrado no Tribunal Regional 
competente, pode manter, sem novas nomea­
ções ou designações, junto aos Juizes das Zo­
nas Eleitorais, os delegados ou os fiscais do 
partido nomeados ou designados pelo Diretó­
rio anterior cujo mandato foi declarado extinto?-

6) Na hipótese afirmativa, isto é, se os 
delegados ou fiscais aludidos puderem perma­
necer em exercício sem novas nomeações ou 
designações, não será indispensável que o D i ­
retório Provisório comunique, oficialmente, .aos 
Juizes das Zonas Eleitorais, a resolução de 
mantê- los na função? 

c) Poderão os delegados ou fiscais de 
partido nomeados ou designados pelo D i ­
retório extinto e sem confirmação do man­
dato pelo Diretório Provisório, agir em nome 
e como representantes do partido, fazendo re­
clamações, interpondo ou desistindo de recur­
sos, impugnando inscrições de eleitores? Terão 
eles, em tais condições, qualidade para agir 
nos sentidos aludidos, em nome e representa­
ção do partido? 

"É o que ocorre ao Partido Social Pro­
gressista, consultar esse Egrégio Tribunal Su­
perior, np início da reestruturação par t idár ia 
a que está procedendo em suas hostes, para 
eonduzir-se acer íadamente , dentro da lei e da 
jurisprudência eleitoral". 

O Dr. Procurador Geral Eleitoral assim se pro­
nunciou: 

A nosso ver, 0 item a supra transcrito, 
deve ser respondido afirmativamente, de vez 
que em se tratando, como se trata, no caso, de 
substituição, normal e estatutária , de Diretó­
rios Regionais, os Delegados e Fiscais do Par­
tido nomeados ou designados pelo Diretório 
anterior, não ficam com os seus mandatos ex­
tintos automaticamente; dependendo a sua 
substituição de novos atos do Diretório Pro­
visório a que se refere o quesito. 

Quanto ao item b, a sua resposta é1 obvia­
mente a negativa, pois respondendo-se afirma­
tivamente ao quesito a, é claro que não é ne­
cessária a comunicação oficial aos Juizes das 
Zonas Eleitorais, de vez que essa comunicação 
oficial seria, evidentemente, uma nova nomea­
ção ou designação. 

Respondido afirmativpamente o item a, pa­
rece-nos óbvio que o quesito c também deve 
ser respondido de forma afirmativa". 

Procede o parecer do D r . Procurador Geral 
Eleitoral. Pergunta-se o seguinte: tendo sido extinto 
,o Diretório e se tendo constituído um diretório pro­
visório, se esse Diretório provisório pode manter *s 
antigos delegados e fiscais de partido, sem necessi­
dade de serem designados novos. Evidentemente que 
sim. 

O segundo item é o seguinte: em caso de res­
posta afirmativa, se é preciso fazer a competente 
comunicação. Evidentemente, n ã o . Se o Diretório 
man tém os antigos delegados e fiscais de partido, 
não é preciso comunicar que os manteve. A comu­
nicarão seria para o efeito de dar conhecimento de 
novas .designações. 

O terceiro item é: se esses delegados e fiscais' 
de partido t êm competência para exercer as suas 
atribuições. Claro que têm, enquanto não forem 
cesignadjes outros. 

Aliás, as Instruções do Tribunal Superior E le i ­
toral n.° 3.988, sobre Partidos Políticos, no seu ar­
tigo 22, parágrafo 1.°, dizem o seguinte: 

iConsidsrar-se-ão delegados do partido <s« 
que tiverem autorização para representá-t» 
permanentemente, a té o máximo de cinco, pe­
rante cada órgão da Just iça Eleitoral (Reso­
lução n.° 336) " . 

Se são designados para representar o par t id» 
permanentemente e se houver mudança de diretório, 
enquanto esse diretório nada declarar a respeito, 
continuam êlss no exercício de suas atribuições. Não 
seria possível que qualquer mudança de diretório 
acarretasse a necessidade de novas designações. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral, por unanimidade de votos, responder ao pr i ­
meiro item da consulta, afirmativamente, ao segundo 
item, negativamente, e ao terceiro item, afirmati­
vamente . 

Sala da= Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1958. — RocH* 
Lagoa, Presidente. — Haroldo Valladão, Relator. — 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N.° 5.698 

Consulta n.° 1.047 — Classe X — Distrito Federal) 

O alistando com mais de uma residência 
ou moradia poderá se inscrever em qualquer 
delas. 

Vistos, e tc : 

A União Democrática Nacional apresenta a se­
guinte consulta: 

"Existem cidadãos, espalhados pelo Paí« 
que, funcionários em um Município, têm pro­
priedades rurais e urbanas em outros, fazendo, 
até, dos segundos, o centro das suas atividades, 
inclusive políticas o que a proximidade de um 
e outro permite. 

E m face ao exposto e considerando que, em 
certos casos o cidadão tem residências em am­
bos os municípios, poderá usar do direito de 
escolha que lhe faculta o artigo 9.° da Reso­
lução n.» 5.235? 
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A Resolução n.° 5.235 diz, no artigo 9.°, o se­
guinte : 

"Para efeito de inscrição, é domicílio elei­
toral o lugar de residência ou moradia do re­
querente; e, verificado ter o alistando mais 
(de uma consideratr-se-á domicílio qualquer 
delas". 

Assim, permite-se a opção. Mais sumariamente, 
ainda é permitida a opção. No caso de duas resi­
dências, pelo dispositivo básico, que é o artigo 33 do 
Código Eleitoral, onde se lê, no parágrafo 3.°: 

"Para o efeito da inscrição, é domicílio 
eleitoral o lugar de residência ou moradia do 
requerente; e, verificado ter o alistando mais 
de uma, considerar-se-á domicílio qualquer 
delas". 

Por conseguinte, na redação final, a consulta é 
de ser respondida afirmativamente. Noutras pala­
vras, o alistando, que tem residência em mais de 
um município, poderá usar do direito de escolha. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral , por unanimidade de votos, deliberar que o T r i ­
bunal responda afirmativamente à consulta. 

Sa la das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1958. — Roclia 
Lagoa, Presidente. — Haroldo Valladão, Relator. — 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Gera: Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N.° 5.700 

Consulta n.° 992 — Classe X — Distrito Federal) 

Expede instruções aos TT. RR. relativa­
mente ao cancelamento d\y alistamento elei­
toral dos cidadãos incorporados às Forças Ar­
madas, como praças de pré. 

Vistos, e t c : 

O Sr . Ministro da Guerra comunica a este T r i ­
bunal que recebeu do Desembargador Presidente do 
Tribunal Rcfeional do Distrito Federal, solicitação 
•no sentido de serem apreendidos e encaminhados 
àquele Tribunal Regional os títulos eleitorais dos 
cidadãos que, ao serem incorporados ao Exército-, 
possuam a condição de eleitores. E o S r . Ministro 
da Guerra pede a este Tribunal informar sobre a 
conveniência da extensão dessa medida a todo o 
terr i tór io nacional. 

O D r . Procurador Geral Eleitoral concordou com 
a extensão da medida, nos seguintes termos: "que 
esse Colendo Tribunal solicite dos Ministérios M i l i ­
tares, quer da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica, 
que quando forem incorporados às Forças Armadas 
cidadãos que possuam títulos de eleitor, e que, por 
•força da incorporação, tenham perdido os seus d i ­
reitos políticos, os respectivos tí tulos sejam apre­
endidos e encaminhados aos Tribunais Regionais 
competentes". 

Solicitadas informações ao Desembargador Pre­
sidente do Tribunal Regional, para saber quais os 
fundamentos em que se baseou para oficiar naquele 
sentido ao Sr . Ministro da Guerra, S. E x . a mandou 
cópia, do ofício, cujo teor é o seguinte: 

"Tenho a honra de solicitar a V . Ex. a 

sejam baixadas determinações, no sentido tíe 
serem apreendidos e encaminhados a este T r i ­
bunal os títulos eleitorais dos cidadãos que, 
ao serem incorporados naquela qualidade no 
Exércio Brasileiro — como voluntários ou con­
vocados — possuam a condição de eleitor. 

Referidos cidadãos só poderão readquirir 
a condição de eleitor após licenciamento do 
serviço ativo ou promoção à graduação de sar­
gento". 

Pedidos novos esclarecimentos se havia qualquer 
decisão daquela Corte nesse sentido, S. E x . a decla­
rou que a decisão tomada h á dois anos, fora no 
sentido de consultar sobre o assunto, ao Tribunal 
Superior, e esta Corte, acolhendo a sugestão feita 
pelo Tribunal Regional, baixara. Instruções a res­
peito, constantes da Resolução n.° 4.604, publicada 
no "Boletim Eleitoral" n.° 28, página 135. De fato, 
•houve proposta do Desembargador Estellita, no sen­
tido de pedir aos Ministérios Militares informações 
sobre os incorporados, porque o Regional não podia 
fazer o processo de cancelamento sem saber seus 
nomes. Es tá transcrita a proposta do Desembar­
gador Estellita. A Resolução deste Tribunal, de n ú ­
mero 4.604, é a seguinte: 

"Art . 1.» Os Tribunais Regionais Eleitorais 
deverão solicitar das autoridades militares 
competentes previdências, no sentido de lhes 
serem remetidos os nomes dos cidadãos que, no 
ato de sua incorporação às Forças Armadas 
comlo praça de pré', afirmarem, sendo para esse 
fim sempre interrogados, a sua condição de 
eleitor. 

'Parágrafo únicp . As relações menciona­
rão os nomes, cs números das títulos e das 
zonas eleitorais que cs tenham expedido. 

Art . 2.° Recebendo as listas, os Tribunais 
Regionais determinarão o processo de suspen­
são provisória dos eleitores (artigos 41, ? 2.°, 
43 e 45 do Código Eleitoral), de vez que não 
podendo alistar-se, etc " 

Não é possível, data venia, acompanhar o T r i ­
bunal Regional na determinação que adotou. Aquela 
Corte se apoia em Resolução do Tribunal Superior 
Eleitoral. Mas o que este resolveu foi que os T r i ­
bunais Regionais solicitassem dos Ministérios M i l i ­
tares a relação dos incorporados que se houvessem 
declarado eleitores. 

Com essa relação, o Tribunal procederia à ex­
clusão provisória do alistamento. 

Diz o artigo 41 do Código Eleitoral: 

"São cau:as de cancelamento: 
l . a ) a infração do artigo 3.°, letras a, b e 

c tío artigo 33). 
2 a ) a suspensão ou a perda dos direitos 

polít icos". 

Todavia, o que fêz o Tribunal Regional, no 
presente caso, foi diferente: pediu ao Ministério da 
Guerra a apreensão dos titules de eleitores. Isto é 
fazer justiça sem processo legal, previsto no Código 
Eleitoral. 

Assim, deve-se responder ao Ministério da 
Guerra, no sentido de que os títulos não deverão ser 
apreendidos. Apenas deve ser remetida aos Tr ibu­
nais Regionais de todo o Pa ís a relação dos incor­
porados que se houverem declarado eleitores. Deve-
se oficiar ao Ministério da Guerra, enviando cópia, 
para cumprimento, da Resolução n.° 4.604, fazendo-
se a competente comunicação ao Tribunal Regional 
do Distrito Federal. 

Resolvem os Juízas do Tribunal Superior Ele i ­
toral, por unanimidade de votos, oficiar ao Senhor 
Ministro da Guerra e ao Tribunal Regional do Dis­
trito Federal, no sentido de que se n ã o deve fazer 
a apreensão dos títulos eleitorais dos incorporados 
ao Exército, esclarecsndo-se que se deverá proceder 
nos termos da Resolução n.° 4.604, de 31 de agosto 
de 1953, deste Tribunal Superior da qual será re­
metida cópia. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
- • Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1958. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Harolão Valladão, Relator. — 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 
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RESOLUÇÃO N.° 5.727 

Consulta n.° 1.054 — Classe X — Distrito Federal 

Não é prudente a inutilisação das fichas 
modelo n.* 6. 

Vistos, e tc : 

O Desembargador Presidente do Tribunal Re­
gional do Distrito Federal encaminha consulta do 
seu Chefe de Seção do Fichár io e Arquivo sobre 
inutilização das fichas modelo n.° 6, referentes a 
inscrições eleitorais realizadas a té 31 de dezembro 
de 1955. 

Tendo o Regional decidido ouvir o Tribunal Su­
perior, o assunto foi devidamente informado. A pro­
pósito foi citado acórdão relatado pelo Sr . Ministro 
José Duarte, 0 Qual conclui da seguinte maneira: 

" A ineineração do arquivo eleitoral relati­
vo ao antigo alistamento ou às eleições- ante­
riores a 1954 n ã o é prudente". 

A decisão foi unânime, com o veto do signatário 
da presente. 

N a Secretaria deste Tribunal, houve opiniões num 
sentido e noutro. 

O'. D r . Procurador Geral Eleitoral opinou de 
acordo com a jurisprudência anterior: que não eta 
prudente, pelo menos, por enquanto, a inutilização 
das fichas modelo n.° 6, referentes às inscrições 
eleitorais em questão. J á em caso anterior mandou 
este Tribunal Superior Eleitoral requisitar processo 
antigo de 1933 ou 1S34, para exame de alistamento 
daquela época, ç o respectivo Tribunal Regional i n ­
formou que tinha sido destruído o arquivo. Propõe-
se, agora, a destruição do material mais recente, e h á 
acórdão do T . S . E . dizendo que isso não é prudente. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral, por unanimidade de votos responder que não é 
prudente a medida e, portanto, n ã o devem ser inut i ­
lizadas as fichas modelo n.° 6, referentes a inscrições 
eleitorais a té 31 de dezembro de 1955. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, 1.° de abril de 1958. — ROcha 
Lagoa. Presidente. — Haroldo Valladão, Relator. — 
Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N.° 5.728 

Consulta n.° 1.087 — Classe X — Pernambuco 
(Recife) 

No caso ãe acúmulo ãe serviço, poderá ser 
designado outro iuiz com as garantias ão arti­
go 25 ãa Constituição, para auxiliar o juiz elei­
toral, cabendo ao Presidente do Tribunal Re­
gional arbitrar a gratificação a ser paga. 

Vistos estes autos do Processo n.° 1.087 (Clas­
se X ) , em que o Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Pernambuco consulta sobre 
a possibilidade de ser designado juiz auxiliar, esco­
lhido entre os juizes de direito sem função eleitoral, 
a f im de servir na l . a Zona Eleitoral, com funções 
inclusive de assinar títulos e a gratificação que lhe 
deve ser paga: 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleito­
ral , por unanimidade de votos, responder afirmati­
vamente à consulta e que ao Presidente do Tribunal 
Regional cabe arbitrar a gratificação. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 1.» de abril de 1968. — Rocha 
Lagoa, Presidente. — Antônio Vieira Braga, Relator. 
— Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

P R O C U R A D O R I A G E R A L E L E I T O R A L 
PARECERES 

N.° 454 

Consulta n.° 1.075 — Classe X — Mato Grosso — 
Cuiabá) 

De acordo com o art. 12 parágrafo único ãa 
Lei n.° 2.982 de 30-11-&6, os funcionários requi­
sitados pela Justiça Eleitoral só receberão gra­
tificação "durante seis meses". 

Relator: Ministro Antônio Vieira Braga. 
Pelo telegrama de fls. 2, o ilustre Desembar­

gador Presidente do Tribunal Regional de Mato 
Grosso, Coivsulta este Colendo Tribunal Supe­
rior "se limitação período seis meses referente gra­
tificação constante parágrafo único vg art. doze vglei 
H!úaiero dois m i l novecentos e cinqüenta seis vg eh 
aplicável funcionários requisitados vg termos .artigos 
oitavo lei quatrocentos oitenta seis de mi l novecentos 
e quarenta oito com exercício secretaria Triregelei' . 

Antes de mais nada cumpre salientar que a "Le i 
número dois mi l novecentos e cinqüenta seis" refe­
rida no telegrama, deve se tratar da Le i n.° 2.982, 
de 30 de novembro de 1956, cujos art. 12 e seu pa­
rágrafo único, assim estabelecem: 

"Art . 12. Os juizes e escrivães eleitorais 
perceberão mensal e respectivamente uma gra­
tificação de CrS 2.500,00 (dois mi l e quinhentos 
cruzeiros) e cr$ 1.500,00 (mil e quinhentos cru­
zeiros) . 

Parágra fo único. Os funcionários requisi­
tados terão, durante 6 (seis) meses, uma gra­

tificação a ser arbitrada pelos presidentes dos 
Tribunais Regionais Eleitorais. 

E de oonforcniadde com o parágrafo único supra 
transcrito, parece-nos evidente que todos os fun­
cionários requisitados pela Just iça Eleitoral só rece­
berão gratificação "durante seis meses". 

Cl.unamos, em conseqüência, no sentido de que 
se responda à consulta formulada afirmativamente. 

Distrito Federal, 1 de abril de 1958, — João Au­
gusto de Miranda Jordão, Assistente do Procurador 
Geral Eleitoral. — Aprovado: Carlos Medeiros Silva, 
Procurador Geral Eleitoral. 

N.° 482 

Consulta n.° 1.079 — Classe X — Distrito Federal 

Não é permitido o registro de candidato 
por mais ãe uma circunscrição eleitoral. 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 

O Partido Social Trabalhista, mediante a peti­
ção de fls. 2, por interméldio de seu ilustre Delegado, 
Consulta este Colendo Tribunal Superior sobre o se­
guinte : 

"1.°) pode o candidato a Senador ou Su­
plente de Senador, por um Estado, ser candi­
dato a Deputado Federal por outro Estado, no 
mesmo pleito?; 
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2. °) candidato a Deputado Federal pode 
candidatar-se no mesmo pleito por mais dê wn 
Estado?; 

3. °) candidato a Deputado Estadual, pot 
um Estado, pode candidatar-se a Senador ou 
ou Suplente de Senador por outro Estado, no 
mesmo pleito? 

candidato a • Governador ou Vice-
Governaãor, por um Estado, pode no mesmo 
pleito, ser candidato a Senador ou a Suplente 
de Senador, por outro Estado?. 

Tendo em vista o entendimento desta Egrégia. 
Oõrte consubstanciado no art. 12, tía sua Resolução 
n.° 4.711, de 28-6-1S54, segundo o qual " n ã o será 
permitido o registro de candidato Por mais de uma 
circunscrição", somos por que se responda negati­
vamente, acs quatro itens supra transcritos. 

Distrito Federal, 15 de abril de 1958. — Jodo' 
Augusto ãe Miranda Jordão, Assistente do Procura­
dor Geral Eleitoral . — Aprovado: Carlos Medeiros 
SUva, Procurador Geral Eleitoral. 

N.° 497 

Recurso Eleitoral n.° 1.243 — Classe IV — Rio ; 
Grande do Norte — Canguaretama 

"Só podem patrocinar causas perante os 
órgãos da Justiça Eleitoral, os delegado" dos 
partidos; pessoalmente as partes interessadas 
nos leitos; e aqueles que, munidos de manda­
tos legítimos, possam exercer a advocacia, de 
acordo com o Regulamento da Ordem dos 
Advogados Brasileiros. 

Preliminar aXSüíãa extemporâneamente. 
Recurso incabível — Matéria de prova 

Recorrente: Partido Social Democrát ico. 

Recorrido: Partido Democrata Cristão. 

Relator: Ministro José Duarte. 

Pelo V . Acórdão de fls. 27-30 o ilustre Tribunal 
Regional Eleitoral do R i o Grande do Norte, houve 
por bem anular a votação da 3. a Seção, da l l . a Zona 
— Canguaretama — "por estar provada a existência 
de ccação, pois, dos autcs se tem a certeza de que 
a eleitora Áurea Nunes de L i m a foi, por ato da 
Mesa Re:ep L ora impedida de votar . . . " . 

• Não conformado com essa decisão, deia recorre 
o Partido Social Democrático (fls. 31-32), cem fun­
damento na letra a do art. 167, do Código Eleitoral, 
sus.entanido, preliminarmente, que "os atos proces­
suais que iniciaram este recurso são nulos porque 
praticados pelo rábula Agnaldo Bartoalh© Simonetti, 
que n ã o é bacharel em direito nem provisionado"; 
e que, quanto ao méri to, não ocorreu ato capaz de 
viciar a vontade do eleitorado, de foimc a determinar 
a nulidade da seção, de acordo com o art. 124 do 
Código Eleitoral . 

Com referência à preliminar argüída pelo Re­
corrente, é verdade que esta Coíenda Corte, por de­
cisão publicada na página 323 do "Boletim Elei toral" 
n.° 78 (janeiro de 1958), entendeu que "salvo quanto 
aos partidos políticos, os interessados n ã o podem ser 
representados nos processos eleitorais senão por 
advogado inscrito na Ordem" (V. Acórdão n ú m e ­
ro 2.416). 

Além desse V . Acórdão invocado pelo Recorren­
te, existe também', no mesmo sentido, a Resolução 
n.° 5.'531, de 16-8-57, desta rniesma Colenda Corte 
Superior, ainda n ã 0 publicada, porferida quando do 
julgamento da Consulta n.« 866 da Classe X , e por 
meio da qual foi aoo-lhido o nosso Parecer n ú m e ­
ro 169-CMS, publicado à página 147 do "Bole­
t im Elei toral" n.° 75, (outubro de 1957), onde sus­
tentamos que "só podem patrocinar causas perante 
os órgãos da Jus t iça Eleitoral, os delegados dos par­

tidos; pessoalmente, as partes interessadas nos feitos; 
e aqueles que, munidos de mandatos legítimos, pos­
sam exercer a advocacia, de acordo com o Regula­
mento da Ordem dos Advogados. Brasileiros". 

No caso presente, porém, essa preliminar só foi 
arguida por ocasião do recurso para esta Colenda 
Oõrte Superior, não tendo sido, por isso, objeto de 
decisão do ilustre Tribunal a quo, pois o ora Recor­
rente, quando Recorrido na instância: inferior, riada 
alegou quanto à qualidade do procurador em ques­
t ão . (Fls. 20). Parece-nos, por conseguinte, extem­
porânea a argüição dessa preliminar. 

Acresce que no recurso inicial, interposto da de­
cisão da Just iça Apuradora, o procurador ora impug­
nado se apresentou como delegado do Partido De­
mocrata Cristão (fls. 3; e, oemo vimos, (V. Acórdão 
n.° 2.4116), a exigência das partes serem representa­
das poir advogado não é estendida aos partidos po-' 
líticos, cujos delegados não precisam ser,. obrigato­
riamente, bacharéis em Direito, inscritos na Ordem.-

'Por outro lado, acresce ainda a circunstância de 
que o procurador impugnado estava, na ocasião, 
acobertado por uma decisão do ilustre Tribunal a quo, 
que se encontra certificada a fls. 36. 

Quanto ao mérito, o recurso se nos afigura i n -
eabiveJ na espécie, por não ter ocorrido "ofensa à 
letra expressa da Ié i" . 

Apreciando, soberanamente, a matér ia de fato 
e de prova do processo e verificando não existirem 
dúvidas quanto a haver a Mesa Receptora impedido 
de votar uma eleitora, entendeu o ilustre Tribunal 
a quo que ocorreu coação e anulou a votação da se­
ção . 

T a l decisão não pode ser revista nesta ins tân­
cia superior, consoante jurisprudência pacífica desta 
Colenda Corte, donde o descabimento do recurso. 

Somos, em conseqüência, pelo não conhecimento 
do presente recurso, mas se este Egrégio Tribunal 
dele entender conhecer, opinamos pelo seu não 
provimento, de acordo com os jurídicos fundamentos 
do V . Acórdão recorrido. 

Distrito Federal, 22 de abril de 1958. João Au­
gusto de Miranda Jordão, Assistente do Procurador 
Geral Eleitoral. — Aprovado: Carlos Medeiros Silva, 
Procurador Geral Eleitoral. 

N.° 499 

Consulta n.° 1.077 — Classe X — Sergipe — 
. . Aracaju 

"S vedada ia acumulação de gratificações 
pelo exercido simultâneo ãe mais de. uma 
Zona Eleitoral. Direito a percepção de diárias, 
quando os Juizes e escrivães eleitorais, se des­
locarem de suas sedes, em objeto de serviço". 

Relator: Ministro Haroldo Teixeira Valladão. 

Mediante o telegrama de fls. 2-3, o Ilustre De­
sembargador Presidente do Tribunal Regional Ele i ­
toral de Sergipe formula a este Oolendo Tribunal 
Superior, a seguinte Consulta: 

"Face conflito decisões esse Colendo T r i -
supelei constanres Resolução n.° 5.452 de 26 de 
abril de 1957 e Resolução n.° 4.616 de 12 de 
outubro de 1953 vg uma declarando que ma­
gistrado ou serventuário substituto no serviço 
eleitoral tem direito gratificação vg outra ve­
dando acumularão gratificação pelo exercício 
simultâneo mais de uma zona eleitoral vg 
consulto Vossência se juiz ou escrivão eleito­
ral tem direito perceber gratificação zona esti­
ver substituindo pt vg ou se lhe devem ser 
atr ibuídas ajuda custo e diárias afim cobrir 
suas despesas locomoção hospedagem alimen­
tação decorrentes serviços prestados fora sua 
sede eleitoral": 
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Preliminarmente e data venia, não nos parece 
que haja "conflito" entre as duas Resoluções desta 
Egrégia Corte mencionadas n á Consulta, por isso 
que as rmasmas apreciaram hipóteses diferentes; 
enquanto a primeira (n.° 5.452) decidiu que -"os 
juizes e escrivães eleitorais, durante o tempo em 
que estiverem em gozo de férias não têm direito à 
gratificação concedida pelo art. 12 da Le i número 
2.982, de 1956, "a segunda (n.° 4.616) entendeu que 
"é vedada a acumulação de gratificações pelo exer­
cício simultâneo de mais de uma zona. eleitoral". 

Quanto ao méri to propriamente da Consulta, este 
Colendo Tribunal Superior sempre entendeu, con­
soante a mencionada Resolução n . ' 4.616, ou seja, 
que não é permitida a acumulação de gratificações; 
mas, por outro lado, esta mesma Colenda Corte, 
tendo em vista o art. 135 do Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União, t ambém sempre ga­
rantiu "aos funcionários que se deslocarem de suas 
sedes em objeto de serviço, o direito à percepção de 
d iá r ias" (Resolução n.° 5.662, de 14-1-58). 

Cumpre ainda salientar que, recentemente, isto 
é, em 17 de dezembro de 1957, quando do julgamento 
d 0 Recurso n.° 1.131, da Classe IV; do Distrito Fe­
deral, de que foi relator o eminente Ministro Vieira 
Braga, este Colendo Tribunal superior modificou o 
seu entendimento anterior, ebjeto, inclusive, da 
mencionada Resolução n.° ,6.452, e permitiu o pa­
gamento das gratificações t ambém nDs períodos de 
férias. 

Com a devida vênia, scmos de opinião que 
apesar dessa supra mencionada decisão, esta Egré­
gia Corte deve manter o seu entendimento np sen­
tido da proibirão da acumulação de gratificações 
pelo exercício simultâneo de mais de uma Zona 
Eleitoral. 

Conseqüentemente, opinamos ho sentido de que 
se responda à Consulta objeto deste processo, infor-
mando-se ao ilustre Cpnsulente que é vedada a 
acumulação de gratificações, mas que, de conformi­
dade com o art. 135 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, <js juizes e escrivães eleito­
rais têm direito à percepção de diárias quando "se 
deslocarem de suas sedes em objeto de serviço". 

Distrito Federal, 22 do abril de 1958. — João 
Augusto de. Miranda Jordão, Assistente do Procura­
dor Geral Eleitoral. — Aprovado: Carlos Medeiros 
Silva, procurador Geral Eleitoral. 

N.° 575 

Recurso Eleitoral n.° 1.242 — Classe IV — Pa raná 
— Curitiba 

"O entendimento do Tribunal Superior 
Eleitoral é no sentido de que o Governador de 
um Estado não se pode candidatar a Senad&t-
ou Deputado por outra circunscrição eleitoral'. 

Recorrente: D r . Procurador Regional Eleitoral. 
Recorrido: Jân io Quadros. 
Relator: Ministro Haroldo Teixeira va l l adão . 

Pelo V . Acórdão recorrido de fls. 86-89, o ilustre 
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná , por maioria 
dê votes, houve por bem registrar a candidatura de 
Jânio Quadros, Governador do Estado de São Paulo, 
ao cargo de Deputado Federal pelo Estado do Pa ­
raná , sob a legenda do Partido Trabalhista Brasi­
leiro. 

Entendeu o ilustre Tribunal a quo, desprezando 
a impugnação formulada contra o pedido de registro, 
que não existe a inelegibilidade arguida, isto é, que 
os incisos I, II e IV, do art. 139 da Constituição Fe­
deral, não impedem que o Governador de um Estado 
se candidate a Deputado Federal por outro; invo­
cando, ainda, a decisão proferida por este Oolendo 
Tribunal Superior, quando do julgamento, em 25 de 
maio de 1950, de uma Consulta que lhe foi formulada 

pelo Partido Sócia! Progressista e objeto da V . Reso­
lução n.° 3.423, publicada no "Diário da Jus t i ça" de 
19-10-1950, pág . 9.570. 

Desse V . Acórdão de fls. 86-89, o ilustre Doutor 
Procurador Regional Eleitoral interpôs o presente re­
curso sustentando a existência da inelegibilidade e 
salientando que este Egrégio Tribunal Superior, pos­
teriormente à sua mencionada Resolução n.° 3.423, 
mudou de orientação, passando a entender de forma 
diametralmente oposta. 

Realmente, pelo seu V . Acórdão n.° 140, de 
25-9-1950 publicado a págs. 6-13 do "Boletim Eleito­
r a l " n . ç 6, (janeiro de 1952), esta Colenda Corte Su ­
perior entendeu que "o Governador de um Estado 
não se pode candidatar a Senador ou Deputado por 
Outra circunscrição eleitoral. A incompatibilidade 
decorre da interpretação do art. 139, ns. I e II, da 
Constituição 'Federal, que, não fazendo restrição 
quanto ao Estado, sua aplicação se estende a todó 
território nacional"; sendo, assim, o último entendi­
mento deste Egrégio Tribunal contrário ao Veneran­
do Acórdão recorrido. 

E nesse V . Acórdão n.° 140, da lavra do eminente 
Ministro Plínio Pinheiro Guimarães, esta Colenda 
Corte, após estudar os dispositivos constitucionais em 
questão, conclui: 

"Se a letra a do n.° I I visou, como de fato 
• visou, a proibir a reeleição do Governador, 
compreende-se muito bem a expressão "em cada 
Estado", pois só então se poderia falar em re­
eleição . 

Daí, porém,. n ã o se h á de concluir que o 
Governador, em exercício num Estado, possa 
ser - eleito, para o Congresso, por outro, pelo 
fato de se referir o texto do n.° I V do art. 139 
às. condições estabelecidas em ambos os n ú ­
meros I e II e ao exercício. 

Realmente. 
Argumenta-se, naquele sentido, que o n ú ­

mero TI fala em "em cada Estado", o que se 
combinaria com a parte final do número I V e 
da forma seguinte: a- inelegibilidade depende 
do exercício nos três meses anteriores ao pleito, 
o que significa que legislador só teve em vista 
a influência que o Governador em exercício 
pcderia ter nó seu pleito para Senador ou 
Deputado. E, como tal influência o Governa­
dor só poderia ter no Estado por êle gover­
nado, desaparece a inelegibilidade, se o G o ­
vernador, mesmo em exercício, se candidata a 
Senador ou Deputado por outro Estado. 

A argumentação não convence. 
E m primeiro lugar, para que pudesse pre­

valecer, seria necessário anular a disposição do 
número I . 

E m segundo lugar, se teria de anular, tam­
bém a disposição do n.° II, letra d, que aí fala, 
também, em "em cada Estado". Em terceiro 
lugar, a argumentaçCb, se fosse procedente, 
concluiria que o Governador, em exercício no 
•Estado, se pcderia candidatar a Governador 
em outro, o que n ã o se pode aceitar, à vista 
da letra d do número I I . 

Também, .se fosse procedente a argumen­
tação, ter-se-iam hipóteses realmente inadmis­
síveis: o Governador em exercício, num Estado, 
pode ser candidato ao Congresso, por outro, 
porque a sua influência só poderia exercer-se 
nos eleitores do Estado que governa, mas o 
Frocurador Regional da Just iça Eleitoral, cuja 
jurisdição se estende apenas a um Estado n ã o 
se poderia candidatar em outro Estado. 

Verifica-se, assim, que a a rgumentação n ã o 
tem maior consistência, resultando do exame 
feito das disposições do art. 139, que razão tem. 
Temístocles Cavalcanti, quando observa, no en­
sinamento transcrito, "que não se obedeceu 
aqui a um critério fundado na jurisdição da. 
autoridade, porquanto nem todcs os aí men­
cionados exercem jurisdição federal, nem sua 
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jurisdição abrange mais de um terr i tór io es­
tadual" . 

O legislador obedeceu ao critério, que é o 
melhor, do afastamento, pelos candidatos, d<> 
exercício tíe cargos de autoridade, procuran­
do, assim, a tradição do nosso direito constitu­
cional (Constituição de 1934, artigo 117; Lei 
n.° 3.208, de 27 de setembro de 1916) . 

Em face, portanto, do entendimento deste Egré­
gio Tribunal Superior Eleitoral, e de acordo, ainda, 
com os argumentos do ilustre Recorrente, somos 
pelo conhecimento e provimento do recurso. 

Distrito Federal, 20 de maio de 1958. — João 
Augusto ãe Miranda Joráão, Assistente do Procura­
dor Geral Eleitoral. — Aprovado: Carlos Meãeiros 
Silva, Procurador Geral Eleitoral. 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
Mato Grosso 

E m virtude da aposentadoria do Desembar­
gador Clarindo Corrêa da Costa, assumiu as fun­

ções de juiz substituto do Tribunal Regional Ele i ­
toral de Mato Grosso, o Desembargador José Barres 
do Valle. 

PROJETOS E D E B A T E S LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R O J E T O S A P R E S E N T A D O S 

Projeto n.° 

Abre créãito de Cr$ 250.000,00 à Justice 
Eleitoral (Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte). 

Comissão de Constituição e Jus t iça . 

E m 5 de maio de 1958 

Ofício n . ' 8-1958. 

Senhor Presidente: 
Atendendo à deliberação unân ime da Turma A 

desta Comissão, em reunião realizada em 29 de abril 
de 1958, tenho a honra de solicitar as providências 
de Vossa Excelência no sentido de que o Tribunal 
Superior Eleitoral se pronuncie a respeito do Ofício 
n.° 14-58, do T . R . E . do Rio Grande do Norte, de 
que envio cópia a Vossa Excelência. 

Aproveito o ensejo para reiterar a vossa Exce­
lência os protestos de minha alta estima e distinta 
•consideração. — Monteiro de Barms (no exercício 
da Pres idênc ia ) . 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 

RIO GRANDE Do NORTE 

Ofício n.° 14-58. 

Natal , 8 de fevereiro de 1958. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a subida honra de submeter a essa A u ­
gusta Câmara , por intermédio de Vossa Excelência, 
o incluso projeto de lei que abre ao Poder Judiciário 
— Just iça Eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral do 
R i o Grande do Norte, o crédito especial de duzentos 
e c inqüen ta m i l cruzeiros (Cr$ 250.000,00), para pa­
gamento de gratificações legais, de natureza eleitoral, 
a Juizes Preparadores e Auxiiiares de Cartório, rela­
tivas ao exercício de 1957. 

E m virtude da realização de eleições municipais 
neste Estado, no dia 5 de janeiro findo, Deve este 
Regional, para atender ao alistamento eleitoral, do 
nomear Juizes Preparadores para todos os termos, 

distritos e povoados e admitir auxiiiares para os 
cartórios das diversas zonas eleitorais, tendo em con­
sideração a necessidade do serviço de cada uma, os 
quais, por falta de disponibilidade na respectiva do­
tação orçamentária , deixaram de receber a gratifica­
ção a que têm- direito, de acordo com o art. 193, 
letras e e / da Le i n.° 1.164, de 24 de julho de 1950. 

Fica assim justificado o pedido de abertura do 
crédito especial de Cr$ 250'.000,00, para o atendi­
mento das despesas acima aludidas. 

Acompanham o presente duas relações com os 
nemes dos Juizes Preparadores e Auxiiiares de Car-
tório, nomeados e admitidos por este Tribunal E le i ­
toral no exercício de 1957. 

Serve-me a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, 0 s meus protestos de 
alto apreço e consideração, mui especial. — Zacarias 
Gurgei Cunha, Desembargador Presidente. 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 

RIO GRANDE DO NORTE 

PROJETO DE LEI N . ° 

Abre ao Poder Judiciário — Justiça Elei­
toral — Tribunal Regional ão Rio Grande do 
Norte, o crédito especial de Cr$ 250.000,00 (du­
zentos e cinqüenta mil cruzeiros) para paga­
mento de gratifição pela prestação ãe ser­
viço 'eleitoral a Juizes Preparaãores e Auxiiia­
res de Cartório, no exercício de 1957. 

Art. 1.° E ' aberto ao Poder Judiciário — Just iça 
Eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral do R io 
Grande do Norte, o crédito especial de CrS 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta m i l cruzeiros), para paga­
mento de gratificação pela prestação de serviço elei­
toral a Juizes Preparadores e Auxiiiares de Cartório, 
no exercício de 1957. 

Art . 2.' Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. 

Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do R io 
Grande do Norte, Natal. 8 de fevereiro de 1958. — 
(Assinatura ilegível) — Of. Jud. J . 

Ofício n.° 10-1958. 

Senhor Presidente: 

Atendendo à deliberação unânime da turma " A " 
desta Comissão, em reunião realizada em 29-4-58, 



Junho de 1958 B O L E T I M E L E I T O R A L 625 

tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência seja 
oficiado aos diversos Tribunais Regionais Eleitorais 
do País, encareeendc-lhes a conveniência de encami­
nharem à Câmara os pedidos de abertura de créditos 
especiais ou suplementares por intermédio do T r i ­
bunal Superior Eleitoral. 

Esclareço a Vossa Excelência que a presente soli­
citação é feita em virtude da aprovação, na reunião 
acima, do requerimento formulado pelo deputado 
Oliveira Brito, na qualidade de relator do Ofício n ú ­
mero 14-58, do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte, requerimento esse cuja cópia estou 
enviando a Vossa Excelência. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce­
lência os protestos de minha alta estima e distinta 
consideração. — Monteiro de Barros — (no exercício 
da Pres idênc ia ) . 

Comissão de Educação e Cultura. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1958. 
Of. 7-58. 
(Diário do Congresso Nacional — Seção I — 

8-5-58). 

Projeto n.° 4.029, de 1958 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der1 Judiciário — Justiça Eleitoral — o crédito 
especial de Cr$ 13.850.473,9>0, para atender a 
despesas correspondentes aos exercícios ãe 
1952 a 1957. 

(Do Poder Judiciário) 

(A? Comissões de Constituição e Jus t iça e 
de F i n a n ç a s ) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1.° í! o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Poder Judiciário — Jus t i ça Eleitoral — o crédito 
especial de CrS 13.850.473,90 (treze milhões oitocentos 
e cinqüenta mi l quatrocentos e setenta e t rês .cru­
zeiros e noventa centavos), para atender a despesas 
correspondentes aos exercícios de ,1952 a 1957, assim 
discriminadas: 

Tribunal Superior Eleitoral 
Or$ 

Impressão do terceiro volume de 
dados estatísticos 236.560,00 

Tribunais Regionais Eleitorais 

Vencimentos: 
Rio Grande do Sul 3.915.600,00 

Substituições: 
Rio Grande do Sul 360.606,10 

Gratificações adicionais: 
CrS 

Maranhão 61.451,70 
Piauí 3.286,00 
Rio Grande do Sul 352.040,00 
Rio de Janeiro 37.031,00 
Sergipe . 83.315,00 

Gratificações de função: 
Rio Grande do Sul 192.000,00 

Gratificações de Natureza 
Eleitoral: 

Amazonas 261.410,70' 
Alagoas 40.500,00 
Ceará 122.776,10 
Distrito Federal- ..• 1.734.000,00 
Espírito Santo • • 276.200,00 
Goiás 90.341,00 
M a r a n h ã o . 141.496,70 
Minas Gerais • 2.207.000,00 
P a r á 341.933,00 
Para íba / 116.870,20 
P a r a n á 182.752,70 
Pernambuco 444.218,00 
Rio de Janeiro . • 5.167,70 
Piauí 160.237,60 
Rio Grande do Sul ..- - 1.464.200,00 
Sergipe . . . : 73.155,60 

Salário Famí l ia : 
Rio Grande do Sul 43.000,00 
Rio de Janeiro 450,00 

Auxílio-Doença: 
Rio de Janeiro 21.413,50 

Despesas Gerais com Ele i ­
ções: 

Ceará 28.000,00 
Goiás 164.353,00 
Maranhão 223.393,00 
Sergipe ' 191.483,70 

Artigos de Expediente: 
Pernambuco 153.11-5,00 

Aluguel: 
P a r a n á 120.000,00 

Telefones, telefonemas: 
Ceará 489,60 

13.850.473,90 

Art . 2.° Esta lei en t r a r á em vigor na data de 
sua"' publicação, revogadas as disposições em' con­
t rár io . 

(Diário do Congresso Nacional — Seção I — 
6-5-58) . 

M E N S A G E M N.° 279-58 — D O P O D E R JUDICIAR&O 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

•Dispõe o parágrafo único do artigo 199 da Le i 
n.° 1.464, de 24 de julho de 1950 (Código Eleitoral) 
que os pedidos de créditos adicionais para os órgãos 
da Justiça Eleitoral sejam encaminhados ao Con­
gresso Nacional, em relações organizadas pelo T r i ­
bunal Superior Eleitoral. 

2. E m cumprimento do citado dispositivo, este 
Tribunal Superior, houve por bem apreciar as solici­
tações que lhe foram dirigidas, atinentes a dívida de 
exercícios findos e considerando-as plenamente jus­
tificadas pelas Resoluções ns. 5.414 — 5.678 — 
5.490 — 5.565 — 5.619 — 5.637 — 5.622 — 5.647 — 
5.623 — 5.694 — 5.692 — 5.686 e 5.696 preferidas 
respectivamente, em 12 de março de 19-57, de 28 de 
janeiro de 1958, 21 de junho de 1957, 20 de setembro 
de 1957, 26 de novembro de 1957, 28 de janeiro de 
1958, 13 de dezembro de 1957, 31 de janeiro de 1958. 
30 de janeiro de 1958, 29 de janeiro de 1958 e 31 de 
janeiro de 1958, manifestou-se favoravelmente no 
sentido de ser providenciada a abertura de um cré­
dito especial no valor de CrS 13.850.473,90 (treze 
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milhões, oitocentos e c inqüenta m i l quatrocentos e 
setenta e t rês cruzeiros e noventa centavos), desti­
nados à liquidação das referidas dívidas contraídas 
n 0 período de .1952 a 1957, assim discriminadas: 

CrS 
Vencimentos 3.915.800,00 
Substituições 360.606,10 
Grat i f icação de Função 192.000,00 
Grat if icação Adicional ' 537.721,17 
Gratif icação Eleitoral 7.682.879,30 
Salário Famíl ia 43.450,00 
Auxílio-doença 21.413,50 
Despesas Gerais com Eleições 607.229,70 
Publicações, serviço de impressão . . 236.560,00 
Artigos de expediente , 153.115,00 
Aluguel 120.000,00 
Telefone, telefonema 498,60 

13.850.473,90 

3. Cumpre acrescentar que foi devidamente exa­
minado cada um dos casos referentes aos créditos 
indicados, à vista da legislação em vigor, conside­
rando-se também, que o direito creditório será 
demonstrado no processamento da liquidação da des­
pesa, a ser feito perante a Estação Pagadora a que 
fôr distr ibuído o crédito, nos termos do Regula­
mento Geral de Contabilidade Pública. 

4. A vista do exposto, tenho a solicitar a Vossa 
Excelência a abertura de crédito especial de treze 
milhões oitocentos e cinqüenta mi l quatrocentos e 
setenta e t rês cruzeiros e noventa centavos, transmi­
tindo a essa Casa, Legislativa o anexo anteprojeto 
de lei, para esse fim-. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossas Exce­
lências a segurança da minha mais alta consideração. 
— M. Rocha Lagoa, presidente. 

(Diário do Congresso Nacional — Seção I — 
6-5-58). 

Projeto n.° 4.107, de 1958 

Reestrutura o Quadro da Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral ão Estado ão Rio 
de Janeiro e solicita seja 'o Poder Executivo 
autorizado a abrir ao Poder Judiciário — Tri­
bunal Regional Eleitoral do Estado ão Rio ãe 
Janeiro — o crédito suplementar ãe Cr$ 
7.154.780,00 para ocorrer às despesas com a 
dtaãa medida. 

(Do Poder Judiciário) 

(As Comissões de Constituição e Just iça, de Ser­
viço Público e de F i n a n ç a s ) . • * 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . l.° O Quadro da Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro fica, 
alterado nos termos da presente lei e da tabela que 
a acomipanha. 

Ar t . 2.° Serão apostilaáos pelo Presidente do 
Tribunal cs títulos de nomeação de seus atuais fun­
cionários, atingidos pelos dispositivos da presente lei 
e respectiva tabela, quando não fôr caso de expe­
dição de novos atos. 

Art . 3.° Ficam criades os seguintes cargos iso­
lados de provimento efetivo: 1 (um) de Bibliotecá­
rio, padrão O; 1 (um) de Almoxarife-Auxiliar, pa­
d rão M . 

Art . 4.° F icam criados os seguintes cargos de 
carreira: 17, na cla.sse J , inicial da de Oficial Judi­
ciário; e 9 na classe I, da de Auxil iar de Portaria. 

Ar t . 5.° Ficam criados as seguintes funções gra­
tificadas: 1 (um) de Secretário do Corregedor Ge­
ral, símbolo F G - 2 ; 2 (duas) de Chefe de Seção, sím­
bolo F G - 2 . 

Art . 6.' F ica extinta a carreira de Auxiliar J u ­
diciário, constante de 25 cargos. 

Ar t ; 7.° Ficam reclassificados na carreira de 
Auxil iar de Portaria, como segue, os seus atuais-
ocupantes: na classe L , 1 (um) ocupante da classe 
I ; na classe K , cs 3 (três) da classe H ; na classe 
J , 1 (um) da G , 2 (dois) da P e 3 (três) da E . 

Art . 8.° As carreiras de Oficial Judiciário e de 
Auxil iar Judiciário, passam a constituir a carreira 
única de Oficial Judiciário, que t e r á a estruturação-
constante da tabela que acompanha a presente lei, 
de J a PJ -6 . 

Ar t . 9.° Ficam reclassificados rua carreira de-
Oficial Judiciár io: 

I — na classe PJ-6, 1 (um) ocupante da classe 
O, da atual carreira de Oficial Judiciário; 

n — na classe PJ-7, os 2 (dois) ocupantes da. 
classe N , da atual carreira de Oficial Judiciário; 

I I I — na classe PJ-8, os 2 (dois) ocupantes da. 
classe M , da atual carreira de Oficial Judiciário; 

I V — na classe O, os 3 (três( ocupantes da clas­
se L , da atual carreira de Oficial Judiciário; 

V — na classe N , os 4 (quatro) ocupantes da. 
classe K , da atual carreira de Oficial Judiciário; 

V I — na classe M , os 5 (cinco) ocupantes da, 
classe J , da atual carreira de Oficial Judiciário; 

V I I — na classe L , os 7 (sete) ocupantes da 
classe I, da atual carreira de Auxil iar Judiciário; 

VI I I — na classe K , os dez (10) ocupantes da 
classe H , da atual carreira de Auxiliar Judiciár io; 

I X — na classe J , os ocupantes da classe G , da 
aiual carreira de Auxil iar Judiciár io. 

Art . 10. E m futuras promoções, quando concor­
ram ocupantes da classe J da carreira de Auxi l ia r 
de Portaria, serão promovidos, primeiramente, os fun­
cionários que antes pertenciam à classe mais ele­
vada. 

Art . 11. Os ocupantes das classes da carreira 
de Oficial Judiciário executarão, também-, serviços de 
dactilcgraf i a . ; 

Art . 12. Os cargos isolados serão providos livre­
mente pelo Tribunal. 

Art. 13. Os cargos da classe inicial de carreira 
serão providos mediante concurso. 

Art. 14. Os atuais ocupantes dos cargos iso­
lados de provimento em comissão e de provimento 
efetivo e das funções gratificadas ficam reclassifi­
cados nos símbolos e padrões alterados de acordo 
cem a tabela anexa. 

§ 1.° Ficam ressalvados cs direitos dos atuais 
ocupantes dos cargos em comissão de Diretor Geral 
e de Diretor de Serviço, nomeados nos termos do 
§ 2.° áo art. 4.° da Le i n.° 488, de 14 de novembro 
de 1948. 

A r i . 15. N a nomeação, promoção, licença, férias, 
exoneração, demissão, readaptação, substituição, apo­
sentadoria e disponibilidade dos funcionários da Se­
cretaria do Tribunal Regional do Estado do Rio de 
Janeiro serão aplicadas as normas do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União (Lei n ú m e ­
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952 e leis posteriores), 
quando não colidirem com disposições de leis espe­
cíficas . 

Art . 16. F i c a aberto ao Ftcder Judiciário — 
Just iça Eleitoral — Tribunal Eleitoral do Estado do 
Rio de Janeiro o crédito suplementar de Cr$ 
7.154.780,00 (sete milhões cento e cinqüenta e quatro 
m i l setecentos e oitenta cruzeiros) ao anexo 5 — 
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Poder Judiciário, da Le i n.° 3.327-A, de 3 de de­
zembro de 1957 (Orçamento Geral da União de 1958) 
©cm a seguinte discriminação: 

5-04 — Just iça Eleitoral. 
02 — Tribunais Regionais Eleitorais. 

02-16 — Rio de Janeiro. 
Verba 1.0.00 — Custeio. 
Consignação 1.1.00 — Pessoal C i v i l . 
Subconsignação 1.1.01 — "Vencimento Cr$ 

•6.243.600,00. 
Subconsignação 1.1.15 — Gratificação de fun­

ção Cr$ 276.000,00. 
Subconsignação 1.1.23 — Gratificação adicional 

por tempo de serviço Cr$ _ 635.180,00. 

Art . 17. Esta lei e n t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rár io . 

Justificação 

I 

O atual quadro da Secretaria do Tribunal Regio­
nal Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro conta 
com 62 funcionários, entre cargos isolados e de car­
reira . 

Os atuais cargos isolados j á não bastam para a 
execução dos serviços absolutamente indispensáveis. 

Assim, prcpõe-se a criação de um cargo isolado 
de Bibliotecário, capaz de possibilitar a organização 
técnica de sua biblioteca, e de um outro almoxarife, 
o primeiro no pad rão " O " e o segundo no " M " . 

Quanto aos demais cargos isolados, propõe-se o 
aumento de três letras, para os de 'provimento efe­
tivo, e t rês símbolos, para os de provimento em 
comissão, a t í tulo de compensação, levando-se em 
conta ampliação das carreiras funcionais, que tam­
bém se pretende. 

I I 

No que toca à carreira de Oficial Judiciário, 
atualmente com 17 cargos, pretende-se, fundindo-a 
com a de Auxil iar Judiciário, ora com 25 cargos, 
extendê-la ao símbolo PJ-6, mantida a letra J , para 
a classe in ic ia l . Propõe-se, ainda, a criação de mais 
17 cargos que serão incluídos na classe inicial e fa­
rão com que a carreira, acrescida, também, dos atuais 
Auxiiiares Judiciários, passe a constituir-se de 59 
cargos, com a seguinte distribuição: 1 (um) PJ -6 ; 
2 (dois) PJ -7 ; 2 (dois) PJ-8; 3 (três) O; & (quatro) 
N ; 5 (cinco) M ; 7 (sete) L ; 10 (dez) K ; e 25 (vinte 
e cinco) J , o que possibilitará uma melhoria corres­
pondente a três letras a cada um dos atuais ocupan­
tes, deixando, por absorção, de existir a j á referida 
carreira de Auxil iar Judiciár io . 

Essa fusão, ê plenamente justificada, visto que, 
na distribuição dos Serviços, se identificam os tra­
balhos executados por oficiais e auxiiiares, pois que 
difícil, impossível mesmo, seria uma perfeita divisão 
de tarefas. 

É, ainda, de se ter em conta que a eficiência de 
uma repart ição reside na capacidade de seu quadro 
instrutivo; atualmente, conta a Secretaria do Tribunal 
com apenas 17 oficiais judiciários que estão 
divididos pela Diretoria Geral, Diretorias de Serviço 
Administrativo e de Expediente, Auditoria Fiscal, 
seis Seções, fora o atendimento esporádico às cons­
tantes solicitações das zonas eleitorais. 

Com a fusão e o aumento da carreira para 59 
cargos, o Qttô representa um acréscimo de 17 sobre 
o total resultante de tal medida, melhor poderão 

ser satisfeitos os encargos da Secretaria deste T r i ­
bunal, como mais fácil se t o m a r á a assistência às 
Zonas Eleitorais. 

A fusão das duas carreiras e a extensão da de 
Oficial Judiciário além da letra " O " , encontram pre­
cedente em propostas de outros Tribunais, ccmo o 
Colendo T . S . E . e o T . R . E . do Distrito Federal, por 
exemplo. 

H I 

Na carreira de Auxiliar de Portaria impõe-se uma 
cuidadosa revisão. 

Essa carreira resultou da união de duas outras 
criadas pela Le i n.° 486, de 14 de novembro de 1948; 
•as de contínuo e de servente. Posteriormente, pela 
Le i n.° 2.744, de 6 de março de 1956, foram ambas 
reunidas para a organização da atual de Auxil iar 
de Portaria, mas de tal forma que ficou assim orga­
nizada: I, classe final, 1 (um) cargo; H , 3 ( t r ê s ) ; 
G , 1 (um); F , 2 (dois) e E, 3 ( t r ê s ) . 

Para corrigir, ta l anomalia, e, bem assim, se 
conceder, aos seus atuais ocupantes justa melhoria 
de vencimentos exatamente aos funcionários de mais 
baixa remuneração, em número de 6, que terão maior 
acesso, propõe-se a elevação do escalonamento de 
I a L , ficando 1 (um) L ; 3 (três) K ; 6 (seis) J e 9 
(nove) I . 

Quanto aos cargos isolados de provimento em 
comissão de Diretor Geral e de Diretor de Serviço 
e ao de provimento efetivo de Auditor Fisoal, esque­
cidos na últ ima reforma (Lei n.° 2.744), propõe-se 
a melhoria de t rês números nos respectivos símbolos, 
passando-os, de PJ-4 para PJ-1 , o primeiro e de 
PJ-5 para PJ-2, os demais. 

I V 

Também, para as funções gratificadas propõe-
se a melhoria de um número em seus símbolos, pa=-
sanão-os de F G - 3 para F G - 2 . Propõe-se, ainda, a 
elevação de 6'(seis) para.8 (oito), o número de fun­
ções gratificadas de Chefe de Seção, pela necessida­
de de melhor distribuição de serviço, mantendo-se 
as de Secretário do Presidente e de Secretário do 
Procurador Regional, propondo-se, também, e tendo-
se em vista a criação pela L e i n . ' 2.550, de 25-7-55, 
da função de Corregedor Geral da Just iça Eleitoral, 
e a Resolução n.° 5.234, de 8-2-56, do Colendo T . S . E . , 
que, a regulamentando, dela cuidou, a criação de 
uma função gratificada de Secretário do Corregedor 
Geral, nos moldes da que j á existe em relação à P ro ­
curadoria Regional. 

V 

Finalmente, é de se ressaltar que o quadro da 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
do Rio de Janeiro, que foi criado pela Lei número 
486, de 14-11-48, nenhuma alteração quantitativa 
sofreu, até hoje, embora, j á em 1956, quando da san­
ção da Le i n.° 2.744, de 6 de março se justificasse 
a sua ampliação. 

Outrossim, o aumento de 62 (sessenta e dois) 
cargos para 90 (noventa) corresponde ao acréscimo 
do volume de trabalho, com a criação de mais 28 
zonas eleitorais de 194-8 para cá (eram, então, 42, são 
hoje, 65). 

Com a alteração proposta, ficará, ainda, a Secre­
taria do Tribunal Regional do Estado do R io de 
Janeiro, com um quadro relativamente pequeno, pr in­
cipalmente se comparado com o da de São Paulo 
(Lei n.° 2.831, de 20-7-56) com 330 cargos, e com 
o do Distrito Federal, que de 215, como da L e i n ú ­
mero 2.648, de 11-11-55, pretende elevá-lo ao n ú m e ­
ro de 320 cargos, com um acréscimo, portanto, de 105. 
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T A B E L A A Q U E S E R E F E R E O A R T . l.« DO P R O J E T O N.° 4.107, D E 1958 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SITUAÇÃO ATUAL 

Número 
de 

cargos 
C A R G O S 

I 
| Símbolo 
I Padrão 
| Classe 
I 

1 

2 

2 

3 

4 

5 

7 

10 

8 

1 

3 

1 

2 

3 

6 

1 

1 

I i | Isolados de provimento \ 
| em comissão j 

Diretor Geral 

Diretor de Serviço 

Isolados de provimento 
efetivo 

Auditor Fiscal 

Taquígrafo . , 

Arquivista . 

| Almoxarife 

|' Porteiro 

| Ajudante de Porteiro 

| Motorista . 

| De Carreira 
I 
| Oficial Judiciário 
I 
| Oficial Judiciário 
i 
I Oficial Judiciário 
I 
I Oficial Judiciário . .. 
I 
| Oficial Judiciário 
I 
I Oficial Judiciário 

Auxi l iar Judiciário 
I 

I 
| Auxi l iar Judiciário .. 

| Auxi l iar Judiciário .. 

| Auxi l iar de Portaria . 
I 
| Auxil iar de Portaria 
I 
| Auxil iar de Portaria .. 
i 
I Auxil iar de Portaria 
I 
| Auxi l iar de Portaria 

| Funções Gratificadas \ 
i i 
| Chefe de Seção j 
I I 
| Secretár io do Presidente . . | 
I- i 
| Secretário do Procurador . . j 
I i 

PJ-4 

PJ-5 

PJ-5 

O 

M 

K 

K 

J 

J 

O 

N 

M 

L 

K 

J 

I 

H 

G 

I 

H 

G 

F 

E 

FG-3 

F G - 3 

FG-3 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Número 
de 

cargos 

1 

2 

2 

3 

4 

5 

7 

10 

25 

1 

3 

6 

9 

8 

1 

1 

1 

C A R G O S 

Isolados de provimento 
em comissão 

Diretor Geral 

Diretor de Serviço 

Isolados de provimento 
efetivo 

Auxiliar de Portaria . . . 

Auxil iar de Portaria . . 

Auditor Fiscal | 
i 

Taquígrafo I 
I 

Arquivista (Cr$ 18.000,00) . . ! 

Bibliotecário j 

Almoxarife j 
i 

Porteiro j 
I 

Almoxarif e-auxiliar j 
Ajudante de Porteiro i 

I 
Motorista | 

I 
De Carreira \ 

i 

Oficial Judiciário I 

Oficial Judiciário | 

Oficial Judiciário (Cr$ | 
18.000,00) | 

I 
Oficiai Judiciário | 
Oficial Judiciário j 

i 
Oficial Judiciário | 
Oficial Judiciário ] 
Oficial Judiciário \ 

i 
Oficial Judiciário | 

I 
Auxil iar de Portaria ] 
Auxil iar de Portaria I 

Funções Gratificadas | 
i 

Chefe de Seção I 
I 

Secretário do Presidente . . j 
j 

iSecretário do Procurador . . j 
i 

Secretário do Corregedor . . | 

Símbolo 
Padrão 
Classe 

PJ-1 

PJ -2 

PJ-2 

PJ-6 

PJ-8 

O 

N 

N 

M 

N 

M 

PJ-6 

PJ-7 

PJ-8 

O 

N 

M 

L 

K 

J 

L 

K 

J 

I 

F G - 2 

F G - 2 

F G - 2 

F G - 2 

(Diário do Congresso Nacional — Seção I — 13-5-58) 
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M E N S A G E M N.° 836-58, D O T R I B U N A L R E G I O N A L 
E L E I T O R A L DO E S T A D O D O RIO. D E J A N E I R O 

Niterói, 22 de abril de 1958 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de me dirigir aos Exmos. Mem­
bros do Congresso Nacional, pelo alto intermédio de 
V . E x . a a fim de submeter-lhes o incluso anteprojeto 
de reforma do Quadro da Secretaria deste Tribunal 
Regional Eleitoral, na forma preceituada pelo artigo 
97, n.» n , da Constituição Federal, anteprojeto esse 
aprovado em sessão desta data. 

2. O Quadro da Secretaria do Tribunal Regio­
nal Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro foi cr ia­
do pela Le i n.° 486, de 14 de novembro de 1948. 

3. Por essa Le i n.° 486 foram criados, ao todo. 
sessenta e dois (62) cargos, incluindo isolados, de 
carreira e pessoal de portaria. 

4. A referida Le i n.° 486 agrupou os Tribunais 
Regionais Eleitorais segundo o eleitorado das res­
pectivas circunscrições. Assim juntamente cem o 
Tribunal do Estado do Rio de Janeiro, foram clas­
sificados os Tribunais da Bahia e do Rio Grande 
do Sul, cem seus quadros de funcionários perfeita­
mente idênticos. 

' 5. E m 1948 a Circunscrição do Estado do Rio 
encontrava-se dividida em quarenta e duas (42) 
zonas, número correspondente ao de suas Comarcas 
mais quatro, pois, Niterói e Campos contam com 
três (3) zonas cada. 

6. E m quase dez anos de existência legal, o 
Quadro de Secretaria do Tribunal só foi reestrutu­
rado uma única vez, por força da Le i n.° 2.744 de 
6 de março de 1956, que não aumentou seus efetivos 
de um único cargo sequer pois cogitou, tão somente, 
da melhoria dos que j á existiam. 

7. Assim temos que de novembro de 1948, a té 
a presente data, 0 número de funcionários perma­
neceu o mesmo isto é, sessenta e dois (62). 

8. Agora, nesse mesmo período de tempo, a C i r ­
cunscrição do Estado do Rio de Janeiro, que se acha­
va dividida, como j á foi feito, em 1948, em quarenta 
e duas (42) zonas eleitorais, hoje possui sessenta e 
cinco (65). 

9. Só esse fato justificaria plenamente o pre­
sente pedido, pois que o acréscimo do número de 
zonas eleitorais acarreta indiscutivelmente o desdo­
bramento dos serviços da Secertaria do Tribunal. 

TO. Mas a lição colhida em mais de dez anos 
de existência dá Jus t iça Eleitoral nos ensina que, 
sem uma assistência constante, os trabalhos eleito­
rais do interior do Estado deixarão sempre a desejar. 
E isto por vários motivos, entre os quais ressaltam 
a falta de pessoal habilitado, o ônus que representa 
o serviço eleitoral para os Cartórios a que é atri­
buído etc . . . 

11. E muito nos prolongaríamos se nos dispu­
séssemos a enumerar as tremendas dificuldades com 
que luta a Just iça Eleitoral para dar cumprimento 
à sua missão. 

12. Basta citar que os municípios de Duque de 
Caxias, São João de Merití, Nilópolis e Nova Iguaçu, 
onde o eleitorado atingirá, por certo a ordem dos 
duzentos mi l (200.000), inscritos, n ã o dispõe o Tr ibu­
nal de um único funcionário de sua Secretaria que 
possa ser dispensado para lhes dar assistência. 

13. Impõe-se, portanto, o aumento do número 
de seus funcionários e isto já foi claramente reco­
nhecido pelo Congresso Nacional e pelo Poder Exe­
cutivo em casos semelhantes, haja vista as reformas 
por que passaram os quadres das Secretarias dos 

demais Tribunais Eleitorais, especialmente os da 
Bahia e do Rio Grande do • Sul, anteriormente ci ta­
dos, que, reformados pelas Leis ns. 3.023, de 19 de 
dezembro de 1956 e 3.048, de 21 do mesmo mês e ano, 
contam a partir daquela data, isto é, de 1956, com 
cerca de cem (100) funcionários em seus quadros 
efetivos, enquanto o número de funcionários da Se­
cretaria deste Tribunal continua sendo de sessenta 
e dois (62). 

14. Naturalmente, .as mesmas imperiosas neces­
sidades que ora nos impelem a bater às portas do 
Congresso Nacional, foram as que moveram os órgãos 
referidos: 

15. Não cabe dizer que a Jus t iça Eleitoral tem 
a faculdade de requisitar funcionários nas épocas 
de maior trabalho. Os óbices opostos a essas requi­
sições crescem : sempre e os funcionários requisita­
dos, deslocados de suas funções não dispõem de 
tempo para adaptar-se ao novo serviço. 

16. Assim pretende este Tribunal, através o au­
mento de seus efetivos organizar um serviço perma­
nente de assistência as sessenta e cinco (65) zonas 
de sua Circunscrição, não designando um funcioná­
rio para cada uma o que obrigaria a existência de 
quadro numerosíssimo, mas, através da organização 
bem planejada de equipes que se deslocarão de uma 
para outra zona. 

17. N a justificativa que acompanha o ante­
projeto encontrarão os Exmos. Senhores Membros 
do Congresso Nacional mais amplas razões de nossa 
pre tensão. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar a Vossa E x ­
celência os meus protestos de. elevada estima e dis­
tinta consideração. 

Desembargador — Flávio Froes ãa Crus, Pre­
sidente. 

(Diário do Congresso Nacional — Seção I — 
13-5-58) . 

Projeto n.° 4.136. de 1958 

Estabelece quociente eleitoral guando as 
eleições para a Câmara dos Deputados e As­
sembléias Legislativas coincidirem com a de 
Governador ão 'Estado. 

(Do Sr . Castilho Cabral) 

(À Comissão de Constituição e J u s t i ç a ) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . l.° Nas eleições para a C â m a r a dos Depu­
tados e assembléias legislativas, quando coinciden­
tes cem a de Governador de Estado o quociente elei­
toral determina-se dividindo-se o número de votos 
válidos apurados para todos os candidatos a gover­
nador pelo de lugares a preencher em cada órgão 
legislativo, desprezada a fração, se igual ou inferior 
a meio, equivalente a um, se superior. Contam-se 
como válidos os votos em branco para determinação 
do quociente eleitoral. 

Art . 2.° Cada grupo de partidos ligados pelo apoio 
declarado a um mesmo candidato a governador te rá 
tantos lugares quantos o que resultar do quociente 
eleitoral verificado nos termos do artigo anterior, 
servindo de divisor para o total dos votos obtidos 
pelo referido candidato a governador. 

Parágrafo único. A declaração de apoio acima 
prevista far-se-á, nos termos do Estatuto de cada 
partido, obrigatoriamente, até quinze dias antes da 
data das eleições ao Tribunal Regional Eleitoral 
competente. 

Art. 3.° Determina-se, para cada partido, quo­
ciente par t idár io dividindo-se pelo quociente gover-
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namental (art. 2.°) o número de votos válidos dados 
em cédulas sob a mesma legenda, desprezada a 
f ração . 

Ar t . 4.°. Quando não coincidirem com as de go­
vernador as eleições para as câmaras legislativas, 
cs cocientes acima serão determinados pela votação 
dada aos candidatos a senador. Fora desses casos, 
serão observadas as regras dos artigos '56 e 57 do 
Código Eleitoral vigente. 

Ar t . 5.° Continuam em vigor as demais disposi­
ções aplicáveis do Capítulo m do Título I do Có­
digo Elei toral . 

Art . 6.° A presente lei entra em vigor na data 
.de sua publicação revogadas as disposições em con­
t rá r io . 

Sa la das Sessões, 13 de maio de 1958. — Castilho 
Cabral. : 

Justificação 

1. O ilustre Deputado Afonso Arinos, em douto 
parecer que proferiu na l . a legislatura sobre uma das 
.Emendas P i l l a (parlamentarismo) observou com 
acuidade os maus efeitos do sistema de representa­
ção proporcional no regime presidencial, o mais v i ­
sível dos quais é o de obrigar o chefe do executivo 
a realizar governos de coalisão para poder governar. 
Sublinha mesmo o eminente líder da Oposição, 
hoje convertido ao parlamentarismo, que o Brasi l 
é o único exemplo no mundo de regime presidencial 

•combinado com o sistema de representação propor­
cional no Legislativo. 

E m magnífico estudo discutido no Instituto de 
Sociologia e Polí t ica (São Paulo) o S r . Mauro Bran ­
dão Lopes mostra os males das coalisões, nos quais 
fogem os partidos à necessidade de qualquer pres­
t ação de contas, escapando por outro lado os gover­
nos de coalisão ao controle do eleitorado, e acres­
centa: "Não somente escapam os governos de coali­
são ao controle do eleitorado; são eles profunda­
mente instáveis, pois dependem, n ã o só para sua 
formação, mas, para a própria permanência , de nego­
ciações cont ínuas e sempre precárias entre partidos 
antagônicos no? seus princípios e nas suas organiza­
ções . Essas inevitáveis coalisões de outro lado, tiram 
todo o sentido aos programas inicialmente apresen­
tados à apreciação do eleitorado, j á que eles notoria­
mente não poderão ser cumpridos; daí a tendência 
maior, nos sistemas mult ipart idários, para a demago­
gia eleitoral. Os partidos políticos, pelo mesmo mo­
tivo, perdem todo interesse na elaboração de pro­
gramas que realmente correspondam à realidade na­
cional e passam a existir com o fito exclusivo de 
participarem de coalisões governamentais. 

A prá t ica do sistema de representação propor­
cional no Bras i l a í está a demonstrar os males do 
multipartidarismo no regime presidencial. Substi tuí-
lo ou mudar o regime de governo é uma imposição 
da própria sobrevivência da democracia em nosso 
país, para o que no entanto seria necessária uma 
reforma constitucional. Dado que esta demandaria 
ambiente político, que ainda não temos formado, 
devemos procurar melhorar o regime vigente. 

No regime presidencial brasileiro é evidente nas 
eleições o maior interesse do eleitorado pela escolha 
do chefe do executivo. Ninguém ignora o menor 
apreço dos eleitores pelos candidatos às câmaras 
legislativas, muitos dos quais foram eleitos pelas cé­
dulas "casadinhas", isto é, pela união das cédulas 
de candidatos a deputados e senadores com as de 
"Getú l io" , Brigadeiro", " J â n i o " ou "Ademar", pre­
tendentes a chefias de executivo, verdadeiros "puxa-
fi las" eleitorais. 

É verdade que, desde 1955, com a adoção da cé-
.dula única para as eleições majori tár ias , desaparece­
ram as "casadinhas", que não poderão servir agora, 

-pela primeira vez, aos candidatos que poderíamos 

chamar, na pitoresca expressão de caboclo "candida­
tos de garupa". Realmente, a diferenciação dos plei­
tos para o executivo e para o Senado (cédula única) 
e para as câmaras de deputados (cédula comum), 
to rnará mais autêntica a representação no Legisla­
tivo, que mais o seria ainda se adotada a cédula 
única oficial para a eleição dos deputados. 

Persiste, entretanto, um grave defeito do atual 
sistema: a confusão eleitoral, provocadora não só do 
esvaziamento de conteúdo dos partidos como da insta­
bilidade de governo. O governador eleito n ã o saberá 
previamente com que partidos te rá de governar, isso 
porque não h á realidade nas coligações que se for­
mam para a apresentação dos candidatos a gover­
nador. É que os candidatos a deputados pelos parti­
dos coligados nada terão, no pleito, que os ligue 
eleitoralmente ao candidato a governador. Veremos 
assim, no futuro, o que j á verificamos no passado — 
Ademar de Barros e Jân io Quadros, em São Paulo, 
são exemplos expressivos, — um governador eleito 
por grande maioria, enquanto que os partidos que 
lhe sustentaram a candidaturo não conseguem ban­
cadas proporcionais à votação obtida pelo candidato 
majori tár io que apoiaram. E da í o governador eleito 
obrigado, para obter maioria parlementar, a abando­
nar os companheiros de luta para se ligar aos adver­
sários da véspera, com graves danos políticos. 

O Sr . Ru i Bloem, grande estudioso do problema 
eleitoral em nosso pais, ao discutir o trabalho j á c i ­
tado do Sr . Brandão Lopes, recorre, para obviar os 
inconvenientes da dissociação dos pleitos para o 
Executivo e o Legislativo, ao expediente adotado pela 
I tá l ia e por algumas Constituições Latino-Americanas: 
a atribuição ao Partido mais votado da maioria 
absoluta dos lugares no Parlamento, fazendo-se, 
tanto para a escolha do Executivo quanto do 
Legislativo. Fá-lo, porém, através do voto "só 
de legenda" determinada a colocação dos can­
didatos aos postos legislativos pela ordem i n ­
dicada nas convenções par t idár ias , realizadas sob 
a presidência de um representante da Justiça E le i ­
toral . Há porém que considerar que nenhum partido 
brasileiro tem cadastrados os seus membros, resul­
tando daí que a colocação dos candidatos ficaria de­
pendente da "ditadura das direções pa r t i dá r i a s " . 
Enquanto n ã o se reforma todo o sistema político-
paiTtidário em nosso país , que demandaria muito 
tempo e esforço, parece-me que poderemos alcan­
çar, e com a vantagem de aplicação ao pleito de 3 de 
outubro do corrente ano, 0 resultado desejado, com 
a aprovação do Projeto que ora apresentamos. 

Transformado em lei, 0 apoio de um partido ao 
candidato escolhido para governador deixará de ser 
nominal, como acontece atualmente; os seus candi­
datos a deputado nada lucrarão em conquistar para 
si os votos de partido que apoie outro candidato a 
governador, pois que da votação do candidato a go­
vernador pelo seu partido é que vai depender o n ú ­
mero de deputados entre os quais pretende se incluir. 
Por outro lado, não haverá possibilidade de "cristia-
nização" de candidato à chefia de executivo estadual, 
podendo o candidato a governador estar seguro do 
apoio e do trabalho em seu favor dos candidatos a 
deputados pelos partidos que lhe declararam apoio. 
Os milionários compradores de votos j á não poderão 
colher em seara alheia com tanta desenvoltura como 
o fazem agora, pois que, terão que comprar o.voto, 
também, para o candidato a governador pelo seu par­
tido, muitas vezes impopular ou "cristianizado'. 
A disciplina par t idár ia estará, assim, mais fortale­
cida e o governador eleito não será obrigado a imo­
rais coalizões, pois terá , desde logo, uma grande 
bancada, consti tuída por companheiros de luta. 

Ao sujeitar a idéia à apreciação de nossos ilus­
tres Colegas, a eles impetramos os doutos suorimen-
tos que necessários se tornem para escoimar do texto 
definitivo as imperfeições do Projeto. — Castilho 
Cabral. 
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Lei n.« 1.164 — D E 24-7-50 

CÓDIGO ELEITORAL 

Institui o Código Eleitoral 

PARTE QUARTA 

Das Eleições 

Título I 

Do Sistema Eleitoral 

CAPÍTULO III 

Da representação proporcional 

' Art . '55. Para a representação na Câmara dos 
Deputados, nas assembléias legislativas e nas câma­
ras municipais fare-se-á a votação em uma cédula 
só com a legenda par t idár ia e qualquer dos nomes 
da respectiva lista registrada. 

§ 1.» Se apereeer c é d u l a ' s e m legenda, o voto 
- s e r á contado para o partido a que pertencer o can­
didato mencionado em primeiro lugar na cédula. 
Tal voto aproveitará também a esse candidato. 

§ 2.° Se aparecer na cédula corri legenda nome 
de mais de um candidato, considerar-se-á escrito o 
do primeiro Se pertencerem frodcs à mesma legenda 
ou partido; em caso contrário apl icar-se-á a regra 
do § 3 ° . 

§ 3.° Se a cédula contiver legenda e n o m e de 
candidato de outro partido, apura r - sè -á 0 voto so­
mente para o partido cuja legenda constar n á cé­
dula. 

§ 4.° Se a cédula contiver somente a legenda 
par t idár ia aipurar-se-á o voto para o partido. 

Art . 55. Determina-se o quociente eleitoral d i ­
vidindo-se o número de votos válidos apurados pelo 

' de lugares a preencher • em cada circunscrição elei­
toral, desprezada a fração, se igual ou inferior a 
meio, equivalente a um se superior. 

Parágrafo único. contam-se como válidos os 
votos em branco para determinação do quociente 
eleitoral. 

Art . 57. Determina-se, para cada. partido, quo­
ciente par t idár io dividindo-se pelo quociente eleito­
ral o número de votos válidos dados em cédula sob 
a mesma legenda, desprezada a fração. 

Art . 58. Es ta rão eleitos tantos candidatos por 
um partido quantos c respectivo quociente part idário 
indicar, na ordem da votação nominal que cada urr. 
tenha recebido: 

Art . 59. Os lugares n ã o preenchidos com á 
aplicação dos quocientes part idários serão distribuídos 
mediante a observância das seguintes regras: ' 

1. Divide-se.o número de votos válidos atribuí­
dos a cada partido pelo número de lugares por êle 
obtidos mais um, cabendo ao partido que apresentar 
a maior média um dos lugares a preencher. 

.2. Repet i r -ss-á a operação para a distribuição 
de cada um dos outros lugares. 

5 1.° O preenchimento dos lugares com que 
cada partido fôr contemplado far -se-á segundo a 
ordem de votação nominal dos seus candidatos. 

§ 2.» Só poderão concorrer a distribuição os 
partidos que tiverem obtido quociente eleitoral.-

Art . 60. E m caso de empate l iaver-se-á por 
eleito o candidato mais idoso. 

Art : 61. Se nenhum partido alcançar o quc-
cier.íe eleitoral, considerar-se-ãp eleitos, • até serem 

preenchidos todos os lugares, os candidatos mais 
vetados. 

Art. 62. " Considerar-se-ão suplentes da represen­
tação par t idá r ia : 

a) os mais votados sob a mesma legenda e n ã o 
eleitas efetivos das listas dos respectivos partidos; 

b) em caso de empate na votação na ordem de­
crescente da idade. 

Art . 63. Na ocorrência de vaga, não havendo 
suplente para preenchê-la, far -se-á eleição salvo se 
faltarem- menos de nove meses para 'findar o pe­
ríodo de mandato. 

(Diário do Congresso Nacional-. Seção I — 
15-5-58). 

P R O J E T O S E M E S T U D O 

Projeto n.*> 2 346 de 1957 
!' . ' . . . " . 

Altera o Quadro da. Secretaria .ão -Tribu­
nal Superior Eleitoral e iãá outt as providências, 
tendo pareceres com substitutivos, das Comis­
sões &e Constituição e Justiça é de Serviço Pú­
blico; e com emendas ao desta última Comis­
são, da Comissão de Finanças. 

(O projeto, com os pareceres da Comissão de 
Constituição e Just iça e da Comissão de Serviço 
Público e com os dois pareceres do Relator da Co­
missão de Finanças e parecer em separado do Depu­
tado Pereira da Silva, 'encontram-se nublicados no 
"Boletim Eleitoral" n.» 82, página 558)". 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 9.a Reunião • 
Ordinária, realizada ém 29- de abril de 1958, presen­
tes os Senhores Chalbaud Biscaia, Mil ton Brandão , 
Barcos Carvalho, Leoberto Leal, Georges Galvão, 
Pereira Diniz, Pereira da Silva, Nicanor Silva, Lopo 
Coelho, José Fragelli, Josué de Souza, José Pedrcso, 
Aluísio Alves, opina pela aprovação do Projeto n ú ­
mero 2.346-57, nos termos do Substitutivo da Comis­
são de Serviço Público, com adoção das emendas ane­
xas de ns. I, do relator, H , ' III 'e I V do Senhor 
Pereira da Silva. O relator fei ' vencido quanto-a 
emenda n.° 2. 

Sala Rego Barros, 2 de maio de 1958. — Nicancr 
Silva, vice-Presidente. — Lop0 Coelho, Relator. 

E M E N D A S A D O T A D A S P E L A COMISSÃO D E 
' ' " '""' ' FINANÇAS "\ .. 

Ao Substitutivo ida .Comissão de Serviço. Público. 

EMENDA N . ° I 

Onde sc lê:- - < 
2 motoristas L , . . 
2 ajudantes-motoristas K . . . 

Leia-se: 
2 motoristas M . 
2 motoristas L . 
Nicanor Silva, Vice-Presidente. — Lopo Coelho. 

N.° TI 

Redija-sc assim- 0 parágrafo único do art'. 3.° do 
substitutivo: 

Parágrafo único: O provimento des cargos de 
chefe ds seção de que trata este artigo será feito 
com d aproveitamento dos 7 funcionários que já vêm 
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exercendo essas funções e o subseqüente, pelo mais 
antigo ocupante da atual classe final da carreira de 
Oficial Jxidiciário. 

Sala Rego Barres, 2 de maio de 1958. — Nicanor 
Silva, Vice-Presidente. — Pereira da Silva. 

N.° r u 

No art. 2.« do Substitutivo da Comissão de Ser­
viço Público, onde se lê: 

Almoxarife Auxiliar, padrão L , leia-se: Almoxa­
rife Auxil iar , pad rão N . 

Sala R e g o Barres, 24 de abril de 1 9 5 8 . — Nicanor 
Silva, Vice-Presidente da Comissão de F inanças . — 
Pereira da SUva. 

Asrescente-se onde convier: 
Artigo . . . . Os dois atuais oargos em comissão cie 

Diretores de Serviço, símbolo PJ-2 se t ransformarão 
em dois cargos rm comissão de Diretores de Serviço, 
símbolo P J - 1 . 

.Parágrafo único. F ica assegurada a s i tuação 
atual do único ocupante, provido na forma dos 
§§ 2." e 3.° do artigo 1.° da Le i n.° 486, de 14 de no­
vembro de 1948, enquanto subsistir esse provimento. 

Sala R ê g 0 Barros, 24 de abril de 1958. — Nicanor 
Silva, vice-Presidente., no exrcício da presidência. 
— Pereira da Silva. 

* * * 

Piimeira discussão do Projeto n.° 2.346-A, 
de 1957, que altera o Quadro da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral, e dá outras provi­
dências; tendo pareceres: com substitutivos das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Ser­
viço Público, com emendas ao desta última 
Comissão, da comissão de Finanças. — Relato­
res: Srs. Oliveira Brito, Lourival de Almeida e 
Lopo Coelho. 

Encerrada a discussão e adiada a votação. 

T E N D O SIDO O F E R E C I D A S E M E N D A S AO P R O -
J E T O N.° 2.346-A, D E 1957, E M 1.» DISCUSSÃO, 
V O L T A O M E S M O A S COMISSÕES D E C O N S T I ­

TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE-FINANÇAS 

N.° 1 

Acrescente-se a seguinte emenda: 
A r t . Os funcionários e mensalistas requisi­

tados pela Jus t iça Eleitoral e que durante 2 anos, ou 
mais vêm prestando serviços à mesma, terão priori­
dade para nomeação nas vagas iniciais, independen­
temente de provas ou concursos, nos quadros do 
funcionalismo do Tribunal Regional Eleitoral do Dis ­
trito Federal. . 

Pa rágra fo único. As vagas decorrentes do apro­
veitamento dos servidores públicos requisitados se­
r ã o extintas nos quadros gerais dos serviços públicos 
da U n i ã o . 

Sala das Sessões, 16-4-58. — João Machado. 

Justificação 
. . A . .presente, emenda tem um duplo objetivo: 1.° 

Permit ir a fixação des servidores da União nos qua­
dros da Jus t iça Eleitoral onde os mesmos já adqui­
r i ram prá t ica e vêm prestando valiosos serviços, sem 
o que j á teriam sido devolvidos a suas respectivas 
Repar t ições; 2.° — Permitir a ampliação dos servi­
dores da Jus i i ça Eleitoral do D . F . , sem aumentar 
as despesas com o funcionalismo, extinguindo as 
vagas decorrentes do aproveitamento. 

Justa, pois, a sua aprovação. — João Machado. 

N.° 2 

Substitua-se: 
Art. 7.': 
c) As vagas verificadas na Carreira de Auxiliar 

Judiciário serão preenchidas pelos funcionários re­
quisitados que já vêm servindo ao Tribunal e de 
acordo com o tempo de serviço público. 

Após essas nomeações as vagas decorrentes serão 
preenchidas mediante concurso. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 1958. — 
Rafael Corrêa. 

N.° 3 

Retíija-se assim a letra C do art. 7.° do Projeto 
n.° 2.346-57, 

c) As vagas finais, após a inclusão a que se re­
fere a letra anterior serão preenchidas mediante con­
curso a ser realizado pelo Tribunal e a que concor­
rerão os interinos, extranumerár ios e requisitados em 
exercício na Secretaria, dispensada tal exigência aos 
requisitados da Jus t iça Eleitoral que já tenham esta­
bilidade nos respectivos Tribunais e que se encontrem 
em exercício na Secretaria do Tribunal Superior. 

Justificativa 

Os funcionários da Jus t iça Eleitoral não têm 
possibilidade de transferência de um Tribunal para 
outro. 

Por isto, mais se impõe a aprovação da presente 
Emenda, mesmo porque são funcionários já perten­
centes ao Quadro Efetivo da Just iça Eleitoral (Po­
der Judic iár io) , sobretudo que, tal critério já é ado­
tado pelos diversos Ministérios, para assegurar d i ­
reitos aos funcionários já efetivados por concurso, 
como sói ser o caso em foco. Medida que tem 
por escopo preservar direito adquirido e que con­
sulta preceito de just iça a funcionários que ficariam 
preteridos, se não fora a sua adoção. — Augusto de 
Gregório. 

N.» 4 

Atribua-se o símbolo PJ-7 ao cargo de A r ­
quivista . 

Justificativa 

Pela s i tuação vigente, o Quadro da Secretaria 
do Tribunal Superior Eleitoral confere ao Arqui­
vista, Bibliotecário, Zelador e Almoxarife, respecti­
vamente, os padrões " N " , " M " e " K " . 

Pela reforma de que trata o Projeto n.° 2.346-57, 
o Bibliotecário teve o seu padrão elevado ao s ím­
bolo PJ-7, com 4 acessos, o Zelador, ao padrão " O " , 
cem 2 acessos, o Almoxarife, ao padrão " O " , com 
4 acessos, ao passo que o Arquivista ascendeu, tão 
somente, ao padrão " O " , com 1 acesso. 

Por outro lado, são criados também, entre outros, 
os cargos de Auxiliar de Almoxarife, padrão " N " , de 
Auxiliar de Bibliotecário, com idêntico padrão, e 
Auxiliar de Arquivista, padrão " M " , com o que se 
evidencia, mais uma vez, a inferioridade chocante 
em que se situou o cargo de Arquivista. 

Não bas tará esse tratamento discriminatório, 
altamente desigual, a criar situações privilegiadas, as 
responsabilidades dos encargos cometidos ao Arqui­
vista são por demais relevantes e sabidamente com­
plexas, para qué se lhe atribua vencimento inferior 
ao de Bibliotecário. 

O aumiehto decorrente da presente ' emenda" é 
irrisório e enquadra-se dentro do crédito j á apro­
vado pela Comissão de F inanças . 

Sala das Sessões, 9-5-58. — Oscar Passos. 
(D. C. N. — Seção I — 20-5-58). 
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REQUERIMENTOS 

Sr. Presidente: 
Requeiro a retirada da emenda de minha auto­

r ia , ao Projeto n.° 2.346-A, de .1957. 
Sala das Sessões, 25 de maio de 1958. — Oscar 

Passos. 
(D.C.N. — Seção I — 24-5-58) . 

* * * 

Senhor Presidente: 
Requeiro a v . Ex . a , se digne determinar provi­

dências a fim de que, nos termos do Regimento In ­
terno, seja tornada inexistente a emenda de n.« 1, 
oferecida em Plenário ao Projeto n.° 2.346-A, de 
1957, de que seu s ignatár io . 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 1958. — 
João Machado. 

* * * 

Senhor Presidente: 
Requeiro a V . E x . a , se digne determinar provi­

dências, a fim de que, nos termos do Regimento In ­
terno, seja tornada inexistente a emenda de n.° 2, 
oferecida em Plenário ao Projeto n.° 2.348-A, de 
1957, de que sou signatár io. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 1958. — 
Rafael Correia. 

* * * 

Senhor Presidente: 
•Requeiro a Vossa Excelência se digne determinar 

providências a fim de que, nos termos do Regimento 
Interno, seja tornada inexistente a Emenda de nú ­
mero 3, oferecida em Plenár io ao Projeto n.° 2.346-A, 
de 1957, de que sou s ignatár io . 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 1958. — 
Augusto De Gregário, Deputado Federal. 

(D.C.N. — Seção 1 — 27-5-58) . 
Nota: A tramitação deste projeto consta 

do "Boletim Eleitoral" n.° 78, pág. 356 e do 
"Boletim Eleitoral", n.° 79, pág. 498) . 

Projeto n.° 2.391, de 1957 

Emenda à redação final do Projeto núme-
mero 2.391-B, de 1957, que altera o quadro ãa 
Secretaria ão Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande ão Norte; e dá outras providências; 
tendo parecer favorável da Comissão ãe Reda­
ção. 

P R O J E T O N.° 2.391-57 E M E N D A D O E M REDAÇÃO 
F I N A L 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . l.° O Quadro da Secretaria do Tribuna] 

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, criado 
pela Le i n.° 486, de 14 de novembro de 1948, e mo­
dificado pela Le i n.° 2.358, de 2 de dezembro de 3954, 
fica alterado nes termos desta lei e da tabela que 
a acompanha. 

Parágrafo único. Cabe ao Presidente do Tribu­
nal determinar a apostila dos títulos dos atuais ser­
vidores em face da nova si tuação estabelecida por 
esta lei . • 

Art . 2.» As vagas da classe inicial áa 'carreira 
de Oficial Judiciário serão providas: 

• T • — metade por ocupantes da -classe, -final da 
carreira de Auxil iar Judiciário e metade pór candi­
datos habilitados por concurso: 

I I — o acesso 'obedecerá ao critério do mereci­
mento absoluto, apurado na fo rma ' da legislação 
vigente. 

Art . 3.° F i c a extinta a carreira de Dacti lógraío 
e criada com iguais atribuições, a de Auxiliar Jud i ­
ciário, escalonada de G a H . 

Parágrafo único. Os atuais ocupantes efetivos 
da carrira de Dactilógraío, observada a situação em 
que se encontram, serão aproveitados na de Auxil iar 
Judiciár io. 

Art . 4.° Ficam criados um cargo isolado de .pro­
vimento efetivo, de Bibliotecário, padrão J , um de 
classe E . na carreira de Servente, e dois, da classe 
G, da carreira de Auxil iar Judiciár io. 

Art . 5.° É ainda- criada a função gratificada de 
Secretário do Corregedor, símbolo F G - 5 . 

Art . 6.° Serão extintos, quando vagarem, os 
carges de extranumerár ios , ficando vedada a admis­
são de novo pessoal dessa categoria funcional. 

Art . 7.° N a nomeação, promoção, licença, exo­
neração, demissão, readmissão, readaptação e apo-
sentaú-cria dos funcionários da Secretaria do T r i ­
bunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
serão aplicados, no que couberem, as normas do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União 
OLoi n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952). 

Art . 8.° Para atender, no corrente exercício, ao 
aumento de despesas decorrentes desta lei, fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Jud i ­
ciário — Just iça Eleitoral — Tribunal Regional E le i ­
toral do Rio Grande do Norte, o crédito especial de 
Ci$ 300.000,00 (trezentos mi l cruzeiros). 

Art . 9.» Esta lei en t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rár io . 

Comissão de Redação, em 14 de abril de 1958. — 
Abguar Bastos, presidente. — Lopo Coelho. — Me­
deiros Neto. — Bias Fortes. 

• E M E N D A A Q U E S E R E F E R E O P A R E C E R . 

Onde se lê, na Tabela de que trata o art. 1." 
da Lei , "1 Chefe de Seção P G - 5 " . leia-se: "2 Chete 
de Seção F G - 5 " . 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1958. — 
Djalma Marinho. 

Justificação 

E m mensagem,. de 1957, o Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio. Grande do Norte solicitou al teração 
do quadro de pessoal de sua Secretaria. 

A Ccmissão de Constituição e Just iça, não 
obstante" epinar favoravelmente, sugeriu algumas mo­
dificações que redundaram em um substitutivo, com 
o qual concordou a Comissão de Finanças . 

Na redação, porém, desse substitutivo houve um 
evidente engano de dactüografia, quando consignou 
na Tabela anexa 1 Chefe de Seção ao envés de 2, 
com 0 figurava na mensagem originária e reconheceu 
o próprio Presidente da Ccmissão de Constituição 
o Just iça o ilustre deputado Oliveira Br i to . E tanto 
isso é certo que o Tribunal Potiguar, com organiza­
ção igual aos Tribunais do Maranhão , Piauí e P a ­
raíba (Lei n." 2.358, de 2-12-0.954), sempre teve, como 
os demais de sua categoria, os serviços de sua Se­
cretaria desdobrados por duas seções: uma adminis­
trativa e outra judiciária. — Djalma Marinho. 

OFÍCIO D A COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

, R io de Janeiro, 16 de abril de 1958. 

.: S r . . Presidente da Comissão de Redação. 
Comunico ,a V . E x . a que esta. Comissão, ao exa­

minar o substitutivo ao Projeto n.° 2.391, de 1957, 
referente à reorganização do' Quadro da Secretaria, 
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte, aprovou-o com a tabela que o acompanha, 
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entre as funções gratificadas, duas de Chefe de Se­
ção, símbolo F G - 5 . 

Todavia, por equívoco só agora verificado, cons­
ta da referida tabela apenas uma Chefia de Seção. 

Esclareço ainda que existem atualmente as duas 
Chefias de Seção na Secretaria do citado órgão, 
razão por que a redução para uma ir ia prejudicar 
a normalidade de seus serviços. 

Assim, ao comunicar a ocorrência a essa douta. 
Comissão espero que a tccnará na devida conside­
ração . 

C o m os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. — Oliveira Britto, Presidente. 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

A Comissão de Redação, em sua 7 a reunião or­
dinária., realizada em 18 de abril de 1958, na sala 
Alcindo Guanabara, presentes os Deputados Abguar 
Bastos, Presidente, L o p 0 Coelho, Bias Fortes e Afon­
so Arinos apreciando a emenda à redação final do 
Projeto n.° 2.391-A, de 1957, que altera o Quadro 
da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande dó Norte, e d á outras providências, resolve 
opinar pela aprovação . 

Comissão de Redação, em 18 de abril de 1958. 
— Abguar Bastos, Presidente e Relator. 

Redação Final, emendada, do Projeto nú­
mero 2.391-A, de 3957, que altera o Quadro da 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Norte, e dá outras providências, 
com parecer favorável da Comissão de Redação, 
à emenda oferecida. • 

O S R . P R E S I D E N T E — A esta redação foi 
oferecida e vou submeter a votos a seguinte 

EMENDA 

Onde se lê, na Tabela de que trata o artigo 
da lei, '\1 Chefe de Seção P G - 5 " , leia-se: "2 Che­
fes de Seção F G - 5 " . • 

O S R . P R E S I D E N T E 
queiram ficar como es tão . 

— Os Srs. que aprovam 
{Pausa). 

Aprovada. 
F m a redação final, j á impressa. 
(Diário ão Congresso Nacional — Seção I — 

8-5-58) . 
N O T A : A tranmitação deste proveio consta do 

Boletim n.° 82, pág. 568, do Boletim n> 81, pág. 512 
e do Boletim n.° 77, pág. 289. 

Projeto n.° 2.663, de 1957 

T A B E L A D E Q U E T R A T A O A R T . l.° D E S T A L E I 

Número 
i 
i Símbolo 

de Cargos ou Carreira ; Classe ou 
cargos | Pad rão 

1 

Cargos isoíados de provi­
mento em Comissão 

Diretor de Secretaria 

Cargos isolados de provi­
mento efetivo 

Arquivista . 
Bibliotecário 
Porteiro . . . 

Cargos de Carreira 

Oficial Judiciário . 
Oficial Judiciário . 
Oficiai Judiciário . 
Oficial Judiciário . 
Oficial Judiciário . 
Oficial Judiciário . 
Auxil iar Judiciário 
Auxi l iar Judiciário 

I Con t ínuo 
Cont ínuo 

I Servente 
f Servente 

I 
Funções Gratificadas 

Secretário 
Secre tár io 

Rcgicrsa.: 
Secretár io 
Chefe de 

do Presidente ".. I 
do Procurador! 

do norregedor . . j 
Seção | 

PJ-5 

K 
J 
I 

N 
M 
L 

J 
I 
H 
G 
H 
G 
F 
E 

FG-4 

FG-5 
F G - 5 
FG-5 

Comissão de Redação, em l.í de abril de 1958. 
Abguar Bastos, Presidente. 

(Diário do Congresso Nacional 
3-5-58) . 

Seção I — 

Redação da 2. a Discussão do Projeto nú­
mero 2.663-A, de 1957, que transforma em car­
go isolado de provimento efetivo o atualmente 
em comissão de diretor da Secretaria do Tri­
bunal Regional da Paraíba. 

0 Congresso Nacional decreta: 
Art . l.° O Quadro- da Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral dá Paraíba , criado pela Le i n ú ­
mero 486, tíe 14 de novembro de 1948, e alterado pelas 
Leis ns. 1.975, de 4 de setembro de 1953, e 2.877, 
de 20 de setembro de 1955, passa a ser o constante 
da tabela que acompanha esta le i . 

Parágrafo único . Caberá ao Presidente do T r i ­
bunal a apostila dos títulos das atuais funcionários, 
ds acordo com a situação decorrente desta l e i . 

Art. 2.n As vagas da classe iniciai da carreira 
de Oficial Judiciário serão providas: 

1 — metade por ocupantes da classe final de 
carreira de Auxiliar- Judiciário e metade por can­
didatos habilitados em concurso. 

H — o acesso obedecerá ao critério do mereci­
mento absoluto, aipurado na forma da legislação 
vigente. 

Art . 3.° F ica extinta a carreira de Dactilógraío 
e criada, com iguais atribuições, a de Auxiliar Judi ­
ciário, escalonada de G a H . 

Parágrafo único. Os atuais ocupantes efetivos 
da carreira de Dactilógraío, observada a situação eni 
aue se encontram, serão aproveitados na de Auxiliar 
Judiciário. 

Art . 4.° F ica criado o cargo isolado de provi­
mento efetivo de Bibliotecário, padrão J , e outro 
de Zelador, padrão H , e ainda, na carreira de A u ­
xiliar de Portaria, mais um cargo de classe E . 

Ar t . - 5.° ' É ainda criada a função gratificada de 
Secretário do Corregedor, símbolo F G - 5 . 

Art . 6.* iSerãio, extintos, quainido Vagarem, cs 
atuais cargos de extranumerários menfalistas. de A u ­
xiliar do Fichár io e Zelador, ficando proibida a 
admissão de novo pessoal ex t ranumerár io . 

Art . 7.° É transformado em cargo isolado .de 
provimento efetivo o atualmente em comissão de 
Diretor da Secretaria do Tribunal Regional E le i ­
toral da Pa ra íba . 

Art . 8.° São fundidas em uma só as carreiras 
de Servente e Contínuo, da Secretaria do Tribunal 



Junho de 1958 B O L E T I M E L E I T O R A L 635 

Regional Eleitoral da Paraíba, sob a denominação de 
Auxi l iar de Portaria, de acordo com a Lei n.° 1.721, 
de 4 de novembro de 1952. 

Art . 9.° Na nomeação, promoção, licença, exo­
neração, demissão, readmissão, readaptação e apo­
sentadoria dos funcionários da Secretaria do T r i ­
bunal Regional Eleitoral da Paraíba, serão aplica­
das, no que couberem, as normas do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União (Lei número 
1.711, de 28-10-52). 

Art . 10. Para atender, no corrente exercício, ao 
aumento dc despesas decorrentes desta Le i , fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judi­
ciário — Just iça Eleitoral — Tribunal Regional Ele i ­
toral da Paraíba, o crédito especial de CrS 309.000;DO 
(trezentos mi l cruzeiros). 

Art . l i l . Esta lei e n t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
t r á r io . 

Sala "Antônio de Melo Franco", 30 de julho de 
195,7. — OUveira Brito, Relator. 

T A B E L A A' QUE SE R E F E R E A P R E S E N T E L E I 

Número ! Sxnbolo 
de | Cargo ou Carreira ou 

cargos 1 
1 

Padrão 

Cargos isolados de provi- j 
mento efetivo j 

1 
2 
2 
2 
o 
3 
3 
4 
1 
1 
1 
2 

1 Diretor de Secretaria 
] Arquivista 
j Bibliotecário 
i Porteiro 
I Ze lador 

I I 
| Cargo de Carreira í 
! ' • ! 

Oficial Judiciário ; 
Oficial Judiciário | 
Oficial Judiciário ! 
Oficial Judiciário | 
Oficial Judiciário | 
Oficial Judiciário j 
Auxiliar Judiciário j 
Auxiliar Judiciário I 
Auxil iar de Portaria ( 
Auxi l iar , de Portaria \ 
Auxil iar de Portaria j 
Auxil iar de Portaria ] 

I I 
I I 
| Funções Gratificadas \ 

PJ-5 
K 
J 
I 
H 

N 
M 
L 
K 
,T 
I 

H 
G 
H 
G 
F 
E 

1 j Secretário da Presidência . . 1 F G - 4 
1 | Secretário da Procuradoria! 

j Regional j FG-5 
1 j Secretário do Corregedor . . ! F G - 5 
2 | Chefe de Seção 1 F G - 5 

Sala "Afrãnio de Melo Franco", 30 de julho de 
1957. — Oliveira Brito, Relator. 

(Diário do Congresso Nacional — Seção I — 
14-5-58) . 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

P A R E C E R D O R E L A T O R 

Volta a esta Comissão o Projeto n.° 2.663, de 
1957; para redação ' do vencido para 2 a discussão. 
É o que o Plenário aprovou, em primeira, o subs­
titutivo desta Comissão e duas emendas da Comis­
são de F inanças . . . . 

Não nos cabe falar sobre o vencido nem este é o 
nosso propósito. Todavia, nada nos impede registrar­
mos, com pesar, a pouca valia do nosso esforço para 
realizarmos tarefa metódica e impessoal, orientada 
pelo interesse exclusivo de servirmos acima de tudo 
à causa pública. 

Esta Comissão sempre entendeu, sobretudo nos 
últ imos tempos, serem contrários ao interesse do 
serviço público a t ransformação dos cargos de chefia 
em cargos efetivos e a fusão das carreiras de cont í ­
nuo e servente na de auxiliar de portaria. As ra­
zões são óbvias e a elas fêz referência o parecer que 
emitimos sobre a proposição quando por aqui tran­
sitou . 

Assim, porém, não entendeu a Douta Comissão 
de F inanças e o Plenár io . 

A nós, embora não convencidos, não nos resta 
nesta altura senão, assinalando a ocorrência, para 
que nos impuetem a m a n h ã a responsabilidade de re­
digirmos o vencido tal como entendeu o Plenário no 
exercício de sua soberania. 

Isso não obstante, n ã o podemos ainda deixar de 
registrar que a fusão das carreiras de contínuo e 
servente pela forma porque o fêz a emenda da Co­
missão de Finanças , dificilmente at ingirá o objetivo 
que, em últ ima análise, tem em vista, que outro não 
é senão o de melhorar a • s i tuação funcionai dos 
atuais ocupantes das referidas carreiras. 

O nosso dever, porem, é o de sermos fiéis ao 
vencido. 

É o que fazemos no trabalho que acabamos ds 
ler. 

Sala "Afrãnio de Melo Franco", . . . . de abri) 
de 1958. — Oliveira Brito, Relator. 

P A R E C E R DA C O M I S S Ã O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­
nião de sua Turma " B " , realizada em 15-4-58, opi­
nou, unanimemente, pela aprovação da redação do 
vencido para 2. a discussão do Projeto n . ' 2.663-57, 
apresentada pelo seu Relator. Estiveram presentes os 
Srs. Monte i r 0 de Barros, no exercício da Presidên­
cia, Oliveira Brito, Relator, Joaquim Duval. Antônio 
Horácio, Gurgei do Amaral, Tarso Dutra, Mário Gu i ­
marães , Raymundo Brito, Manoel Barbuda, Cícero 
Alves, Sérgio Magalhães e Pereira. L i m a . 

Sala "Afrãnio de Melo Franco", ,15 de abril de 
1958. — Monteiro ãe Barros, n 0 exercício da Presi­
dência. — Oliveira Brito, Relator. 

(Diário ão Congresso Nacional — Seção I — 
14-5-580. 

Segunda discussão ão Projeto n.° 2.663-B, 
que trans-forma em cargo isolado de provimen­
to • efetivo o atualmente em comissão de Diretor 
da Secretaria ão Tribunal Regional Eleitoral 
ãa Paraíba. — Relator: Sr. Oliveira Brito. 

cão . 
Encerrada a discussão e adiada a vota-

(D.C.N. — Seção I _ 20-5-58) . 

Voíaçõo, eni segunda discussão, do Projeto 
n.° 2.663-B-57, que transforma em cargo iso­
lado ãe provimento efetivo o atualmente em 
comissão de Diretor da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral ãa Paraíba. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação o projeto 
Aprovado e enviado à redação final o Pro­

jeto n,° 2.-663-B, de 1957. 
Nota — A tramitação deste projeto consta 

do Boletim n.° 81, pág. 515 e do Boletim nú­
mero 78, pág. 365. 

(D.C.N. — Seção I — 28-5-58). 
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Projeto n.° 3.648, de 1958 

Votação única do Projeto n.° 3.648, ãe 1958, 
que altera o quadro ãa Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral ãe Santa Catarina e ãá ou­
tras providências; tendo pareceres favoráveis 
das Comissões ãe Serviço Público e de Finan­
ças. (Da Comissão de Constituição e Justiça). 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação o projeto. 

Aprovaêo e enviado à redação final o se­
guinte 

PROJETO 

N . " 3.648, de 1958 

O' Congresso Nacional decreta: 
Ar t . 1.° O quadro da Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de Santa Catarina, 
criado pela Le i n.° 486, de 14 de novembro de 1948 
e modificado pela Lei n.° 1.409, de 9 de agosto de 
1851, é substi tuído na forma da tabela anexa, inte­
grante desta L e i . 

Parágra fo único. Serão apostilados pelo Presi­
dente do Tribunal os títulos de nomeação, de acor­
do cem a nova situação dos funcionários da citada 
tabela. 

Art . 2.° As carreiras de Escriturário e Dactiló­
gra ío passam a constituir a de Auxil iar Judiciário, 
escalonada de G a H , na conformidade da tabela 
anexa. 

§ 1.° Os atuais escriturários e dactilógraío.;, 
classe G ficam classificados na classe H e os escri­
turários P e E, bem assim os dsctilógrafos, classe P, 
na classe G . 

§ 2.' Cabe aos Auxiiiares Judiciários a execução 
des serviços de dactilografia. 

Art . 3.° Os ocupantes da classe final da carreira 
de Auxi l iar Judiciário terão acesso à inicial de Ofi­
cial Judiciário, mediante concurso de 2. a entrância, 
organizado pelo Tribunal . 

§ 1.° Será ressalvado o direito de acesso dos 
antigos ocupantes da carreira de escriturário, na 
forma do art. 5.° da Le i n.° 486, de 14 de novembro 
de 1848. 

§ 2.° Enquanto perdurar a s i tuação prevista no 
parágrafo anterior sobre a existência de antigos es­
cri turários, as vagas da classe inicial da carreira 
de Oficial Judiciár io serão providas metade pelo 
que estabelece o § 1.' deste artigo e metade pela 
forma prevista no próprio artigo, quanto aos antigos 
dactilógraf os. 

Art . 4.° N a nova carreira de Auxil iar Judiciário 
quando ocorrerem vagas de antigos escriturários, so­
mente estes poderão concorrer, procedendo-se, do 
mesmo modo, quanto aos antigos dactilógrafos. 

Ar t . 5.° Picam criados um cargo da classe I na 
carreira de Oficial Judiciário, dois, da classe H e 
dois, da classe G , na carreira de Auxil iar Judiciário; 
um de classe P e outro da classe E , na carreira do 
Servente, bem assim uma função gratificada, s ím­
bolo F G - 5 , de Secretár io do Corregedor. 

Ar t . 6.° O atual cargo em comissão de Auditor 
Fiscal PJ-6, retorna à situação de cargo isolado de 
provimento efetivo. 

Art . 7.° Para atender as despesas decorrentes da 
execução da presente Le i é o Poder Executivo auto­
rizado a abrir ao Poder Judiciário — Just iça Eleito­
ral — Tribunal Regional Eleitoral do Estado ds 
Santa Catarina — o crédito especial de 
Cr$ 300.000,00 (trezentos mi l cruzeiros). 

Ar t . 8.° A presente lei en t ra rá em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições cm 
cont rár io . 

T A B E L A 

Número 
1 1 
1 . 1 Classe 

de | Cargo ou Carreira j ou 
Cargcs 

! • 
Padrão 

1 1 ! 
1 1 

Cargos em Comissão \ 

1 ) 
Diretor Geral 1 

! 
PJ-4 

Cargos Isolados I 
i 

1 . i i 
Auditor Fiscal \ PJ-5 

1 Arquivista 1 J 
1 Almoxarife j J 
1 Porteiro I J 
1 Ajudante de Porteiro . . . . . . i 

! 
I 

Cargoj de Carreira 1 
i 

1 I 
Oficial Judiciário •. | N 

2 Oficial Judiciário 1 M 
2 Oficial Judiciário I L 
3 Oficial Judiciário j yr 
4 Oficial Judiciário ' J 
5 Oficial Judiciário | I 
6 Auxil iar Judiciário | H 
8 Auxil iar Judiciário 1 O 
\ (Vnt'iran i H 
2 Contínuo | G 
3 Servente j F 
4 Servente ! 

i 
E 

Funções Gratificadas | i 
3 i F G - 5 
1 Secretário da Piesidência . . ! F G - 4 
1 Secretário do Procurador! 

Regional j FG-5 
1 1 Secretário do Corregedor . | 

j 
FG-5 

(D.C.N. — Seção I — 23-5-58) . 
Nota: a tramitação deste projeto consta do "Bo­

letim Eleitoral" n." 80, pág. 462. 

Projeto n.° 4.102, de 1958.. 

Altera o Quadro ãa Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do Piauí e ãá outras provi­
dências; tendo parecer favorável ãa Comissão 
de Finanças. 

(Da Comissão de const i tu ição e Just iça) 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L D O PIAUÍ 

Teresina, 11 de maio de 1956. 

Exoelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos 
Deputados. 

A Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do 
Piauí , cumprindo a Resolução deste Tribunal (cópia 
j un t a )p ro fe r ida na sessão, ordinária^ do. dia. 26 de 
abril próximo passado, e de acordo com o art. 97, 
inciso I I da Constituição Federal, tem a honra de 
apresentar a vossa Excelência, com •) objetivo de 
ser consubstanciado em lei, após os necessários t r â ­
mites legislativos, o incluso anteprojeto de lei que 
cria e eleva cargos da Secretaria deste Tribunal 
conforme quadr 0 anexo. 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa E x ­
celência os meus protestos de elevada consideração 
e apreço. 

Atenciosas saudações. — Des. Eunpides de Cas­
tro Melo, Presidente. 
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T R I B U N A L R E G I O N A L FJ .KTTORAL D O PIAUÍ 
Certifico que, da A t a da Sessão Ordinár ia do dia 

vinte e seis (26) de abril do ano de m i l novecentos 
e cinqüenta e seis (1956), deste Tribunal Regional 
Eleitoral, consta o seguinte: «íResolveu o Tribunal, 
unânime e de acordo com o parecer verbal do Se­
nhor Doutor Procurador Regional, adotando a su­
gestão da douta Presidência, autorizá-la a solicitar, 

em Mensagem ao Congresso Nacional, .a reestrutura­
ção do quadro geral dos funcionários pertencentes 
à Secretaria deste Colendo Tribunal" — Para cons­
tar, eu, Hercílio Vasconcellos de Mendonça, Auxi l iar 
requisitado, passei a presente certidão, aos sete dias 
do mês de maio do referido ano, a qual vai visada 
pelo Senhor Diretor da Secretaria deste Tribunal 
Regional Eleitoral. 

Q U A D R O DOS C A R G O S D A S E C R E T A R I A DO T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L DO PIAUÍ 

SITUAÇÃO A T U A L 

NUMERO 
DE I 

CARGOS | 
CARREIRA OU CARGO 

SÍMBOLO 
PADRÃO OU 

CLASSE 

3 

2: 

2 

2 

2 

3 

8 

4' 

1 

1 

•I 

1 

1: 

Cargo em Comissão j 
i 

Diretor ! 

Corpos /solados de Provi­
mento Efetivo 

l I 

1 I 

Arquivista 

Porteiro 

1 
Cargcs de Carreira < 

I 
Oficia! Judiciár io | 

I 
Oficial Judiciár io ! 

I 
Oficial Judiciário J 
Oficial Judiciário ! 

Oficial Judiciário 
I 

Oficial Judiciário . . j 

Dactilógraío j 

Dactilógraío | 
I 

Continuo | 

Cont ínuo 

Cont ínuo 

Servente 

. Servente 

Funções Gratificadas 

Chefe de Seção 1 
i Pecreffcrio do T*sidenre . . . i 
| Secretário do Procurador . . ' 

PJ-5 

J 

H 

M 

L 

K 

J 

I 

H 

G 

P 

G 

F 

E 

E 

D 

PG-7 
PG-6 
P G - 6 

SITUAÇÃO P R O P O S T A 

NUMERO 
DE 

CARGOS 

2 

2 

2 

2 

2 

3 

2 

2 

3 

4 

1 

1 

2 

1 

2 
1 
1 

CARllEIRA OU CARGO 
SrMBOIO 

PADRÃO O U 
CLASSE 

Cargo em Comissão 

Diretcr 

Cargos isolados dc provi- \ 
mento efetivo l 

Auditor F i - . a l 

Bibliotecário 

Auxiliar de Bibliotecário 

| Almoxarife — 

Auxiliar de Almoxarife . 

Arquivista 

Porteiro 

Oficial de Just iça 

Cargos ãe Carreira 

Oficial Judiciário 

Oficial Judiciário 

Oficial Judiciário 

Oficial Judiciário 

Oficial Judiciário 

Oficial Judiciário 

Oficial Judiciário 

Auxil iar Judiciário 

Escri turário . 
I 

Dactilógraío . 

| Dacti lógraío . 

| Contínuo . . . . 

Contínuo 

Servente 
I 
I Servente 
i 
| Funções Gratificadas 

1 
1 Chefe de Seção ] 

Secretário do Presidente . . . j 
Secretário do Procurador; 

l 

PJ-4 

N 

M 

L 

L 

K 

J 

H 

J 

N 

M 

L 

K 

J 

I 

H 

H 

G 

G 

F 

G 

F 

E 

D 

F G - 7 
P G - 6 

(Diário do Congresso Nacional — Seção I — 8-5-58). 
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PROJETO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.» O Quadro do Pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional do Piauí, criado pela Lei núme­
ro 486, de 14 de novembro de 1948, e alterado pela 
Dei n.° 1.975, de 4 de setembro de il953, passa 
a ser o constante do Quadro anexo. 

Ar t . 2.° E ' o Poder Executivo autorizado a abrir 
o crédito suplementar à verba própria, na impor tân­
cia de Cr$ para atender, no cor­
rente exercício à despesa resultante desta L e i . 

Ar t . 3.° A presente Le i en t ra rá em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
con t rá r io . 

Justificação 
Quando da organização e criação dos cargos tíe 

pessoal das Secretarias dos Tribunais Regionais 
Eleitorais, essa C â m a r a tomou por base, para classi­
f icá-las em grupos, o número de eleitores de cada 
Circunscrição, resultando ficar a Secretaria do 
T . R . E . do Piauí no Grupo B . 

Posteriormente, este Tribunal pleiteou a eleva­
ção de sua Secretaria para o Grupo C, por conside­
rar haver o Estado alcançado o númerio de eleitores 
exigido para essa classificação. 

Essa Augusta Casa Legislativa, pela Le i número 
1.975, de 4 dè setembro de 1953, que alterou os qua­
dros de pessoal de diversas Secretarias, classificou 
a Secretaria deste Tribunal no Grupo B - l , e não 
no Grupo C, como havia sido proposto. 

O serviço eleitoral vem se desenvolvendo em 
r i t m 0 acelerado nestes últimos três anos em nosso 
Estado, o que tem forçado ao Tribunal, para melhor 
atender ao aumento de serviço de sua Secretaria, re­
quisitar funcionários, ora da União, ora do Estado. 

Essas requisições nem sempre satisfazem às exi­
gências do nosso serviço eleitoral e, certamente, são 
prejudiciais aos outros serviços da União e do Estado, 
por isso que, constantemente, estamos recebendo pe­
didos de retorno de funcionários requisitados às suas 
repar t ições . 

Cem a ampliação ora pleiteada, poderá o T r i ­
bunal, dispondo de pessoal próprio e conhecedor do 
•serviço eleitoral, melhor resolver os seus serviços sem 
prejuízo de outras repartições que, muitas vezes, 
cedem' seus funcionários porque a Le i não lhes per­
mite recusas, embora, com isso, sofram outros seto­
res da Adminis t ração. 

Ademais, com esse sistema de requisição tempo­
rár ia , não pode o Tribunal dispor de pessoal habi­
litado para os vá r i o s serviços de sua Secretaria. — 
Des. Eurípedes ãe Castro Mello, Presidente do T . R . E . 
do P iau í . 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Com a Mensagem n.° 117-56, o Tribunal Regio­
n a l Eleitoral do Piauí encaminhou projeto de Le i 
à consideração do Congresso Nacional, visando a a l ­
terar o quadro de sua Secretaria. 

A proposta, comum às da mesma natureza pro­
cedentes de outros órgãos do Poder Judiciário, pre­
tende melhoria para os funcionários e criação de 
novos cargos. 

Incluído inicialmente no grupo B juntamente 
com cs do Pará , Maranhão , Paraíba, Sergipe, Rio 
Grande do Norte, Espírito Santo e Goiás (Lei nú ­
mero 488, de 14 de novembrp de 1948), passou para 
o Grupo B - l , ao lado de Gloiás, Maranhão e Para íba 
(Lei n.° 1.975, de 4 de setembro de 1953). 

Esta Comissão, em recente parecer, opinou favo­
ravelmente à proposta de reestruturação do quadro 
do Tribuna! da Para íba na base da melhoria de uma 
classe ou padrão de vencimentos para os funciona- • 
rios em geral, recusando acolhimento à criação de 
novos cargos, a não ser os de Bibliotecário, Auxil iar 
Judiciário e Servente. 

Somos de parecer se dispense à presente pro­
posta idêntico tratamento, reestruturando-se o qua­
dro atual na mesma base e criando-se um cargo 
isolado de Bibliotecário, dois no início de carreira de 
Auxiliar Judiciário e, um na de Servente. 

Somos ainda pela t ransformação da carreira de 
dacti lógraío na de Auxiliar Judiciário, mas cont rá­
rios à fusão das de Contínuo e Servente, por motivos 
j á reiteradamente expostos e aceitos por esta Co­
missão, dentre. çs quais sobressai a necessidade de 
manter-se a divisão das referidas funções, diante dos 
maus frutos produzidos com a fusão das mesmas car­
reiras no Serviço Público Federal. 

Nestas condições e não havendo obstáculo de 
ordem constitucional à t rami tação da proposta, opi­
namos por seu acolhimento nos termos do projeto de 
lei que, a seguir, oferecemos ao exame dos eminentes 
colegas. 

É o parecer. 
Sala Afrãnio de Mello Franco, em 5 de setembro 

de 1957. — OUveira Brito, Relator. 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N . p 

Altera o Quadro da Secretaria ão Tribunal 
Regional Eleitoral ão Piauí e dá outras provi­
dências. 

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. l.° , O Quadro da Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral do Piauí, criado pela Le i n ° 4Ç6, 
de 14 de novembro de 1948, e modificado pela Lei 
n.° 2.358, de 2 de dezembro de 1954, fica alterado 
nos termos desta Le i e da Tabela que a acompanha. 

Parágrafo único. Cabe ao Presidente do T r i ­
bunal determinar a apostila dos títulos dos atuais 
servidores, em face de nova situação estabelecida por 
esta L e i . 

Art . 2.° As vagas da classe inicial da carreira de 
Oficial Judiciário serão providas: 

1 — metade por ocupantes da classe final da 
carreira de Auxiliar Judiciário e metade por candi­
datos habilitados por concurso; 

I I — o acesso obedecerá ao critério do mereci­
mento absoluto, apurado na forma da legislação 
vigente. 

Art . 3.» F ica extinta a .carreira de Dactilógraío 
e criada, com iguais atribuições, a de Auxil iar Jud i ­
ciário escalonada de G a H . 

Pa rágra fo único. Os atuais ocupantes efetivos 
da carreira de Dactilógraío, observada a situação em 
que se encontram serão aproveitados na de Auxiliar 
Judiciár io. . 

Art. 4.' F icam criados um cargo isolado de pro­
vimento efetivo, de Bibliotecário, padrão i ' J " , um 
da classe " E " , na carreira de Servente e dois, da 
classe " " G " , na carreira de Auxil iar Judiciár io. 

Art . 5.° È ainda criada a função gratificada de 
Secretário de Corregedor, símbolo F G - 5 . 

Art. 6." Serão extintos, quando vagarem os 
cargos de extranumerários, ficando vedada a admis­
são de novo pessoal dessa categoria funcional. 

Árt. 7.° E m nomeação, promoção, licença, exo­
neração, demissão, readmissão, readaptação e apo­
sentadoria dos funcionários da Secretaria do T r i ­
bunal Regional Eleitoral do Piauí, serão aplicados, 
no que couberem, as normas dp Estatudo dos F u n ­
cionários Públicos Civis da Ühião (Lei n.° 1.711, de 
28.de outubro de 1952). . ,: 

Art. 8.° Para atender; nó corrente exercício, ao 
aumento de despesas decorrentes dessa Lei, fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judi­
ciário — Just iça Eleitoral — Tribunal Regional 
Eleitoral do Piauí, o crédito especial de.Cr$ 300.000,00 
(trezentos mi l cruzeiros). •'' ' • , -

http://28.de
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Ar,t. 9.» Esta Le i en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
t r á r io . 

Sala Afrãnio de Mello Franco, em 5 de setembro 
de 1957. — Oliveira Brito, Relator. 

(.Diário ão Congresso Nacional — Seção I — 
8-5-58) . 

T A B E L A A Q U E SE R E F E R E A P R E S E N T E L E I 

Número | j Símbolo 
de | Cargo ou Carreira j ou 

Cargos | j Padrão 

| Cargos Isolados de Provi- \ 
| monto em Comissão j 
1 j 

1 | Diretor de Secretaria j PJ-5 

Cargos Isolados de Provi­
mento Efetivo 

1 Arquivista < K 
t 

1 Bibliotecário 1 J 
. I i 

1 ] Pcrteiro i I 
I I 

Cargos ãe Carreira 

1 | Oficial Judiciário . . : j N 
I i 

2 | Oficial Judiciário ! M 

2 | Oficial Judiciário ! L 

2 | Oficial Judiciário ' K 
i i 

2 | Oficial Judiciário [ J 
I I 

3 | Oficial Judiciário [ I 

3 ! Auxil iar Judiciário | H 

6 | Auxil iar Judiciário ! G 
; i 

1 | Cont ínuo j H 
i l 

1 j Contínuo | G 
1 I Servente 1 F 

I . I 
2 | Servente I E 

| Funções Gratificadas [ 
I I I i 

1 | Secretário do Presidente . . . i F G - 4 
I I 

1 | Secretário do Procurador i 
j. Regional j F G - 5 
I ; 

1 I Secretário do Corregedcr . . ' FG-5 

2 | Chefe de Seção ! FG-5 
l i 
| i 

PARECER DA COMISSip 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­
nião de sua turma " B " , realizada em 5 de setembro 
de 1957, apreciando o Ofício n.° 117-56, do Tr ibunal 
Regional Eleitoral do Piauí, opinou, unanimemente 
e de acordo com 0 parecer do Relator, pela Cons-
titucionalidade da iniciativa, e, no mérito, pela apro­
vação do projeto apresentado pelo Relator. E s t i ­
veram, presentes cs Srs. Deputados Nogueira Gama. 
— no exercício da Presidência, Oliveira Britto — 
Relator, Segadas vianna, Raymundo Brito, Prado 
Kel ly , Mi l ton Campas, Rcpdon Flacheco, Osvaldo 
L ima Filho, Bías Fortes, Cícero Alves, Manoel B a r ­
buda e Lecberto Deal. 

Sala Afrãnio de Melo Franco, 5 de setembro de 
1957. — Nogueira ãa Gama, no exercício da Pres i ­
dência. — Oliveira Britto, Relator. 

(Diário ão Congresso Nacional — seção I — 
8-5-58). 

COMISSÃO D E FINANÇAS 

PARECER Do RELATOR 

O projeto em referência é oriundo de Mensagem 
do Tribunal Regional Eieitoral do Piauí que íci dis­
t r ibuída à Comissão de Constituição e Justiça para 
apreciá-lo e organizar o anteprojeto atendendo aos 
termos daquela mesma Mensagem. O ilustre Depu­
tado Oliveira Brito, que foi o seu relatar, naqueia 
Comissão, elaborou seu parecer ao qual fêz juntar 
o projeto em apreço. Conforme Lei n.° 1.975, de 4 
de setembro de 1353, o Piauí está incluído no grupo 
B - l , ao lado de Goiás, Maranhão e Para íba . A Co­
missão de Constituição e Just iça havia opinado, em 
recente parecer, favoravelmente à proposta de re ­
estruturação do quadro da Paraíba, na base cia ele­
varão de uma letra ou padrão de vencimentos para 
os funcionárics em geral, recusando apoio a criação 
de novos cargos com exceção dos de bibliotecário, 
auxiliar judiciário e servente. 

Embora reconheça a necessidade que tem o T r i ­
bunal Regional Eleitoral do Piauí que se faça a 
reestruturação na base da sua proposta, somos pela 
aprovação do pareoer da Comissão de Constr.uiçào e 
Justiça, de vez que, já aprovada idêmtica proposta 
feita "pela Paraíba que figura na mesma classe. 

Somes, igualmente, favoráveis a abertura do 
crédito especial de CrS 300.000,00 para fazer face 
ao aumento ds despesa decorrente da presente L e i . 

Sala Rego Barros, 17 de abri] de 1958, — Milton 
Brandão, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de F inanças em sua 3.a r e u n i í o 
endinária, realizada em 17-4-58, presentes os Senho­
res: César Prieto, José Pedro-o, Chalbaud Biscaia, 
Georges Galvãc, Mi l ton Brandão, Nicanor Si lva , 
Jtosut de Sousa, Hermógenes Príncipe, Vasco Fi lho, 
José Fragelli, Lecberto' Leal, Aluísio Alves, Barros 
Carvalho, opina, por unanimidade, de acordo com 
o parecer do relator, Sr. Mil ton Brandãia, pela apro­
vação da Mensagem n.° 117-56 do T . R . E . " d o Piauí, 
nos termos do projeto da Comissão de Const i tuição 
e Just iça. 

Sala Rego Barres, 23 de abril de 1958. — 
Victor'mo Corrêa, Vice-Presidente. — Milton Bran­
dão, Relator. 

Sala Afrãnio de Melo Franco, em 5 de setembro (Diário ão Congresso Nacional — Seção I — 
de 1957. — Oliveira Britto, Relator. ' 8-5-58). 
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P R O J E T O E M KEDAÇÃO F I N A L 

•Projeto n.° 3.285, de 1957 

Redação Final do Projeto n." 3.285-B, dc 
1957, que fixa vencimentos ãe Juizes e Mem­
bros ão Ministério Público, e dá outras provi­
dências. 

Art . 16. A gratificação dos membcrs dos- órgãos 
do serviço eleitoral, a que se refere o art. 193, alí­
neas a, b, c e d do Código Eleitoral, será paga na 
seguinte base: 

a) aos Juizes do Tribunal Superior CrS 60C.0O 
(seiscentos cruzeiros) per sessão; 

b) aos Juizes des Tribunais Regionais CrS 400,00 
(quatrocentos cruzsircs) por sessão. 

c) ao Procurador Geral CrS 600-,0a (seiscentos 
cruzeiros) por sessão do Tribunal Superior; 

d) aos Procuradores Regionais CrS 400,00 (qua­
trocentos cruzeiros) por sessão do Tribunal Regionai 
perante o qual oficiem. 

Art . 17. A gratificação de representação do 
Presidente do Tribunal Superior e des Presidentes 
des Tribunais Regionais Eleitorais (Código Eleitoral, 
art, 193, § l . c , e Lei n.° 1.814, de 14 de fevereiro de 
1953, art. 6.°), será, respectivamente, de CrS 6.-000.03 
(seis m i l cruzeiros) e Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), 
mensais. 

(D.C.N. —- Seção I — 27-5-58). 

S E N A D O F E D E R A L 

P R O J E T O S A P R E S E N T A D O S 

Projeto de Lei da Câmara n.° 68, de 1958 

<N.° 2.022-B — 1956 NA CÂMARA DOS 
D E P U T A D O S ) 

Altera o quadro da Secretaria ão Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, e. dá outras, 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

•Art. l.° O quadro da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, criado pela , Lei 
n.« 48G, de 14 de novembro de 1948, e alterado pela 
de n.° 1.975, de 4 de setembro de 1953, fica substi­
tu ído pelo que censta da tabela anexa à oresente 
l e i . 

Art . 2.° Os atuais funcionários da Speretaria, 
a que se refere esta lei, terão seus títulos apostilados 
pelo Presidente do Tribunal, de acordo cem a nova 
situação da tabela. 

Ar t . 3.° Ficam criados os seguintes cargos de 
provimento efetivo: 2 (dois) Diretores de Serviço, 
símbolo PJ-5 ; 1 (um) Ajudante de Almoxarife, clas­
se " L " ; 1 (um) Motorista, ciasse " J " ; 2 (dois) A u ­
xiiiares de Portaria, classe " G " ; e 3 (três) Auxi i i a ­
res de Portaria, classe " F " . 

§ 1.° S e r ã o providos esses cargos: 
a) os Diretores de Serviço, símbolo PJ-5, por 

funcionários da carreira de Oficial Judiciário, do 
quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral: 

b) o Ajudante de Almoxarife, classe " L " , pelo 
extranumerár io que exerce, atualmente, essas funções; 

c) os demais cargos, entre os funcionários da car­
reira de Auxiiiares de Portaria, sendo preenchidas 
as vagas restantes, mediante concurso organizado 
pelo Tribunal. 

§ 2.° As vagas decorrentes dc aproveitamento 
des extranumerárias , nos termos deste artigo, não 
poderão ser preenchidas. 

Art. 4.0 Os cargos de Diretor da Secretaria, 
símbolo PJ-.4, e Auditor Fiscal, símbolo PJ-5, pas­
sarão a ser classificados nes símbolos PJ-3 e PJ-4, 
respectivamente. 

Art . 5.° São transformados em cargos isolados, 
ce provimento efetivo, os atualmente em ccmissão, 
de Diretor da Secretaria e Auditor Fiscal . 

Art . 6.° O.s atuais ocupantes das classes " M " , 
"(L", " K " , " J " , " I " e " H " , da carreira de Oficial 
Judiciário, cuja estrutura fica alterada de acordo 
com a tabela anexa, serão classificados nas classes 
" O " , " N " , " M " , " L " " K " e " J " da mesma carreira, 
respectivamente. 

Art . 7.° Passam a constituir a carreira de A u x i ­
liar Judiciário, com escalonamento das classes " G " 
a " I " , as atuais de Escriturário e Dactilógraío, me­
diante a extinção dessas. 

s 1.° Os escriturários e os daotüógrafos, classe 
" G " , ficam classificados na classe " I " ; c s escritu­
rários e os daictilógrafos, classe " F " , na classe " H " , 
e os escriturários, classe " E " , na clusse " G " . 

§ 2.° Aos auxiiiares judiciários cabem, precipua-
mente, cs serviços de dactilografia. 

Art. 8.' Os ocupantes da classe final da carreira 
de Auxiliar Judiciário terão acesso à classe inicial 
de Oficial Judiciário, mediante a prestação de con­
curso de segunda entrância, organizado pelo T r i ­
bunal. 

§ 1.° Fica ressalvado o direito de acesso dos 
antigos ocupantes da carreira de Escriturário, na 
forma do art. 5.°, da Lei n.° 486, de 14 de novembro 
de 1948. 

§ 2.° Enquanto perdurar a situação prevista no 
parágrafo anterior, sobre a existência de antigos es­
criturários, as vagas da classe inicial da carreira de 
Oficial Judiciário serão providas: metade pelo que 
estabelece o § 1° deste artigo e metade pela forma 
prevista no próprio artigo, quanto aos antigos dacti-
lógrafos. 

Art , 9.' As carreiras de Contínuo e Servente 
passam a constituir a de escalonamento das classes 
" F " a " I " , respeitados os direites adquiridos pelos 
atuais ocupantes. 

Parágrafo único. Ficam classificados nas classes 
" H " , " G " e " F " , da carreira de Auxil iar de 

Portaria respectivamente, os atuais ocupantes das 
classes " G " e " F " de Contínuo e " E " e " D " de Ser­
vente . 

Art . 10. Os atuais cargos isolados de provimento 
efetiV|0 passam a ter a seguinte classificação: Arqui ­
vista, Almoxarife e Porteiro, padrão " M " e Ajudante 
de Porteiro, padrão " L " . 

Art . 11. As atuais funções gratificadas de Se­
cretário do Presidente e Secretário do Procurador 
Regional ficam classificados no símbolo • FG-3 , pas­
sando as Chefias de Seção para os símbolos F G - 4 . 

Art . 12. Ê o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito especial necessário para atender às despesas 
decorrentes desta lei, np corrente exercício. 

Art . 13. Esta lei e n t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rá r io . 
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4 
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B O L E T I M E L E I T O R A L 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L D E P E R N A 

Símbolo 
Padrão 

cu Classe 

PJ-4 

PJ-5 

K 

J 

M 

L 

K 

J 

I 

H 

G 

P 

E 

G 

F 

G 

F 

E 

D 

F G - 6 

FG-5 

FG-6 

SITUAÇÃO P R O P O S T A 

Número 
de 

Cargos 
Cargo ou Carreira 

| Cargo Isolado de Provi­
mento Efetivo 

| Diretor, de Secretaria 

j Auditor Fiscal 

] Diretores de Serviço 
1 

Arquivista 

| Almoxarife . 
| 
í Porteiro 
í 
] Ajudante de Porteiro . • 
I 
i Ajudante de Almoxarife 
I 
I Motorista 

I 

l 

•Cargo ãe Carreira 

Oficial Judiciário . 

Oficiais Judiciários 

Oficiais Judiciários 

Oficiais Judiciários 

Oficiais Judiciárics 

Oficiais Judiciários 

Auxiiiares Judiciários 

Auxiiiares Judiciários 

j Auxiiiares Judiciários 
I 

Auxiiiares de Portaria 

Auxiiiares de Portaria 

Auxiiiares de Portaria 

Auxiiiares de Portaria 

Funções Gratificadas 

| Chefes de Seção 

| Secretário do Presidente . 

| Secretário do Procurador 

Seção I I — 7-5-58) . 
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T A B E L A D E Q U E T R A T A O A R T . 1.° D E S T A L E I 

Número j Símbolo 
de i Carreira ou Cargo ] Padrão ou 

Cargos | j Classe 

| Cargos Isolados de Provi- j 
| mento Efetivo j 

1 | Direror de Secretaria i PJ-3 

1 | Auditor Fiscal J PJ-4 

2 I Diretores de Serviço j PJ-5 

1 | Arquivista j M 

1 | Almoxarife | M 

I [ Porteiro | M 

1 | Ajudante de Porteiro | L 

1 | Ajudante de Almoxarife . . | L 

1 | Motorista i J 

| Cargos ãe Carreira \ 

1 j Oficial Judiciário j o 

2 ] Oficiais Judiciários j N 

2 | Oficiais Judiciários j M 

3 | Oficiais Judiciários i L 

4 1 Oficiais Judiciários | K 

5 | Oficiais Judiciários j J 

5 f Auxiiiares Judiciários i I 

7 | Auxiiiares Judiciários j H 

4 [ Auxiiiares Judiciários ] G 

2 | Auxiiiares de Portaria I I 

2 | Auxiiiares de Portaria ]' H 

4 J Auxiiiares de Portaria ; G 

6 | Auxiiiares de Portaria | F 

I Funções gratificadas j 

4 j Chefes de Serão i F G - 4 

1 [ Secretário do Presidente . . \ F G - 3 

1 | Secretário do Procurador . . \ F G - 3 

Às Comissões de Serviço Público Civi l e de 
F i n a n ç a s . 

(Diário do Congresso Nacional — Seção LI — 
7-5-58) . 

Nota: Este projeto transitou na Câmara sob o 
n.° 2.022-56 e acha-se publicado no Boletim nú­
mero 81, pág. 499. 

Projeto de Lei da Câmara n.° 69, de 1958 

(N.° 3.€'0'7-A — 1957 N A CÂMARA DOS 
D E P U T A D O S ) 

Reorganiza o quadro ãa Secretaria do Tri­
bunal Regional Eleitoral do Amazonas e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1.° O quadrq de pessoal da Secretaria do 

Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, aprovado 
pela Dei n.° 486, de :14 de novembro de 1948,'e alte­
rado pelas Leis ns. 1.975. de 4 de setembro de 1953, 
e 2.877, de 20 de setembro de 1956, passa a ser cons­
ti tuído da tabela que acompanha esta le i . 

Parágrafo único. Caberá ao Presidente do T r i ­
bunal apostilar os títulos dos funcionários de acordo 
cem a situação decorrente da presente lei . 

. Art . 2.° A carreira de Dactilógraío fica trans­
formada na de Auxil iar Judiciário, cem a estrutura 
constante da tabela anexa. 

Art . 3.° Os ocupantes da classe final da carreira 
de Auxil iar Judiciário terão acesso à ciasse inicial 
da carreira de Oficial Judiciário, mediante concurso 
de 2. a entráneia , respeitado, em relação aos atuais 
ocupantes da carreira de Dactilógraío, o disposto no 
art. 5." da Le i n.° 486, de 14 de novembro de 1948. 

Art. 4.° F ica criado no quadro da Secretaria do 
Tribunal Regional do Amazonas a função gratifi­
cada de Secretário do corregedor, símbolo FG-6, e 
2( duas) de Chefe de Seção, símbolo F G - 6 . 

Art . 5.° F ica o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Poder Judiciário — Jus t iça Eleitoral — T r i ­
bunal Regional Eleitoral do Amazonas — o crédito 
especial de Cr$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mi l 
cruzeiros), para atender às despesas decorrentes 
desta le i . 

Ar t . 6.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rár io . 

T A B E L A D E Q U E T R A T A O A R T . l.° D E S T A L E I 

Número j \ Símbolo 
de j Carreira cu Cargo [ no 

cargos j j Padrão 

Cargo ãe Carreira 

1 j Oficial Judiciário | M 
2 i Oficial Judiciário | L 
2 I Oficial Judiciário j K 
3 I Oficial Judiciário j J 
1 I Auxil iar Judiciário | I 
2 j Auxil iar Judiciário j H 
1 ] Contínuo | G 
1 I Cont ínuo I E 
1 | Servente I E 

I Cargoj isolados de provi- \ 
I mento efetivo \ 
! | 

1 | Diretor de Secretaria | PJ-6 
1 [ Porteiro ' H 

I í 
| Funções Gratificadas 1 

1 | Secretário do Presidente . . . I F G - 5 
1 | Secretário do Procurador! 

| Regional | F G - 5 
1 | Secretário do Corregedor . . j F G - 6 
2 | Chefe de Seção I F G - 6 

I " I 

Às Comissões de Serviço Público Civi l e dc 
Finanças . 

(D.C.N. — Seção II — 7-5-58). 
Nota: Este projeto transitou na Câmara com o 

número 3.607-57 e acha-se no Boletim n.' 82, página 
589, no Boletim n." 81, pág. 517, no Boletim n.° 80, 
pág. 462 e no Boletim n.° 78, pág. 362. 



Junho de 1958 B O L E T I M E L E I T O R A L 643 

Projeto de Lei da Câmara n . J 33, de 1958 T A B E L A D E Q U E T R A T A O A R T . 1.° D E S T A L E I 

<N.° 2.391-C, D E 1957, NA CÂMARA DOS 
D E P U T A D O S ) 

Altera o quadro da Secretaria do Tribu­
nal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
e ãá outras providências. 

0 Congresso Nacional decreta: 

Art . 1.' O Quadro da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, criado 
ipela Le i n.° 486, de 14 de novembro ds 1948. e modi­
ficado pela Lei n.° 2.358, de 2 de dezembro de 1954, 
f ica alterado nos termos desta lei e da tabela que 
a acompanha. 

Parágrafo único. Cabe ao presidente do T r i ­
bunal determinar a apostila dos títulos dos atuais 
servidores, ecn face da nova situação estabelecida por 
esta le i . 

Ar t . 2.° As vagas da classe inicial da carreira 
de Oficial Judiciário serão providas: 

1 — metade por ocupantes da classe final da 
carreira de Auxil iar Judiciário e metade por candi­
dates habilitados por concurso; 

I I — o acesso obedecerá ao critério do mereci­
mento absoluto, apurado na forma da legislação 
vigente. 

Art , 3.° F ica extinta a carreira de Dactilógraío 
e criada-, com iguais atribuições, a de Auxil iar Judi­
ciário, escalonada de G a H . 

Parágrafo único. Os atuais ocupantes efetivos 
da carreira de Dactilógrafo, observada a si tuação em 
que se encontram, serão aproveitados na de Auxiliar 
Judiciár io . 

Art . 4.° Picam criados um cargo isolado de pro­
vimento efetivo, de Bibliotecário, pad rão J , um de 
•classe E , na carreira de Servente, e dois, de classe 
G , na carreira de Auxil iar Judiciár io . 

Art, 5.' E ainda criada a função gratificada de 
Secretário do Corregedor, símbolo F G - 5 . 

Art . 6.' Serão extintos, quando vagarem, os 
cargos de extranumerár ios , ficando vedada a admis­
são de novo pessoal dessa categoria funcional. 

Art . 7.° N a nomeação, promoção, licença, exo­
neração, demissão, readmissão, readaptação e apo­
sentadoria dos funcionários da Secretaria do Tr ibu­
nal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, serão 
aplicados, no que couberem, as normas do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União (Lei n ú ­
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952). 

Ar t . 8.° Para atender, no corrente exercício, ao 
aumento de despesas decorrentes desta lei, fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judi­
ciário — Just iça Eleitoral — Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, o crédito especial 
de Cr§ 303.000,00 (trezentos m i l cruzeiros) . 

Art. 9.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rá r io . 

Número | 
de | 

Cargos | 
Cargo ou Carreira 

Símbolo 
Classe ou 

Padrão 

I 

Cargos isolados ãe provi­
mento em Comissão 

Diretor de Secretaria 

Cargos isolados ãe provi- I 
mento efetivo \ 

I 
I 
i 

Arquivista | 
j 

Bibliotecário | 

Porteiro | 
I 
I 

Cargos de Carreira j 

Oficial Judiciário j 

Oficial Judiciário ' 
i 

Oficial Judiciário i 

Oficial Judiciário I 

Oficial Judiciário | 

Oficial Judiciário I 

Auxil iar Judiciário j 

Auxiliar Judiciário | 

Cont ínuo j 

Contínuo [ 

Servente ' 
i 

Servente j 

Funções Gratificadas 

Secretário do Presidente . . . j 
I 

Procurador; Secretário do 
Regional 

Secretário do Corregedor . . I 

Chefe de Seção í 
I 
I 
I 

PJ-5 

K 

J 

I 

N 

M 

L 

K 

J 

I 

H 

G 

H 

G 

F 

E 

F G - 4 

F G - 5 

F G - 5 

F G - 5 

Às Comissões ãe Serviço Público Civil e ãe Fi­
nanças. 

(D.C.N. — Seção II — 27-5-58): 
JVora: Este projeto transitou na Câmara com 

o n.' 2.391-57 e acha-se no Boletim n." 82, pág. 568, 
n.° 81, pág. 512, n.° 77, pág. 289. 
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P R O J E T O S E M E S T U D O 

Projeto de Lei da Câmara n.° 40, de 1958 

Discucsão única do Projeto ãe Lei ãa Câ­
mara n.° 40, de 1958, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir pelo Poder Judiciário — Justiça 
Eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral ão Rio 
Grande do Norte, o crédito especial de Cr$ .. 
14.500,0o para atender às despesas de paga­
mento da majoração de gratificação de juizes 
e ^escrivães eleitorais, tendo Parecer favorável, 
sob o n.° 120, de 1958, da Comissão ãe Finanças. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa). 
E; t á encerrada. 
E m votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, quei­

ram permanecer sentados. (Pausa). 
•Está aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado, que vai 
à sanção . 

P R O J E T O D E DEI D A CÂMARA 

N.° 40, D E 1958 

(N.° 2.331-B, de 1957, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Poãer Executivo a abrir, ao 
Poder Judiciário — Jusiiça Eleitoral — Tribu­
nal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
o crédito especial ãe Cr$ 14.500,00; para aten­
der às despesas de pagamento' da majoração de 
gratificação de Juizes e escrivães eleitorais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.° É p Poder Executivo autorizado a abrir 

ao Pcder Judiciário Jus t iça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, o cré­
dito especial de Cr$ 14.500,00 (quatorze mi l e qui­
nhentos cruzeiros) para atender às despesas de paga­
mento da majoração determinada pela Lei número 
2.982, de 30 de novembro de 1956, na gratificação 
de Juizes e escrivães, referente ao mês de dezembro 
de 1956. 

Art . 2.° Esta lei en t ra rá em vigor na data- de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rá r io . 

(Diário do Congresso Nacional — Seção II — 
8-5-58) . 

Nota; Este projeto transitou na Câmara com o 
n.° 2.331-57 e acha-se no Boletim n.° 81, págs. 510 e 
517 e Boletim n.° 77, pág. 288. 

Projeto de Lei da Câmara n.° 48. de 1958 

Da Comissão de Finanças — sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n* 48, de 1958, que 
abre ao Poder Judiciário — Justiça Eleitoral —• 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande ão 
Norte, o crédito especial de Cr$ 172.0G0.00 paro 
pagamento de gratificação pela prestação ãe 
serviço eleitoral, a Juizes e Escrivães Eleitorais, 
no mês ãç dezembro de 1956. 

Relator: Sr. Mathias Olympio. 

O Projeto de Dei da Câmara n.° 48, de 1958 abre 
ao Poder Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte — crédito 
especial de Cr$ 172.000,00 para ocorrer ao pagamento 
de gratificações devidas pela prestação de serviços 
eleitorais, a Juizes e Escrivães. 

A folha cujo pagamento está na dependência da 
abertura do crédito, corresponde ao mês de dezem­
bro de 1956, conforme demonstração feita no Ofício 
n.° 15, de 1957, do Presidente do referido Tribunal 
ao Presidente da Câmara dos Deputados. 

Nada temos a opor ao projeto. Trata-se de des­
pesa prevista na Le i n.° 2.982, de 1956, e insuficien­
temente calculada no Orçamento conforme interpre­
tação dada pelo Tribunal Superior Eleitoral em rela­
ção ao período a pagar à conta das alterações admi­
tidas na lei acima citada. 

Nessas condições a Comissão de Finanças opina 
pela. aprovação do projeto em apreço. 

Sala das Comissões, em- 9 de maio de 1958. — 
Mathias Olympio, Presidente ad-hoc e Relator. —• 
Juracy Magalhães. — Daniel {Krieger. — Júlio Leite. 
Lameira Bittencourt. — Lima Guimarães. — Othon 
Mãder. .— Fausto Cabral. •— Novaes Filho. — Lino 
ãe Matos e Paulo Fernandes. 

(Diário ão Congresso Nacional — Seção II — 
13-5-58). 

Discussão única ão Projeto de Lei da Câ­
mara n.° 48, de- 1958, que abre ao POâer Judi­
ciário — Justiça Eleitoral — Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, o crédito 
especial ãe Cr$ 172.000,00 para pagamento ãe 
gratificação pela prestação ãe serviço eleitoral, 
a Juizes e Escrivães Eleitorais, no mês ãe de-
zembro de 1956; tenão Parecer favorável sob o 
n.° 144, ãe 1958, da Comissão ãe Finanças. 

O S R . P R E S I D E N T E — Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra encerrarei a 

discussão. (Pausa). 
(Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que acrovam o projeto quei­

ram permanecer sentados. (Pausa). 
E s t á aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado que vai à 
Sanção: 

P R O J E T O D E L E I D A CÂMARA 

N.» 48, de 1958 

(N.° 2.332-B, de 1957, na Câmara dos Deputados) 

Abre ao Poder Judiciário — Justiça Eleito­
ral — Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Gnande do Norte, o crédito especial ãe Cr$ .. 
172.0CO.OO, para pagamento ãa gratificação pela 
prestação ãe serviço eleitoral, a Juizes e Escri­
vães Eleitorais, no mês ãe dezembro de 1956. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.° É aberto ao Poder Judiciário — Just iça 

Eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte, o crédito especial de CrS 172.000,00 
(cento e setenta e dois mil cruzeiros), para paga­
mento de gratificação', pela prestação de serviço 
eleitoral a Juizes e Escrivães do mesmo Tribunal, 
relativa ao mês de dezembro de 1956, 

Art . 2.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. 

Art . 3.° Revogam-se as disposições em con­
t rár io . 

(D.C.N. — Seção II — 28-5-58) . 
Nota: Este projeto transitou na Câmara com o 

n.° 2.332-57 e acha-se no Boletim n.° 82, pág. 570, 
no Boletim n.° 81, pág. 512, e no Boletim n." 75, pá­
gina 154. 
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LEGISLAÇÃO 
Lei n.° 3.385 — de 9 de maio de 1958 Lei n.° 3.288 — de 21 de maio de 1958 

Cria cargo na carreira de Oficial Judiciá­
rio/ no Quadro da Secretaria do Tribuna! Re­
gional Eleitoral do Espirito Santo. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte L e i : 

Art . 1.° F ica criado no Quadro da Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, 
aprovado pela Lei n.° 2.684, de 16 de dezembro de 
1S'55, um cargo de Oficial Judiciário, classe H , da 
carreira do mesmo ncme. 

Art . 2.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rá r io . 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1958; 137.° da In­
dependência e 70.° da República. 

JUSOELINO KüBITSOHEK. 

Enrico de Aguiar Salles. 

(Diário Oficial de 10-5-58) . 
Nota: Esta lei originou-se do Projeto n.° 3.260-57, 

na Câmara e .4-58, no Senado e acha-se no Boletim 
Eleitoral nS 75, pág. 165, no Boletim Eleitoral nú­
mero 77, pág. 302, no Boletim Eleitoral n.° 73, pági­
na 355 e no Boletim Eleitoral n.° 80, pág. 4S7. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir as 
Poder Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribu­
nal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
o crédito especial de Cr§ 14.500,CO p-ara atender 
às despesas de pagamento da majoração dit 
gratificação ãe juizes e escrivães eleitorais. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o congresso Nacional decreta e 

.eu sanciono a seguinte L e i : 
Art . l.° É o Pcder Executivo autorizado a abrir 

ao Pcder Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, o cré­
dito especial de CrS 14.500,00 (quatorze mil e qui­
nhentos cruzeiros), para atender às despesas de pa ­
gamento da majoração determinada pela Lei n ú m e ­
ro 2.982, de 30 de novembro de 1956, na gratificação 
de juizes e escrivães eleitorais, referer.íe ao mês cie 
dezembro de 1953. 

Art . 2.» Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dispoúções em con­
t rár io . 

R io de Janeiro, em 21 de maio de 1958; 137.» 
da Independência e 70.° da República. 

JUSCELINO KUBITSCHIK. 

Eurico de Aguiar Salles. 
José Maria Alkmim. 

(Diário Oficial de 22-5-1958) . 
-Nota: Esta lei originou-se do Projeto n.° 2.331-57' 

na Câmara e acha-se no Boletim n.° 77, pág. 288, e 
no Boletim n.° 81, págs. 510 e 517. 

$ 

NOTICIÁRIO 
Posição do Governo da República em face das 

Eleições de 3 de Outubro de 1958 

E m solenidade realizada no Palácio dp 
Catete, com a presença de Ministros de Es­
tado e outras altas figuras da Administração Pú­
blica, o Presidente Juscelino Kubitsohek de Oliveira, 
falou à Nação, através da "Voz do Bras i l" , fixando 
a posição do Governo da República, em face das 
próximas eleições. Após assinar decreto que veda 
admissões n,p serviço público da União e dos Terr i­
tórios, o Presidente da República proferiu o seguinte 
discurso: 

"Convoquei os Ministres de Estado e altos com­
ponentes da administração, além de convidar repre­
sentantes cias duas Casas do Congresso, com cuja 
solidariedade e colaboração efetiva conta meu Go­
verno, para darmos todos forma solene à assinatura 
de um daoreto de interesse público. Aproveito-me 
desta oportunidade para dizer também algumas pa­
lavras de advertência, pois julgo ter chegado o mo­
mento inadiável de chamar a atenção do País para 
o que me parece deve ser devidamente considerado. 

Este encontro de hoje, de homens do Governo e 
outros que ocupam funções de responsabilidade na 
vida pública, espero que legre ser recebido pela opi­
nião nacional com a importância que as circunstân­
cias lhe emprestam. 

Não estamos aqui apenas para deliberar sobre 
os meios de vencer dificuldades de natureza admi­

nistrativa ou econômica, mas para afirmar a neces­
sidade de defender o regime de liberdade em que 
vivemos. 

Seria inútil — alam de impossível — esconder 
que, periodicamente, a nossa democracia é amea­
çada, nos seus fundamentos, de maneira particular­
mente violenta. Essa ameaça intensifica-se cem a 
aproximação dos pleitos eleitorais. Seis meses antes 
de se ferirem esses pleitos, em obediência aos pre­
ceitos legais — desencadeia-se uma campanha extre­
mamente a tentatór ia à estabilidade do regime em 
que vivemos e do qual não nos devemos afastar. 
Certos elementos oposicionistas, na previsão da i m ­
possibilidade de conquistar o poder político, ou 
mesmo de melhorar a posição quantitativa no Con­
gresso — por via legal — atiram-se a campanhas 
cujo obetivo é, de fato, destruir o sistema político 
que lhes veda a vitória, porque fundado na livre 
decisão do voto majori tár io. N a presciência de que 
as eleições não lhes corram a contento, atiram-se 
contra tudo e contra todos, procuram aumentar as 
dificuldades existentes, armando escândalos, avan­
çando afirmações, que só servem para provocar crise 
de confiança no regime. Não desejo estender-me 
em comentários que possam, mesmo de leve, desvir­
tuar o sentido deste pronunciamento, mas é meu 
dever advertir a Nação contra essas campanhas 
tíepredatórias, que antecedem as lutas eleitorais, a 
fim de que o espírito público conserve a sua sere-
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nidade e não se deixe impressionar por ataques 
injustos que, muito mais do que ao Governo, atentam, 
repilo, contra a própr ia existência da legalidade 
democrá t ica em nessa Pá t r i a . 

Ci to isso — não posso deixar de reconhecer, 
cemo manda a verdade, que não é animadora, antes 
assustadora, a convicção que se vai generalizando, 
de que política se faz com a concessão de favores 
ao eleitorado, mesmo em detrimento dos mais evi­
dentes interesses do Pa í s . 

Não é possível deixar de fazer uma advertência 
sobre a necessidade de preservação de alguns prin­
cípios,, entre os quais se destacam os que dizem res­
peito à correção' e liberdade dos pleitos. Não pode o 
Executivo consentir, sem prejuízo de sua autoridade, 
que se lance mão de recursos que lhe são confiados 
para fins específicos, com a intenção de influir cu 
alterar a decisão do eleitorado, que deve exercer o 
seu direito de escolha sem ennhuma espécie de inter­
ferência constrangedora. 

©ou um homem político: na Presidência da Re­
pública, não me é possível deixar de fazer política, 
de prestigiar as forças que me apoiam, de procurar 
cada vez mais obter o concurso do corpo legislativo, 
a f im de conseguir a minha administração as me­
didas e leis de que necessita para a sua ação; não 
deixei, ao assumir as prerrogativas e deveres de Pre­
sidente da República, de ser quem sou — um homem 
que a política trouxe ao Pcder. Mas é por isto 
mesmo que devo, e devemos todos nós aqui, de ma­
neira eficaz, enfrentar os que acaso não se resigna­
rem a obedecer às próprias regras de um jogo que 
lhes justifica e permite a existência. 

Temos nós, homens do Governo ou comprometi­
dos na política d© Governo, de militar em favor do 
regime, e só o podemos fazer lutando pela elevação 
da democracia, não consentindo que a corrupção 
intervenha no processo eleitoral. Não h á crime maior 
— afirmei eu, durante a campanha que me elevou, 
por entre m i l dificuldades, à Presidência da Repú­
blica — do que dar boas razões às más causas. Se 
considerarmos como uma causa nociva aos foros da 
civilização biasileira a luta centra o Regime em que 
vivemos — o nosso primeiro dever consistirá em não 
darmos argumentos aos que afirmam a nossa imatu­
ridade para a p rá t ica da democracia. Temos de dar 
o exemplo, evitando o aumento da área de conflito 
entre o espírito público e os interesses eleitorais. 

Sei que por isto terei de reclamar o sacrifício 
de bons amigos e correligionários. Mas se porventura 
se apresentarem cases que signifiquem e se enqua­
drem nesse conflito a que acabo de aludir, não po­
derei hesitar em cumprir o meu dever. Declaro fir­
memente que não consentirei que o Governo Fe­
deral, por seus agentes, se envolva em quaisquer 
lutas cem fins eleitorais, feitas em prejuízo da 
admin is t ração . 

Não encontraram as fôrçac políticas, que me le­
varam ao Governo numa árdua batalha senão obstá­
culos, dificuldades e, principalmente, ameaças de 
todos os modos, a tó mesmo no que dizia respeito à 
segurança pessoal dos candidatos, isto sem esquecer 
a crueldade de certos processos de propaganda, que 
não hesitaram em empregar recursos extremes para 
inutilizar a integridade moral dos que se submeteram 
simplesmente à decisão do voto soberano. Presidente 
da República, esqueci os agravos, n ã o pensei um só 
minuto em exercer qualquer espécie de vingança, 
mas guardei a experiência e não desejo que os anta-
gonistas sofram o que eles próprios me procuram 
inflingir. Anima-se, nessa direção, a consciência de 
que é indispensável apurar os métodos e fortificar os 
princípios éticos da democracia, o que resul ta rá a té 
num melhor rendimento polí t ico-part idário. Estou 
hoje certo de que devo a vitória, que me elevou à 
suprema magistratura da Nação, não apenas ao tra­
balho duro dos meus correligionários e aliados, mas 
muito, t ambém, à bandeira que as próprios adver­
sá r ios meus me puseram nas mãos . 

Peço a Deus que me faça sempre presente a ex­
periência que herdei de um grande esforço, extre­
mamente penoso. Essa experiência consiste princi­
palmente em saber que não devemos ceder jamais no 
que diz respeito a qualquer aspecto da lei moral. 
Podemos cometer erros administrativos — pois isto 
está na contingência de nossa condição humana, mas 
esses erros são corrigíveis, e serão recuperáveis os 
prejuízos, toda a vez que a lei moral fôr por nós 
respeitada. A maior argúcia administrativa, a maior 
competência, desassistida de respeito à lei moral, 
pedem dar resultados funestos. 

Não é para propor-me à Nação cemo um homem 
isento de paixões, cu destituído de solidariedade para 
com os seus correligionários, que desejo tornar indis­
cutível e clara a isenção de ânimo da minha admi­
nistração, na luta que se aproxima. Creio que, assim 
fazendo, colaboro melhor e mais eficazmente com 
os que estiveram ao meu lado em hora grave e me 
ajudam a governar — e que não necessitam, para 
vencer, senão de que o regime se fortifique e se apure 
o sistema vigente de garantias. 

Não haverá nenhuma complacência com a cor­
rupção, tome ela a forma que tomar. Estamos todos 
de acordo em reconhecer que os recursos ordinários 
ou extraordinários do Orçamento são indesviáveis e 
não poderão servir ao que possa sequer ser interpre­
tado como manobra polít ica. Nada se man tém de 
pé sem essa natural e simples observância de res­
peito às normas de tôtía administração que. se res­
peita e quer ser respeitada. 

Por mais ardente que seja o político part idário, 
per mais que pretenda vencer nos pleitos que disputa 
— é necessário que reconheça os limites à sua ação; 
esses limites são os exigidos pelo legítimo interesse 
público, que nos incumbe salvaguardar intransigen­
temente, em nossa própr ia defesa. 

É até mesmo em favor das forças políticas que 
me apoiam que insisto em dizer: devemos ser rigo­
rosos e vigilantes no que se refere à não intervenção 
do Governo no processamento eleitoral. Estas forças 
precisam somente de garantias constitucionais paia 
alcançarem a vitória; e, mesmo que assim não fosse, 
não seria por prát icas menos legítimas que deveriam 
alcançá- la . 

As forças políticas lídimas e poderosas não ne­
cessitam ganhar eleições à custa de uma campanha 
que tenha por base o empreguism-o ou a concessão 
de privilégios com a prioridade na liberação de ver­
bas. Naturalmente, é justo que o preenchimento de 
cargos de confiança e dos claros na administração 
seja feito pelo Governo, de acordo com as forças 
que lhe dão estabilidade nas casas Legislativas — 
ressalvado sempre o critério da competência e da 
honorabilidade — mas, daí, a usar o empreguismo 
e a manipulação de verbas, como armas eleitorais — 
armas de corrupção e int imidação — de certo não 
o deseja ninguém, pois é ruinoso para todos. 

Como regra de conduta e apoiado por todos os 
meus amigos e correligionários, mesmo cs mais ardo­
rosamente empenhados na luta que visa ao pleito de 
3 de outubro próximo, quero esclarecer à Nação que 
o Governo está disposto a dedicar-se a fundo à de­
fesa da elevação do-s nossos costumes políticos. 
Cast igará a Adminisitraição Pública, iseveramente, 
os seus agentes que faltarem com as suas obrigações 
e deveres. Não d a r á o Governo pretexto a agitações, 
explorações e propagandas escandalosas. Todas as 
denúncias de partidos políticos serão examinadas 
com a presteza necessária, para que a justiça seja 
feita e com o firo. muito compreensivo, de evitar 
campanhas lesivas ao bom nome do Bras i l . 

Não é só o Governo que lucrará com isso, mas, 
principalmente, os que, tomando-se vencedores, po­
derão desfrutar de uma vitória correta, limpa e 
indiscutível. 

J á que estamos, Governo e Partidos, convencidos 
de que este é o nosso dever e também o nosso i n ­
teresse — não haverá razão ou pretexto para excessos 

o 
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polêmicos que, sob a alegação de injustiças ou desvio 
de recursos administrativos para fins eleitorais, 
objetivam demolição de tudo. 

Todos os meus Ministros e todos os que dirigem 
cs altos setores administrativos, j á estão absoluta­
mente integrados nas linhas políticas que, neste mo­
mento, estou enunciando, e que se resumem no res­
peito ao adversário em tudo o Que seja o seu legí­
timo direito. 

Transgressões comprovadas, de cará ter funcional 
— como sejam o desvio ou.a aplicação de verbas de 
maneira indevida, para benefício de facções cu 
interesses de chefes eleitorais de qualquer colorido 
part idário — serão reprimidas com exemplar energia, 
O escrúpulo no emprego de verbas é condição pr i ­
mordial para a manutenção de funcionários nos 
postos de confiança. Não lhes valerá nenhuma pro­
teção, nem alegação de interesse de caráter público. 

Sei bem o que é a crueldade de certos métcdos 
empregados de lazer política para não me precaver 
contra eles e não me colocar decisivamente na defesa 
des legítimos interesses de todos os brasileiros que 
se julguem aptos a intervir na vida pública. 

Recebi uma sugestão das duas Casas do Con­
gresso, materializada numa emenda à Le i de Apo­
sentadoria, que foi de minha obrigação vetar, pois 
assim o exigiam as prerrogativas do cargo que 
ocupo. Não podia eu, velando pela harmonia dos 
poderes, permitir que uma das faculdades constitu­
cionais do Presidente da República lhe fosse retirada. 
Mas como acatamento à sugestão do Congresso, que, 
sem dúvida alguma, quer colaborar comigo num 
momento difícil, e tamblém em virtude da necessi­
dade de uma definição em termos mais firmes que 
os da simples manifestação de um desejo ou convic­
ção — vou assinar com o referendum dos meus M i ­
nistros, todos eles previamente consultados, um decre­
to, que suspende quaisquer nomeações do Governo 
Federal salvo as previstas como estritamente indis­
pensáveis ao funcionamento administrativo a t é 3 de 
outubro — para que não haja discussão possível 
sobre a não intervenção do Governo no pleito sob 
um dos seus aspectos e para deter a onda de empre-
guismo que ameaça se alastrar, resolvi tomar a reso­
lução de vedar no serviço público civil da União e 
dos Territórios, até 3 de outubro do corrente ano, 
nomeações ou admissões de qualquer natureza ou 
categoria, remuneradas ã conta de verbas específicas 
ou globais. E igualmente proibidas quaisquer formas 
de contrato, acordo, ajuste ou convenção que i m ­
portem a prestação de serviços técnicos ou adminis­
trativos por pessoas estranhas aos quadros e tabelas 
de pessoal. 

Além dessa medida que o aludido decreto con­
substancia, acabo de expedir novas recomendações 
sobre a liberação de verbas, para que n ã o seja per­
mitido modificação numa área em que só cabe o mais 
rigoroso e estreito interesse nacional. 

O5 pedidos de liberação de verba só poderão ser 
atendidos quando guardarem estreita correlação com 
as trabalhos e realizações de importância inadiável 
e sempre que fôr conseguida a necessária compen­
sação. 

Fo i feito um plano de economia com o objetivo 
de diminuir o déficit orçamentário cujas conseqüên­
cias sobre a inflação são reconhecidamente catas­
tróficas. 

Não concordará o Governo cem modificações que 
alterem os limites estabelecidos no referido plano. 

Para atingir este fim é que foi expedida a Cir ­
cular n.« 7-58, que reza na sua letra g o seguinte: 

A toda e qualquer liberação eventual de 
recursos orçamentár ios corresponderá a equi­
valente contenção de despesa proposta pelo 
órgão interessado. 

Não vejo melhor meio de .defender o sistema 
político que escolhemos do que tomar providências 

de caráter preventivo contra abusos presumivelmente 
verificáveis, os quais, na verdade, já tiveram lugar 
em vésperas de outras pugnas eleitorais. O desejo 
inccntido de vencer nem sempre inspira bem cs que 
disputam as preferências do voto. No caso presente, 
a defesa da democracia corresponde, de maneira 
particularmente estreita, à defesa do. próprio Pa í s . 

Não. é possível esconder que atravessamos uma 
fase delicada. As dificuldades da-conjuntura econô­
mica mundial t êm repercutido, de maneira cruel, 
sobre todos os países deste hemisfério e o Brasi l , 
pela complexidade de aspectos dos seus problemas, 
tem sofrido o reflexo de uma crise que não poupou 
quase ninguém. Somos uma Nação cuja infra-
estrutura não é ainda bastante resistente para su­
portar as obras que, nestas. úl t imas décadas, as exi­
gências inecercíveis do nosso próprio desenvolvi­
mento nos forçaram a realizar. Num grande esforço 
que, bem sei, n ã o .poderá ser reconhecido em tempo 
exíguo, o meu Governo está ampliando e reforçando 
as fundações em que se apoia o Brasil . Não é opor­
tuno tratar disto aqui, mas uma referência, pelo me­
nos, se impõe a obra, ainda velada, que estamos le­
vando a efeito, para que nes libertemos, de uma vez 
para sempre, das condições de país que vive da ex­
portação de produtos não essenciais e capazes de 
sofrer a concorrência colonial. 

Neste momento, como se não nos faltassem preo­
cupações, mais uma e relevante se veio acrescentar, 
que é a do flagelo ocasionado pelas secas que assolam 
uma das regiões menos afortunadas de nosso ter­
ritório, região habitada por i rmãos nossos, homens 
heróicos, curtidos pelo sofrimento e que uma longa 
intimidade com çs revezes se transformaram em per­
sonagens silenciosas de um drama, cuja terrível rea­
lidade as palavras mais fortes, os qualificativos mais 
extremos n ã o conseguem exagerar. 

A Nação não pcderia ficar insensível a tão mar­
cadas demonstrações de infelicidade na perseguição 
de brasileiros. Além do dever do Governo de en­
frentar uma calamidade que se verifica mais uma 
vez, cõm excepcional brutalidade, na nossa própr ia 
terra, impunha-se, como obrigação de solidariedade 
humana, remediar o mal . E o mal está sendo deli­
mitado com o máximo de esforço que nos é permi­
tido. J á pedi um crédito extraordinár io de dois b i ­
lhões de cruzeiros para fazer face ao presente e 
prevenir calamidades futuras. U m bilhão e quatro­
centos milhões de cruzeiros de recursos orçamentá­
rios foram liberados para esse efeito. Espero em Deus 
não ser obrigado a explicar que esses recursos são 
sagrados, mais sagrados do que quaisquer outros, 
se me é permitido dizer. 

Espero em Deus outrossim que não tenha razão 
no aviso de que n ã o h á interesse privado e ilegítimo 
de qualquer espécie que possa ou deva intervir no 
combate às conseqüências das secas e na aplicação 
dos seus rendimentos. 

Peço a atenção de todos os que estão interessa-' 
dos em resolver e não em agravar os problemas do 
momento, a fim de que colaborem, usando correta­
mente do direito de crítica, para que o País atra­
vesse, revigorado e incólume, as dificuldades atuais. 
Dirijo agora uma palavra aos que influem na for­
mação da opinião pública, à imprensa escrita e fa­
lada, pedindo-lhes que ajudem a esclarecer o G o ­
verno e que não contribuam, como alguns o estão 
fazendo, para desencadear, ainda mais, as paixões 
que nos podem ser tão danosas. Aos que vivem da 
liberdade, aos que não poderão cumprir a sua missão 
sem o gozo de franquias, faço um apelo para que 
defendam a liberdade pelos efeitos da obediência à 
just iça. 

Sei que não é fácil combater pela justiça — 
em meio às contradições do nosso próprio julgamento 
— mas sei que nada há que frutifique sem a semente 
da Jus t iça . Dos homens de imprensa, a cujas obser­
vações sempre fui extremamente atento, espero ape­
nas que colaborem com o Brasil , exercendo a sua 
missão inspirados sempre e apenas no espírito de 
Jus t iça . 



648 B O L E T I M E L E I T O R A L Junho de 1958 

Neste momento, o quadro internacional adverte-
nos de que os perigos rondam a sociedade humana 
em t o d a a parte. Não temos o privilégio de sofrer 
perturbações e dificuldades; ao contrário, em nosso 
Pai? reina ordem e podemos agir no sentido do bem 
comum, da maneira mais pacífica e fecunda. 

Esta paz presente, esta possibilidade de agir sem 
constrangimento é que me incumbe, cemo Chefe de 
Estado, defender — e não só a mim como a todos 
vós — os meus colaboradores, os representantes das 
Forças Armadas e todos os brasileiros, meus corre­
ligionários ou não, desejosos de agir em favor da 
causa nacional. 

Esteja a Nação certa de que nada será poupado 
para a preservação da liberdade, do regime e do bom 
conceito que reclamamos para o nosso P a í s " . 

Ministro Antônio Carlos Lafayctte de Andrada 

E m sua sessão plenária de 14 de maio, o Su­
premo Tribunal Federal decidiu reconduzir o Exce­
lentíssimo Sr . Ministro Antônio Carlos Lafayette de 
Andrada para o exercício de um segundo biênio, 
cemo juiz substituto do Tribunal Superior Eleitoral. 

Desembargador Guilherme Estellita 

Pelo Tribunal de Jus t iça do Distrito Federal, 
em sessão plenária de 13 de maio, foi reeleito o De­
sembargador Guilherme Estellita para o cargo de 
juiz substituto do Tribunal Superior Eleitoral. 
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